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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.141, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Inscreve o nome de Cândido Mariano da
Silva Rondon, o Marechal Rondon, no Li-
vro dos Heróis da Pátria.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Será inscrito o nome de Cândido Mariano da Silva
Rondon, o Marechal Rondon, no Livro dos Heróis da Pátria, de-
positado no Panteão da Liberdade e da Democracia, em Brasília.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

MICHEL TEMER
João Luiz Silva Ferreira

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados.

§ 3º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado
Federal e em sessão plenária." (NR)

Art. 9º A Resolução nº 35, de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º ...................................................................................
§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será

renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados, sendo a
data mencionada nesta Resolução meramente indicativa." (NR)

"Art. 5º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado
Federal e em sessão plenária." (NR)

Art. 10. A Resolução nº 14, de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) pessoas fí-
sicas ou jurídicas, anualmente, durante sessão do Senado Federal
especialmente convocada para esse fim." (NR)

"Art. 3º A indicação de candidatos, acompanhada de jus-
tificativa e de curriculum vitae do indicado ou dos responsáveis
pela instituição indicada, será realizada por qualquer Senador ou
Senadora." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................
§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será

renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados." (NR)

"Art. 5º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado
Federal e em sessão plenária." (NR)

Art. 11. O art. 17 da Resolução nº 42, de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. No início da primeira e da terceira sessões le-
gislativas ordinárias de cada legislatura, o Presidente do Senado
Federal designará Conselho composto por 1 (um) Senador ou 1
(uma) Senadora de cada partido político com representação no
Senado Federal para acompanhar os procedimentos necessários à
realização da edição anual do Projeto Jovem Senador.

Parágrafo único. O Conselho de que trata o caput contará com
a assessoria de 2 (dois) servidores da Secretaria-Geral da Mesa, 2
(dois) servidores da Diretoria-Geral, 2 (dois) servidores da Con-
sultoria Legislativa e 2 (dois) servidores da Secretaria de Comu-
nicação Social, devendo, neste último caso, 1 (um) deles provir
necessariamente da Secretaria de Relações Públicas." (NR)

Art. 12. A Resolução nº 15, de 2012, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º As indicações dos candidatos ao Prêmio serão rea-
lizadas por qualquer Senador ou Senadora, acompanhadas de
justificativa e de curriculum vitae do indicado ou dos respon-
sáveis pela instituição indicada, além de documentação com-
probatória das atividades realizadas na área ambiental e de iden-
tificação da categoria a que concorrem." (NR)

"Art. 6º Para proceder à apreciação das indicações e à es-
colha dos agraciados será constituído o Conselho do Prêmio
Mérito Ambiental, composto por 1 (um) Senador ou 1 (uma)
Senadora de cada partido político com representação no Senado
Federal.

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados.

§ 3º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado
Federal e em sessão plenária." (NR)

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 8, DE 2015

Institui a Comenda do Mérito Esportivo, a
ser conferida pelo Senado Federal a atletas
brasileiros que tenham se destacado em
competições esportivas, e altera as Reso-
luções nº 2, de 2001, nº 8, de 2009, nº 35,
de 2009, nº 14, de 2010, nº 42, de 2010, nº
15, de 2012, nº 34, de 2013, e nº 47, de
2013, que instituem comendas, diplomas e
prêmios do Senado Federal, a fim de pa-
dronizar seu funcionamento e a composição
dos respectivos Conselhos.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Co-

menda do Mérito Esportivo, destinada a agraciar atletas brasileiros
que tenham se destacado em competições esportivas de modalidades
olímpicas e paraolímpicas.

Art. 2º A Comenda será concedida pela Mesa do Senado
Federal e será acompanhada da concessão de diploma de menção
honrosa aos agraciados, em número de até 5 (cinco) a cada ano.

Art. 3º A cerimônia de entrega da Comenda será realizada em
sessão do Senado Federal especialmente convocada para esse fim.

Art. 4º Poderão indicar concorrentes à Comenda os Sena-
dores e as Senadoras, com justificativa circunstanciada dos méritos do
indicado.

Art. 5º Para proceder à apreciação dos nomes dos concor-
rentes, será constituído o Conselho da Comenda do Mérito Esportivo,
composto por 1 (um) Senador ou 1 (uma) Senadora de cada partido
político com representação no Senado Federal.

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de março
da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a
recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados.

Art. 6º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Fe-
deral e em sessão plenária.

Art. 7º A Resolução nº 2, de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º A indicação de candidata ou de candidato ao Diploma
Bertha Lutz, acompanhada de curriculum vitae e de justificativa,
será realizada por qualquer Senador ou Senadora." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................
§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será

renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação das agraciadas e, se
houver, do agraciado." (NR)

"Art. 5º Uma vez escolhidas as agraciadas e, se houver, o
agraciado, seus nomes serão amplamente divulgados pelos meios
de comunicação do Senado Federal e em sessão plenária." (NR)

Art. 8º A Resolução nº 8, de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º......................................................................................
...................................................................................................
§ 2º A entrega do Prêmio se dará em sessão do Senado

Federal, especialmente convocada para esse fim.
§ 3º A indicação de candidatos, acompanhada de curriculum

vitae e de justificativa do indicado, será realizada por qualquer
Senador ou Senadora." (NR)

"Art. 2º Para proceder à apreciação dos nomes dos con-
correntes, será constituído Conselho a ser integrado por 1 (um)
Senador ou 1 (uma) Senadora de cada partido político com re-
presentação no Senado Federal.

Atos do Senado Federal
.
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Art. 13. A Resolução nº 34, de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º É instituída no Senado Federal a Comenda Dorina
Gouveia Nowill, destinada a agraciar pessoas físicas ou jurídicas
que tenham oferecido contribuição relevante à defesa das pessoas
com deficiência no Brasil." (NR)

"Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) pessoas,
físicas ou jurídicas, anualmente, durante sessão do Senado Fe-
deral especialmente convocada para esse fim." (NR)

"Art. 3º A indicação de candidatos, acompanhada de jus-
tificativa e de curriculum vitae do indicado ou dos responsáveis
pela instituição indicada, será realizada por qualquer Senador ou
Senadora." (NR)

"Art. 4º .....................................................................................
§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será

renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados." (NR)

"Art. 5º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado
Federal e em sessão plenária." (NR)

Art. 14. A Resolução nº 47, de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º É instituída a Comenda Senador Abdias Nascimento,
destinada a agraciar pessoas físicas ou jurídicas que tenham ofe-
recido contribuição relevante à proteção e à promoção da cultura
afro-brasileira." (NR)

"Art. 2º A Comenda será conferida a 5 (cinco) pessoas,
físicas ou jurídicas, anualmente, durante sessão do Senado Fe-
deral especialmente convocada para esse fim." (NR)

"Art. 3º A indicação de candidatos, acompanhada de jus-
tificativa e de curriculum vitae do indicado ou dos responsáveis
pela instituição indicada, será realizada por qualquer Senador ou
Senadora." (NR)

"Art. 4º .....................................................................................
§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será

renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e de
março da primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias,
permitida a recondução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação dos agraciados." (NR)

"Art. 5º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado
Federal e em sessão plenária." (NR)

Art. 15. Para a cerimônia de entrega dos prêmios, dos di-
plomas e das comendas conferidos pelo Senado Federal e pelo Con-
gresso Nacional, o Senado Federal arcará com as despesas de lo-
comoção e de hospedagem dos agraciados e, em caso de necessidade
especial, de acompanhante.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DECRETO No- 8.475, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera o Estatuto Social da Casa da Moeda
do Brasil - CMB, aprovado pelo Decreto nº
2.122, de 13 de janeiro de 1997.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.895, de 19 de
junho de 1973,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 2.122, de 13 de janeiro de
1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º O capital social da CMB é de R$ 963.801.199,07
(novecentos e sessenta e três milhões, oitocentos e um mil, cento
e noventa e nove reais e sete centavos), pertencente integralmente
à União." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Tarcísio José Massote de Godoy

DECRETO No- 8.476, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera o Decreto nº 5.353, de 24 de janeiro
de 2005, que dispõe sobre a competência,
composição, funcionamento e estruturação
do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Industrial - CNDI.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.080, de 30 de
dezembro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.353, de 24 de janeiro de 2005, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º O CNDI será composto por dezenove conselheiros,
que representarão a sociedade civil, e pelos seguintes Ministros
de Estado e Presidente de entidade:
........................................................................................................

III - da Ciência, Tecnologia e Inovação;
.........................................................................................................

XIV - Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública;
........................................................................................................

XVII - Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência
da República;

XVIII - Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da
Presidência da República; e

XIX - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Ivan João Guimarães Ramalho

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.477, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a execução do Quadragésimo
Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 14 (41PA-
ACE14), firmado entre a República Fede-
rativa do Brasil e a República Argentina,
em 25 de junho de 2015.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Argentina, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, firmaram em 20 de dezembro de 1990, em
Montevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº 14 (ACE
14), promulgado pelo Decreto nº 60, de 15 de março de 1991; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Argentina, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, firmaram em 25 de junho de 2015, em Mon-
tevidéu, o Quadragésimo Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 14;

D E C R E T A :

Art. 1º O Quadragésimo Primeiro Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica nº 14, entre a República
Federativa do Brasil e a República Argentina, de 25 de junho de
2015, anexo a este Decreto, será executado e cumprido integralmente
em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Sérgio França Danese
Tarcísio José Massote de Godoy
Ivan João Guimarães Ramalho

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA No- 14
SUBSCRITO ENTRE A REPÚBLICA ARGENTINA E A RE-

PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Quadragésimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina e da República
Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos se-
gundo poderes outorgados em boa e devida forma e depositados
oportunamente junto à Secretaria-Geral da Associação Latino-Ame-
ricana de Integração (ALADI),

CONSIDERANDO

O fim da prorrogação da vigência do Trigésimo Oitavo Pro-
tocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14,
estabelecida no Quadragésimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica Nº 14, em 30 de junho de 2015;

A necessidade de aprofundar a integração produtiva entre a
República Argentina e a República Federativa do Brasil (doravante
"as Partes"), em especial no tocante aos investimentos, ao comércio e
à produção;

A importância de preservar as correntes de comércio entre as
Partes e a conveniência de manter as participações mútuas nos res-
pectivos mercados de veículos e de autopeças;

A conveniência de prorrogar até 30 de junho de 2016 o "Acor -
do sobre a Política Automotiva Comum entre a República Argentina e
a República Federativa do Brasil", estabelecido pelo Trigésimo Oitavo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14,
com as modificações constantes no Quadragésimo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14;

CONVÊM EM:

Artigo 1º - Prorrogar a vigência do Trigésimo Oitavo Pro-
tocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14,
com as modificações constantes no Quadragésimo Protocolo Adi-
cional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14, para o
período de 1º de julho de 2015 a 30 de junho de 2016.

As disposições do "Acordo sobre a Política Automotiva Co-
mum entre a República Argentina e a República Federativa do Bra-
sil", anexo ao Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica Nº 14, com as modificações constantes
no Quadragésimo Protocolo Adicional ao Acordo de Complemen-
tação Econômica Nº 14, aplicar-se-ão em sua totalidade ao inter-
câmbio comercial de Produtos Automotivos entre as Partes.
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Artigo 2º - As Partes se comprometem a concluir, antes de
30 de abril de 2016, as negociações com vistas à elaboração de um
novo Acordo, a ser aplicado ao intercâmbio comercial de Produtos
Automotivos a partir de 01 de julho de 2016.

As negociações a que faz referência o parágrafo anterior
serão efetuadas no âmbito do Comitê Automotivo previsto no Artigo
23 do "Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre a República
Argentina e a República Federativa do Brasil", anexo ao Trigésimo
Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econô-
mica Nº 14, baseando-se no Plano de Trabalho que consta como
Anexo I de seu Quadragésimo Protocolo Adicional.

Artigo 3º - No Artigo 10 do "Acordo sobre a Política Au-
tomotiva Comum entre a República Argentina e a República Fe-
derativa do Brasil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14, onde se lê "1º de
julho de 2008 até 30 de junho de 2013", leia-se "1º de julho de 2015
até 30 de junho de 2016".

Artigo 4º - No Artigo 11 do "Acordo sobre a Política Au-
tomotiva Comum entre a República Argentina e a República Fe-
derativa do Brasil", anexo do Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica Nº 14:

Substitui-se a alínea "a" pelo texto seguinte:

"a) Até 30 de junho de 2016, a relação entre o valor das im-
portações e exportações entre as Partes deverá observar o coeficiente
de desvio sobre as exportações anual - flex - não superior a 1,5."

Substitui-se o último parágrafo pelo texto seguinte:

"Para as condições estipuladas em a) e b) a administração do
comércio ocorrerá no período de 12 meses contados a partir de 1º
de julho de 2015."

Artigo 5° - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor
simultaneamente no território de ambas as Partes na data em que elas
tiverem notificado a Secretaria-Geral da ALADI de que foram cum-
pridas as formalidades jurídicas necessárias em cada país para sua
aplicação.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos 25 dias do mês de
junho de dois mil e quinze, em um original nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Go-
verno da República Argentina: Rubén Javier Ruffi; Pelo Governo da
República Federativa do Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion.

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., o imóvel que menciona,
localizado no Município de Uberaba, Es-
tado de Minas Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.275253/2014-86,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., o imóvel situado
às margens da Rodovia BR-050/MG, localizado no Município de
Uberaba, Estado de Minas Gerais, necessário à execução das obras de
melhoria do posto de pesagem do km 163+500m, cujas delimitações
e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº
66/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de
2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata
o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Fluminense S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Sil-
va Jardim, Estado do Rio de Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.294058/2014-55,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Fluminense S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Go-
vernador Mário Covas, BR-101/RJ, localizados no Município de Silva
Jardim, Estado do Rio de Janeiro, necessários à execução das obras
de implantação de trevo em desnível no km 244+200m, cujas de-
limitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação
nº 116/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 16 de abril
de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Fluminense S.A. au-
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação e instituição de servidão de
passagem em favor da União, os imóveis
constituídos de terras, benfeitorias, e aces-
sões, inclusive o domínio útil dos terrenos
foreiros, necessários à implantação do Pro-
jeto de Integração do Rio São Francisco
com Bacias Hidrográficas do Nordeste Se-
tentrional nos Estados de Pernambuco,
Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
tendo em vista o disposto nos art. 5º, caput, alíneas "d" e "e", art. 6º
e art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de
acordo com o que consta do Processo nº 59100.000068/2015-06 do
Ministério da Integração Nacional,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, ou instituição de servidão de pas-
sagem, em favor da União, os imóveis constituídos de terras, ben-
feitorias, e acessões, inclusive o domínio útil de terrenos foreiros,
delimitados pelas coordenadas topográficas descritas a seguir, ne-
cessários à implantação do Projeto de Integração do Rio São Fran-
cisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional nos Estados
de Pernambuco, Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte.

I - área 1 - Eixo Norte - inicia-se o perímetro no ponto 1, de
coordenadas E: 9.228.800,68 m e N: 563.544,46 m; deste, com azi-
mute de 277° 34' 22,83'' e distância de 6.926,43 m, chega-se ao ponto
2, de coordenadas E: 9.221.934,66 m e N: 564.457,29 m; deste, com
azimute de 203° 24' 56,52'' e distância de 16.478,12 m, chega-se ao
ponto 3, de coordenadas E: 9.215.386,27 m e N: 549.336,21 m; deste,
com azimute de 288° 26' 06,15'' e distância de 4.392,68 m, chega-se
ao ponto 4, de coordenadas E: 9.211.219,00 m e N: 550.725,31 m;
deste, com azimute de 214° 55' 24,54'' e distância de 8.180,39 m,
chega-se ao ponto 5, de coordenadas E: 9.206.535,87 m e N:
544.018,06 m; deste, com azimute de 253° 00' 15,07'' e distância de
17.935,45 m, chega-se ao ponto 6, de coordenadas E: 9.189.383,73 m
e N: 538.775,50 m; deste, com azimute de 242° 54' 48,66'' e distância
de 17.511,08 m, chega-se ao ponto 7, de coordenadas E: 9.173.793,26
m e N: 530.802,09 m; deste, com azimute de 231° 28' 13,36'' e
distância de 24.656,71 m, chega-se ao ponto 8, de coordenadas E:
9.154.504,66 m e N: 515.442,96 m; deste, com azimute de 216° 03'
12,16'' e distância de 23.020,82 m, chega-se ao ponto 9, de co-
ordenadas E: 9.140.956,02 m e N: 496.831,34 m; deste, com azimute
de 274° 25' 21,30'' e distância de 12.842,41 m, chega-se ao ponto 10,
de coordenadas E: 9.128.151,85 m e N: 497.821,64 m; deste, com
azimute de 238° 28' 31,22'' e distância de 39.621,76 m, chega-se ao
ponto 11, de coordenadas E: 9.094.377,66 m e N: 477.104,79 m;
deste, com azimute de 213° 51' 14,27'' e distância de 16.017,58 m,
chega-se ao ponto 12, de coordenadas E: 9.085.454,61 m e N:
463.802,83 m; deste, com azimute de 282° 22' 26,63'' e distância de
13.272,89 m, chega-se ao ponto 13, de coordenadas E: 9.072.490,06
m e N: 466.647,12 m; deste, com azimute de 216° 37' 19,14'' e
distância de 18.912,70 m, chega-se ao ponto 14, de coordenadas E:
9.061.208,01 m e N: 451.468,00 m; deste, com azimute de 284° 06'
27,49'' e distância de 5.465,51 m, chega-se ao ponto 15, de co-
ordenadas E: 9.055.907,34 m e N: 452.800,19 m; deste, com azimute
de 210° 31' 47,18'' e distância de 4.791,79 m, chega-se ao ponto 16,
de coordenadas E: 9.053.473,18 m e N: 448.672,71 m; deste, com
azimute de 107° 31' 12,92'' e distância de 12.471,54 m, chega-se ao
ponto 17, de coordenadas E: 9.065.366,17 m e N: 444.918,24 m;
deste, com azimute de 34° 07' 08,65'' e distância de 13.231,15 m,
chega-se ao ponto 18, de coordenadas E: 9.072.787,72 m e N:
455.871,96 m; deste, com azimute de 77° 23' 24,30'' e distância de
21.269,56 m, chega-se ao ponto 19, de coordenadas E: 9.093.544,23
m e N: 460.515,36 m; deste, com azimute de 26° 43' 18,19'' e
distância de 12.974,43 m, chega-se ao ponto 20, de coordenadas E:
9.099.378,28 m e N: 472.104,14 m; deste, com azimute de 61° 16'
37,30'' e distância de 38.648,88 m, chega-se ao ponto 21, de co-
ordenadas E: 9.133.271,56 m e N: 490.677,83 m; deste, com azimute
de 94° 39' 23,36'' e distância de 8.800,05 m, chega-se ao ponto 22, de
coordenadas E: 9.142.042,56 m e N: 489.963,43 m; deste, com azi-
mute de 45° 28' 37,89'' e distância de 23.602,28 m, chega-se ao ponto
23, de coordenadas E: 9.158.870,31 m e N: 506.513,18 m; deste, com
azimute de 62° 51' 54,51'' e distância de 10.703,21 m, chega-se ao
ponto 24, de coordenadas E: 9.168.395,48 m e N: 511.394,77 m;
deste, com azimute de 12° 23' 24,35'' e distância de 12.393,43 m,
chega-se ao ponto 25, de coordenadas E: 9.171.054,70 m e N:
523.499,55 m; deste, com azimute de 64° 08' 52,46'' e distância de
24.856,88 m, chega-se ao ponto 26, de coordenadas E: 9.193.423,96
m e N: 534.338,38 m; deste, com azimute de 72° 09' 12,52'' e
distância de 13.065,98 m, chega-se ao ponto 27, de coordenadas E:
9.205.861,22 m e N: 538.342,69 m; deste, com azimute de 104° 45'
04,60'' e distância de 16.587,39 m, chega-se ao ponto 28, de co-
ordenadas E: 9.221.901,90 m e N: 534.119,15 m; deste, com azimute
de 13° 11' 40,99'' e distância de 30.223,21 m, chega-se ao ponto 1, de
coordenadas E: 9.228.800,68 m e N: 563.544,46 m, início da des-
crição, fechando, assim, o perímetro com 468.852,02 m e a área com
1.678,08 km2;

II - área 2 - Ramal do Apodi - inicia-se o perímetro no ponto
13, de coordenadas E: 9.222.700,59 m e N: 537.525,68 m; deste, com
azimute de 132° 00' 15,50'' e distância de 5.312,72 m, chega-se ao
ponto 14, de coordenadas E: 9.226.648,44 m e N: 533.970,48 m;
deste, com azimute de 100° 07' 33,64'' e distância de 18.784,10 m,
chega-se ao ponto 15, de coordenadas E: 9.245.139,95 m e N:
530.667,98 m; deste, com azimute de 53° 08' 51,70'' e distância de
6.484,34 m, chega-se ao ponto 16, de coordenadas E: 9.250.328,61 m
e N: 534.556,99 m; deste, com azimute de 102° 39' 33,45'' e distância
de 10.139,15 m, chega-se ao ponto 17, de coordenadas E:
9.260.221,29 m e N: 532.334,96 m; deste, com azimute de 75° 33'
34,83'' e distância de 9.379,88 m, chega-se ao ponto 18, de co-
ordenadas E: 9.269.304,83 m e N: 534.674,04 m; deste, com azimute
de 35° 37' 12,59'' e distância de 14.985,75 m, chega-se ao ponto 19,
de coordenadas E: 9.278.032,67 m e N: 546.855,90 m; deste, com
azimute de 16° 41' 03,80'' e distância de 13.114,31 m, chega-se ao
ponto 20, de coordenadas E: 9.281.797,78 m e N: 559.418,10 m;
deste, com azimute de 31° 33' 03,38'' e distância de 6.115,54 m,
chega-se ao ponto 21, de coordenadas E: 9.284.997,78 m e N:
564.629,61 m; deste, com azimute de 57° 55' 20,91'' e distância de
8.874,33 m, chega-se ao ponto 22, de coordenadas E: 9.292.517,26 m
e N: 569.342,47 m; deste, com azimute de 46° 27' 26,60'' e distância
de 13.534,12 m, chega-se ao ponto 1, de coordenadas E: 9.302.327,63
m e N: 578.666,04 m; deste, com azimute de 316° 16' 54,82'' e
distância de 10.030,55 m, chega-se ao ponto 2, de coordenadas E:
9.295.395,41 m e N: 585.915,61 m; deste, com azimute de 226° 12'
41,14'' e distância de 12.504,15 m, chega-se ao ponto 3, de co-
ordenadas E: 9.286.368,69 m e N: 577.262,74 m; deste, com azimute
de 237° 30' 20,44'' e distância de 10.031,22 m, chega-se ao ponto 4,
de coordenadas E: 9.277.907,91 m e N: 571.873,81 m; deste, com
azimute de 212° 23' 18,04'' e distância de 9.750,47 m, chega-se ao
ponto 5, de coordenadas E: 9.272.685,02 m e N: 563.640,15 m; deste,
com azimute de 196° 36' 40,74'' e distância de 12.970,83 m, chega-se
ao ponto 6, de coordenadas E: 9.268.976,95 m e N: 551.210,64 m;
deste, com azimute de 212° 33' 36,21'' e distância de 9.066,51 m,
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chega-se ao ponto 7, de coordenadas E: 9.264.097,51 m e N:
543.569,14 m; deste, com azimute de 255° 04' 05,39'' e distância de
4.177,84 m, chega-se ao ponto 8, de coordenadas E: 9.260.060,74 m
e N: 542.492,64 m; deste, com azimute de 282° 10' 36,88'' e distância
de 12.812,41 m, chega-se ao ponto 9, de coordenadas E: 9.247.536,60
m e N: 545.195,17 m; deste, com azimute de 230° 03' 43,15'' e
distância de 6.265,17 m, chega-se ao ponto 10, de coordenadas E:
9.242.732,85 m e N: 541.173,20 m; deste, com azimute de 280° 23'
11,93'' e distância de 12.460,19 m, chega-se ao ponto 11, de co-
ordenadas E: 9.230.476,84 m e N: 543.419,64 m; deste, com azimute
de 317° 35' 05,85'' e distância de 7.544,28 m, chega-se ao ponto 12,
de coordenadas E: 9.225.388,25 m e N: 548.989,42 m; deste, com
azimute de 193° 11' 40,56'' e distância de 11.774,59 m, chega-se ao
ponto 13, de coordenadas E: 9.222.700,59 m e N: 537.525,68 m,
início da descrição, fechando, assim, o perímetro com 226.110,82 m
e a área com 1.008,69 km2;

III - área 3 - Ramal do Salgado - inicia-se o perímetro no
ponto 1, de coordenadas E: 9.255.552,16 m e N: 505.234,88 m; deste,
com azimute de 337° 10' 47,34'' e distância de 15.635,65 m, chega-se
ao ponto 2, de coordenadas E: 9.249.488,03 m e N: 519.646,68 m;
deste, com azimute de 349° 40' 56,36'' e distância de 12.772,22 m,
chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.247.200,45 m e N:
532.212,36 m; deste, com azimute de 233° 08' 51,73'' e distância de
2.575,03 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.245.139,95 m
e N: 530.667,98 m; deste, com azimute de 280° 35' 34,71'' e distância
de 8.279,59 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E: 9.237.001,46
m e N: 532.190,02 m; deste, com azimute de 169° 27' 45,97'' e
distância de 15.583,74 m, chega-se ao ponto 6, de coordenadas E:
9.239.851,33 m e N: 516.869,08 m; deste, com azimute de 157° 13'
15,71'' e distância de 17.317,48 m, chega-se ao ponto 7, de co-
ordenadas E: 9.246.556,26 m e N: 500.902,27 m; deste, com azimute
de 64° 17' 00,84'' e distância de 9.984,87 m, chega-se ao ponto 1, de
coordenadas E: 9.255.552,16 m e N: 505.234,88 m, início da des-
crição, fechando, assim, o perímetro com 82.148,26 m e a área com
298,23 km2;

IV - área 4 - Ramal do Entremontes - inicia-se o perímetro
no ponto 1, de coordenadas E: 9.118.610,68 m e N: 442.573,24 m;
deste, com azimute de 278° 35' 37,61'' e distância de 4.189,99 m,
chega-se ao ponto 2, de coordenadas E: 9.114.467,73 m e N:
443.199,34 m; deste, com azimute de 7° 11' 05,87'' e distância de
18.364,42 m, chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.116.764,62 m
e N: 461.419,55 m; deste, com azimute de 308° 41' 12,97'' e distância
de 7.446,73 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.110.951,91
m e N: 466.074,24 m; deste, com azimute de 337° 52' 14,20'' e
distância de 10.922,20 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E:
9.106.837,52 m e N: 476.191,86 m; deste, com azimute de 241° 16'
36,84'' e distância de 8.505,86 m, chega-se ao ponto 6, de coor-
denadas E: 9.099.378,28 m e N: 472.104,14 m; deste, com azimute de
206° 43' 18,26'' e distância de 2.074,29 m, chega-se ao ponto 7, de
coordenadas E: 9.098.445,56 m e N: 470.251,38 m; deste, com azi-
mute de 157° 26' 53,65'' e distância de 11.030,14 m, chega-se ao
ponto 8, de coordenadas E: 9.102.675,82 m e N: 460.064,68 m; deste,
com azimute de 127° 29' 14,91'' e distância de 5.356,04 m, chega-se
ao ponto 9, de coordenadas E: 9.106.925,76 m e N: 456.805,06 m;
deste, com azimute de 188° 10' 12,88'' e distância de 19.729,26 m,
chega-se ao ponto 10, de coordenadas E: 9.104.121,94 m e N:
437.276,04 m; deste, com azimute de 212° 52' 20,04'' e distância de
11.516,85 m, chega-se ao ponto 11, de coordenadas E: 9.097.870,96
m e N: 427.603,23 m; deste, com azimute de 169° 11' 57,20'' e
distância de 6.573,36 m, chega-se ao ponto 12, de coordenadas E:
9.099.102,78 m e N: 421.146,32 m; deste, com azimute de 226° 59'
16,75'' e distância de 9.081,95 m, chega-se ao ponto 13, de co-
ordenadas E: 9.092.461,96 m e N: 414.951,05 m; deste, com azimute
de 194° 50' 45,23'' e distância de 14.973,66 m, chega-se ao ponto 14,
de coordenadas E: 9.088.625,40 m e N: 400.477,24 m; deste, com
azimute de 104° 28' 25,90'' e distância de 9.999,96 m, chega-se ao
ponto 15, de coordenadas E: 9.098.307,98 m e N: 397.977,86 m;
deste, com azimute de 14° 28' 24,46'' e distância de 12.404,66 m,
chega-se ao ponto 16, de coordenadas E: 9.101.408,30 m e N:
409.988,85 m; deste, com azimute de 46° 20' 16,27'' e distância de
11.171,04 m, chega-se ao ponto 17, de coordenadas E: 9.109.489,69
m e N: 417.701,38 m; deste, com azimute de 350° 54' 43,48'' e
distância de 8.050,16 m, chega-se ao ponto 18, de coordenadas E:
9.108.218,17 m e N: 425.650,50 m; deste, com azimute de 34° 46'
19,60'' e distância de 9.223,79 m, chega-se ao ponto 19, de co-
ordenadas E: 9.113.478,62 m e N: 433.227,17 m; deste, com azimute
de 99° 20' 38,68'' e distância de 3.693,79 m, chega-se ao ponto 20, de
coordenadas E: 9.117.123,40 m e N: 432.627,43 m; deste, com azi-
mute de 8° 30' 17,63'' e distância de 10.056,40 m, chega-se ao ponto
1, de coordenadas E: 9.118.610,68 m e N: 442.573,24 m, início da
descrição, fechando, assim, o perímetro com 194.364,97 m e a área
com 850,35 km2;

V - área 5 - Eixo Leste - inicia-se o perímetro no ponto 1, de
coordenadas E: 9.130.954,87 m e N: 715.286,25 m; deste, com azi-
mute de 276° 56' 42,76'' e distância de 5.382,14 m, chega-se ao ponto
2, de coordenadas E: 9.125.612,23 m e N: 715.937,06 m; deste, com
azimute de 200° 13' 10,19'' e distância de 8.871,22 m, chega-se ao
ponto 3, de coordenadas E: 9.122.546,18 m e N: 707.612,52 m; deste,
com azimute de 225° 11' 40,24'' e distância de 21.686,05 m, chega-se
ao ponto 4, de coordenadas E: 9.107.159,85 m e N: 692.330,32 m;
deste, com azimute de 201° 48' 31,53'' e distância de 37.946,24 m,
chega-se ao ponto 5, de coordenadas E: 9.093.062,46 m e N:
657.099,93 m; deste, com azimute de 213° 55' 27,08'' e distância de
37.673,43 m, chega-se ao ponto 6, de coordenadas E: 9.072.037,09 m
e N: 625.839,39 m; deste, com azimute de 247° 38' 41,16'' e distância
de 13.217,12 m, chega-se ao ponto 7, de coordenadas E: 9.059.813,32
m e N: 620.812,29 m; deste, com azimute de 208° 43' 18,45'' e

distância de 23.895,04 m, chega-se ao ponto 8, de coordenadas E:
9.048.330,39 m e N: 599.857,21 m; deste, com azimute de 232° 33'
25,63'' e distância de 7.847,46 m, chega-se ao ponto 9, de coor-
denadas E: 9.042.099,82 m e N: 595.086,19 m; deste, com azimute de
202° 51' 25,27'' e distância de 15.919,40 m, chega-se ao ponto 10, de
coordenadas E: 9.035.916,20 m e N: 580.416,83 m; deste, com azi-
mute de 218° 43' 17,37'' e distância de 18.261,66 m, chega-se ao
ponto 11, de coordenadas E: 9.024.492,89 m e N: 566.169,16 m;
deste, com azimute de 135° 59' 22,11'' e distância de 3.517,77 m,
chega-se ao ponto 12, de coordenadas E: 9.026.937,00 m e N:
563.639,14 m; deste, com azimute de 47° 03' 34,24'' e distância de
12.625,46 m, chega-se ao ponto 13, de coordenadas E: 9.036.179,61
m e N: 572.240,08 m; deste, com azimute de 34° 18' 04,60'' e
distância de 20.378,00 m, chega-se ao ponto 14, de coordenadas E:
9.047.663,52 m e N: 589.074,06 m; deste, com azimute de 36° 57'
51,94'' e distância de 29.645,38 m, chega-se ao ponto 15, de co-
ordenadas E: 9.065.489,85 m e N: 612.760,98 m; deste, com azimute
de 47° 20' 18,86'' e distância de 17.034,71 m, chega-se ao ponto 16,
de coordenadas E: 9.078.016,68 m e N: 624.304,80 m; deste, com
azimute de 41° 46' 33,84'' e distância de 35.057,71 m, chega-se ao
ponto 17, de coordenadas E: 9.101.372,86 m e N: 650.449,24 m;
deste, com azimute de 12° 50' 26,79'' e distância de 26.102,62 m,
chega-se ao ponto 18, de coordenadas E: 9.107.173,97 m e N:
675.899,07 m; deste, com azimute de 31° 42' 21,22'' e distância de
16.109,78 m, chega-se ao ponto 19, de coordenadas E: 9.115.640,62
m e N: 689.604,59 m; deste, com azimute de 43° 11' 27,78'' e
distância de 17.782,26 m, chega-se ao ponto 20, de coordenadas E:
9.127.811,38 m e N: 702.569,20 m; deste, com azimute de 13° 53'
04,03'' e distância de 13.099,81 m, chega-se ao ponto 1, de co-
ordenadas E: 9.130.954,87 m e N: 715.286,25 m, início da descrição,
fechando, assim, o perímetro com 382.051,93 m e a área com
1.334,75 km2;

VI - área 6 - Ramal do Agreste - inicia-se o perímetro no
ponto 1, de coordenadas E: 9.113.704,74 m e N: 698.823,03 m; deste,
com azimute de 272° 31' 38,68'' e distância de 17.871,19 m, chega-se
ao ponto 2, de coordenadas E: 9.095.850,94 m e N: 699.611,10 m;
deste, com azimute de 298° 40' 44,68'' e distância de 10.521,93 m,
chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.086.619,82 m e N:
704.660,61 m; deste, com azimute de 350° 51' 04,94'' e distância de
23.574,97 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.082.871,49 m
e N: 727.935,69 m; deste, com azimute de 260° 51' 05,09'' e distância
de 6.000,03 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E: 9.076.947,78
m e N: 726.981,71 m; deste, com azimute de 174° 19' 16,18'' e
distância de 23.916,09 m, chega-se ao ponto 6, de coordenadas E:
9.079.314,34 m e N: 703.183,00 m; deste, com azimute de 147° 40'
47,36'' e distância de 14.494,88 m, chega-se ao ponto 7, de co-
ordenadas E: 9.087.064,02 m e N: 690.933,76 m; deste, com azimute
de 119° 30' 26,41'' e distância de 11.266,33 m, chega-se ao ponto 8,
de coordenadas E: 9.096.869,02 m e N: 685.384,70 m; deste, com
azimute de 120° 44' 59,97'' e distância de 7.059,73 m, chega-se ao
ponto 9, de coordenadas E: 9.102.936,20 m e N: 681.775,11 m; deste,
com azimute de 21° 48' 31,48'' e distância de 11.368,89 m, chega-se
ao ponto 10, de coordenadas E: 9.107.159,85 m e N: 692.330,32 m;
deste, com azimute de 45° 13' 45,42'' e distância de 9.219,05 m,
chega-se ao ponto 1, de coordenadas E: 9.113.704,74 m e N:
698.823,03 m, início da descrição, fechando, assim, o perímetro com
135.292,60 m e a área com 515,94 km2;

VII - área 7 - Linhas de Transmissão - inicia-se o perímetro
no ponto 1, de coordenadas E: 9.116.426,50 m e N: 541.478,96 m;
deste, com azimute de 280° 17' 23,17'' e distância de 1.000,00 m,
chega-se ao ponto 2, de coordenadas E: 9.115.442,58 m e N:
541.657,59 m; deste, com azimute de 190° 17' 23,02'' e distância de
42.198,09 m, chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.107.904,91 m
e N: 500.138,16 m; deste, com azimute de 198° 32' 30,56'' e distância
de 8.225,04 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.105.289,38
m e N: 492.340,07 m; deste, com azimute de 178° 37' 55,18'' e
distância de 5.769,30 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E:
9.105.427,11 m e N: 486.572,41 m; deste, com azimute de 197° 28'
12,19'' e distância de 3.494,66 m, chega-se ao ponto 6, de coor-
denadas E: 9.104.377,99 m e N: 483.238,95 m; deste, com azimute de
58° 28' 31,28'' e distância de 1.506,98 m, chega-se ao ponto 7, de
coordenadas E: 9.105.662,56 m e N: 484.026,89 m; deste, com azi-
mute de 17° 06' 19,44'' e distância de 2.606,24 m, chega-se ao ponto
8, de coordenadas E: 9.106.429,13 m e N: 486.517,84 m; deste, com
azimute de 358° 19' 33,99'' e distância de 5.591,12 m, chega-se ao
ponto 9, de coordenadas E: 9.106.265,81 m e N: 492.106,58 m; deste,
com azimute de 18° 30' 21,04'' e distância de 8.243,74 m, chega-se ao
ponto 10, de coordenadas E: 9.108.882,39 m e N: 499.924,05 m;
deste, com azimute de 10° 17' 23,04'' e distância de 42.234,16 m,
chega-se ao ponto 1, de coordenadas E: 9.116.426,50 m e N:
541.478,96 m, início da descrição, fechando, assim, o perímetro com
120.868,81 m e a área com 59,02 km2;

VIII - área 8 - Adutora Granito Exu - inicia-se o perímetro
no ponto 1, de coordenadas E: 9.154.402,86 m e N: 425.842,13 m;
deste, com azimute de 359° 38' 51,83'' e distância de 2.739,66 m,
chega-se ao ponto 2, de coordenadas E: 9.154.386,02 m e N:
428.581,73 m; deste, com azimute de 268° 00' 02,85'' e distância de
9.249,04 m, chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.145.142,61 m
e N: 428.259,07 m; deste, com azimute de 297° 22' 42,25'' e distância
de 13.920,27 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.132.781,57
m e N: 434.660,51 m; deste, com azimute de 266° 39' 57,55'' e
distância de 10.381,22 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E:
9.122.417,92 m e N: 434.056,78 m; deste, com azimute de 304° 19'
34,82'' e distância de 5.584,54 m, chega-se ao ponto 6, de coor-
denadas E: 9.117.805,99 m e N: 437.205,93 m; deste, com azimute de
188° 27' 23,36'' e distância de 2.429,26 m, chega-se ao ponto 7, de
coordenadas E: 9.117.448,75 m e N: 434.803,08 m; deste, com azi-

mute de 125° 28' 13,00'' e distância de 5.035,75 m, chega-se ao ponto
8, de coordenadas E: 9.121.549,94 m e N: 431.880,93 m; deste, com
azimute de 90° 09' 49,08'' e distância de 11.155,79 m, chega-se ao
ponto 9, de coordenadas E: 9.132.705,69 m e N: 431.849,07 m; deste,
com azimute de 118° 00' 48,11'' e distância de 13.412,10 m, chega-se
ao ponto 10, de coordenadas E: 9.144.546,40 m e N: 425.549,71 m;
deste, com azimute de 88° 18' 02,48'' e distância de 9.860,80 m,
chega-se ao ponto 1, de coordenadas E: 9.154.402,86 m e N:
425.842,13 m, início da descrição, fechando, assim, o perímetro
83.768,60 m e a área com 100,00 km2;

IX - área 9 - Adutora Cachimbo - inicia-se o perímetro no
ponto 1, de coordenadas E: 9.117.307,76 m e N: 415.545,40 m; deste,
com azimute de 297° 03' 43,24'' e distância de 4.980,64 m, chega-se
ao ponto 2, de coordenadas E: 9.112.872,42 m e N: 417.811,36 m;
deste, com azimute de 281° 57' 13,89'' e distância de 3.597,53 m,
chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.109.352,91 m e N:
418.556,50 m; deste, com azimute de 170° 54' 43,51'' e distância de
865,98 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.109.489,69 m e
N: 417.701,38 m; deste, com azimute de 226° 15' 56,35'' e distância
de 1.371,96 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E: 9.108.498,37
m e N: 416.752,92 m; deste, com azimute de 102° 18' 27,72'' e
distância de 3.660,93 m, chega-se ao ponto 6, de coordenadas E:
9.112.075,16 m e N: 415.972,55 m; deste, com azimute de 117° 03'
29,24'' e distância de 4.876,04 m, chega-se ao ponto 7, de coor-
denadas E: 9.116.417,49 m e N: 413.754,47 m; deste, com azimute de
26° 25' 54,52'' e distância de 2.000,00 m, chega-se ao ponto 1, de
coordenadas E: 9.117.307,76 m e N: 415.545,40 m, início da des-
crição, fechando, assim o perímetro com 21.353,13 m e a área com
16,46 km2; e

X - área 10 - Ramal do Piancó - inicia-se o perímetro no
ponto 1, de coordenadas E: 9.174.692,44 m e N: 531.261,95 m; deste,
com azimute de 314° 03' 20,08'' e distância de 1.754,35 m, chega-se
ao ponto 2, de coordenadas E: 9.173.431,65 m e N: 532.481,85 m;
deste, com azimute de 343° 32' 58,85'' e distância de 15.473,28 m,
chega-se ao ponto 3, de coordenadas E: 9.169.049,86 m e N:
547.321,74 m; deste, com azimute de 15° 27' 14,63'' e distância de
1.947,27 m, chega-se ao ponto 4, de coordenadas E: 9.169.568,75 m
e N: 549.198,61 m; deste, com azimute de 285° 27' 12,19'' e distância
de 10.000,22 m, chega-se ao ponto 5, de coordenadas E: 9.159.930,06
m e N: 551.863,21 m; deste, com azimute de 188° 18' 03,68'' e
distância de 6.066,19 m, chega-se ao ponto 6, de coordenadas E:
9.159.054,26 m e N: 545.860,57 m; deste, com azimute de 163° 32'
58,43'' e distância de 18.187,88 m, chega-se ao ponto 7, de co-
ordenadas E: 9.164.204,81 m e N: 528.417,21 m; deste, com azimute
de 143° 32' 51,26'' e distância de 4.109,86 m, chega-se ao ponto 8, de
coordenadas E: 9.166.646,71 m e N: 525.111,44 m; deste, com azi-
mute de 51° 28' 13,63'' e distância de 9.135,47 m, chega-se ao ponto
9, de coordenadas E: 9.173.793,26 m e N: 530.802,09 m; deste, com
azimute de 62° 54' 49,16'' e distância de 1.009,95 m, chega-se ao
ponto 1, de coordenadas E: 9.174.692,44 m e N: 531.261,95 m, início
da descrição, fechando, assim, o perímetro com 67.683,86 m e a área
com 235,48 km2.

§ 1º Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se represen-
tadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39º WGr,
Fuso 24S, tendo como Datum o SIRGAS2000, e os azimutes e as
distâncias, as áreas e os perímetros foram calculados no plano de
projeção UTM.

§ 2º Os imóveis a que se refere o caput estão situados nos
seguintes Municípios:

I - no Estado de Pernambuco - Arcoverde, Betânia, Cabrobó,
Custódia, Exu, Floresta, Granito, Mirandiba, Parnamirim, Petrolândia,
Salgueiro, São José do Belmonte, Serrita, Sertânia, Terra Nova e
Ve r d e j a n t e ;

II - no Estado do Ceará - Aurora, Baixio, Barro, Brejo Santo,
Ipaumirim, Jati, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Penaforte e Umari;

III - no Estado da Paraíba - Bom Jesus, Cachoeira dos
Índios, Cajazeiras, Conceição, Joca Claudino, Monte Horebe, Mon-
teiro, Poço de José de Moura, Santa Helena, Santa Inês, São João do
Rio do Peixe, São João do Tigre, São José de Piranhas, São Sebastião
do Umbuzeiro, Triunfo e Uiraúna; e

IV - no Estado do Rio Grande do Norte - José da Penha, Luís
Gomes, Major Sales, Marcelino Vieira, Paraná e Tenente Ananias.

Art. 2º Fica o Ministério da Integração Nacional autorizado a
promover, com recursos previstos no Orçamento Geral da União, a
desapropriação das áreas de terrenos, benfeitorias e acessões, in-
clusive o domínio útil de terrenos foreiros, de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. O Ministério da Integração Nacional fica
autorizado a invocar o caráter de urgência no processo de desa-
propriação, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
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Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime o Mi-
nistério da Integração Nacional da prévia obtenção dos licenciamen-
tos e do cumprimento das obrigações junto às entidades ambientais e
aos demais órgãos da administração pública, necessários à efetivação
das obras e atividades referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Magalhães Occhi

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Via 040 - Con-
cessionária da BR-040 S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de
Cristalina, Estado de Goiás.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.174521/2014-43,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Via 040 - Conces-
sionária da BR-040 S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO, localizados no Mu-
nicípio de Cristalina, Estado de Goiás, necessários à execução das
obras de implantação de dispositivo em dois níveis no km 092+500m,
cujas delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na De-
liberação nº 428/2014, da Diretoria da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 24
de dezembro de 2014, cujo Anexo foi publicado no Diário Oficial da
União de 28 de janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a Via 040 - Concessionária da BR-040 S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Litoral Sul S.A., os imóveis que
menciona, localizados nos Municípios de
São José e Palhoça, Estado de Santa Ca-
tarina.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.009004/2015-85,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Litoral Sul S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Go-
vernador Mário Covas, BR-101/SC, localizados nos Municípios de
São José e Palhoça, Estado de Santa Catarina, necessários à com-
plementação da execução das obras de implantação do quarto sub-
trecho do Contorno de Florianópolis/SC, no trecho entre o km
215+682m e o km 220+217m, cujas delimitações e coordenadas to-
pográficas foram descritas na Deliberação nº 53/2015, da Diretoria da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Litoral Sul S.A. au-
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rodovia do Aço S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Barra
do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50505.030472/2014-98,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Rodovia
do Aço S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Lúcio
Meira, BR-393/RJ, localizados no Município de Barra do Piraí, Es-
tado do Rio de Janeiro, necessários à execução das obras de du-
plicação do trecho entre o km 255+600m e o km 277+000m, cujas
delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na Delibe-
ração nº 40/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 26 de
janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Rodovia do Aço S.A. auto-
rizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas
de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a Con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Ube-
raba, Estado de Minas Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.178903/2014-46,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
tuados às margens da Rodovia BR-050/MG, localizados no Município
de Uberaba, Estado de Minas Gerais, necessários à execução das
obras de implantação de interseção no km 123+000m, cujas de-
limitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação
nº 72/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 3 de março
de 2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MSVia - Con-
cessionária de Rodovia Sul-Matogrossense
S.A., os imóveis que menciona, localizados
no Município de São Gabriel do Oeste, Es-
tado de Mato Grosso do Sul.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.263681/2014-66,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MSVia - Concessionária
de Rodovia Sul-Matogrossense S.A., os imóveis situados às margens
da Rodovia BR-163/MS, localizados no Município de São Gabriel do
Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, necessários à execução das
obras de implantação de dispositivo tipo diamante no km 609+300m,
cujas delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na De-
liberação nº 52/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 10
de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica a MSVia - Concessionária de Rodovia Sul-Ma-
togrossense S.A. autorizada a promover, com recursos próprios, a de-
sapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Ipameri,
Estado de Goiás.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.015121/2015-88,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., o imóvel situado
às margens da Rodovia BR-050/GO, localizado no Município de
Ipameri, Estado de Goiás, necessário à execução das obras de im-
plantação de posto de pesagem do km 136+500m, cujas delimitações
e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº
85/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de
2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata
o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rota do Oeste S.A., o imóvel que men-
ciona, localizado no Município de Nobres,
Estado do Mato Grosso.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.016836/2015-58,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Rota do
Oeste S.A., o imóvel situado às margens da Rodovia BR-163/MT,
localizado no Município de Nobres, Estado do Mato Grosso, ne-
cessário à execução das obras de implantação da Praça de Pedágio
P06 no km 498+000m, cujas delimitações e coordenadas topográficas
foram descritas na Deliberação nº 61/2015, da Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Rota do Oeste S.A. autorizada
a promover, com recursos próprios, a desapropriação da área de
terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Catalão,
Estado de Goiás.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.275256/2014-10,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
tuados às margens da Rodovia BR-050/GO, localizados no Município
de Catalão, Estado de Goiás, necessários à execução das obras de
implantação de interseção no km 255+450m, cujas delimitações e
coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº 60/2015,
da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., o imóvel que menciona,
localizado no Município de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.178913/2014-81,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., o imóvel situado
às margens da Rodovia Deputado Raul Belém, BR-050/MG, loca-
lizado no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais, necessário
à execução das obras de implantação da Praça de Pedágio P03 no km
013+730m, cujas delimitações e coordenadas topográficas foram des-
critas na Deliberação nº 107/2015, da Diretoria da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de março de 2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata
o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Via 040 - Con-
cessionária da BR-040 S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de
Cristalina, Estado de Goiás.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.036072/2015-17,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Via 040 - Conces-
sionária da BR-040 S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO, localizados no Mu-
nicípio de Cristalina, Estado de Goiás, necessários à execução das
obras de implantação de passarela no km 096+100m, cujas deli-
mitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação
nº 103/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 27 de março
de 2015.

Art. 2º Fica a Via 040 - Concessionária da BR-040 S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Catalão,
Estado de Goiás.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.019595/2015-07,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
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tuados às margens da Rodovia BR-050/GO, localizados no Município
de Catalão, Estado de Goiás, necessários à execução das obras de
implantação de interseção no km 244+200m, cujas delimitações e
coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº 73/2015,
da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de março de 2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rodovia do Aço S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Barra
do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50505.040338/2014-03,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Rodovia do Aço S.A., os
imóveis situados às margens da Rodovia Lúcio Meira, BR-393/RJ,
localizados no Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro,
necessários à execução das obras de implantação de trevo em desnível
no km 255+600m, cujas delimitações e coordenadas topográficas
foram descritas na Deliberação nº 39/2015, da Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Rodovia do Aço S.A. auto-
rizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas
de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Rodovia do Aço S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Barra
do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50505.014312/2015-82,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Rodovia
do Aço S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia Lúcio Meira,
BR-393/RJ, localizados no Município de Barra do Piraí, Estado do
Rio de Janeiro, necessários à execução das obras de implantação de
trevo em desnível no km 268+200m, cujas delimitações e coordenadas
topográficas foram descritas na Deliberação nº 105/2015, da Diretoria
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de março de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Rodovia do Aço S.A. auto-
rizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas
de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Planalto Sul S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de
Mafra, Estado de Santa Catarina.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.030051/2015-98,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Planalto Sul S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia BR-
116/SC, localizados no Município de Mafra, Estado de Santa Catarina,
necessários à complementação da execução das obras de implantação
de trevo em desnível no km 004+500m, cujas delimitações e co-
ordenadas topográficas foram descritas na Deliberação nº 104/2015,
da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de março de 2015.

Art. 2º Fica a concessionária Autopista Planalto Sul S.A.,
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Via 040 - Con-
cessionária da BR-040 S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de
Cristalina, Estado de Goiás.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,

inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50510.032182/2014-18,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Via 040 - Conces-
sionária da BR-040 S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO, localizados no Mu-
nicípio de Cristalina, Estado de Goiás, necessários à execução das
obras de implantação de dispositivo em dois níveis no km 104+100m,
cujas delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na De-
liberação nº 106/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 27
de março de 2015.

Art. 2º Fica a Via 040 - Concessionária da BR-040 S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 231 de 30 de junho de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 88, de 2013 (no 5.171/13 na
Câmara dos Deputados), que "Altera o § 1o do art. 53 da Lei no 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos,
para dispor sobre o registro do nome que for dado ao natimorto".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Secretaria de Políticas
para as Mulheres, da Presidência da República manifestaram-se pelo
veto ao projeto pela seguinte razão:

"A alteração poderia levar a interpretações que contrariariam
a sistemática vigente no Código Civil, inclusive com eventuais
efeitos não previstos para o direito sucessório."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Se-
nhores Membros do Congresso Nacional.

No- 232, de 30 de junho de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.141, de 30 de junho de 2015.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de junho de 2015

Entidade: Autoridade Certificadora RFB, vinculada à AC RAIZ
Processo nº: 00100.000049/2003-95

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 021/2015
- AC RFB apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização, que apontou não conformidades nos itens: item 6.2 do
DOC-ICP-02 versão 3.0; item 5.1.2.1.9, item 5.1.4 do DOC-ICP-05
versão 3.7; e item 5.2 DOC-ICP-08 versão 4.0. Defere-se a ma-
nutenção do credenciamento da AC RFB, do PSS SERPRO e sua AR
RFB, condicionada a regularização das não-conformidades nos prazos
definidos no Anexo-I do Relatório de Auditoria Operacional nº
021/2015.

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Entidade: AR ADL, vinculada à AC SAFEWEB RFB
Processo nº: 00100.000113/2015 - 71

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-45/2015 e consoan-
te Parecer nº 68/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR ADL, vinculada à AC SAFEWEB RFB, com
instalação técnica situada na Rua Velho Rocha, 241, Bairro Urupá, JI-
Paraná - RO, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA No- 8, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Fixa as metas institucionais da Secretaria
de Controle Interno da Secretaria-Geral da
Presidência da República, para o segundo
semestre de 2015, atribui responsabilidades
às Unidades Organizacionais da CI-
SET/SG-PR e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO DA SE-
CRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 3.591, de 6 de
setembro de 2000, e o Decreto n° 7.688, de 2 de março de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 99 do Anexo à Portaria Ministerial
SG-PR nº 340, de 28 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fixar, para o período de julho a dezembro de 2015, as
metas institucionais da Secretaria de Controle Interno da Presidência da
República, por Unidade Organizacional, consoante definido nos Ane-
xos a esta Portaria, agrupadas por ações temáticas, na forma a seguir:

I - Infraestrutura;

II - Programas Finalísticos;

III - Gestão Institucional;

IV - Correição; e

V - Gabinete.

§ 1º O cadastro, a execução, o acompanhamento e a aferição
das metas serão realizados no Sistema de Execução e Monitoramento
das Ações de Controle - SEMAC, ficando os titulares das Unidades
Organizacionais responsáveis pela emissão das Ordens de Serviço -
OS, e homologação dos respectivos produtos.

§ 2º As metas serão cadastradas no SEMAC de acordo com
os quantitativos definidos em Plano de Ação, citado nesta Portaria;

§ 3º As metas ora estabelecidas não excluem outras decor-
rentes de fatos supervenientes que ensejarão ação de controle no curso
do semestre, bem como que venham ser demandadas por autoridade
competente da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 4º Na hipótese de ocorrência das situações citadas no
parágrafo anterior, as metas fixadas pela presente Portaria poderão ser
revistas por ato de igual hierarquia, de forma a adequá-las à ne-
cessidade do serviço e a situações supervenientes que inviabilizem a
sua execução.

Art. 2º As Unidades Organizacionais elaborarão Plano de
Ação, no prazo de 20 (vinte) dias da publicação da presente Portaria,
o qual deverá ser aprovado pelo Secretário de Controle Interno e
publicado em Boletim Interno.

§ 1º O cronograma de execução, discriminado no Plano de
Ação, poderá ser alterado pelos titulares das Unidades Organiza-
cionais após prévia autorização do Secretário de Controle Interno, em
virtude de fatores impeditivos do cumprimento dos prazos estabe-
lecidos.

§ 2º Os quantitativos de que trata o § 2º do art. 1º serão
estimados a partir do número de horas úteis, por servidor (Homem
Hora - HH), disponíveis e em consonância com os Objetivos descritos
no Anexo III.

Art. 3º Para a fixação das metas, será considerado o número
de horas úteis, por servidor, a ser despendido no semestre em re-
ferência, excluídas as horas correspondentes aos respectivos afas-
tamentos legais ocorridos no mesmo período e a reserva de con-
tingência para demandas não programadas.

Parágrafo único. As metas poderão, excepcionalmente, ser
executadas por servidor lotado em Unidade Organizacional distinta da
que coordena a execução da atividade.

Art. 4º Os resultados das metas deverão ser homologados
pelas respectivas Unidades Organizacionais, no SEMAC, até o 5º
(quinto) dia útil após o fim do período de aferição, consolidados no
Relatório Semestral de Atividades e Resultados, que evidenciará o
nível de execução das ações de controle, a partir dos registros no
referido sistema.

Art. 5º O cômputo dos resultados alcançados e a aferição das
metas serão realizados por Comissão de Avaliação e Monitoramento
da Execução de Metas - CAMEM, designada pelo Secretário de
Controle Interno, até o 10º (décimo) dia útil do semestre subsequente,
mediante análise dos dados encaminhados pelas respectivas Unidades
O rg a n i z a c i o n a i s .

§ 1º A Comissão de que trata este artigo será composta por
5 (cinco) membros, representantes de cada Unidade Organizacional,
em exercício na Secretaria de Controle Interno.

§ 2º As Unidades Organizacionais que, por razões excep-
cionais, e após esgotadas as providências cabíveis, não conseguirem o
cumprimento total das metas, deverão apresentar justificativas, para
fins de avaliação pela CAMEM.

Art. 6º O resultado das metas será homologado, mediante
portaria, publicada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o en-
cerramento do período de aferição.

Art. 7º Fica atribuída às Unidades Organizacionais da Se-
cretaria de Controle Interno competência para executar as metas re-
ferentes ao segundo semestre de 2015, discriminadas nos Anexos a
esta Portaria.

Parágrafo único. As atribuições de cada Unidade Organi-
zacional poderão ser alteradas na hipótese de superveniência de re-
gulamento, que estabeleça as competências da Secretaria de Controle
Interno.

Art. 8º Os casos omissos e as dúvidas na aplicação da pre-
sente Portaria serão resolvidos pelo presidente da Comissão a que se
refere o art. 5º, ouvido o Secretário de Controle Interno.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE BARROS PEREIRA RAMOS

ANEXO I

ATRIBUIÇÃO DE AÇÕES TEMÁTICAS ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS E JURISDICIONADAS

UNIDADE ORGANIZACIONAL AÇÕES TEMÁTICAS UNIDADES JURISDICIONADAS

Coordenação-Geral de Contabilidade e
Avaliação - COAVA

Infraestrutura Secretaria de Aviação Civil (SAC); Secretaria de Portos (SEP); Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); Empresa Brasileira de In-
fraestrutura Aeroportuária (INFRAERO); Companhia Docas do Ceará (CDC); Companhia das Docas do Estado da Bahia (CODEBA);
Companhia Docas do Espírito Santo (CODESA); Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP); Companhia Docas do Pará (CDP);
Companhia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN); Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ); e Agência Nacional de Transportes
Aquaviários (ANTAQ).

Coordenação-Geral de Auditoria -
COAUD

Programas Finalísticos Secretaria Nacional de Juventude (SNJ); Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR); Secretaria de Políticas para as
Mulheres (SPM); Secretaria de Direitos Humanos (SDH); Secretaria da Micro e Pequena Empresa (SMPE); Secretaria de Assuntos Estratégicos
(SAE); Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA); Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE);
e Controladoria-Geral da União (CGU).

Coordenação-Geral de Fiscalização de
Programas de Governo e Atos de Pes-
soal - COFIP

Gestão Institucional Casa Civil da Presidência da República (CCivil); Secretaria de Relações Institucionais (SRI); Secretaria de Comunicação Social da Presidência
da República (SECOM); Gabinete de Segurança Institucional (GSI); Agência Brasileira de Inteligência (ABIN); Imprensa Nacional (IN);
Empresa Brasil de Comunicação S.A. (EBC); Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI); Vice-Presidência da República (VPR);
Advocacia-Geral da União (AGU), Secretaria-Geral da Presidência da República(SG).

Coordenação-Geral de Correição - CO-
REG

Correição -

Gabinete Apoio Administrativo,
Técnico e Operacional

-

ANEXO II

METAS INSTITUCIONAIS - VISÃO GERAL

Metas Finalísticas
COAUD

(HH)
C O AVA

(HH)
COFIP
(HH)

COREG
(HH)

GAB
(HH)

To t a l

5.843 11 . 0 4 7 8.946 2.460 20 28.316
Auditoria Anual de Contas 4.616 1.920 6.536
Acompanhamento Permanente da Gestão - APG 1.731 1.736 2.076 5.543
Acompanhamento da Execução de Programas de Governo - AEPG 2.552 2.552
Análise de Processos e Atos de Administração de Pessoal 4 . 11 0 4 . 11 0
Auditoria em Processos de Tomadas de Contas Especiais 1.000 1.000
Apuração de Denúncias 80 536 160 120 896
Atendimento a Demandas Externas 48 336 96 72 552
Monitoramento do Plano de Providências Permanente - PPP 360 480 440 1.280
Avaliação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT 40 400 80 520
Atendimentos a Consultas 32 288 64 48 432
Atendimento às solicitações da Lei de Acesso à Informação - LAI 240 240
Acompanhamento de Procedimentos Disciplinares 660 660
Inspeções Correcionais 640 640
Condução de Procedimentos Disciplinares 600 600
Análises Contábeis 2.655 2.655
Capacitação Promovida 80 20 100
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Metas de Gestão Interna 880 1.000 1.840 680 8.180 12.580
Elaboração/Revisão de Normativos 880 1.000 1.840 680 800 5.200
Apoio Administrativo e de Informática 4.000 4.000
Gestão do Sistema de Execução e Monitoramento das Ações de Controle (SEMAC) 2.400 2.400
Assessoramento ao Secretário na gestão estratégica do Órgão 980 980

To t a l 6.723 12.047 10.786 3.140 8.200 40.896

ANEXO III

METAS INSTITUCIONAIS CISET- OBJETIVOS

Metas/Objetivos HH
Auditoria Anual de Contas
Avaliar a gestão da Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP), de forma a proporcionar visão sistêmica das principais ações empreendidas pelos gestores no exercício de 2014, bem
como dos resultados delas decorrentes.

1.920

Avaliar a gestão da Empresa Brasileira de Comunicações (EBC), de forma a proporcionar visão sistêmica das principais ações empreendidas pelos gestores no exercício de 2014, bem como dos
resultados delas decorrentes.

1.920

Avaliar a gestão da Companhia Docas do Pará (CDP), de forma a proporcionar visão sistêmica das principais ações empreendidas pelos gestores no exercício de 2014, bem como dos resultados
delas decorrentes.

1.416

Avaliar a gestão da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO) de forma a proporcionar visão sistêmica das principais ações empreendidas pelos gestores no exercício de
2014, bem como dos resultados delas decorrentes.

1.280

Acompanhamento Permanente da Gestão (APG)
Avaliar a eficiência, eficácia e economicidade na sistemática de planejamento, contratação, execução e recebimento de obras públicas realizadas no âmbito da Presidência da República. 1.096
Avaliar a execução do Programa de Pesquisa para o Desenvolvimento Nacional (PNPD), sob responsabilidade do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que trata da concessão de
bolsas de pesquisa em diversas modalidades, de graduandos a doutores.

1.008

Avaliar, no âmbito da Imprensa Nacional (IN), a fidedignidade dos registros contábeis e avaliar os controles internos administrativos utilizados na arrecadação de receitas decorrentes de
publicações no Diário Oficial da União.

900

Avaliar a execução do Contrato celebrado entre a Secretaria de Micro e Pequenas Empresas (SMPE) e o SERPRO para desenvolvimento, integração, manutenção, operação dos sistemas e
atendimento ao usuário do Portal Empresa Simples.

723

Avaliar contratações e execuções de serviços de publicidade e propaganda oriundos de concorrência internacional sob a responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República (SECOM).

720

Avaliar, no âmbito da Presidência da República, se as unidades de auditoria interna das entidades da Administração Indireta Federal estão estruturadas de forma adequada e realizando suas
funções de acordo com os normativos legais.

640

Desenvolver procedimento e executar ordem de serviço piloto para disciplinar a utilização do Sistema de Trilhas de Pessoal da CGU no âmbito da CISET/SG-PR e das Unidades Gestoras sob sua
responsabilidade

580

Acompanhamento da Execução de Programas de Governo (AEPG)
Acompanhamento da execução da política pública, sob responsabilidade da Secretaria de Direitos Humanos (SDH), que trata da Equipagem dos Conselhos Tutelares nos municípios brasileiros. 2.552
Análise de Processos e Atos de Administração de Pessoal
Analisar os atos de admissão, desligamento, aposentadoria, reforma e pensão encaminhados à CISET/SG-PR, de forma a subsidiar o TCU no cumprimento do disposto no inciso III, do art. 71, da
Constituição Federal.

4 . 11 0

Auditoria em Processos de Tomadas de Contas Especiais
Elaborar Relatório e Certificado de Auditoria sobre processos de Tomada de Contas Especial encaminhadas à CISET/SG-PR, manifestando-se sobre a adequada apuração dos fatos. 1.000

Metas/Objetivos HH
Apuração de Denúncias
Dar tratamento tempestivo às denúncias e representações recepcionadas pela CISET/SG-PR. 896
Atendimento a Demandas Externas
Dar tratamento tempestivo às solicitações oriundas dos órgãos da Administração Pública, TCU, MPF 552
Monitoramento do Plano de Providências Permanente (PPP)
Acompanhar de forma permanente e tempestiva as ações adotadas pelos gestores visando o atendimento das recomendações formuladas pela CISET/SG-PR. 1.280
Avaliação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT)
Analisar as propostas de Planos Anuais de Atividades de Auditoria Interna apresentados pelas Unidades, nos termos da IN CGU n° 7/2006. 520
Atendimentos a Consultas
Dar tratamento tempestivo às consultas oriundas das Unidades vinculadas à Presidência da República. 432
Atendimento às solicitações da Lei de Acesso à Informação (LAI)
Elaborar respostas às solicitações recepcionadas no SIC da Presidência da República, quando o assunto tratado esteja inserido nas atividades desenvolvidas pela CISET/SG-PR. 240
Acompanhamento de Procedimentos Disciplinares
Realizar o acompanhamento de procedimentos disciplinares instaurados pelas Unidades Jurisdicionadas, verificando a regularidade formal dos feitos, visando corrigir eventuais impropriedades, a
fim de evitar possíveis nulidades.

660

Inspeções Correcionais
Verificar in loco a regular gestão exercida por órgãos da Presidência da República em ações disciplinares sob sua responsabilidade. 640
Condução de Procedimentos Disciplinares
Compor comissões de procedimentos disciplinares. 600
Análises Contábeis
Orientar, acompanhar e coordenar as atividades relacionadas à operacionalização da contabilidade no SIAFI, inclusive por meio de capacitação. 1.390
Analisar balancetes e registros de conformidades contábeis das Unidades vinculadas à Presidência da República. 1.022
Atualizar os saldos contábeis registrados na conta "Diversos Responsáveis" 136
Publicar normativo que orienta os usuários sobre encerramento contábil do exercício 2015 e abertura do exercício 2016 72
Proceder registros/baixas na conta "Diversos Responsáveis" 35
Capacitação Promovida
Realizar capacitação de servidores que atuam na área disciplinar, ministrada por servidores da CISET e oferecida às Unidades vinculadas à Presidência da República. 80
Organizar capacitações, no âmbito da Presidência da República, em Amostragem e Auditoria de TI, destinadas às Unidades de Auditoria Interna, em atendimento à demanda formalizada após a
realização do Comitê Técnico de Auditoria (CTA/2014).

20

Metas/Objetivos HH
Elaboração/Revisão de Normativos
Elaborar e implementar proposta de reestruturação funcional e organizacional da CISET/SG-PR, realocando as atuais competências e atribuições. 4.520
Elaborar estudo e apresentar plano de ação para análise das denúncias em estoque. 240
Elaborar normativo com vistas a disciplinar as atividades desenvolvidas no âmbito do acompanhamento dos procedimentos disciplinares. 200
Reformular e formalizar proposta de atuação que promova eficiência, eficácia e economicidade na sistemática de planejamento, contratação, execução e recebimento de obras públicas realizadas
no âmbito da Presidência da República.

120

Apoio Administrativo e de Informática
Realizar atividades relativas a recebimento, tramitação e expedição de documentos. Além da atividades de apoio de informática. 2.000
Apoiar o secretário na organização da agenda 2.000
Gestão do Sistema de Execução e Monitoramento das Ações de Controle (SEMAC)
Atividades vinculadas ao SEMAC, manutenção, aprimoramento e desenvolvimento. Bem como, treinamento e apoio para público interno e externo. 1.080
Desenvolvimento do módulo CISET-PAD no Sistema SEMAC para possibilitar monitorar os procedimentos disciplinares instaurados no âmbito das Unidades Jurisdicionadas à Presidência da
República.

720

Desenvolvimento do módulo Planejamento no Sistema SEMAC para otimizar as atividades de planejamento, direção, controle e acompanhamento das ações desenvolvidas no âmbito da CI-
SET/SG-PR

600

Assessoramento ao Secretário na gestão estratégica do Órgão
Assessorar o Secretário na recepção, análise e encaminhamento de demandas externas, tanto em assunto técnico quanto administrativo. 540
Apoiar e subsidiar o Secretário na tomada de decisões. 400
Organizar e apoiar a realização do Comitê Técnico de Auditoria (CTA/2015) 40

Total Geral 40.896
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No 205, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera a Portaria no 690, de 20 de maio de
2009, que dispõe sobre os procedimentos a se-
rem adotados pelos órgãos da Advocacia-Ge-
ral da União e da Procuradoria-Geral Federal
na elaboração e celebração de Termos de
Compromisso de Ajustamento de Conduta.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4o da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve

Art. 1o O art. 1o da Portaria no 690, de 20 de maio de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Determinar aos órgãos de direção superior da Ad-
vocacia-Geral da União e a Procuradoria-Geral Federal que man-
tenham:

I - atualizadas as informações acerca de tratativas efetuadas
pelos respectivos órgãos de execução, que visem à celebração de
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC); e

II - registros atualizados de todos os Termos de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta." (NR)

Art. 2o Ficam revogados os arts. 2o e 3o da Portaria no 690,
de 20 de maio de 2009.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No 206, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Acrescenta os §§ 9o-A e 9o-B ao art. 6o da
Portaria no 1.547, de 29 de outubro de
2008, que dispõe sobre a requisição de ele-
mentos de fato e de direito necessários à
atuação dos membros da Advocacia-Geral
da União e da Procuradoria-Geral Federal
na defesa dos direitos e interesses da
União, suas autarquias e fundações, e dá
outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4o, inciso I e XVIII, da Lei Com-
plementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1o O art. 6o da Portaria n° 1.547, de 29 de outubro de
2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9o-A e 9o-B:

"§ 9o A. Para a implementação do disposto nos §§ 8o e 9o, os
parâmetros e procedimentos previstos nos parágrafos deverão ser
estabelecidos em comum acordo entre o titular do respectivo órgão
de direção superior ou vinculado da AGU e a direção do órgão ou
entidade responsável pelo cumprimento da decisão judicial.

§ 9o B. Quando a decisão judicial de que trata o caput tiver
de ser cumprida por órgão ou autoridade da Administração Pú-
blica Federal direta localizado nos Estados, a comunicação de
que trata este artigo deverá ser feita pelo advogado público fe-
deral do órgão de representação judicial diretamente ao respon-
sável pelo seu cumprimento."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No 207, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a utilização da linguagem in-
clusiva em todas as redações de atos nor-
mativos, editais e documentos oficiais, no
âmbito da Advocacia-Geral da União, e dá
outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 4o, inciso I, da Lei Complementar no

73, de 10 de fevereiro de 1993, e

Considerando o princípio da igualdade de gênero estabe-
lecido na Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando a previsão constitucional de promover o bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo ou idade e quaisquer
outras formas de discriminação;

Considerando que a linguagem inclusiva integra a política de
igualdade de tratamento e respeito aos direitos humanos, resolve:

Art. 1o Recomendar a utilização da linguagem inclusiva nas
redações de atos normativos, editais e documentos oficiais, no âmbito
da Advocacia-Geral da União (AGU).

Parágrafo único. Entende-se por linguagem inclusiva o uso
de vocábulos não discriminatórios.

Art. 2o- O detalhamento das regras da linguagem inclusiva
constarão de manual a ser editado pelo Comitê Gestor de Gênero e
Raça da AGU, instituído pela Portaria no 280, de 24 de abril de 2013,
no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Portaria.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 12, DE 24 DE JUNHO DE 2015

Altera dispositivos da Portaria nº 9, de 16
de junho de 2009, do Consultor-Geral da
União.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 12, IV, e 39, I, do Decreto nº 7.392,
de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 5º da
Portaria AGU nº 690, de 20 de maio de 2009, e no art. 4º, V, VI e
VIII, da Portaria CGU nº 5, de 6 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Portaria nº 9, de 16 de
junho de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º A atuação direta dos órgãos de consultoria e as-
sessoramento jurídico dos Ministérios e Órgãos da Presidência da
República, das Consultorias Jurídicas da União nos Estados e dos
órgãos equivalentes na formalização de Termo de Compromisso
de Ajustamento de Conduta (TAC) abrange os casos em que a
questão jurídica controversa não estiver judicializada.

Parágrafo único. ..........................................................." (NR)

"Art. 2º Os órgãos de consultoria e assessoramento jurídico
dos Ministérios e Órgãos da Presidência da República, as Con-
sultorias Jurídicas da União nos Estados e os órgãos equivalentes,
em razão da atuação de que trata o art. 1º desta Portaria, en-
caminharão ao Núcleo de Assuntos Extrajudiciais - NUAEX da
Consultoria da União, no prazo máximo de 5 (cinco) dias do
início de quaisquer tratativas que visem à formalização de TAC,
por meio de processo específico no Sistema Sapiens, relatório
circunstanciado sobre o assunto, contendo, no mínimo, as se-
guintes informações:

I - .............................................................................................

II - ............................................................................................

...................................................................................................

Parágrafo único. O NUAEX poderá solicitar, a qualquer tem-
po, novas informações, bem como, se for o caso, solicitar que
sejam feitas as devidas adequações na condução das tratativas, de
modo a ajustá-las a orientações já firmadas no âmbito da Ad-
vocacia-Geral da União." (NR)

"Art. 3º Encerradas as tratativas de que trata o art. 2º, o
pedido de autorização para a celebração de TAC deverá ser en-
caminhado diretamente ao NUAEX, via Sistema Sapiens, ins-
truído com os seguintes documentos e informações:

I - manifestação de interesse da autoridade máxima do órgão
na celebração do TAC;

II - parecer técnico conclusivo do órgão competente sobre a
viabilidade técnica, operacional e financeira das obrigações a
serem assumidas, quando for o caso;

III - parecer conclusivo do órgão de consultoria e asses-
soramento jurídico sobre a viabilidade jurídica do TAC, contendo
a análise da minuta proposta;

IV - cópia da minuta do TAC, contendo as alterações de-
correntes da análise técnica e jurídica previstas nos incisos II e III
do caput deste artigo;

V - indicação do termo final do prazo para apreciação do
pedido de autorização, se for o caso;

VI - cópia de outros documentos que possam auxiliar no
exame da questão; e

VII - preenchimento do formulário anexo a esta Portaria.

§ 1º A minuta de TAC, prevista no inciso IV do caput deste
artigo, deverá conter:

I - a descrição das obrigações a serem assumidas;

II - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações;

III - a forma de fiscalização da observância das obrigações;

IV - os fundamentos de fato e de direito."

§ 2º O NUAEX terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogável
fundamentadamente por igual período, para emitir manifestação
conclusiva a respeito do pedido de autorização, submetendo-o ao
Consultor-Geral da União.

§ 3º Os órgãos de que trata o caput do art. 1º desta Portaria
deverão remeter ao NUAEX, no prazo máximo de 10 (dez) dias, có-
pia devidamente assinada do TAC, para fins de registro e controle.

§ 4º Os órgãos de que trata o caput do art. 1º desta Portaria
encaminharão ao NUAEX, trimestralmente, nos meses de março,
junho, setembro e dezembro, relatório resumido sobre o cum-
primento dos compromissos assumidos no TAC.

§ 5º O relatório trimestral de que trata o § 4º deste artigo de-
verá ser apresentado em processo eletrônico único, autuado no Sis-
tema Sapiens especificamente para o acompanhamento centraliza-
do do cumprimento dos compromissos assumidos no TAC." (NR)

"Art. 4º De ofício ou mediante proposta do NUAEX, o Con-
sultor-Geral da União poderá, de acordo com juízo de opor-
tunidade e conveniência, avocar as tratativas jurídicas que es-
tiverem em curso, passando a ser responsável ou co-responsável
pela sua condução." (NR)

"Art. 5º O NUAEX encaminhará ao Consultor-Geral da
União trimestralmente, nos meses de janeiro, abril, julho e ou-
tubro, para ciência e encaminhamento ao Gabinete do Advogado-
Geral da União, o relatório de que trata o art. 3º da Portaria nº
690, de 20 de maio de 2009." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY

ANEXO

LISTA DE CHECAGEM DE DOCUMENTOS

Documentos Art. 3º da Portaria Identificação no Sapiens
1 I - manifestação de interesse da autoridade máxima do órgão na celebração do TA C .
2 II - parecer técnico conclusivo do órgão competente sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira das obrigações a serem assumidas, quando for o

caso.
3 III - parecer conclusivo do órgão de consultoria e assessoramento jurídico sobre a viabilidade jurídica do TAC, contendo a análise da minuta proposta.
4 IV - cópia da minuta do TAC, contendo as alterações decorrentes da análise técnica e jurídica previstas nos incisos II e III do caput deste artigo.
5 V - indicação do termo final do prazo para apreciação do pedido de autorização, se for o caso.

Data:____/____/______
6 VI - cópia de outros documentos que possam auxiliar no exame da questão.
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SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

RESOLUÇÃO No- 4.201, DE 24 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-
A N TA Q , no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno, à
vista dos elementos constantes do processo no 50301.002623/2013-23, considerando o que foi deliberado
pela Diretoria Colegiada em suas 385ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à Companhia Municipal de Administração
Portuária - COMAP, CNPJ n° 02.824.158/0001-01, no valor total de R$ 148.100,00 (cento e quarenta e
oito mil e cem reais), conforme o quadro abaixo:

CONDUTA PERPETRADA
PELA COMAP

INFRAÇÃO
(Resolução nº 858, art. 13)

M U LTA
SUGERIDA (R$)

Não prestar as informações solicitadas pela
equipe de fiscalização por ocasião da diligên-
cia realizada no dia 09 de julho de 2013, den-
tro do prazo indicado pela ANTAQ (12 h do
dia 10/07/2013), conforme sugerido pelo pró-
prio regulado.

Inciso I, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução 858-
ANTAQ de 2007.

Multa no valor de R$
350,00 (trezentos e

cinquenta reais).

Deixar de receber a equipe de fiscalização no
Porto do Forno no dia 10 de julho de 2013, a
despeito do compromisso agendado no regu-
lado no dia anterior, deixando de prestar o
apoio necessário aos encarregados da fiscali-
zação e frustrando parcialmente o escopo do
trabalho.

Inciso XLVIII, do art. 13, da
Norma aprovada pela Resolu-
ção 858-ANTAQ de 2007.

Multa no valor de R$
15.400,00 (quinze mil
e quatrocentos reais).

Celebrar Contrato de uso temporário com a
Pennant Serviços Marítimos Ltda., sem a pré-
via autorização da ANTAQ, em violação ao
disposto no §1º, do art. 37, da Norma aprovada
pela Resolução 2240-ANTAQ de 2011.

Inciso LIV, do art. 13, da Nor-
ma aprova pela Resolução 858-
ANTAQ de 2007.

Multa no valor de R$
132.000,00 (cento e

trinta e dois mil
reais).

Prestar informações falsas no sentido de que as
documentações instrutórias para análise do
contrato de uso temporário já teriam sido pro-
tocolizadas na ANTAQ, fato cuja existência
não restou comprovada.

Inciso LVI, do art. 13, da Nor-
ma aprova pela Resolução 858-
ANTAQ de 2007.

Multa no valor de R$
77.000,00 (setenta e

sete mil reais).

Não atender as solicitações exaradas no Ofício
nº 200/2013 - UARRJ.

Inciso I, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução 858-
ANTAQ de 2007.

Multa no valor de R$
350,00 (trezentos e

cinquenta reais).

Art. 2º Declarar a nulidade do Contrato de Uso Temporário firmado entre a COMAP e a

empresa PENNANT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, CNPJ nº 36.140.812/0005-03, em 21 de julho de

2013, em virtude de não terem sido cumpridas as exigências contidas na Norma aprovada pela Re-

solução nº 2240 - ANTAQ, de 04 de outubro de 2011, para celebração de instrumentos contratuais dessa

natureza.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.207, DE 24 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50301.000553/2014-
51, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
suas 372ª e 382ª Reuniões Ordinárias, realizadas em 16 de outubro de
2014 e 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa Ru-
mo Logística Operadora Multimodal S.A., CNPJ nº 71.550.388/0001-42,
no valor total de R$ 95.500,00 (noventa e cinco mil e quinhentos reais), na
forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pela
prática das infrações tipificadas nos incisos I e XXXVIII do art. 32 da
norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro
2014, consubstanciadas na recepção de veículos em seu terminal portuário
sem agendamento prévio e também sem a correspondente passagem pelo
pátio de triagem, sendo:

l - R$ 8.000,00 (oito mil reais), pela prática da infração
capitulada no inciso I do art. 32 da norma aprovada pela Resolução n°
3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014;

II - R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), pela
prática da infração capitulada no inciso XXXVIII do art. 32 da norma
aprovada pela Resolução n° 3.274-ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.208, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50301.000015/2014-65 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Ratificar os atos praticados pela Comissão Proces-
sante face à extrapolação do prazo de 60 (sessenta) dias entre o
período de vigência das três primeiras ordens de serviços editadas.

Art. 2º Aplicar a penalidade de advertência em face da em-
presa Milmares Equipamentos e Serviços Marítimos Ltda., CNPJ nº
03.867.644/0001-70, na forma do art. 78-A, inciso I, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no
inciso VII do art. 21 da norma aprovada pela Resolução nº 2.510-
ANTAQ, de 19 de junho de 2012, consubstanciada no fato de não ter
comprovado a realização de operação comercial no decorrer do pri-
meiro trimestre de 2012, na atividade de apoio marítimo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.209, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001032/2015-19 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa individual TEMBRANAVE NA-
VEGAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ nº 19.439.069/0001-44, com sede à
travessa Major Emiliano Santos nº 20, Centro, Cachoeira do Arari -
PA, a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de
navegação, na prestação de serviços de transporte de passageiros na
navegação interior de percurso longitudinal interestadual, na Região
Hidrográfica Amazônica, entre os municípios de Belém-PA e Macapá
- AP, na forma e condições fixadas no Termo de Autorização nº
1 . 11 9 - A N TA Q .

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.210, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000941/2005-50 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia do interessado, a au-
torização outorgada ao empresário D. P. Sabino, CNPJ nº
04.671.483/0001-07, por meio do Termo de Autorização nº 226-AN-
TAQ e da Resolução nº 498-ANTAQ, ambos de 13 de setembro de
2005, para operar na prestação de serviços de transporte de carga
geral, na navegação interior de percurso longitudinal internacional.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.211, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50310.001483/2014-48 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Julgar subsistente o Auto de Infração nº 000819-2,
lavrado em 15 de julho de 2014, pela Unidade Regional de Salvador
- URESV, em desfavor da Companhia das Docas do Estado da Bahia
- CODEBA, por considerar a existência de prática infracional ao
inciso LV do art. 13 da norma aprovada pela Resolução nº 858-

ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, vigente à época, para, no entanto,
arquivar os autos sem a aplicação de qualquer penalidade, em função
de a CODEBA ter cumprido, no prazo estabelecido, a medida cau-
telar proposta pela fiscalização da ANTAQ, com a consequente com-
provação nos autos da transferência à União dos recursos oriundos do
leilão de bens referentes aos armazéns 01 e 02 e do Prédio da
Administração, no porto de Salvador, que tiveram sua incorporação e
alienação autorizadas pela Resolução nº 2.534-ANTAQ, de 29 de
junho de 2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.212, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002701/2014-81 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Por aprovar a celebração de Contrato de Uso Tem-
porário entre a Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH e a
empresa CMPC Celulose RioGrandense Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 11.234.954/0001-85, tendo por objeto a exploração de área com
23.910,00m² (vinte e três mil, novecentos e dez metros quadrados),
no porto de Pelotas, destinada à estocagem, movimentação e ope-
rações de escoamento de toras de madeira, nos termos do art. 36 e
seguintes da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, de 4
de outubro de 2011, alterada pela Resolução nº 2.826-ANTAQ, de 12
de março de 2013, pelo período de 18 (dezoito) meses, prorrogável
por igual período, na forma do art. 38, §1º da referida Resolução.

Art. 2º Determinar à SPH o encaminhamento a esta Agência
de cópia do referido Contrato de Uso Temporário, no prazo de até 30
(trinta) dias após sua assinatura, em consonância com o disposto no
§5º do art. 38 da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ,
alterada pela Resolução nº 2.826-ANTAQ.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.213, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000325/2015-71 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção formal do Contrato de Arrenda-
mento em caráter Emergencial nº 02/2014, celebrado entre a Admi-
nistração do Porto de Maceió - APMc e a Empresa Alagoana de Ter-
minais Ltda., uma vez que encerrado por decurso do prazo contratual.
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Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência, que adote
providências no sentido de se apurar eventuais irregularidades pra-
ticadas na celebração do supracitado Contrato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.214, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001358/2014-57 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de contrato
de adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -
SEP/PR, na qualidade de poder concedente, e a empresa BAHIA

TERMINAIS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.487.684/0001-
40, visando à outorga de autorização para construir e explorar ins-
talação portuária na modalidade de terminal de uso privado - TUP, em
área total de 291.086,13m² (duzentos e noventa e um mil, oitenta e
seis metros quadrados e treze decímetros quadrados), no município de
Candeias, BA, tendo em vista que foram atendidas as exigências do
Instrumento Convocatório nº 12/2014, nos termos do art. 8º e se-
guintes da Lei nº 12.815, de 05/06/2013, e art. 26 e seguintes do
Decreto nº 8.033, de 27/06/2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.215, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, consoante delegação prevista no art. 1º da Por-
taria nº 182/2014-SEP, de 5 de junho de 2014, considerando o que
consta do processo n° 50300.000803/2003 e tendo em vista o que foi
deliberado na 386ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25
de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a adaptação do Termo de Autorização n° 79-
ANTAQ, de 19 de dezembro de 2003, de titularidade da empresa
Sabino de Oliveira Comércio e Navegação S/A - SANAVE, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.872.156/0001-13, mediante a celebração de
novo instrumento de outorga junto à ANTAQ, eis que atendidas as
exigências de que trata a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, bem
como o disposto na norma aprovada pela Resolução nº 3.290-AN-
TAQ, de 14 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.216, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, consoante delegação prevista no art. 1º da Por-
taria nº 182/2014-SEP, de 5 de junho de 2014, considerando o que
consta do processo n° 50300.002792/2011-10 e tendo em vista o que
foi deliberado na 386ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em
25 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a adaptação do Contrato de Adesão n°
007/2011-ANTAQ, de 5 de janeiro de 2012, de titularidade da empresa
União Transportes Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.501.861/0001-
77, mediante a celebração de novo instrumento de outorga junto à
ANTAQ, eis que atendidas as exigências de que trata a Lei nº 12.815,
de 5 de junho de 2013, bem como o disposto na norma aprovada pela
Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.217, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002399/2014-61 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Declarar a possibilidade de celebração do Contrato de
Uso Temporário entre a Superintendência de Portos e Hidrovias -
SPH e a empresa MB Serviços de Manutenção e Reparos Industriais
Ltda., visando à exploração de área com 36.054,84 m² (trinta e seis
mil, cinquenta e quatro metros quadrados e oitenta e quatro de-
címetros quadrados), localizada dentro da área do Porto Organizado
de Porto Alegre, para a movimentação de cargas objetivando a cons-
trução de plataformas offshore destinadas a exploração do Pré-Sal
pela empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, nos termos do
art. 36 e seguintes da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-
ANTAQ, de 4 de outubro de 2011, alterada pela Resolução nº 2.826-
ANTAQ, de 12 de março de 2013, pelo período de 18 (dezoito)
meses, prorrogável por igual período, na forma do art. 38, §1º da
referida Resolução.

Art. 2º Determinar à SPH o encaminhamento a esta Agência
de cópia do referido Contrato de Uso Temporário, no prazo de até 30
(trinta) dias após sua assinatura, em consonância com o disposto no
§5º do art. 38 da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ,
alterada pela Resolução nº 2.826-ANTAQ.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.218, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50302.000380/2014-61 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
T-Grão Cargo Terminal de Granéis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 02.933.023/0001-84, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, sendo:

I - R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), pela infringência ao
inciso I do art. 32 da norma aprovada pela Resolução nº 3.274-
ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014, por receber 16 (dezesseis) veí-
culos no terminal da empresa, sem agendamento; e

II - R$ 8.000,00 (oito mil reais), pela infração ao inciso
XXXVIII do art. 32 do mesmo normativo, por receber 8 (oito) veí-
culos no terminal, sem passar pelo pátio regulador.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.219, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50301.001980/2014-55 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Julgar subsistente o Auto de Infração nº 001031-6.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais - SFC, em conjunto com a Uni-
dade Regional do Rio de Janeiro - URERJ, ambas desta Agência, que
oportunize à empresa Marine Production Systems do Brasil Ltda.,
CNPJ/MF nº 01.950.37 4/0001-30, a celebração de Termo de Ajuste
de Conduta - TAC, conferindo-lhe prazo razoável para a obtenção da
outorga de autorização correspondente junto a esta Agência, com a
inserção de cláusula estabelecendo a cobrança de multa pecuniária na
hipótese de eventual descumprimento.

Art. 3º Estabelecer que, no caso de eventual recusa por parte
da empresa autuada para fins de celebração do citado TAC, os autos
deverão retornar imediatamente ao Relator para julgamento do feito e
aplicação de respectiva penalização.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.220, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000804/2003 e o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada
em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia da interessada, a au-
torização outorgada à empresa Subsea 7 Gestão do Brasil S/A, CNPJ
nº 42.153.155/0001-08, por meio do Termo de Autorização nº 343-
ANTAQ e pela Resolução nº 762-ANTAQ, ambos de 3 de abril de
2007, aditado pela Resolução nº 2.144-ANTAQ, de 11 de julho de
2011, para operar como empresa brasileira de navegação, na na-
vegação de apoio marítimo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.221, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001367/2009-81 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do processo
50300.001367/2009-81, em face da perda de objeto da demanda for-
mulada pela empresa VPK Participações e Serviços Portuários Ltda.,
para que esta Agência suspendesse a Concorrência Pública nº 04/2012
- PROAPS 105 / Companhia Docas do Estado de São Paulo / CO-
DESP, em virtude de a mesma ter restado fracassada, bem assim pelo
fato de a área objeto do referido certame licitatório ter sido incluída
no Bloco 2 do Programa de Investimento em Logística do Governo
Federal - PIL2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.222, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50305.001910/2014-67 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o empresário individual J R DA SILVA
BAIA - ME, CNPJ nº 14.382.084/0001-80, com sede a Rodovia Ar-
thur Bernardes, nº 2015, sl. B, Telégrafo, Belém-PA, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na pres-
tação de serviços de transporte de carga geral e botijão de gás, na
navegação interior de percurso longitudinal, na Região Hidrográfica
Amazônica, nas rotas interestaduais de competência da União, na for-
ma e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.115-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.223, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000716/2015-14 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa Spotmar Serviços Marítimos e
Portuários Ltda. - EPP, CNPJ/MF Nº 32.352.700/0001-31, com sede
na r. Quaresma Júnior, 160, sl. 107, ed. Paço Profissionais, Centro,
Angra dos Reis, RJ, a operar, por prazo indeterminado, como empresa
brasileira de navegação - EBN, na navegação de apoio portuário
exclusivamente com embarcações sem propulsão ou com potência de
até 2.000 hp., na forma e condições fixadas no Termo de Autorização
nº 1.114-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.224, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.000802/2015-14 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:
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Art. 1º Autorizar a empresa Ed. Mar Serviços Marítimos
Ltda - ME, CNPJ/MF Nº 18.865.155/0001-56, com sede na Av. Tan-
credo Neves, 274, 1.026, Centro Empresarial Iguatemi, Sala 835,
Bairro Caminho das Árvores, Salvador, BA, CEP 41.820-020, a ope-
rar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação -
EBN, na navegação de apoio portuário, exclusivamente com em-

barcações sem propulsão ou com potência de até 2.000 hp., na forma
e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.113-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.225, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50305.000292/2014-38 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o empresário individual R. O. T. FARIAS -
EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 00.958.104/0001-03, com sede à r.

Barão Rio Branco nº 2.565 - sl. A, Centro, Oriximiná - PA, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviços de transporte misto na navegação interior de
percurso longitudinal interestadual, na Região Hidrográfica Amazô-
nica, entre os municípios de Manaus - AM e Oriximiná - PA, nas
rotas de competência da União, na forma e condições fixadas no
Termo de Autorização nº 1.118-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.226, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50306.000853/2015-71 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresária individual Danielle Soares da
Silva - EPP, CNPJ nº 14.224.571/0001-14, com sede na r. do Li-
vramento, nº 23, Glória, Manaus-AM, a operar, por prazo indeter-
minado, como empresa brasileira de navegação, na prestação de ser-
viços de transporte de carga geral, na navegação interior de percurso
longitudinal interestadual, na Região Hidrográfica Amazônica, nas
rotas de competência da União, na forma e condições fixadas no
Termo de Autorização nº 1.116-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.227, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001081/2015-43 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o empresário individual EDSON DE C.
SADALA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 06.229.592/0001-02, com
sede na r. Dr. João Coelho nº 450, Cidade Alta, Monte Alegre - PA,
a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na prestação de serviços de transporte misto na navegação
interior de percurso longitudinal interestadual, na Região Hidrográfica
Amazônica, entre os municípios de Manaus - AM e Monte Alegre -
PA, na forma e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.117-

A N TA Q .

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.228, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50301.000155/2014-33 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa Superpesa Cia de Transportes Es-
peciais e Intermodais, CNPJ nº 42.415.810/0001-59, a penalidade de
advertência, na forma do art. 78-A, inciso I, da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, pela prática da infração capitulada no inciso I do art.
21 da norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de
junho de 2012, consubstanciada na ausência de comunicação tem-
pestiva acerca das alterações ocorridas na sua frota, e pela prática da
infração capitulada no inciso II do art. 23 da norma aprovada pela
Resolução nº 2.920-ANTAQ, de 4 de junho de 2013, consubstanciada
na ausência de comunicação acerca do afretamento das balsas "LO-
CAR IV" e "LOCAR IX", para operar na navegação de Cabotagem.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.229, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50306.000212/2010-19 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Outorgas Substituto, conforme delegação contida na Por-
taria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 637-ANTAQ, de
18 de março de 2010, da empresária individual H. M. Nogueira
Gomes Navegação - ME, CNPJ nº 08.157.036/0001-95, para alterá-lo,
passando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 6º Termo
Aditivo, em decorrência de alteração de frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.230, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50300.001206/2013-73 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Outorgas Substituto, conforme delegação contida na Por-
taria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 961-ANTAQ, de
28 de junho de 2013, do empresário individual R. E. de Azevedo -
ME, CNPJ nº 10.265.329/0001-38, para alterá-lo, passando a vigorar
na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em de-
corrência de alteração de esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.231, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50306.002212/2014-79 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Outorgas Substituto, conforme delegação contida na Por-
taria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.137-ANTAQ, de
6 de fevereiro de 2015, da empresa D. Silva de Souza e Cia. Ltda.,
CNPJ nº 20.519.718/0001-04, para alterá-lo, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência
de alteração de frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.232, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50305.000828/2008-77 e tendo em vista a aprovação do Superin-
tendente de Outorgas Substituto, conforme delegação contida na Por-
taria nº 282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 456-ANTAQ, de
22 de julho 2008, da Empresa de Navegação Sousa Ltda., CNPJ nº
05.340.229/0001-99, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 10º Termo Aditivo, em decorrência de
alteração de frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.233, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50305.000561/2011-13 e tendo em vista a aprovação da Superin-
tendente de Outorgas, conforme delegação contida na Portaria nº
282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 787-ANTAQ, de 1º
de setembro de 2011, do empresário individual F. O. Nobre - ME,
CNPJ nº 10.957.385/0001-33, para alterá-lo, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 5º Termo Aditivo, em decorrência
de alteração de frota.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.234, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo nº
50300.003545/2011-22 e tendo em vista a aprovação da Superin-
tendente de Outorgas, conforme delegação contida na Portaria nº
282/2014-DG, de 3 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 823-ANTAQ, de
26 de janeiro de 2012, do empresário individual Idevaldo Sarges
Ramos, CNPJ nº 34.880.252/0001-74, para alterá-lo, passando a vi-
gorar na forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em
decorrência de alteração de frota e de esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

RESOLUÇÃO No- 4.235, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001052/2009-33 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 386ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1º Indeferir o pleito de transferência da titularidade do
Contrato de Arrendamento CDP n° 14/2003, firmado pela Companhia
Docas do Pará - CDP junto à Sociedade de Propósito Específico -
SPE Contêineres de Vila do Conde S/A - CONVICON, em favor da
holding Santos Brasil Participações S/A - SBPar.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Outorgas - SOG,
desta Agência, a análise pertinente quanto à solicitação de recom-
posição da área objeto do Contrato de Arrendamento CDP nº
14/2003, em processo que deverá ser aberto com o propósito de se
analisar essa matéria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
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RESOLUÇÃO No- 4.236, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50000.024089/2000 e tendo em vista o que foi deliberado na 386ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2015,
resolve:

Art. 1º Declarar a possibilidade de aprovação da ampliação do
Terminal de Uso Privado - TUP explorado pela empresa Ibepar Par-
ticipações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.941.212/0001-07, lo-
calizado no município de Manaus/AM, com acréscimo de área de
1.536,65m² (mil, quinhentos e trinta e seis metros quadrados e sessenta
e cinco decímetros quadrados), equivalente a 4,43% (quatro vírgula
quarenta e três por cento) da área orginalmente outorgada de
34.684,94m² (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro metros
quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados), perfazendo um
total de 36.221,59m² (trinta e seis mil, duzentos e vinte e um metros
quadrados e cinquenta e nove decímetros quadrados), nos termos do que
dispõe o parágrafo único, II do art. 35 do Decreto nº 8.033/2013, e o art.
50 da Portaria nº 110-SEP/PR, consoante minuta instruída nos autos.

Art. 2º Recomendar à Secretaria de Portos da Presidência da
República - SEP/PR que na assinatura do aditivo contratual observe
as sugestões da Procuradoria Federal junto à ANTAQ - PFA, na Nota
nº 00084/2015/NCA/PF-ANTAQ/PGF/AGU, de adequação na ementa
e na subcláusula segunda de sua cláusula primeira.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ 14.372.148/0001-61

NIRE 29300003832

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2015

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e
quinze, às nove horas, realizou-se a Reunião da Assembleia Geral
Ordinária da Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA,
em sua sede social, localizada na Avenida da França, n.º 1.551,
Comércio, CEP 40010-000, Salvador, Estado da Bahia, de acordo
com o Edital de Convocação publicado no Diário Oficial do Estado
da Bahia nos dias, 24, 25 e 26.03.2015 e no Jornal "Tribuna da
Bahia" nos dias 23, 24 e 25.03.2015. De acordo com registro no
Livro de Presenças, compareceram o Senhor JÚLIO CÉSAR GON-
ÇALVES CORRÊA, Procurador da Fazenda Nacional, designado pela
Portaria PGFN n.º 755, de 19 de setembro de 2013, do Senhor
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e o Senhor MARCO VA-
LÉRIO VIANA FREIRE, Procurador do Estado da Bahia, designado
pelo Ofício GAB nº 133, de 16 de abril de 2015, do Senhor Pro-
curador-Geral do Estado da Bahia, representantes do Acionista Ma-
joritário, a União, e do Acionista Minoritário, o Estado da Bahia,
respectivamente, correspondendo à totalidade dos acionistas. Cons-
tatada a existência de número legal, o Senhor JOSÉ MUNIZ RE-
BOUÇAS, Diretor-Presidente da Companhia das Docas do Estado da
Bahia - CODEBA assumiu a Presidência da mesa, por força do
disposto no inciso "V", do artigo 30, do Estatuto Social, declarando
instalada a Assembleia Geral Ordinária, convidando a Senhora Maria
Suely de Castro Martins, Chefe de Serviço do Gabinete da Pre-
sidência da CODEBA, para secretariar os trabalhos. Passou-se à lei-
tura do Edital de Convocação, do qual consta a seguinte ordem do
dia: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: I - Exame e votação do
Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras rela-
tivas ao Exercício de 2014; II - Exame da Proposta de Destinação de
Lucro e Distribuição de Dividendos; III - Eleição de Membros do
Conselho de Administração; IV - Eleição de Membros do Conselho
Fiscal; e V - Fixação da Remuneração dos Membros da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. I -
Exame e votação do Relatório da Administração, das Demonstrações
Financeiras relativas ao Exercício de 2014: O Senhor Presidente sub-
meteu a matéria à deliberação da Assembleia Geral Ordinária, pro-
pondo que fosse dispensada a leitura dos documentos, tendo em vista
que os acionistas tiveram conhecimento prévio, conforme publicação
no Diário Oficial da União, em 30/3/2015, no Jornal Tribuna da
Bahia em 27/03/2015 e retificações do Relatório de Administração
2014 em 13/4/2015, 14/4/2015 e 16/4/2015, nestes mesmos veículos
de comunicação, com o que concordaram os representantes dos acio-
nistas presentes. Na oportunidade, para efeitos do disposto no art.
289, caput, e § 3º, da Lei nº 6.404, de 1976, o Presidente comunicou
que, a partir deste ano, não serão mais publicados os documentos
societários no Diário Oficial do Estado da Bahia, por não ser obri-
gatório, evitando-se despesas desnecessárias. Assim, as publicações
continuarão sendo feitas no Diário Oficial da União e no Jornal
Tribuna da Bahia.Também presentes o Senhor Ismael Nascimento de
Medeiros, Membro do Conselho Fiscal e a Senhora Alice Sena Ri-
beiro, representante da empresa RAAC Auditores e Consultores In-
dependentes, tendo todos opinados pela regularidade das contas. A
Assembleia votou pela aprovação das Demonstrações Financeiras re-
ferentes ao exercício de 2014, acompanhadas do Relatório de Ad-
ministração, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, com as
ressalvas constantes do Relatório da auditoria independente, bem co-
mo com a recomendação feita pela STN no sentido de que, para as
próximas demonstrações contábeis, caso a empresa considere que a

capitalização dos recursos recebidos possa ocorrer, em um período
superior a doze meses, a conta de AFAC, que está registrada no
passivo circulante, deverá ser contabilizada no passivo não circulante.
II - Exame da Proposta de Destinação de Lucro e Distribuição de
Dividendos: A Assembleia votou pela aprovação da destinação do
resultado de 2014, conforme proposta da administração da Com-
panhia, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, com a ob-
servação do DEST no sentido de que seja ajustado o valor da reserva
legal. III - Eleição de Membros do Conselho de Administração: A
Assembleia elegeu na qualidade de membros do Conselho de Ad-
ministração, o Senhor JOSÉ ROBERTO MOREIRA, brasileiro, ca-
sado, bacharel em direito, RG nº 3.199.225-0 SSP/SP, CPF-MF
nº299.437.448-04, residente e domiciliado à Rua Miguel Alves da
Costa, nº2138, Jardim Renascença, Mirassol, SP, CEP 15130-000,
representante da Secretaria de Portos da Presidência da República,
para complementar prazo de gestão até AGO de 2016, em subs-
tituição ao Senhor Herbert Drummond; o Senhor MARCUS BE-
NICIO FOLTZ CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro me-
cânico, RG nº 01348555-58 SSP/BA, CPF-MF nº 178.463.155-87,
residente e domiciliado à Rua Waldemar Falcão, nº 1.523, apart. 501,
Horto Florestal, CEP 40296-710, Salvador, Bahia, representante do
Estado da Bahia, para completar prazo de gestão até 2017, em subs-
tituição ao Senhor Carlos Augusto Barbosa Costa. Neste caso, abs-
teve-se de votar o representante da União; e o Senhor BENEDITO
SENA BRAGA FILHO, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, RG nº 00668.186-72 SSP/BA, CPF-MF nº 090.282.505-49, re-
sidente e domiciliado à Rua Waldemar Falcão, nº 1301, Apart.301,
Horto Florestal, CEP 40285-885, Salvador, Bahia, representante do
Ministério dos Transportes, para complementar prazo de gestão até
AGO de 2017, em substituição ao Senhor José Lúcio Lima Machado.
IV - Eleição de Membros do Conselho Fiscal: A Assembleia re-
conduziu na qualidade de membros titulares para o Conselho Fiscal
da CODEBA, o Senhor PAULO HO, brasileiro, solteiro, engenheiro
mecânico, RG CREA/SP nº 41.948-D, CPF-MF nº 767.134.908-91,
domiciliado e residente à SHIN, QL-8, Conjunto 4, Casa 01, Lago
Norte, CEP 71520-240, Brasília/DF, representante da Secretaria de
Portos da Presidência da República; e o Senhor JONES DE OLI-
VEIRA CARVALHO, brasileiro, casado, químico industrial, RG nº
689.505 - SSP/MG, CPF-MF nº 245.309.806-34, residente e domi-
ciliado à Rua Priscila Dultra, nº 901, Residencial Vila Solaris, Casa
07 - Vilas do Atlântico, CEP 42700-000, Lauro de Freitas/BA, re-
presentante do acionista minoritário. O representante da União abs-
teve-se de votar, neste caso. Foram eleitos na condição de membros
titulares para o Conselho Fiscal da CODEBA, a Senhora NILZA
EMY YAMASAKI, brasileira, divorciada, advogada, RG nº 413279
SSP/MS, CPF-MF nº 562.047.951-04, residente e domiciliada na
SQN nº 303, bloco H, apart. 518, Asa Norte, CEP 70735-080, Bra-
sília/DF, representante do Ministério dos Transportes; e o Senhor
RODRIGO DUARTE DOURADO, brasileiro, solteiro, economista,
CNH/DF nº 00028417208, CPF-MF nº 695.827.421-00, residente e
domiciliado SQS 105, Bloco H, apart.401, Asa Sul, CEP 70344-080,
Brasília, DF, representante do Tesouro Nacional. Foram reconduzidos,
na qualidade de membros suplentes do Conselho Fiscal, respecti-
vamente, a Senhora LUCIANA PEREIRA DE PAULA RODRI-
GUES, brasileira, casada, funcionária pública federal, RG
nº1.379.960 SSP-DF, CPF-MF nº 679.763.957-34, residente e do-
miciliada a SQN 209, Bloco G, apart. 507, Asa Norte, CEP 70.854-
070, Brasília - DF, representante da Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República; a Senhora SUZANA CLAUDETE MATU-
TINO SÁ, brasileira, casada, advogada, RG 200039601 - SSP/BA,
CPF-MF nº 082.683.205-91, domiciliada e residente à Rua Santa
Helena, nº111, apart. 1001, Ed. Bosque do Atlântico, Pituba, CEP
41830-430, Salvador-BA, representante do acionista minoritário. Abs-
teve-se de votar, neste caso, o representante da União; a Senhora
SURAIA NEDER KALIL, brasileira, solteira, advogada, RG n.º
01085357-03 - SSP/BA, CPF-MF n.º 101.760.715-04, domiciliada e
residente à SHN 210, Bloco D, apart.413, Asa Norte, CEP 70862-
040, Brasília/DF, representante do Ministério dos Transportes; e o
Senhor PEDRO IVO FERREIRA DE SOUSA JUNIOR, brasileiro,
casado, engenheiro, CPF-MF nº 012.067.836-56, RG nº M8828224-
SSP-MG, domiciliado e residente a SQN 107, Bloco E, apart.615,
Asa Norte, CEP 70743-050, Brasília-DF, representante do Tesouro
Nacional. Os membros do Conselho Fiscal terão mandato até a pró-
xima Assembleia Geral Ordinária de 2016. Os membros do Conselho
de Administração e do Conselho Fiscal ora eleitos e reconduzidos
declararam não estarem incursos em nenhum crime ou restrições
legais que os impeçam de exercer o comércio ou a administração de
sociedades mercantis em observância ao disposto no artigo 147 da
Lei nº 6.404, de 15/12/76. V - Fixação da Remuneração dos Membros
da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal: A Assembleia votou conforme a orientação do Departamento
de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, constante do
Ofício nº 319/DEST-MP, de 13 de abril de 2015, e tendo em vista o
inciso IV do art. 8º do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, da
seguinte forma: 1) fixar em até R$ 2.409.720,29 a remuneração glo-
bal a ser paga aos administradores dessa Empresa, no período com-
preendido entre abril deste ano e março do ano seguinte; 2) re-
comendar a observância dos limites individuais definidos pelo DEST,
ressaltada a sua competência para fixar esses limites para o período
de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação conforme
tabela anexa, atendo-se ao limite global definido no nº1; 3) delegar ao
Conselho de Administração a competência para autorizar o paga-
mento efetivo mensal da remuneração, observado o limite global e
individual previstos nos nºs 1 e 2, respectivamente; 4) fixar os ho-
norários mensais dos membros do Conselho de Administração e dos
titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média
mensal máxima dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os
valores relativos a adicional de férias e benefícios; 5) vedar ex-
pressamente o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente,
vierem a ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da

formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua res-
pectiva data-base; 6) vedar o pagamento de qualquer item de re-
muneração não deliberado nesta assembleia para os administradores,
inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação,
nos termos Lei nº 6.404/76, art. 152; e 7) orientar os conselheiros de
administração a dividir o honorário total dos diretores em duas par-
celas, sendo uma variável atrelada a metas operacionais e trimestrais
fixadas pelo Ministério Supervisor e outra fixa congelada até que a
parcela variável represente 50% do honorário total. Outrossim, deverá
a Administração da CODEBA observar as seguintes recomendações
feitas pelo DEST: a) que os Conselhos de Administração e Fiscal se
manifestem sobre o acordo coletivo firmado com o sindicato com
relação à PLR dos empregados, sem a oitiva prévia do DEST; b) que
seja regularizada a parcela paga em dobro a diretor, referente a 1/3 de
honorário por ocasião de férias e gratificação natalina; e c) que
auditoria interna se manifeste, para o próximo exercício, sobre os
valores executados pela Companhia a título de remuneração dos ad-
ministradores. Não havendo manifestação dos representantes sobre
quaisquer outros assuntos de interesse dos acionistas, o Presidente
deu por encerrada a Assembleia, agradecendo a presença de todos e
eu, Maria Suely de Castro Martins, Secretária, lavrei esta Ata, que
lida e achada conforme, foi aprovada por unanimidade e vai de-
vidamente assinada pelos presentes. JOSÉ MUNIZ REBOUÇAS. Di-
retor-Presidente. JÚLIO CÉSAR GONÇALVES CORRÊA. Repre-
sentante da União. MARCO VALÉRIO VIANA FREIRE. Repre-
sentante do Estado da Bahia. É cópia autêntica da Ata original.
JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia. Certifico o Registro
em 26/05/2015, sob o nº97470346 e Protocolo: 15/053769-7, de
20/05/2015. Empresa: 29 3 0000383 2 - Companhia das Docas do
Estado da Bahia - CODEBA. Hélio Portela Ramos - Secretário-
Geral.

COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL
DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO No- 35, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Aprova a distribuição do recurso orçamentário
do Programa de Subvenção ao Prêmio do Se-
guro Rural - PSR para o exercício de 2015.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III
do artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e o inciso
IV do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado
o disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do Comitê
Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, editado pela Re-
solução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme disposto no § 1º, do Art. 1º, da
Resolução Nº 30, de 05 de agosto de 2014, do CGSR, a distribuição
do recurso orçamentário do Programa de Subvenção ao Prêmio do
Seguro Rural - PSR, para o exercício de 2015, nos montantes do
anexo a esta resolução, em todo o Território Nacional.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Resolução nº 33, de 13 de maio de
2015.

ANDRÉ MELONI NASSAR
Presidente do Comitê

ANEXO

Mês Cultura Va l o r
Maio Tr i g o R$ 90.000.000,00

Outros grãos de inverno R$ 2.000.000,00
Julho Milho 2ª Safra R$ 60.000.000,00

Agosto Soja R$ 60.000.000,00
Outros R$ 26.080.000,00

Setembro Soja R$ 40.000.000,00
Outros R$ 20.000.000,00

Outubro Uva R$ 25.000.000,00
Maçã R$ 35.000.000,00

Novembro Milho 2ª Safra R$ 10.000.000,00
To t a l - R$ 368.080.000,00

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 107, DE 15 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado
pela Portaria Nº 428, de 14 de junho de 2010 e, considerando o que
consta no Decreto - Lei Nº 818, de 05 de setembro de 1969, na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013 e no processo nº
21024.000631/2015-15, resolve:

Habilitar o Médico Veterinário MOISÉS LACERDA CAM-
POS, funcionário da BRF Lucas do Rio Verde e inscrito no CRMV-
MT sob nº 4751, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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fins de trânsito intra e interestadual de aves, nos municípios de Lucas
do Rio Verde e Sorriso - Mato Grosso, observando as normas e
dispositivos sanitários legais em vigor.

FRANCISCO MORAES CHICO COSTA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 26, DE 24 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado do Rio Grande do Norte, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo inciso XXIV, do artigo 44, do Regimento
Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, aprovado pela Portaria n° 428 de 09 de junho de
2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010 e tendo em vista o
disposto no art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de
novembro de 2006, Art. 3º da Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989,
no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta no
Processo nº 21040.000423/2015-18, resolve:

Art. 1° Credenciar a empresa MULTIPALLET ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA, número BR 533 HT, CNPJ n°
08.869.363/0001-70, localizada na Av. Industrial Dehuel Vieira Diniz,
28, sala A, Mossoró - Rio Grande do Norte, com mesmo endereço de
prestação para, na qualidade de empresa prestadora de serviços de
tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional
de vegetais e suas partes, executar tratamentos na modalidade de:

I - Tratamento Térmico (HT);
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 01 (um) ano, podendo ser renovado mediante reque-
rimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WODEN COUTINHO MADRUGA JUNIOR

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER CONCEA No- 47/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-

perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de

acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de

2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e

Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público

que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte

pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001758/2015-66 (435)

CNPJ: 05.079.440/0001-08 MATRIZ

Razão Social: SUPREMA SOCIEDADE UNIVERSITARIA

PARA O ENSINO MEDICO ASSISTENCIAL LTDA

Nome da Instituição: ********

Endereço da Instituição: Alameda Salvaterra nº 200, Sal-

vaterra, CEP: 36.033-003 - Juiz de Fora/MG.

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.

Decisão: DEFERIDO

CIAEP: 01.0397.2015

O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.

065/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além

de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº

11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-

querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e

das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do

requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

EXTRATO DE PARECER CONCEA No- 48/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002200/2015-06 (449)
CNPJ: 06.352.421/0001-68 MATRIZ
Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARA-

NHAO
Nome da Instituição: UEMA
Endereço da Instituição: Rua Lourenço Vieira da Silva, Cam-

pus Paulo VI, Tirirical, CEP: 65.055-310, São Luís/MA.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0398.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
066/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER CONCEA No- 49/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001387/2015-12 (425)
CNPJ: 00.396.895/0045-46 - FILIAL
Razão Social: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUA-

RIA E ABASTECIMENTO
Nome da Instituição: LABORATORIO NACIONAL AGRO-

PECUARIO NO RS - LANAGRO/RS
Endereço da Instituição: Estrada Ponta Grossa nº 3036, Be-

lém Novo, CEP 91.780-580 - Porto Alegre/RS.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0399.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
067/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER CONCEA No- 50/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002002/2015-34 (444)

CNPJ: 63.025.530/0028-24 - FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Nome da Instituição: ESCOLA DE ENGENHARIA DE

SÃO CARLOS
Endereço da Instituição: Avenida Trabalhador São Carlense,

400 - Centro - São Carlos/SP - CEP 13.566-590
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0400.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
068/2015/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 51/2015/CONCEA

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e art.
7º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer para o seguinte
pedido de extensão do Credenciamento Institucional para Atividades
com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP:

Processo nº: 01200. 002197/2014-31 (269)
CIAEP: 01.0187.2014
CNPJ detentor do CIAEP: 33.781.055/0001-35 MATRIZ
Razão Social: FUNDACAO OSWALDO CRUZ
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Brasil, 4365, Castelo Mou-

risco, Manguinhos, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.040-360.
Modalidade de solicitação: Extensão do Credenciamento Ins-

titucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Cien-
tífica - CIAEP.

Decisão: DEFERIDO
CNPJ(s) já contemplados neste CIAEP:
a) 33.781.055/0001-35 - Fundação Oswaldo Cruz Matriz -

Av. Brasil, 4365, Manguinhos, 21.040-360 - Rio de Janeiro/RJ;
b) 33.781.055/0015-30 - Instituto de Tecnologia em Imu-

nobiológicos - Av. Brasil, 4365, Manguinhos, 21.040-360 - Rio de
Janeiro/RJ;

c) 33.781.055/0016-11 -Instituto de Tecnologia em Fármacos
- Av. Brasil, 4365, Manguinhos, 21.040-360 - Rio de Janeiro/RJ;

d) 33.781.055/0020-06 - Instituto Nacional de Controle de
Qualidade em Saúde - INCQS/RJ - Av. Brasil, 4365, Manguinhos,
21.040-360 - Rio de Janeiro/RJ; e,

e) 33.781.055/0008-01 - Centro de Pesquisas René Rachou -
CPqRR - Av. Augusto de Lima, 1715, Centro, 30.190-002 - Belo

Horizonte/MG.
CNPJ(s) inserido(s) no CIAEP:
a) 33.781.055/0065-08 - Instituto Carlos Chagas - ICC/Fio-

cruz - Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, 3775, Cidade Indus-
trial, 81.350-010 - Curitiba/PR; e,

b) 33.781.055/0011-07 -Escola Nacional de Saúde Pública
Sérgio Arouca -ENSP/RJ - Av. Brasil, 4365, Manguinhos, 21.040-360
Rio de Janeiro/RJ.

O CONCEA, após análise do pedido de extensão do Cre-
denciamento Institucional para Atividades com Animais em Ensino
ou Pesquisa Científica - CIAEP da instituição, concluiu pelo DE-
FERIMENTO, conforme o Parecer nº. 069/2015/ CONCEA.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RETIFICAÇÃO

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119, publicada no Diá-
rio Oficial da União nº 115, do dia 19 de junho de 2015, Seção1,
página 06, considerar o seguinte:

onde se lê:
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119, DE 06 DE JUNHO DE

2015.
leia-se:
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119, DE 16 DE JUNHO DE

2015

Data do Acidente: 18/11/2013
Hora: 19:00
Data Distribuição: 03/02/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: CT (T) PAULA DE SÃO PAULO N. B. RIBEIRO
N° do Processo: 29409/2015
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CATALUNYA / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Nome: DUQUE I / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DE BERTIOGA / GUARUJÁ -

SP
Data do Acidente: 16/11/2013
Hora: 00:00
Data Distribuição: 03/02/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: 1º Ten (T) DIANA SOARES CORTEZE CALDEI-

RA
N° do Processo: 29466/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: J.B 5 / EMBARCAÇÃO
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO PARANA - CIDADE DE NOVA

PORTO / XV DISTRITO DE BATAGUASSU-MS
Data do Acidente: 19/04/2014
Hora: 18:30
Data Distribuição: 03/03/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: 1º Ten (T) DIANA SOARES CORTEZE CALDEI-

RA
N° do Processo: 29478/2015
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: CATRAIA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA JAUÁ / LAURO DE FREITAS -

BA
Data do Acidente: 14/06/2013
Hora: 11:30
Data Distribuição: 17/03/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: 1º Ten (T) DANIELLA SCHUMACKER GASCO

S A N TO S
N° do Processo: 29567/2015
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DRS DRACAR / EMBARCAÇÃO DE APOIO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: FUNDEADOURO EXTERNO / DO

PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
Data do Acidente: 21/02/2014
Hora: 09:30
Data Distribuição: 14/04/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: 1º Ten (T) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREI-

RA
N° do Processo: 29212/2014
Acidente / Fato:
AVARIA DE GOVERNO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: COOPA II / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE NATAL /

RN
Data do Acidente: 04/03/2014
Hora: 14:00
Data Distribuição: 21/10/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: 1º Ten (T) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREI-

RA
N° do Processo: 29419/2015
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):

Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A

Tipo: CANOA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO DE TEFÉ / AM
Data do Acidente: 30/04/2014
Hora: 20:00
Data Distribuição: 03/02/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: 1º Ten (T) DANIELLA SCHUMACKER GASCO

S A N TO S
N° do Processo: 29363/2015
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GASCHEM NORDSEE / EMBARCAÇÃO DE AL-

TO - M A R
Tipo: GASEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BAÍA DE GUANABARA / RIO DE

JANEIRO - RJ
Data do Acidente: 18/08/2014
Hora: 19:45
Data Distribuição: 03/02/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: CC (T) CARLA ANDRADE DE MELO
N° do Processo: 29548/2015
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FERA I / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS TUTÓIA / MA
Data do Acidente: 27/09/2014
Hora: 01:00
Data Distribuição: 07/04/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: 1º Ten (T) DIANA SOARES CORTEZE CALDEI-

RA

Em 30 de junho de 2015.

ATA DA 6.989ª SESSÃO ORDINÁRIA
EM 25 DE JUNHO DE 2015 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
27.242/2012, 28.563/2014 do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves

Ladeiras; 26.675/2012, 29.063/2014, 29.068/2014, 29.191/2014 do
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos; 27.099/2012, 29.067/2014
do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 29.127/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a lancha "MOMENTS I", ocorridos nas proximidades da ilha do
Arvoredo, Florianópolis, Santa Catarina, em 03 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Fausto Vladimir Soares (Procurador Ad-
ministrador da pessoa jurídica proprietária da embarcação), Glenio
Marcelo Sisto Mundim (Responsável pelo aluguel da embarcação) e
Emerson Andreoli Menegueti (Condutor).

Nº 29.149/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "NIMBUS" e três passageiros, ocorridos no rio Uruguai,
Porto Xavier, Rio Grande do Sul, em 09 de fevereiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Sidinei dos Santos (Condutor).

J U L G A M E N TO S
Nº 27.227/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "RO-

DRIGUES ALVES IV" e um estivador, ocorrido no porto do Pal-
meiraço, Belém, Pará, em 13 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Ronaldo da Costa Coutinho (Es-
tivador), Advª Drª Katiussya Caroline Pereira Silva (OAB/PA 16.829)
e Raimundo Nonato da Silva Pompeu (Comandante), Advª Drª Laura
Carolline Bastos de Lima (OAB/PA 17.442). Decisão unânime: julgar
o fato da navegação como decorrente da ação dolosa do 1º repre-
sentado, condenando-o à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) e
o pagamento das custas, na forma dos artigos 15, "e" e 121, VII, da
Lei nº 2.180/54 e exculpar o 2º representado. Medidas preventivas e
de segurança: oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental a
infração ao art. 28, II, do RLESTA, por parte do proprietário.

Ministério da Cultura
.

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

DESPACHO DO COMANDANTE
Em 30 de junho de 2015

Nº 2/MB - Processo nº: 61001.009363/2015-80.
Interessado: Embaixada da Colômbia no Brasil.
Objetivo: Trânsito, pelos rios Içá e Solimões, das Canhoneiras Flu-
viais LETÍCIA e IGARAPARANA e do Navio-Hospital BONGO,
pertencentes à Armada da República da Colômbia, em translado entre
a Colômbia e o Peru, no período de 2 a 13JUL2015.
Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar
nº 90, de 1º de outubro de 1997, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015.
DECISÃO:
Autorizo. Publique-se.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:"

N° do Processo: 29390/2015
Acidente / Fato:
A D E R N A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO DE ITAIPU / SANTA TERE-

ZINHA DE ITAIPU - PR
Data do Acidente: 06/09/2014
Hora: 22:00
Data Distribuição: 03/02/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: CC (T) CARLA ANDRADE DE MELO
N° do Processo: 29394/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AMARAL XVI / EMBARCAÇÃO DE ALTO-

MAR
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO - PORTO DE

ITAJAÍ / SANTA CATARINA - SC
Data do Acidente: 27/12/2013
Hora: 09:00
Data Distribuição: 03/02/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: CT (T) PAULA DE SÃO PAULO N. B. RIBEIRO
N° do Processo: 29400/2015
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LIVRAMENTO / EMBARCAÇÃO DE CABOTA-

GEM
Tipo: TANQUE
Bandeira:
Local do Acidente: LAGOA DOS PATOS / RIO GRANDE -

RS

Ministério da Defesa
.
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Nº 27.541/2012 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "USAF 02" e a balsa "ACRE JURUNA X", ocorrido no rio
Negro, Manaus, Amazonas, em 23 de outubro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: João do Nascimento Pará Neto
(Piloto da lancha "USAF 02"), Adv. Dr. Celso Azoury Telles de
Aguiar (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
como decorrente da imperícia do representado, condenando-o à pena
de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) e o pagamento das custas
na forma dos artigos 14, "a" e 121, VII, da Lei nº 2.180/54.

Nº 27.876/2013 - Fato da navegação envolvendo o N/M
"SILVRETTA", de bandeira suíça, e dois clandestinos, ocorrido du-
rante a travessia do porto de Douala, Camarões, para o porto de
Paranaguá, Paraná, Brasil, em 27 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Vasyl Grusha (Comandante), Adv.
Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o fato da
navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei
nº 2.180/54, como decorrente de negligência do Representado, Vasyl
Grusha, ucraniano, Comandante do N/M "SILVRETTA", acolhendo
os termos da Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha
e, considerando as circunstâncias e consequências do fato em pauta,
com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso IX e 127,
todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais), cumulativamente com a pena de repreensão. Cus-
tas processuais na forma da lei.

Nº 28.118/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"SPAR DRACO", de bandeira norueguesa, e um tripulante, ocorrido
no porto de Santos, São Paulo, em 19 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Sunil Kumar Kanu (Tripulante), Adv. Dr.
Eduardo Cesar Paredes de Carvalho (DPU/RJ). Decisão unânime:
julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição
a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência do
Representado, Sunil Kumar Kanu, Marinheiro de Convés, indiano,
acolhendo os termos da Representação da D. Procuradoria Especial
da Marinha e, considerando as circunstâncias e consequências do fato
em pauta, tendo o Representado sofrido as consequências de sua
ação, com fulcro no art. 143, da Lei nº 2.180/54, excepcionalmente,
não lhe aplicar pena e isentando-o do pagamento das custas pro-
cessuais.

Nº 28.207/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma canoa sem nome, não inscrita, e uma criança, ocorridos nas
proximidades da praia de São Gabriel da Cachoeira, Amazonas, em
21 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Adomis Fonseca Vieira (Condutor
inabilitado) - Revel e Anita de Francisca Lima (Proprietária) - Revel.
Decisão: por unanimidade quanto ao mérito e por maioria apontar as
infrações ao RLESTA, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator.
Julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alíneas "b" e "a",
da Lei n° 2.180/54, como de origem indeterminada e o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da supracitada lei, como
decorrente de imprudência e negligência, condenando Adomis Fon-
seca Vieira e como decorrente de negligência condenando Anita de
Francisca Lima, deixando de aplicar-lhe pena, de acordo com o art.
143, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94.
Sem custas processuais. O Exmo. Sr. Juiz-Revisor, no mérito, votou
com o Exmo. Sr. Juiz-Relator, entretanto, não apontava as infrações
ao RLESTA a Autoridade Marítima local, sendo acompanhado pela
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha, sendo ambos vencidos.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da
Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima, as in-
frações ao RLESTA, art. 11, cometida por Adomis Fonseca Vieira, e,
art. 11 e art. 16, inciso I, cometida pela proprietária da embarcação
Anita de Francisca Lima.

Nº 28.749/2014 - Fato da navegação envolvendo o bote
"MEM" e seus dois ocupantes, ocorrido no rio Paraná, próximo da
localidade Porto Yara, Altônia, Paraná, em 29 de dezembro de
2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Edson Rogério Sornas (Proprie-
tário), Advª Drª Fernanda da Silva Pegorini (OAB/PR 46.638). De-
cisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea
"e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de imprudência, conde-
nando Edson Rogério Sornas à pena de multa de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5°, art. 124, inciso
IX, § 1° e art. 135, inciso II, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada
pela Lei n° 8.969/94 e ao pagamento das custas processuais.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.514/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BP "BETAN I" e um tripulante, ocorridos na entrada do canal de
acesso aos portos de Itajaí e Navegantes, Santa Catarina, em 07 de
fevereiro de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e fato da
navegação, previstos no art. 14, alínea "b" e art. 15, alínea "e", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM às fls. 81/83.

Nº 29.137/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP "LA-
RA", não inscrito, e um tripulante, ocorrido na lagoa de Imaruí, Santa
Catarina, em 27 de março de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos.

Nº 29.141/2014 - Ato, não caracterizado como acidente ou
fato da navegação, envolvendo o BP "RENASCER V", ocorrido no
saco da Mangueira, lagoa dos Patos, Rio Grande, Rio Grande do Sul,
em 12 de setembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos como re-
querido pela D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 70/72), con-
siderando a não materialidade de acidente ou fato da navegação.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos da
Amazônia Oriental, agente local da Autoridade Marítima, as infrações
ao RLESTA: art. 17, III (embarcação sem identidade visual) e o art.
19, III (certificados ou documentos equivalentes exigidos com prazo
de validade vencido), ambas cometidas pela proprietária do B/P "RE-
NASCER V", Sra. Jussara da Silva Martins.

Nº 29.173/2014 - Fato da navegação envolvendo o BM "TA-
NAKA NETO IV" e um passageiro, ocorrido no rio Negro, nas
proximidades de São Gabriel da Cachoeira, Amazonas, em 21 de
julho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de provável imprudência da própria vítima, mandando arquivar os
autos.

Nº 26.932/2012 - Acidente da navegação envolvendo o ve-
leiro "L'INSOLENT", de bandeira belga, ocorrido nas proximidades
do porto de Ilhéus, Bahia, em 05 de novembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 29.007/2014 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "NORMAND DROTT", de bandeira norueguesa, ocorrido
no cais do estaleiro Mauá, Niterói, Rio de Janeiro, em 14 de janeiro
de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 29.080/2014 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "WAVE HUNTER" com uma passageira, ocorrido no canal de
Bertioga, Guarujá, São Paulo, em 26 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 29.228/2014 - Fato da navegação envolvendo a moto
aquática "FOFINHO" e seu tripulante, ocorrido nas proximidades da
ilha do Formoso, Penalva, Maranhão, em 24 de maio de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos conforme promoção da
PEM.

Nº 29.233/2014 - Acidente da navegação envolvendo a balsa
"AP MARINE I", ocorrido no porto do Céu, rio Matapí, Santana,
Amapá, em 14 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 29.056/2014 - Acidente da navegação envolvendo a moto
aquática "BULLET I", ocorrido nas proximidades da praia do Tinguá,
Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 14 de dezembro de
2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos. Medidas pre-
ventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos de Santa
Catarina a infração à Lei nº 8.374/91 (não apresentação de bilhete de
seguro obrigatório DPEM em vigor na data do acidente), cometida
pelo proprietário da moto aquática "BULLET I", Evandro Simas Abi
Saab.

Esteve presente, pela Procuradoria, a 1º Ten (T) Daniella
Schumacker Gasco Santos.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 15h20min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 25 de junho de 2015.
MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA No- 437, DE 29 DE JUNHO DE 2015

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público para
Provimento do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, de-
nominação Adjunto A, do Departamento de Pediatria, instituído pelo Edital
nº 17, de 22/04/2015, publicado no DOU de 23/04/2015, na área de co-
nhecimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Pediatria Geral
Regime de trabalho: 20 horas semanais
No- de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Vanessa Feller Martha - 6,80

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CUNI nº 1.747, de 26 de maio de 2015,
publicada no DOU de 29/06/2015, onde se lê:

Cargo: Médico Veterinário
LISTA: Ampla Concorrência

NOME CLASSIFICAÇÃO
PATRÍCIA ANDRADE GUIMARÃES MITRE 1
GLEISIANE GOMES ALMEIDA LEAL 2
SAMANTHA MESQUITA FAVORETTO 3
THAÍS RUIZ 4
GABRIELA SILVA BECKER 5
KATTYANNE DE SOUZA COSTA 6
JOÃO ALFREDO DE ARRUDA GOMES 7
TARCÍSIO ALVES TEIXEIRA 8
CARLOS HENRYQUE DE SOUZA E SILVA 9
CRISTIANE MARA SILVA DA COSTA 10
DIEGO DE ÁVILA MARTINS BRAGA 11
RAFAEL PAIVA DE FRANCA 12
AMANDA AKEMI BRAGA KITADA 13
HENRIQUE VIEIRA GARTZ DE VASCONCELLOS 14
PATRÍCIA ANDRADE GUIMARÃES MITRE 15
GLEISIANE GOMES ALMEIDA LEAL 16
SAMANTHA MESQUITA FAVORETTO 17
THAÍS RUIZ 18
GABRIELA SILVA BECKER 19

Leia-se:

Cargo: Médico Veterinário
LISTA: Ampla Concorrência

NOME CLASSIFICAÇÃO
PATRÍCIA ANDRADE GUIMARÃES MITRE 1
GLEISIANE GOMES ALMEIDA LEAL 2
SAMANTHA MESQUITA FAVORETTO 3
THAÍS RUIZ 4
GABRIELA SILVA BECKER 5
KATTYANNE DE SOUZA COSTA 6
JOÃO ALFREDO DE ARRUDA GOMES 7
TARCÍSIO ALVES TEIXEIRA 8
CARLOS HENRYQUE DE SOUZA E SILVA 9
CRISTIANE MARA SILVA DA COSTA 10
DIEGO DE ÁVILA MARTINS BRAGA 11
RAFAEL PAIVA DE FRANCA 12
AMANDA AKEMI BRAGA KITADA 13
HENRIQUE VIEIRA GARTZ DE VASCONCELLOS 14
MARIANA DE RESENDE COELHO 15
GIULIANA LORETO SARAIVA 16
FERNANDA NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA 17
MARIA CRISTINA DE ANDRADE 18
GEDIENDSON RIBEIRO DE ARAUJO 19

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA No- 358, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Portaria No- 1.070, de 05/06/2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Prorrogar a validade, por mais 01 (um) ano, do Edital
04/2014 publicado no Diário Oficial da União de 31/03/2014, seção
3, páginas 51 e 52, contado a partir de 02/07/2015 cuja homologação
do resultado constante na portaria nº 324 de 30/06/2014 foi publicada
no Diário Oficial da União de 02/07/2014, seção 1, página 35.

RICARDO PAIVA

Ministério da Educação
.
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PORTARIA No- 359, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Portaria No- 1.070, de 05/06/2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Prorrogar a validade, por mais 01 (um) ano, do Edital
06/2014 publicado no Diário Oficial da União de 02/06/2014, seção
3, páginas 67 e 68, contado a partir de 04/07/2015 cuja homologação
do resultado constante na portaria nº 334 de 03/07/2014 foi publicada
no Diário Oficial da União de 04/07/2014, seção 1, página 62.

RICARDO PAIVA

PORTARIA No- 360, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Portaria No- 1.070, de 05/06/2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Prorrogar a validade, por mais 01 (um) ano, do Edital
07/2014 publicado no Diário Oficial da União de 09/06/2014, seção
3, páginas 54, 55 e 56, contado a partir de 03/07/2015 cuja ho-
mologação do resultado constante na portaria nº 332 de 02/07/2014
foi publicada no Diário Oficial da União de 03/07/2014, seção 1,
página 31.

RICARDO PAIVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA No- 877, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA à Diretora Adjunta de Pessoal
para, observada a legislação vigente, encaminhar os procedimentos e
praticar os atos descritos abaixo:

1. Elaborar o plano de trabalho da DPE e submetê-lo à
apreciação e aprovação do Reitor;

2. Elaborar relatórios, projetos e estudos relativos à política
de gestão e desenvolvimento de pessoas, com a colaboração de outras
unidades da Instituição, a fim de subsidiar as decisões dos conselhos
superiores da Instituição;

3. Apresentar relatórios de atividades da DPE, quando so-
licitados por órgãos superiores;

4. Supervisionar, coordenar e avaliar as atividades desen-
volvidas pela DPE;

5. Realizar concurso público para provimento de servidores
docentes e técnico-administrativos em educação;

6. Realizar processos seletivos;
7. Dar provimento, realizar remoções e contratações;
8. Homologar estágios probatórios;
9. Assinar despachos, decisões e portarias;
10. Assinar despachos e decisões relativas à participação dos

servidores em treinamento regularmente instituído;
11. Substituir a Diretora de Pessoal em seus afastamentos e

impedimentos legais.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

(*) Republicado por ter saído no DOU de 30/06/2015, com incorreção
no original.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS

E ECONÔMICAS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO

E CIÊNCIAS CONTÁBEIS

PORTARIA Nº 4.837, DE 29 DE JUNHO DE 2015

A Diretora em exercício da Faculdade de Administração e
Ciências Contábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Pro-
fessora Eliane Ribeiro Pereira, no uso de suas atribuições regimentais
resolve tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto do Departamento de Contabilidade
referente ao edital nº 107 de maio de 2015, divulgando em ordem de
classificação, os nomes dos candidatos aprovados, sendo apenas o
primeiro classificado para ocupar a vaga:

SETOR: Contabilidade Governamental - 1 vaga
1-Carlos André Moreira Chelfo
2-Thiago Azevedo Soares

ELIANE RIBEIRO PEREIRA

PORTARIA Nº 4.839, DE 29 DE JUNHO DE 2015

A Diretora em exercício da Faculdade de Administração e
Ciências Contábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Pro-
fessora Eliane Ribeiro Pereira, no uso de suas atribuições regimentais
resolve tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto do Departamento de Contabilidade
referente ao edital nº 107 de maio de 2015, divulgando o nome do
candidato aprovado, sendo que não houve candidado classificado em
2º lugar:

SETOR: Contabilidade Financeira - 2 vagas
1-Alexandre Calabria Tinoco

ELIANE RIBEIRO PEREIRA

FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA No- 4.845, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito (FND), Pro-
fessor Flavio Alves Martins, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Edital nº 141, de 26/05/2015, torna público o resultado do
processo seletivo para contratação temporária de pessoal, professor
substituto, divulgando em ordem de classificação o(s) nome(s) do(s)
candidato(s) aprovado(s):

DEPARTAMENTO DE DIREITO SOCIAL E ECONÔMI-
CO

SETOR: DIREITO COMERCIAL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 horas (contrata-

ção até 31/12/2015)
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO PROCESSUAL CIVIL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 horas (contrata-

ção até 31/12/2015)
1º - GUILHERME KRONEMBERG HARTMANN
2º - ESTEFÂNIA FREITAS CORTES
3º - DURVAL PIMENTA DE CASTRO FILHO
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: PRÁTICA JURÍDICA TRABALHISTA
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 horas (contrata-

ção até 31/12/2015)
1º - LEONARDO KAUFMAN
2º - RODOLPHO CEZAR AQUILINO BACCHI
3º - CECILIA ALVES DA SILVA
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: CRIMINOLOGIA/DIREITO PENAL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 horas (contrata-

ção até 31/12/2015)
1º - MARIANA DE ASSIS BRASIL E WEIGERT
2º - THIAGO CELLI MOREIRA DE ARAUJO
3º - FERNANDA PRATES FRAGA
DEPARTAMENTO DE DIREITO CIVIL
SETOR: DIREITO CIVIL/DIREITO INTERNACIONAL

P R I VA D O
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 horas (contrata-

ção até 31/12/2015)
1º - BIANCA KREMER NOGUEIRA CORREA
2º - ALEXANDRIA DOS SANTOS ALEXIM
Esta Portaria entra em vigor nesta data, revongando-se as

disposições em contrário.

FLÁVIO ALVES MARTINS

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY

PORTARIA Nº 4.882, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de atribuições de sua
competência, resolve: RETIFICAR a Portaria n0 4768 de 25 de junho
de 2105 publicada no DOU n0 120 de 26/06/2055, Seção 3, pag. 15;
que trata da "divulgação dos candidatos aprovados no Processo Se-
letivo para Professor Substituto do Departamento de Enfermagem
Materno-Infantil, referente ao Edital no 141 de 26/05/2015.

Onde lê-se "Isabelle Mangabeira de Paula Gaspar", leia-se
"Isabelle Mangueira de Paula Gaspar".

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

CENTRO DE LETRAS E ARTES
ESCOLA DE MÚSICA

PORTARIA No- 4.861, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria n.º
5.060, de 27/07/2011, publicada no DOU n.º 144, Seção 2, de
28/07/2011, resolve: Tornar público o resultado do processo seletivo
para contratação de professor substituto, referente ao Edital n.º 141,
de 26 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 99,
Seção 3, de 27 de maio, retificado pelo Edital nº 165, de 27 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 100, Seção 3, de 28
de maio de 2015, divulgando o nome dos candidatos aprovados:

Departamento de Musicologia e Educação Musical - 04
Setorização: Etnomusicologia
Candidatos Aprovados
1º lugar: Jonas Soares Lana; e
2º lugar: Pedro Macedo Mendonça.

ANDRÉ CARDOSO

CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 4.870, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Vice-Diretora da Escola Politécnica, Professora Elaine
Garrido Vazquez, do Centro de Tecnologia da UFRJ, nomeada pela
Portaria nº 1.401 de 14/02/14, publicada no DOU nº 33, Seção 2, de
17/02/14, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor substituto referente ao edital nº
141 de 26/05/15 publicado no DOU nº 99, Seção 3 de 27/05/15,
divulgando o nome do candidato aprovado:

Departamento de Engenharia Elétrica
Setorização: Sistemas de Potência
1° - Diego de Souza de Oliveira

ELAINE GARRIDO VAZQUEZ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 943, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.048067/2014-91, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Zootecnia e Desenvolvimento Rural, do Centro de
Ciências Agrárias, objeto do Edital nº 044/DDP/2014, publicado no
Diário Oficial da União em 01 de abril de 2015, Seção 3, página
80.

Campo de Conhecimento: Agroecologia/Educação do campo
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para can-
didatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º BETINA MUELBERT 8,20
2º MARILIA CARLA DE MELLO GAIA 8,07
3º PEDRO CASTELO BRANCO SILVEIRA 8,01
4º ADRIANA CARLA DIAS TREVISAN 7,84

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
Lista de Pessoas Negras:

Classificação Candidato Média Final
1º MARILIA CARLA DE MELLO GAIA 8,07

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 944, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.003288/2015-11, torna público o resultado do con-
curso público para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Metodologia de Ensino, do Centro de Ciências da
Educação, objeto do Edital nº 044/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União em 01 de abril de 2015, Seção 3, página 80.

Campo de Conhecimento: Filosofia/Ensino de Filosofia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para can-
didatos negros, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º EVANDRO OLIVEIRA DE BRITO 9,03
2º CLEBER DUARTE COELHO 8,98
3º SUZE DE OLIVEIRA PIZA 8,81
4º TÂNIA APARECIDA KUHNEN 8,06

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:

Classificação Candidato Média Final
1º EVANDRO OLIVEIRA DE BRITO 9,03

KARYN PACHECO NEVES
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.354, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade dos Concursos Públicos e Processos Seletivos Simplificados
regidos pelos seguintes editais:

Edital 038/2014 de Concurso Público realizado pela FA-
CULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA, na Área III: Engenharia
Bioquímica e Tratamento de Efluentes, cujo Edital de homologação
do resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 02 de julho
de 2014.

Edital 040/2014 de Concurso Público realizado pela FA-
CULDADE DE MEDICINA, na Área IV: Neurologia, cujo Edital de
homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da União
em 02 de julho de 2014.

Edital 040/2014 de Concurso Público realizado pela FA-
CULDADE DE MEDICINA, na Área I: Saúde Coletiva, cujo Edital
de homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da
União em 02 de julho de 2014.

Edital 049/2014 de Concurso Público realizado pelo INS-
TITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, na Área de Sociologia, cujo Edi-
tal de homologação do resultado foi publicado no Diário Oficial da
União em 02 de julho de 2014.

Edital 052/2014 de Concurso Público realizado pelo INS-
TITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, na Área de Agronomia/Fi-
topatologia, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado
no Diário Oficial da União em 12 de julho de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabilidade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o BB deverá re-
colher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar
à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O BB deverá fornecer, quando solicitado, informa-
ções acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins de
atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos
órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, cuja fonte de recursos seja a Poupança Rural, verificada nos
períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de
junho, respectivamente:

ANEXO II
Linha de Finan-
ciamento

Limite Equali-
zável(R$)

Custos Admi-
nistrativos e
Tr i b u t á r i o s

Agente Ope-
rador
(a.a)

Fonte
de Re-
cursos

Custo
Fonte
de Re-
cursos

Ta x a
de Ju-
ros ao
toma-
dor fi-
nal
(a.a)

Período
Concessão

do Financia-
mento

Custeio 18.692.000.000 6,8 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio PRO-
NAMP

6.062.000.000 6,8 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio PRO-
NAMP Semiárido
Sudene

615.000.000 6,8 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,00% 01/07/2015 a
30/06/2016

Estocagem
(FEPM)

1.696.000.000 6,8 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento
PRONAMP Se-
miárido Sudene

250.000.000 3,5 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,00% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento Pro-
grama ABC (Inte-
gração, Florestas e
Ambiental)

170.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,00% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento Pro-
grama ABC (De-
mais finalidades)

1.300.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,00% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento Pro-
grama ABC Pro-
namp(Integração,
Florestas e Am-
biental)

30.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento Pro-
grama ABC Pro-
namp(Demais fi-
nalidades)

100.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento
PRONAMP

1.690.000.000 3,5 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

I N O VA G R O 550.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento
PRODECOOP

250.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento MO-
DERINFRA (7,5%
a.a.)

10.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento MO-
DERINFRA
(8,75% a.a.)

10.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento MO-
D E R F R O TA
(7,50% a.a.)

150.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento MO-
D E R F R O TA
(9,00% a.a.)

60.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 9,00% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento MO-
DERAGRO

100.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

PCA 1.400.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimento
PROCAP-AGRO

50.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 7,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

PROCAP-AGRO
capital de giro
(8,75%)

10.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 8,75% 01/07/2015 a
30/06/2016

PROCAP-AGRO
capital de giro
(10,50%)

40.000.000 3,0 % Poupan-
ça Ru-

ral

RDP 10,50% 01/07/2015 a
30/06/2016

RDP = Taxa de Rendimento Ponderado da caderneta de Poupança Rural RDP(rendi-
mentos básicos mais adicionais);

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número
de Con-

tratos

MSD Equaliza-
ção Devida

Nominal

EQL1 Equalização
Devida

Atualizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV
Linha de Financiamento Limite Equalizável Valor Contratado até o último

dia do mês anterior

ANEXO V
Sequencial Ação Orçamentária Período de Re-

ferência
MSD Previsão de equali-

zação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 419, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BB,
referente ao período de equalização, não poderá exceder aos limites
constantes na tabela do anexo II.

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a
equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de
cada ano.

Art. 3º Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN,
por meio de correspondência eletrônica para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para ve-
rificação da conformidade da equalização na forma do anexo III até o
vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos períodos a que se refere
o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":

Ministério da Fazenda
.
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PORTARIA No- 420, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRO-
N A F.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BB,
referente ao período de equalização, não poderá exceder aos limites
constantes na tabela do anexo II.

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo I os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério do Desenvol-
vimento Agrário - MDA, desde que não acarrete elevação de custos
para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a
equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de
cada ano.

§ 4º Nos casos em que a fonte de recursos for Instrumento
Híbrido de Capital e Dívida - IHCD, o custo de captação, para fins de
cálculo de equalização, corresponderá aos juros remuneratórios cal-
culados conforme a fórmula da cláusula segunda do Instrumento de
Novação e Confissão de Dívida n° 997/PGFN/CAF e suas alterações,
para o ano anterior ao ano do período de equalização, na forma
unitária, com arredondamento na quarta casa decimal.

§ 5º Para as demais fontes de recursos o custo de captação
está definido na tabela do Anexo II.

Art. 3º Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN,
por meio de correspondência eletrônica para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para ve-
rificação da conformidade da equalização na forma do anexo III até o
vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos períodos a que se refere
o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabilidade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o BB deverá re-
colher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar
à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O BB deverá fornecer, quando solicitado, informa-
ções acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins de
atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos
órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, verificada nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e 1°
de janeiro a 30 de junho, respectivamente:

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":

c) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de
julho de cada ano, relativa à MSD das operações constantes da tabela
anexa, cuja fonte de recursos seja o IHCD, verificada nos períodos de
1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho,
respectivamente:

d) Cálculo da equalização atualizada referente as alíneas
"c":

ANEXO II
Linha de
Financia-
mento

Limite Equa-
lizável(R$)

Custos Admi-
nistrativos e
Tr i b u t á r i o s

Agente Ope-
rador
(a.a)

Fonte de
Recursos

Custo
Fonte de
Recursos

Taxa de
Juros ao
tomador
final
(a.a)

Período
Concessão

do Financia-
mento

Custeio Se-
mi-Árido
Sudene
Faixa 2,0%
a.a.

60.000.000 8,82 % Poupança
Rural

RDP 2,0% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio Se-
mi-Árido
Sudene
Faixa 3,5%
a.a.

59.000.000 6,5 % Poupança
Rural

RDP 3,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio Se-
mi-Árido
Sudene
Faixa 4,5%
a.a.

100.000.000 6,5 % Poupança
Rural

RDP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio de-
mais opera-
ções Faixa
2,5% a.a.

2 . 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0 8,5 % Poupança
Rural

RDP 2,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio de-
mais opera-
ções Faixa
4,50% a.a.

3.140.000.000 6,5 % Poupança
Rural

RDP 4,50%
a.a.

01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio de-
mais opera-
ções Faixa
5,5% a.a.

2.850.000.000 6,5 % Poupança
Rural

RDP 5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Semi-
Árido Su-
dene Faixa
2,0 % a.a.

100.000.000 6,5 % Poupança
Rural

RDP 2,0% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Semi-
Árido Su-
dene Faixa
3,5 % a.a.

75.000.000 5,5 % Poupança
Rural

RDP 3,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Semi-
Árido Su-
dene Faixa
4,5 % a.a.

75.000.000 5,0 % Poupança
Rural

RDP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to demais
operações
Faixa 2,5
% a.a.

429.000.000 6,5 % Poupança
Rural

RDP 2,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to demais
operações
Faixa 4,5
% a.a.

2.540.000.000 5,5 % Poupança
Rural

RDP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to demais
operações
Faixa 5,5
% a.a.

2.223.500.000 5,0 % Poupança
Rural

RDP 5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to demais
operações
Faixa 5,5
% a.a.

900.000.000 5,0 % IHCD Conforme
§ 4º do
art. 2º

5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Recria e
Engorda
(Ga-
do)4,5%
a.a.

400.000.000 4,5 % Poupança
Rural

RDP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número
de Con-

tratos

MSD Equaliza-
ção Devida

Nominal

EQL1 Equalização
Devida

Atualizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável
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ANEXO IV
Linha de Financia-

mento
Limite Equalizável Valor Contratado até

o último dia do mês
anterior

Valor disponível para
contratação até o úl-
timo dia do mês an-

terior

ANEXO V

Sequencial Ação Orçamen-
tária

Período de Re-
ferência

MSD Previsão de equali-
zação

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BNDES deverá
informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
s o u r o . g o v. b r.

Art. 6º O BNDES deverá fornecer, quando solicitado, in-
formações acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins
de atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de que trata o anexo
II desta Portaria, verificada nos períodos de 1º de julho a 31 de
dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

Investimen-
to Faixa
5,5% a.a.

1.295.000.000 3,80% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 5,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to Recria e
Engorda
(Gado)

35.000.000 3,80% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016

Investimen-
to Grupo B

5.000.000 10,90% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 0,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016
*Este valor corresponde à soma de 4,9% a.a. a título de remuneração pela operação de
financiamento e 6% a.a. a título de remuneração pela aplicação da metodologia do mi-
crocrédito produtivo orientado

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número de
Contratos

MSD Equalização
Devida No-

minal

Equalização
Devida Atua-

lizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV
Linha de Financia-

mento
Limite Equalizável Valor Contratado até

o último dia do mês
anterior

Valor disponível para
contratação até o últi-
mo dia do mês ante-

rior

ANEXO V

Sequencial Ação Orça-
mentária

Período de
Referência

MSD Previsão de
equalização

PORTARIA No- 421, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
concedidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BN-
DES, referente ao período de equalização, não poderá exceder aos
limites constantes na tabela do anexo II.

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério do Desenvol-
vimento Agrário - MDA, desde que não acarrete elevação de custos
para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a
equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de
cada ano.

Art. 3º Para fins de pagamento, o BNDES deverá fornecer à
STN, por meio de correspondência eletrônica para gecap.co-
pec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as pla-
nilhas para verificação da conformidade da equalização na forma do
anexo III até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos períodos
a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabilidade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES deverá
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

b) Cálculo da equalização atualizada*:

ANEXO II
Linha de
Financia-
mento

Limite
Equalizável

(R$)

Custos Ad-
ministrati-
vos e Tri-
butários
Agente

Operador
(a.a)

Fonte de
Recursos

Custo Fon-
te de Re-

cursos

Taxa de Ju-
ros ao to-
mador final
(a.a)

Período
Concessão
do Finan-
ciamento

Custeio
Faixa 2,5%
a.a.

200.000.000 5,20% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 2,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016
Custeio
Faixa 4,5%
a.a.

250.000.000 5,20% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016
Custeio
Faixa 5,5%
a.a.

300.000.000 5,20% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 5,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to Faixa
2,5% a.a.

55.000.000 3,80% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 2,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to Faixa
4,5% a.a.

250.000.000 3,80% FAT ou or-
dinários
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015
a

30/06/2016

PORTARIA No- 422, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BN-
DES, referente ao período de equalização, não poderá exceder aos
limites constantes na tabela do anexo II.

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é semestral, sendo que a
equalização devida e a MSD serão apuradas com base nos períodos
de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de
cada ano.

Art. 3º Para fins de pagamento, o BNDES deverá fornecer à
STN, por meio de correspondência eletrônica para gecap.co-
pec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as pla-
nilhas para verificação da conformidade da equalização na forma do
anexo III até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos períodos
a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.



Nº 123, quarta-feira, 1 de julho de 201522 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015070100022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabilidade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES deverá
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BNDES deverá
informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O BNDES deverá fornecer, quando solicitado, in-
formações acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins
de atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de que trata o anexo
II desta Portaria, verificada nos períodos de 1º de julho a 31 de
dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

ANEXO II
Linha de
Financia-
mento

Limite
Equalizável

(R$)

Custos Admi-
nistrativos e
Tr i b u t á r i o s

Agente Opera-
dor
(a.a)

Fonte
de Re-
cursos

Custo Fon-
te de Re-

cursos

Taxa de
Juros ao
tomador
final
(a.a)

Período
Concessão

do Financia-
mento

Custeio
Faixa 2,5%
a.a.

200.000.000 5,20% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 2,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio
Faixa 4,5%
a.a.

250.000.000 5,20% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio
Faixa 5,5%
a.a.

300.000.000 5,20% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Faixa
2,5% a.a.

55.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 2,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Faixa
4,5% a.a.

250.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Faixa
5,5% a.a.

1.295.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Recria e
Engorda
(Gado)

35.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Grupo B

5.000.000 10,90% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 0,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

*Este valor corresponde à soma de 4,9% a.a. a título de remuneração pela operação de
financiamento e 6% a.a. a título de remuneração pela aplicação da metodologia do mi-
crocrédito produtivo orientado

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número de
Contratos

MSD Equalização
Devida No-

minal

Equalização
Devida Atua-

lizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV
Linha de Financia-

mento
Limite Equalizável Valor Contratado até

o último dia do mês
anterior

Valor disponível para
contratação até o últi-
mo dia do mês ante-

rior

ANEXO V
Sequencial Ação Orçamen-

tária
Período de Re-

ferência
MSD Previsão de equali-

zação

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é mensal, sendo que a equa-
lização devida e a MSD serão apuradas em cada mês de utilização
dos limites.

Art. 3º Para fins de pagamento, o Banco Cooperativo Sicredi
S.A deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-
lo, as planilhas para verificação da conformidade da equalização na
forma do anexo III até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos
períodos a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabilidade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o Banco Coope-
rativo Sicredi S.A deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor apu-
rado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o Banco Cooperativo
Sicredi S.A deverá informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O Banco Cooperativo Sicredi S.A deverá fornecer,
quando solicitado, informações acerca dos recursos a que se refere
esta Portaria, para fins de atendimento às demandas da STN, do
Banco Central do Brasil e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no dia 1° de cada mês,

relativa à MSD das operações constantes da tabela do anexo II,
verificada no mês anterior:

b) Cálculo da equalização atualizada*:

PORTARIA No- 423, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Ban-
co Cooperativo Sicredi S.A, referente ao período de equalização, não
poderá exceder aos limites constantes na tabela do anexo II.

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":
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ANEXO II
Linha de
Financia-
mento

Limite
Equalizável

(R$)

Custos Ad-
ministrati-
vos e Tri-
butários
Agente

Operador
(a.a)

Fonte de
Recursos

Custo Fon-
te de Re-

cursos

Taxa de Ju-
ros ao to-
mador final
(a.a)

Período
Concessão
do Finan-
ciamento

Custeio 2.583.000.000 5,00% Poupança
Rural

RDP 8,75% 01/07/2015
a

30/06/2016
Custeio
PRONAMP

667.000.000 5,00% Poupança
Rural

RDP 7,75% 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to

150.000.000 2,80% Poupança
Rural

RDP 8,75% 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to PRO-
NAMP

150.000.000 3,25% Poupança
Rural

RDP 7,50% 01/07/2015
a

30/06/2016

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número
de Con-

tratos

MSD Equaliza-
ção Devida

Nominal

EQL1 Equalização
Devida

Atualizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV

Linha de Financia-
mento

Limite Equalizável Valor Contratado até o último dia do mês
anterior

ANEXO V

Sequencial Ação Orçamen-
tária

Período de Re-
ferência

MSD Previsão de equali-
zação

PORTARIA No- 424, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A., no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRO-
NAF

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Ban-
co Cooperativo Sicredi S.A., referente ao período de equalização, não
poderá exceder aos limites constantes na tabela do anexo II.

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério do Desenvol-
vimento Agrário - MDA, desde que não acarrete elevação de custos
para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equalização.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é mensal, sendo que a equa-
lização devida e a MSD serão apuradas em cada mês de utilização
dos limites

Art. 3º Para fins de pagamento, o Banco Cooperativo Sicredi
S.A. deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-
lo, as planilhas para verificação da conformidade da equalização na
forma do anexo III até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos
períodos a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabilidade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o Banco Coope-
rativo Sicredi S.A. deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor
apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o Banco Cooperativo
Sicredi S.A. deverá informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O Banco Cooperativo Sicredi S.A. deverá fornecer,
quando solicitado, informações acerca dos recursos a que se refere
esta Portaria, para fins de atendimento às demandas da STN, do
Banco Central do Brasil e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações contratadas com recursos da caderneta
de poupança rural, constantes da tabela do anexo II, verificada no
mês anterior:

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":

c) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa à MSD das operações contratadas com recursos próprios,
constantes da tabela do anexo II, verificada no mês anterior:

d) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "c":

ANEXO II
Linha de Financia-
mento

Limite Equa-
lizável(R$)

Custos Ad-
ministrativos
e Tributários
Agente Ope-

rador
(a.a)

Fonte
de Re-
cursos

Custo
Fonte
de Re-
cursos

Taxa de
Juros ao
tomador
final
(a.a)

Período
Concessão
do Finan-
ciamento

Custeio demais
operações Faixa
2,5% a.a.

100.000.000 5,00% Pou-
pança
Rural

RDP 2,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
2,5% a.a.

100.000.000 1,85% Recur-
sos
Pró-
prios

(0,8*TMS) 2,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
4,5% a.a.

150.000.000 5,00% Pou-
pança
Rural

RDP 4,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
4,5% a.a.

100.000.000 1,85% Recur-
sos
Pró-
prios

(0,8*TMS) 4,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
5,5% a.a.

310.000.000 5,00% Pou-
pança
Rural

RDP 5,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
5,5% a.a.

100.000.000 1,85% Recur-
sos
Pró-
prios

(0,8*TMS) 5,5% 01/07/2016
a

30/06/2016
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ANEXO III
Sequen-

cial*
Data da

atualização
Período de
Referência

Número
de Con-

tratos

MSD Equaliza-
ção Devi-
da Nomi-

nal

EQL1 Equalização
Devida

Atualizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV
Linha de Financia-

mento
Limite Equalizável Valor Contratado até

o último dia do mês
anterior

Valor disponível para
contratação até o últi-
mo dia do mês ante-

rior

ANEXO V
Sequencial Ação Orçamen-

tária
Período de Re-

ferência
MSD Previsão de equali-

zação

BANCO DO BRASIL S/A
BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ/MF Nº 17.344.597/0001-94
NIRE Nº 5330001458-2

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2015

I. Data, Hora e Local: Às 18 horas do dia 23 de janeiro de
2015, na sede da BB Seguridade Participações S.A. ("Companhia"),
localizada em Brasília, no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Bloco B, 2º andar, Edifício Banco do Brasil, Asa Norte.II. Com-
posição da Mesa: Conselheiros: Alexandre Corrêa Abreu - Presidente,
Ivan de Souza Monteiro - Vice-Presidente, Francisca Lucileide de
Carvalho, Isabel da Silva Ramos, José Henrique Paim Fernandes e
Marcelo Augusto Dutra Labuto. Secretária: Mariana Figuerôa Bretas.
(...) IV. Deliberações: Após a discussão da matéria, o Conselho de
Administração da Companhia, sem qualquer restrição: (...) Aprovou a
alteração da Política de Transações com Partes Relacionadas, acom-
panhada da respectiva Exposição de Motivos. V. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual eu, ass, Ma-
riana Figuerôa Bretas, Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e
achada conforme, é devidamente assinada.Ass. Alexandre Corrêa
Abreu, Ivan de Souza Monteiro, Francisca Lucileide de Carvalho,
Isabel da Silva Ramos, José Henrique Paim Fernandes e Marcelo
Augusto Dutra Labuto.ESTE DOCUMENTO CONFERE COM O
ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 01, FOLHAS 99 A 100. A Junta
Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 16.03.2015 sob
o número 20150121148- Gisela Simiema Ceschin - Presidente.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA No- 85.577, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Delega competência aos Chefes dos De-
partamentos que menciona para comunicar
crimes definidos em lei como de ação pú-
blica, ou indícios da prática de tais crimes e
para comunicar irregularidades e ilícitos
administrativos de que tenham conheci-
mento, ou indícios de sua prática.

O Diretor de Fiscalização do Banco Central do Brasil, no uso
de suas atribuições, com fundamento no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no art. 2º do Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Com-
plementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 13, incisos IV
e V, do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à
Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência aos chefes do Depar-
tamento de Supervisão Bancária (Desup), do Departamento de Su-
pervisão de Cooperativas e de Instituições Não Bancárias (Desuc), do
Departamento de Supervisão de Conduta (Decon) e do Departamento
de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), vedada a sub-
delegação, para:

I - comunicar ao Ministério Público, após manifestação da
Procuradoria-Geral, os crimes definidos em lei como de ação pública,
ou indícios da prática de tais crimes; e

II - comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), à Superintendência de Se-
guros Privados (Susep) e à Superintendência Nacional de Previdência
Complementar (Previc), as irregularidades e os ilícitos administra-
tivos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua prática.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 44.368, de 6 de maio de
2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 30 DE JUNHO DE 2015

No- 14.298 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ROBERTO RUH-
MAN, CPF nº 003.424.218-08, para prestar os serviços de Admi-
nistrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

No- 14.299 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MODAL PRI-
VATE EQUITY LTDA, CNPJ nº 18.477.622, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No- 1/2009

Acusados: André Covre
Carlos José Fadigas de Souza Filho
Eduardo de Toledo
Flávio do Couto Bezerra Cavalcanti
Francisco Pais
João Adolfo Oderich
José Afonso Alves Castanheira
Pedro Wongtschowski
Roberto Kutscht Neto
Roberto Lopes Pontes Simões
José Roberto de Camargo Opice
Suposto descumprimento do dever de lealdade. Absolvições.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1. Preliminarmente, rejeitar as arguições da defesa de (i)
nulidade do processo por inobservância dos princípios de ampla de-
fesa e do contraditório e (ii) omissão da CVM da obrigação legal de
investigar e de diligenciar.

2. No mérito, Absolver os acusados André Covre; Carlos
José Fadigas de Souza Filho; Eduardo de Toledo; Flávio do Couto
Bezerra Cavalcanti; Francisco Pais; João Adolfo Oderich; José Afon-
so Alves Castanheira; Pedro Wongtschowski; Roberto Kutscht Neto;
Roberto Lopes Pontes Simões; e José Roberto de Camargo Opice da
imputação de violação do dever de lealdade.

A CVM interporá recurso de ofício das decisões absolutórias
ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.

Proferiu defesa oral o advogado Luis Antonio de Sampaio
Campos, representando todos os acusados.

Presente a advogada Eliana Helena de Gregório Ambrósio
Chimenti, representante do acusado José Roberto de Camargo Opice,
que não fez uso da palavra.

Presente a Procuradora-federal Luciana Carvalho Dayer, re-
presentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Roberto
Tadeu Antunes Fernandes, Relator, Pablo Renteria, e o Presidente da
CVM, Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a Sessão.

A Diretora Luciana Dias declarou-se impedida de participar
da Sessão de Julgamento.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2015.
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES

Diretor-Relator

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No- RJ2014/1442

Acusados: Jarbas Antonio Guedes de Aguiar
Ruy Barreto
Ruy Barreto Filho
Elaboração de demonstrações financeiras sem observância das regras
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Multas.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, com fulcro no inciso II, combinado com o
§1º, inciso I, do art. 11 da Lei nº 6.385/76 e considerando: (i) os
antecedentes dos acusados; (ii) a reincidência dos Acusados Ruy
Barreto e Ruy Barreto Filho, e (iii) a gravidade das condutas apu-
radas, por unanimidade de votos, decidiu:

1.Aplicar ao acusado Ruy Barreto, na qualidade de Diretor
da Café Solúvel Brasília S.A., a pena de multa pecuniária no valor de
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), por infração ao art. 176, com-
binado com o art. 177, §3º, da Lei nº 6.404/76, ao elaborar as
demonstrações financeiras da companhia, relativamente ao exercício
social findo em 31.12.11, sem observar os Pronunciamentos Técnicos
do CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis;

2.Aplicar ao acusado Ruy Barreto Filho, na qualidade de
Diretor da Café Solúvel Brasília S.A., a pena de multa pecuniária no
valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), por infração ao art. 176,
combinado com o art. 177, §3º, da Lei nº 6.404/76, ao elaborar as
demonstrações financeiras da companhia, relativamente ao exercício
social findo em 31.12.11, sem observar os Pronunciamentos Técnicos
do CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis; e

3.Aplicar ao acusado Jarbas Antonio Guedes de Aguiar, na
qualidade de Diretor da Café Solúvel Brasília S.A., a pena de multa
pecuniária no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), por in-
fração ao art. 176, combinado com o art. 177, §3º, da Lei nº 6.404/76,
ao elaborar as demonstrações financeiras da companhia, relativamente
ao exercício social findo em 31.12.11, sem observar os Pronuncia-
mentos Técnicos do CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 5ª REGIÃO

DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 25 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A PROCURADORA CHEFE DE DIVISÃO DA DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO DA PROCURADORIA REGIONAL DA FA-
ZENDA NACIONAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º, da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES)
de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 de
acordo com seu art. 7º, c/c o inciso I, do art. 7º, da Portaria Conjunta
PGFN/SRF n. 01, de 25 de junho de 2003, as pessoas jurídicas
relacionadas no Anexo único a este Ato Declaratório, tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de inadimplência de tributos correntes
e/ou três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das
parcelas do PAES ou que este tenha sido efetuado em valor inferior
ao fixado nos incisos II e III do §3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do
art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretária da Receita Federal na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br, com a utilização da Senha
PA E S .

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Regional da
Fazenda Nacional - 5ª Região, com endereço na Avenida Agamenon
Magalhães, nº 2864, Espinheiro, CEP 52.020-000 - Recife/PE, na
forma do art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, men-
cionando o número do processo administrativo.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTA PINHEIRO RAMOS FERREIRA

ANEXO ÚNICO

- MARCELO MENDONÇA VITAL - EPP
CNPJ: 00.515.075/0001-05 - PROCESSO: 10480.726592/2015-86
- FREIO TESTE SANTOS LTDA - EPP
CNPJ: 09.021.031/0001-01 - PROCESSO: 10480.726593/2015-21
- HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA ELISA ME
CNPJ: 10.431.187/0001-31 - PROCESSO: 10480.726596/2015-64
- COMERCIAL IPUTINGA LTDA - ME
CNPJ: 11.608.999/0001-72 - PROCESSO: 10480.726595/2015-10
- MULTILIDER PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
CNPJ: 40.882.292/0001-58 - PROCESSO: 10480.726594/2015-75
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Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008.

Proferiu defesa oral o advogado Diogo Ramos, represen-
tando os acusados Jarbas Antonio Guedes de Aguiar, Ruy Barreto e
Ruy Barreto Filho.

Presente a Procuradora-federal Cristiane Rodrigues Iwakura,
representante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Roberto
Tadeu Antunes Fernandes, Relator, Luciana Dias, Pablo Renteria, e o
Presidente da CVM, Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a
Sessão.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2015.
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES

Diretor-Relator

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO ESPECIAL DE RESSARCIMENTO,
COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Aprova a versão 6.2 do Programa Pedido
de Restituição, Ressarcimento ou Reembol-
so e Declaração de Compensação
(PER/DCOMP).

O COORDENADOR ESPECIAL DE RESSARCIMENTO,
COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos III e IV do art. 312 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Fica aprovada a versão 6.2 do Programa Pedido de
Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compen-
sação (PER/DCOMP).§ 1º A versão 6.2 do programa PER/DCOMP,
de livre reprodução, estará disponível para download no sítio da RFB
na Internet, no endereço http://idg.receita.fazenda.gov.br, e deverá ser
utilizada a partir do dia 1º de julho de 2015.§ 2º O aplicativo de que
trata o caput está atualizado com a versão 67 de suas tabelas.§ 3º É
possível restaurar cópias de segurança de documentos gerados nas
versões 6.0, 6.1 e 6.1a do referido programa.

Art. 2º Não serão recepcionados documentos de versão an-
terior à 6.2 do programa após as 23:59 horas (horário de Brasília) do
dia 30 de junho de 2015.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO DE SOUZA MOREIRA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, DECLARA:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de be-
bidas, abaixo identificado, obrigado à utilização do Sistema de Con-
trole de Produção de Bebidas (Sicobe) a partir de 1º de julho de
2015.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Monte Alegre Indústria e Comércio Ltda -

EPP
10.930.370/0001-81 Simões Filho BA

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. DENOMINAÇÃO. IRRE-
LEVÂNCIA. RETENÇÃO NA FONTE. OBRIGATORIEDADE.

A natureza dos institutos jurídicos é revelada não pela de-
nominação, mas pelo regime jurídico a que estão submetidos. Assim,
a gratificação paga aos conselheiros fiscais de autarquia municipal
está sujeita à incidência do imposto sobre a renda e suscetível de
retenção na fonte de acordo com a tabela vigente no mês do pa-
gamento ou crédito.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art.s 153,
inciso III; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, arts. 43 a 45; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art.
7º, inciso II; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 16;
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, art. 43.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: COMPETÊNCIA. UNIÃO. EXCLUSIVIDADE.
A competência atribuída à União para instituir contribuições

sociais confere a essa pessoa política, em caráter exclusivo, o poder
para legislar sobre contribuição para o Regime Geral de Previdência
Social. A competência para tributar alberga, também, a competência
para isentar, conseqüência lógica daquela.

INCIDÊNCIA SOBRE REMUNERAÇÃO PAGA A CON-
SELHEIRO FISCAL.

A gratificação paga aos conselheiros fiscais, regra geral, so-
fre incidência da contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº
8.212, de 1991, e da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, salvo
na hipótese de conselheiros fiscais que são servidores públicos, in-
dicados para integrar o conselho na condição de representante do
governo, órgão ou entidade da administração pública do qual é ser-
vidor, desde que vinculados a Regime Próprio de Previdência Social
- RPPS.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, arts. 149 e
195; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 28; Lei nº 10.887, de
18 de junho de 2004, art. 4º, § 1º, inciso XV; Instrução Normativa
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, art. 9º, XII, "e" e §§ 3º e
4º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 126, DE 1 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. OBRAS
DE INFRAESTRUTURA. EMPRESA PÚBLICA.

As contribuições previdenciárias de empresa pública que te-
nha por atividade a execução de obras de infraestrutura (grupo 421 do
CNAE) incidirão obrigatoriamente sobre o valor da receita bruta, em
substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha
de pagamento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º,
VII e 9º, VII; Lei nº 12.406, de 2002, arts. 44 e 982.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 130, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: AUXILIO ALIMENTAÇÃO IN NATURA.
ABONO ÚNICO

A parcela in natura do auxílio alimentação, a que se refere o
inciso III do art. 58 da IN RFB nº 971, de 2009, abrange tanto a cesta
básica, quanto as refeições fornecidas pelo empregador aos seus tra-
balhadores.

A expressão 'Convenção Coletiva de Trabalho' constante do
inciso XXX do art. 58 da IN RFB nº 971, de 2009, não abrange os
Acordos Coletivos nem as Sentenças Normativas por não mencioná-
los expressamente.

Entende-se por abono único pago sem habitualidade, o pa-
gamento único, desvinculado do salário, que não caracterize con-
traprestação pelos serviços prestados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 58, IN RFB nº 971/2009; art.
4º, Decreto nº 5/1991; art. 19, §§ 4º e 5º, da Lei nº 10.522/2002;
Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011; Ato Declaratório PGFN nº
03/2011; Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114/2011; e Ato Declaratório PGFN
nº 16/2011.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 131, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: RETENÇÃO. SERVIÇOS NA ÁREA DE IN-
FORMÁTICA. ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO E SOCIEDADES
DE ECONOMIA MISTA. 1. Não se aplica a retenção de 11% de que
trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, aos serviços de: a) de-
senvolvimento, aperfeiçoamento, integração e manutenção preventiva
e corretiva de sistemas; b) implementação, configuração, instalação e
customização de software; c) mudança de plataforma; d) catalogação
federal e padronização de bens e serviços; e) migração de dados. 2.
Ficam sujeitos à retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991,
os serviços de digitação, compreendendo a inserção de dados em
meio informatizado por operação de teclados ou de similares, e os de
preparação de dados para processamento, executados com vistas a
viabilizar ou a facilitar o processamento de informações, tais como

escaneamento manual ou a leitura ótica, quando forem executados
mediante cessão de mão de obra ou empreitada não realizada nas
dependências da contratada; e os de treinamento de sistemas in-
formáticos, quando houver cessão de mão de obra. 3. A prestação do
serviço nas dependências da contratada é incompatível com o con-
ceito de cessão de mão de obra e afasta a obrigatoriedade da retenção
também no caso de empreitada, por força do inciso VI do art. 149 da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, ainda que a natureza do
serviço se enquadre nas hipóteses submetidas à retenção de que trata
o artigo 117 da referida Instrução Normativa; 4. Os órgãos da Ad-
ministração Pública direta, as autarquias, as fundações de direito
público e as sociedades de economia mista das diferentes esferas
federativas devem fazer a retenção de 11% (onze por cento) sobre o
valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços
quando contratarem serviços mediante cessão de mão de obra ou
empreitada nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, segundo
os mesmos termos da legislação aplicável às empresas em geral.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, de 1988,
art. 173, § 2º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Regulamento da Pre-
vidência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, art. 219;
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009; arts. 115 a 119, art. 149,
inciso VI, e art. 260.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 133, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGU-
RADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OPÇÃO POR REGIME
DE TRIBUTAÇÃO. CABIMENTO.

O segurado contribuinte individual que trabalhe por conta
própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparada, pode
optar pela forma de recolhimento prevista no § 2º, do art. 21, da Lei
nº 8.212, de 1991, independentemente do valor do seu salário-de-
contribuição, o que implicará a exclusão do seu direito à aposen-
tadoria por tempo de contribuição, caso não realize a complemen-
tação do recolhimento prevista no § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de
1991.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República, de
1988, art. 201, §§ 12 e 13, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 47, de 2005; Lei nº 8.212, de 1991, art. 21, §§ 2º e 3º,
na redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011; Regulamento da Pre-
vidência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, art. 199-A,
inciso I e §§1º e 2º; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art.
65 e §§ 6º e 7º.

EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. QUESTÕES PROCE-
D I M E N TA I S .

É ineficaz a parte da consulta tributária que não tenha como
objetivo a interpretação da legislação tributária ou previdenciária de
custeio.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
52, I; Decreto nº 7.574, de 2011, art.94, I; e IN RFB nº 1.396, de
2013, art. 18, I.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 142, DE 5 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA

EMENTA: DISPENSA DE RETENÇÃO DO IRRF. PAGA-
MENTOS EFETUADOS A PESSOAS JURÍDICAS.

É dispensada a retenção de imposto de renda incidente na
fonte, de valor igual ou inferior a dez reais, sobre rendimentos que
devam integrar a base de cálculo do imposto devido pelas pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado.

Não é aplicável, nesse caso, ao imposto não retido, a adição
prevista no § 1º do art. 68 da Lei nº 9.430, de 1996.

É vedado o fracionamento das notas fiscais visando a não
retenção do imposto de renda incidente na fonte.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 67;
Decreto nº 3.000/1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99,
art. 724.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 143, DE 5 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: COOPERATIVAS. ESCRITURAÇÃO CONTÁ-

BIL DIGITAL (ECD). OBRIGATORIEDADE.
As sociedades cooperativas não se incluem na categoria de

entidades isentas do Imposto sobre a Renda, para fins de dispensa da
obrigação de apresentar EFD-Contribuições, nos termos do art. 5º,
inc. II da IN RFB nº 1.252, de 2012, e consequentemente para fins de
dispensa da ECD, nos termos do art. 3º, inc. III e § 1º da IN RFB nº
1.420, de 2013. Estão obrigadas à Escrituração Contábil Digital
(ECD), em relação a fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de
janeiro de 2014, nos termos da IN RFB nº 1.420, de 2013, as pessoas
jurídicas, inclusive sociedades cooperativas, sujeitas à tributação do
Imposto sobre a Renda com base no lucro real; ou tributadas com
base no lucro presumido, que distribuírem lucros sem incidência do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos lucros ou
dividendos superior ao valor da base de cálculo do Imposto, di-
minuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita.

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E
CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 124, DE 1 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF

EMENTA: COMPETÊNCIA. UNIÃO. EXCLUSIVIDADE.
A competência atribuída à União para instituir o imposto

sobre a renda e proventos de qualquer natureza confere a essa pessoa
política, em caráter exclusivo, o poder para legislar sobre o referido
imposto. A competência para tributar alberga, também, a competência
para isentar, conseqüência lógica daquela.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.764, de 1971, arts. 3º, 4º,
5º, 79, 85, 86, 87, 88 e 111; Lei nº 9.532, de 1997, art. 15; Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 16; Lei nº 10.406, de 2002, arts.
981 e 982; Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 174, 182, 183 e 184;
Instrução Normativa SRF nº 1.420, de 2013, arts. 1º, 2º e 3º; Ins-
trução Normativa nº 1.252, de 2012, art. 5º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 144, DE 5 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
A RECEITA BRUTA (CPRB). RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. RETENÇÃO FACULTATIVA. DESCONTO DE MATERIAIS E
E Q U I PA M E N TO S .

Admite-se, para efeito de apuração da base de cálculo da
retenção facultativa efetuada para elisão da responsabilidade solidária,
prevista no inciso VI do artigo 30 da Lei nº 8.212, de 1991, a
dedução de valores correspondentes a materiais e equipamentos uti-
lizados na prestação de serviços, inclusive nos casos das empresas
contratadas submeterem-se às disposições da Lei nº 12.546, de 2011,
aplicando-se, no que couber, as disposições previstas nos artigos 112
a 150 e 191 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, em
especial, os artigos 121 a 123, conforme prevê o §1º do art. 9º da IN
RFB nº 1.436, de 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, artigo 30,
inciso VI; Lei nº 12.546, de 2011, artigo 7º, inciso IV, e parágrafo 6º;
art.9º, §9º e 10º, Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, artigos
121 a 123 e 164; e Instrução Normativa RFB nº 1.436, de 2013,
artigo 9º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 153, DE 17 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
EMENTA: REMESSA PARA A FRANÇA. PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO TÉCNICO E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA. TRA-
TAMENTO TRIBUTÁRIO.

Os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou
remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica
domiciliada na França, a título de contraprestação por serviço técnico
ou de assistência técnica prestado, não se sujeitam à incidência do
Imposto de Renda na fonte (IRRF).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 98;
Convenção com a França para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, pro-
mulgada pelo Decreto nº 70.506, de 1972, arts. VII, XII, e XIV; Ato
Declaratório Interpretativo RFB nº 5, de 2014; Instrução Normativa
RFB nº 1.455, de 2014, art. 17; Lei n° 10.168, de 2000, art. 3º.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: Consulta parcialmente ineficaz.
Questionamento que evidencia a prestação de assessoria ju-

rídica ou contábil pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, padece
de ineficácia.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março
de 1972, arts. 46 e 52, inciso I; e Instrução Normativa RFB nº 1.396,
de 16 de setembro de 2013, art. 18, incisos II e XIV.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 154, DE 17 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONCOMITÂNCIA DE EXERCÍCIO DE ATI-
VIDADES SUJEITAS E DE ATIVIDADES NÃO SUJEITAS À
CONTRIBUIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 8º DA LEI Nº 12.546,
DE 2011. FOLHA DE PAGAMENTO DE OBRA DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL DESTINADA A USO PRÓPRIO. SUJEIÇÃO À RE-
DUÇÃO PROPORCIONAL PREVISTA NO INCISO II DO § 9º DO
ART. 9º DA LEI Nº 12.546, DE 2011.

Se uma empresa estiver sujeita ao cálculo da contribuição
previdenciária na forma do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011,
as contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da
Lei nº 8.212, de 1991, com a redução prevista no inciso II do citado
§ 1º, incidem sobre toda sua folha de pagamento, inclusive sobre a
referente à obra de construção civil particular destinada a uso próprio
executada com mão de obra própria.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º,
caput, 8º e 9º, § 1º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 156, DE 17 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIAL-
MENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 259, de
26/09/2014, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 312, DE 06/11/2014,
E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 11, DE
27/08/2014.

EMENTA: RETENÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE ELEVADORES E DE APARELHOS E SISTEMAS CENTRAIS
DE AR CONDICIONADO. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
CESSÃO DE MÃO DE OBRA OU EMPREITADA. CABIMENTO.
Os serviços de manutenção de elevadores e de aparelhos e sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, quando não
realizados pelo próprio fabricante, são considerados serviços de cons-
trução civil para fins de incidência da retenção de que trata o art. 31
da Lei nº 8.212, de 1991, ficando sujeitos à retenção quando rea-
lizados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, não se apre-
sentando como elemento distintivo para definir tal incidência a exis-
tência ou não de equipe à disposição do contratante.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 31;
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 1999, art. 219, § 2º, III, e § 3º; Instrução Normativa RFB nº 971,
de 2009, arts. 112, 115, 116, 117, III, 118 e 119, 142, III e Anexo VII;
Manual de Orientação da Codificação na CNAE Subclasses, publi-
cação eletrônica, 2011, item 1.5.2.3.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 158, DE 17 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 384, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2014.

EMENTA: PAGAMENTO INDEVIDO. COMPENSAÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SA-
LÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEI-
TA BRUTA.

A compensação da contribuição previdenciária sobre a re-
ceita bruta (CPRB) está adstrita aos termos do art. 89 da Lei nº 8.212,
de 1991, sujeitando-se às restrições do art. 26 da Lei nº 11.941, de
2009.

Créditos decorrentes da contribuição previdenciária sobre a
folha de salários podem ser compensados com débitos da CPRB.

A compensação será efetuada conforme o § 7º do art. 56 da
Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, quando os débitos forem
declarados em GFIP, ou conforme o § 8º do mesmo dispositivo, no
caso de débitos declarados em DCTF.

COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL. TRAVA NA
COMPENSAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

É possível utilizar crédito relativo às contribuições previ-
denciárias sobre a folha de salários, decorrente de decisão judicial
transitada em julgado, na compensação de contribuições previden-
ciárias correspondentes a períodos subsequentes, sem observar os
percentuais de limitação determinados pela decisão judicial (art. 89, §
3º da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis nº 9.032,
de 1995, e nº 9.129, de 1991), quando o Poder Judiciário não afastou
a possibilidade de se efetuar a compensação na forma da nova re-
dação do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, dada pela Lei nº 11.941,
de 2009, que revogou o referido § 3º.

A compensação feita desta forma deve observar o disci-
plinamento da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, em es-
pecial o seu art. 56.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 89; Lei
nº 11.941, de 2009, art. 26; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de
2012, art. 56.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 161, DE 17 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: FORNECEDOR DE EQUIPAMENTOS PARA

ESTALEIRO. UTILIZAÇÃO EM EMBARCAÇÕES. REGISTRO
ESPECIAL BRASILEIRO - REB.

A pessoa jurídica que industrializa e vende ou compra e
revende equipamentos a estaleiros nacionais, para serem utilizados
em embarcações pré-registradas ou registradas no REB, não pode
beneficiar-se do incentivo previsto pelo art. 11, § 9º, da Lei nº 9.432,
de 1997, já que esse benefício fiscal alcança especificamente o es-
taleiro nacional que realiza operação de construção, conservação,
modernização e reparação de embarcação pré-registrada ou registrada
no REB.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 11, § 9º, da Lei nº 9.432, de
1997; art. 3º do Decreto nº 2.256, de 1997.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA

EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA. SIMPLES NACIO-
NAL.

A consulta é ineficaz quando formalizada junto a ente não
competente para solucioná-la.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 113, I e §§ 1º a 3º, da Re-
solução CGSN nº 94, de 2011, e art. 40 da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 164, DE 18 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. RECEITA BRUTA.
BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÕES. IMPOSSIBILIDADE.

Na apuração da base de cálculo da CPRB é incabível, por
falta de previsão legal, a empresa do setor de construção civil, en-
quadrada nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0, deduzir da
receita bruta prevista no caput do artigo 7º da Lei n.º 12.546, de 2011,
eventuais parcelas correspondentes ao fornecimento de materiais ou à
utilização de equipamentos na obra de construção civil.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988 (re-
dação dada pela Emenda Constitucional n.º 47, de 5 de julho de
2005), artigo 195, inciso I, alínea "a" e parágrafo 9º; Código Tri-
butário Nacional - CTN, artigos 100, inciso I, e 111, inciso I; Lei n.º
8.212, de 1991, artigo 31, caput e parágrafo 3º; Lei n.º 12.546, de
2011, artigos 7º, inciso IV e parágrafo 6º, 9º, incisos I e II, alíneas "a"
a "c", parágrafos 7º, incisos I, III e IV, 9º e 12; Instrução Normativa
RFB n.º 971, de 2009, artigos 121, 122, 337, caput, 448, caput, 450,
451, caput, 454 e 455; Instrução Normativa RFB n.º 1.436, de 2013,
artigos 1º, parágrafo 4º, 2º, 3º e 9º, caput, inciso III, alínea "c",
parágrafos 1º e 2º; Solução de Divergência n.º 1 - Cosit, de 2014; e
ADI RFB n.º 2, de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 165, DE 18 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
A RECEITA BRUTA. CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRAES-
TRUTURA. CEI. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP.

A partir de 1º de janeiro de 2014, as empresas de construção
de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e
431 da CNAE 2.0, são submetidas à contribuição previdenciária in-
cidente sobre a receita bruta, independentemente das datas em que
suas obras foram matriculadas no Cadastro Específico do INSS -
CEI.

Até que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
edite ato específico próprio relativamente à obrigação acessória da
GFIP atinente à contribuição substitutiva da Lei n.º 12.546, de 2011,
a empresa submetida a essa substituição deve aplicar, no que for
possível, a partir de janeiro de 2014, as disposições contidas no Ato
Declaratório Executivo Codac n.º 93, de 2011, e alterações pos-
teriores.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 12.546, de 14 de dezem-
bro de 2011 (na redação atualizada pela Lei n.º 13.043, de 13 de
novembro de 2014), artigo 7º, caput, incisos IV e VII, parágrafo 9º,
incisos I a IV; Código Tributário Nacional (CTN), artigo 100, inciso
I; Instrução Normativa RFB n.º 1.436, de 30 de dezembro de 2013,
artigos 13, inciso I a IV, parágrafo 4º, e 16; Solução de Consulta n.º
16 - Cosit, de 16 de janeiro de 2014; e Ato Declaratório Executivo
Codac n.º 93, de 19 de dezembro de 2011.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 166, DE 22 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: Retenção do Imposto de Renda incidente na fonte
e direito à apropriação do mesmo, na espécie, pelos Municípios e
suas autarquias e fundações que instituírem e mantiverem, para fins
de incorporação definitiva ao seu patrimônio, por ocasião dos pa-
gamentos que estes efetuarem a pessoas jurídicas, decorrentes de
contratos de fornecimento de bens e/ou serviços. Inteligência da ex-
pressão "rendimentos" constante no inciso I do art. 158 da Cons-
tituição.

O art. 158, inciso I, da Constituição Federal permite que os
Municípios possam incorporar diretamente ao seu patrimônio o pro-
duto da retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre
rendimentos do trabalho que pagarem a seus servidores e empre-
gados.

Por outro lado, deve ser recolhido à Secretaria da Receita
Federal do Brasil o Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Mu-
nicipalidades, incidente sobre rendimentos pagos por estas a pessoas
jurídicas, decorrentes de contratos de fornecimento de bens e/ou ser-
viços.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art.
158, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 86,
inciso II, §§ 1º e 2º; Decreto-Lei nº 62, de 1966, art. 21; Decreto nº
3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda), arts. 682, I, e
685, II, "a"; Instrução Normativa RFB nº 1.455, de 2014, arts. 16 e
17; Parecer Normativo RFB nº 2, de 2012; Parecer PGFN/CAT nº
276, de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 167, DE 22 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCI-
DENTE SOBRE A RECEITA BRUTA. ATIVIDADE DE MANU-
TENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES. PROPORCIO-
NALIDADE.

Para efeito de aplicação do critério de substituição da con-
tribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela contribuição
sobre a receita bruta em função do enquadramento da atividade da
empresa na CNAE, consideram-se apenas atividades identificadas nos
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, segundo o seu código
CNAE.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º,
8º, caput e § 3º, XI, e 9º, §§ 1º, 9º e 10; Instrução Normativa RFB nº
1.436, de 2013, art. 17.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 168, DE 22 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: EFD-CONTRIBUIÇÕES. PESSOAS JURÍDI-

CAS IMUNES E ISENTAS DO IRPJ. OBRIGATORIEDADE.
As pessoas jurídicas imunes ou isentas do IRPJ são obri-

gadas à apresentação da EFD-Contribuições a partir do mês em que a
soma dos valores mensais da Contribuição para o PIS/Pasep (in-
cluindo-se o valor da contribuição incidente sobre a folha de salários),
da Cofins e da Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita
de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011, seja superior
a R$ 10.000,00 (dez mil reais), permanecendo sujeitas a essa obri-
gação em relação ao restante dos meses do ano-calendário em cur-
so.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779/1999, art. 16; De-
creto nº 6.022/2007, arts. 1º a 3º; IN RFB nº 1.252/2012, arts. 2º, 4º,
5º e 12; Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20/2012, Anexo Úni-
co.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 169, DE 22 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBI-
LIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS.

Para fins de determinação da base de cálculo do imposto, a
pessoa jurídica que explore atividade imobiliária relativa à compra e
venda de imóveis deve aplicar o percentual de 8% (oito por cento)
sobre a receita bruta, auferida no período de apuração, decorrente da
revenda de imóveis.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25;
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15;
Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014, arts. 4º, § 2º, II, "c", e
122, I.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBI-
LIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS.

Para fins de determinação da base de cálculo da contri-
buição, a pessoa jurídica que explore atividade imobiliária relativa à
compra e venda de imóveis deve aplicar o percentual de 12% (doze
por cento) sobre a receita bruta, auferida no período de apuração,
decorrente da revenda de imóveis.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25;
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.249, de 1995, art.
20.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos,

quando apresentada sem a indicação dos dispositivos da legislação
tributária que ensejaram a sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 18, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 25 DE JUNHO DE 2015

Habilita a empresa que menciona ao regime
de suspensão da contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins/Impor-
tação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM , no uso
da(s) atribuição(ões) que lhe conferem os inciso(s) incisos II e VI do
art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de Maio de 2012, e
com fundamento no artigo 81, § 1º, da Lei nº 9.430/96 cumulado com
o artigo 40,§§ 1º e 2º, da IN/RFB nº 1.470/2014, considerando o que
consta do processo administrativo 12266.722788/2014-81, declara:

Art. 1º Habilitada ao regime de suspensão da contribuição
para o PIS/Pasep - Importação e da Cofins - Importação SMX
AGROINDUSTRIAL LTDA- CNPJ nº 05.399.225/0001-86, Processo
12266.721481/2015-43, nos termos do artigo 8o da Instrução Nor-
mativa SRF n° 424, republicada no DOU de 08/06/2004.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 4o da supracitada
Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ), de pes-
soa jurídica por vício.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO VELHO - RO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º e
2º, inciso II, do art. 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, e o que consta do processo administrativo nº
10786.720066/2015-78, declara:

Art. 1º Nula no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
a inscrição nº 14.186.626.0001-49 da empresa JOSELITO BRITO
DA SILVA 31269745549, por vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2.007, DE 22 DE JUNHO DE 2015

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO.
GANHO DE CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL Nº 1.116.460/SP. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao
julgar o Recurso Especial nº 1.116.460/SP, no âmbito da sistemática
do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), entendeu que a
indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de ca-
pital, tendo-se em vista que a propriedade é transferida ao Poder
Público por valor justo e determinado pela Justiça a título de in-
denização, não ensejando lucro, mas mera reposição do valor do bem
expropriado. Afastou-se, portanto, a incidência do imposto sobre a
renda sobre as verbas auferidas a título de indenização advinda de
desapropriação, seja por utilidade pública ou por interesse social. Em
razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CRJ nº 1.114,
de 2012, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se
vinculada ao referido entendimento. SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 7
DE ABRIL DE 2014

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, 19 de julho de
2002 de 2002, art. 19; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de
fevereiro de 2014; Nota PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 103,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Cancelamento, a pedido, de coabilitação de
pessoa jurídica no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007, e nos arts. 9 e 10 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e alterações, e
considerando o que consta do processo nº 15504.722944/2014-41,
declara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a coabilitação da pessoa
jurídica CONSTRUTORA REMO LTDA., CNPJ 18.225.557/0001-
96, no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE DRF/BHE nº 53, de
08/05/2014, por ter concluído sua participação no projeto de reforços
e melhorias em instalações de transmissão de energia elétrica da
Linha Salto Grande - Ourinhos - Chavantes, de titularidade da Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.998.611/0001-04, aprovado pela Portaria nº 316,
de 24/05/2012, do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário
Oficial da União em 28/05/2012, objeto da referida habilitação.

Art. 2º- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 100,
DE 19 DE JUNHO DE 2015

Comunicação de Inaptidão

Contribuin-
te:

J B MARINE SERVECE LTDA

CNPJ: 02.335.126/0001-42
Processo: 15563.720183/2015-70

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB
nº1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal nº 07.1.03.00.2014-00690-0, por
não haver sido localizada no endereço informado à RFB, caracte-
rizando a situação cadastral inapta da referida sociedade, a teor do
inciso II do artigo 37 da IN RFB nº 1.470/2014.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Comunicação de Inaptidão

Contribuinte: PROLL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 11 . 0 6 0 . 7 2 9 / 0 0 0 1 - 7 0

Processo: 15563.720184/2015-14

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o, e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 maio de 2014, DECLARA:
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Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparados pelo
Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal no 07.1.03.00-2014-
00586-6, por não haver sido localizada no endereço informado à
RFB, caracterizando a situação cadastral inapta da referida sociedade,
a teor do inciso II do artigo 37 da IN RFB nº 1.470/2014.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 102,
DE 22 DE JUNHO DE 2015

Comunicação de Inaptidão

Contribuinte: IMPERIAL SECURITY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - ME

CNPJ: 08.157.523/0001-58
Processo: 15563.720185/2015-69

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o, e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 maio de 2014, DECLARA:

Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparados pelo
Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal nº 07.1.03.00-2014-
00585-8, por não haver sido localizada no endereço informado à
RFB, caracterizando a situação cadastral inapta da referida sociedade,
a teor do inciso II do artigo 37 da IN RFB nº 1.470/2014.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 255,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.015422/0615-88
NOME EMPRESARIAL: DIO BERKANA MARKETING

COMUNICAÇÃO VIAGENS E CONGRESSOS LTDA.
CNPJ Nº 11.914.445/0001-01
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 23/06/2015
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º -O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º -A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 256,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF RJI e II nº 01, de 03 de
maio de 2010, publicada no DOU de 03 de maio de 2010 e Portaria
Conjunta DRFRJ I e II nº 11, de 13 de maio de 2010, publicada no
DOU de 20/05/2010, c/c a Portaria Conjunta DRF RJI e II nº 13, de
14 de julho de 2010 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004 e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido a Delegada da Receita Federal do Brasil no Rio
de Janeiro I, em qualquer dos CAC's (Centro de Atendimento ao
Contribuinte) situados no Rio de Janeiro, cujos endereços podem ser
obtidos na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO MAGALHÃES OEST

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes) - (DRF 07108) LOTE 71

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

NI NOME
02.239.813/0001-64 BARCA DO LAGO CORRETORA DE MERC.REPRES.E IM-

P O RTA Ç Ã O
054.565.097-68 AMAURY MONTEIRO DE ALENCASTRO GRACA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

PORTARIA No- 85, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Transfere temporariamente competências
entre Unidades no âmbito da 8ª Região Fis-
cal e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os artigos 300, 301 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17
de maio de 2012, tendo em vista a criação das Delegacias Especiais
da Receita Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior -
Delex e de Pessoas Físicas - Derpf pela Portaria MF nº 512, de 02

de outubro de 2013, publicado no DOU de 04 de outubro de 2013,
resolve:

Art.1º As atividades de atendimento da Delegacia Especial
da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária - Derat -
São Paulo e Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Pessoas Físicas - Derpf - São Paulo serão realizadas indistintamente
por ambas, no exercício de competência concorrente.

Art. 2º Fica transferida a atividade de atendimento ao con-
tribuinte da Alfândega da Receita Federal do Brasil - Alf - São Paulo
para a Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fisca-
lização de Comércio Exterior - Delex - São Paulo.

Art. 3º Compete à Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Fiscalização - Defis - São Paulo, no município de São
Paulo, a concessão do Registro Especial para estabelecimentos que
realizem operações com papel imune, administrar e distribuir selos de
controle e outros instrumentos de controle fiscal, bem como fiscalizar
as suas utilizações.

Art. 4º Compete à Derat - São Paulo a atividade de plantão
fiscal no município de São Paulo, excetuando-se os atendimentos
previstos à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Ins-
tituições Financeiras - Deinf - São Paulo e à Alf - São Paulo.

Art. 5º Atribuir ao Segec da Defis - São Paulo e à Digec da
Derat - São Paulo, bem como suas respectivas seções, serviços e
equipes, a prática dos atos de gestão corporativa relativos à Derpf -
São Paulo, inclusive a habilitação de servidores/funcionários nos sis-
temas informatizados da RFB.

Parágrafo único - Os atos concernentes à área de gestão de
pessoas relativos aos servidores da Derpf serão praticados exclu-
sivamente pela Sagep da Derpf.

Art. 6º O CAC-Malha da Derpf - São Paulo realizará o
atendimento e fiscalização de contribuintes no que se refere às De-
clarações de Imposto de Renda das Pessoas Físicas - IRPF retidas em
Malha Fiscal.

Art. 7º Estabelecer a competência da Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas - Derpf - São Paulo para
desenvolver as atividades de fiscalização e de administração tributária
do Imposto Territorial Rural - ITR incidente sobre imóveis no Mu-
nicípio de São Paulo pertencentes exclusivamente a pessoas físicas,
salvo o Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir, que continuará sendo
administrado pela Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária - Derat - São Paulo.

Art. 8º Transferir a competência para o desenvolvimento de
atividade de fiscalização concernente à valoração aduaneira, prevista
no parágrafo 1º do artigo 229 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, para a Delegacia Especial da Receita Federal do
Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior - Delex - São Paulo,
permanecendo na Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Maiores Contribuintes - Demac - São Paulo a atividade de fisca-
lização pertinente às operações de preços de transferência entre pes-
soas vinculadas.

Art. 9º Revogar, a partir de 1 de julho de 2015, a Portaria
SRRF08 nº 189, de 23 de dezembro de 2014.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor em 1 de julho de 2015,
sendo estipulada sua vigência até o dia 31 de dezembro 2015.

MARCELO BARRETO DE ARAUJO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PA U L O / G U A R U L H O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 26 DE JUNHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS, no uso das atribuições conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e da competência prevista no art. 7º da Instrução Normativa
SRF nº 409, de 19 de março de 2004, e em vista do constante nos
autos do Processo MF nº 10814.724536/2013-26, declara:

Art. 1º - O art. 2º do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO
ALF/GRU Nº 13, DE 29 DE MAIO DE 2013, publicado no Diário
Oficial da União de 31 DE MAIO DE 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º - O regime será operado no TPS 3, Piso Pista, Sala
0P3005A, para as mercadorias caracterizadas como partes e peças
para manutenção e, nas dependências da empresa Servcater Inter-
nacional Ltda, localizada à Rodovia Hélio Smidt, S/N - Setor 1 -
Cumbica, Guarulhos/SP, para as mercadorias caracterizadas como ca-
tering, ambos sob o CNPJ/MF nº 17.120.794/0002-00.".

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 25 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no uso de suas atribuições, em
especial a prevista no inciso XXI do art. 2º da Portaria DRF/Limeira
nº 85, de 18 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto nos art.
1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos
artigos 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 03 de janeiro
de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica BAR PADARIA E
CONFEITARIA RIOPARDENSE LTDA - ME, CNPJ nº
59.897.942/0001-67, tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de dois meses consecutivos ou alternados sem recolhimento das par-
celas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paex.
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Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de ciência deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Limeira, na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira, à
Rua Pedro Zaccaria, 444, bairro Jardim Nova Itália, Limeira, São
Paulo, CEP 13484-350, de acordo com o § 1º do artigo 10 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 03 de janeiro de 2007.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no artigo 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua ciência/pu-
blicação.

JOSUÉ LOPES BARREIRA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 25 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no uso de suas atribuições, em
especial a prevista no inciso XXI do art. 2º da Portaria DRF/Limeira
nº 85, de 18 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto nos art.
1º, 7º e 12 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos art. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica UNISEMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº 04.573.512/0001-06, tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis
alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de ciência deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004, dirigido ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Limeira, na Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Limeira, à Rua Pedro Zaccaria, 444, bairro Jardim
Nova Itália, Limeira, São Paulo, CEP 13484-350.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no artigo 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSUÉ LOPES BARREIRA JUNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 342,
DE 12 DE JUNHO DE 2015

Concede Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exporta-
doras (Recap), instituído pelos arts. 12 a 16
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 605, de 4 de janeiro de 2006 e o constante do
processo administrativo nº18186.722909/2015-41, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica a seguir identificada e seus
estabelecimentos, pelo prazo e 03 (três) anos, contados da presente
habilitação, ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (Recap), de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 605, de 4 de janeiro de 2006.

Nome empresarial: MIDORI ATLÂNTICA BRASIL IN-
DUSTRIAL LTDA

Nº Inscrição no CNPJ: 60.398.914/0001-84
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 360,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Cancela certidão de regularidade fiscal.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos
302, 305 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, alterada pela
Portaria MF nº 512 de outubro de 2013, publicada no DOU de 4 de
outubro de 2013, e RFB nº 1403 de 3 de outubro de 2013, publicada
no DOU de 4 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certidão Conjunta de Regularidade Fiscal
expedida sob o Código de Controle nº 25E6.4CE3.115E.3FBB, em
favor de PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES, CNPJ nº 02.950.811/0001-89, emitida às 17:26:24 de
22/06/2015, tendo em vista emissão indevida, conforme Dossiê
10010.036128/0615-18.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 361,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Anular inscrições no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 1º do artigo 33 de Instrução Normativa RFB nº 1.470
de 30/05/2014, resolve:

Anular as inscrições, no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), dos contribuintes descritos abaixo.

A anulação das inscrições é motivada pela constatação de
mais de um número de inscrição para a mesma pessoa jurídica (mul-
tiplicidade de inscrição), conforme previsto no inciso I do art. 33 da
supracitada IN.

PROCESSO: 11610.721898/2014-03
CONTRIBUINTE: INTERNATIONAL CERAMICS LLC
CNPJ: 15.388.763/0001-29

PROCESSO: 13069.721404/2014-00
CONTRIBUINTE: CONDOMINIO VANGUARDA JARDINS
CNPJ: 09.082.125/0001-82

PROCESSO Nº: 14311.720058/2015-69
CONTRIBUINTE: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA TECNI-
CO-CIENTIFICA
CNPJ: 22.665.531/0001-36

Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

MARILDA APARECIDA CLAUDINO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 362,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara a inaptidão dos contribuintes pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos parágrafos 2º e 3º do artigo 39 da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30/05/2014 e, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.784 de
29/01/1999, resolve:

Convalidar o Ato Declaratório Executivo nº 15 de 20 de abril
de 2015, publicado no Diário Oficial da União em 07 de maio de
2015, pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina - PR,
que declarou INAPTA a inscrição abaixo, no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ), por localização desconhecida, nos termos do
inciso II do artigo 37 e do artigo 39 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 11634.720125/2015-12
CONTRIBUINTE: LSI SOLUÇÃO EM SERVIÇOS EM-

PRESARIAIS LTDA
CNPJ: 14.262.618/0001-34

MARILDA APARECIDA CLAUDINO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 363,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

Declara a inaptidão dos contribuintes pe-
rante o Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas.

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo §2º do art. 38 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de
30/05/2014, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição abaixo, no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), por omissão de declarações e demons-
trativos, nos termos do inciso I do art. 37 da Instrução Normativa
RFB nº 1.470/2014.

A declaração de inaptidão baseia-se na ausência de decla-
rações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos, nos
termos do artigo 38 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 14311.720059/2015-11
CONTRIBUINTE: MARIA DE FATIMA MELO CABELE-

REIRA
CNPJ: 06.983.833/0001-04

MARILDA APARECIDA CLAUDINO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 47,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE-SC, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº
1.069, de 4 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento
do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de 2008, DECLARA:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a classificação fiscal informada pelo con-
tribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de consulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.464, de 08 de maio de 2014, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto
de 2008.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ANEXO ÚNICO
enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMEN-
TO (letra)

03.408.722/0001-78 CAPITAO SPARROW CARTA BIANCA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L
03.408.722/0001-78 CAPITAO SPARROW BIG APPLE De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L
03.408.722/0001-78 CAPITAO SPARROW LEMON De 671ml até 1000ml 2208.90.00 L
03.408.722/0001-78 CAPITAO SPARROW RUM De 671ml até 1000ml 2208.40.00 L
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Declara a nulidade da inscrição que men-
ciona junto ao Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PELOTAS - RS, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os arts. 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF no 203,
de 14 de maio de 2012, e com fundamento no artigo 33, inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de-
clara:

Art. 1º Anulada, de ofício, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, a inscrição nº
12.004.870/0001-18, em nome de FABIO DA SILVA SOARES
00139219080, da jurisdição desta Unidade, por ter sido constatada a
ocorrência de vício no ato de inscrição, conforme apurado no pro-
cesso administrativo nº 11040.721759/2014-83.

Art 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União, tendo eficácia retroativa à data
da inscrição anulada.

MARIA REGINA GOMES LOBO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 341, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a portaria MF
nº 102, de 08 de abril de 2010 e a Portaria SE/MF nº 123, de 23 de
abril de 2015, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B, NTN-B,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
30.06.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 01.07.2015;
V - data da liquidação financeira: 01.07.2015;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.300.000 de títulos,
cujo(s) vencimento(s) está(ão) listado(s) abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Se-
lic

Título
venc.

Juros (%aa) Oferta VN na da-
ta-base
(R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2019 6,00 Até
1.000.000

1.000,00 Público

NTN-B 760199 15.05.2023 6,00 Até
1.000.000

1.000,00 Público

b) Grupo 2

Título Código Se-
lic

Título
venc.

Juros (%aa) Oferta VN na da-
ta-base
(R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2035 6,00 Até
300.000

1.000,00 Público

NTN-B 760199 15.05.2055 6,00 Até
300.000

1.000,00 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2.659,952742

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,

de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1º desta portaria:

I - data da operação especial: 30.06.2015;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 01.07.2015 e;
V - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. Juros (%aa) Oferta espe-
cial

VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2019 6,00 200.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.05.2023 6,00 200.000 1.000,00

b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. Juros (%aa) Oferta espe-
cial

VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,00 60.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.05.2055 6,00 60.000 1.000,00

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 5º
do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de junho de 2015

No- 31 - Ref.: PROCESSO no 59000.000376/2014-71. INTERES-
SADO: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. ASSUN-
TO: Processo Administrativo Disciplinar - PAD com a finalidade de
apurar os fatos noticiados no Processo MI n.º 59000.000798/2011-01,
bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e
que guardem conexão com o objeto presente. VISTOS e EXAMI-
NADOS os autos do Processo em apreço e considerando o contido na
NOTA TÉCNICA nº 32/2015/CRG/GM/MI, de 03 de junho de 2015
(folhas 83 a 89), no PARECER n.º 426/2015/CONJUR-
MIN/CGU/AGU (folhas 91 a 93) e no Despacho nº 52, de 23 de
junho de 2015 (fl. 96), ACATO suas razões e com fulcro no art. 168
da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1.990, DECIDO: ACO-
LHO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (folhas 68 a 78); e DETERMINO o ARQUIVAMENTO
dos autos.

No- 32 - Ref.: PROCESSO no 59000.000466/2014-61. INTERES-
SADO: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. ASSUN-
TO: Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar
os fatos noticiados no Processo MI n.º 59000.000366/2010-10, bem
como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e
que guardem conexão com o objeto presente. VISTOS e EXAMI-
NADOS os autos do Processo em apreço e considerando o contido no
PARECER nº 371/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, de 28 de maio de
2015 (folhas 102 a 108) e no Despacho nº 49, de 23 de junho de 2015
(fl. 128 a 132), ACATO suas razões e com fulcro no art. 168 da Lei
n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1.990, DECIDO: ANULO o
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
(folhas 71 a 80); e DETERMINO que sejam adotadas as medidas
listadas no parágrafo 16 do Despacho nº 49, de 23 de junho de
2015.

No- 33 - Ref.: PROCESSO no 59000.000465/2014-17. INTERES-
SADO: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. ASSUN-
TO: Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar
os fatos noticiados no Processo MI n.º 59000.000363/2010-78, bem
como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e
que guardem conexão com o objeto presente. VISTOS e EXAMI-
NADOS os autos do Processo em apreço e considerando o contido no
PARECER nº 355/2015/CONJUR-MIN/CGU/AGU, de 25 de maio de
2015 (folhas 245 a 251) e no Despacho nº 50, de 23 de junho de 2015
(fl. 266 a 270), ACATO suas razões e com fulcro no art. 168 da Lei
n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1.990, DECIDO: ANULO o
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
(folhas 196 a 204); e DETERMINO que sejam adotadas as medidas
listadas no parágrafo 16 do Despacho nº 50, de 23 de junho de
2015.

No- 34 - Ref.: PROCESSO nº 59000.000266/2013-28. INTERESSA-
DO: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL. ASSUNTO:
Processo Administrativo Disciplinar - PAD com a finalidade de apu-
rar os fatos noticiados no Processo MI n.º 59000.000965/2012-97,
bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e
que guardem conexão com o objeto presente. VISTOS e EXAMI-
NADOS os autos do Processo em apreço e considerando o contido na
NOTA TÉCNICA nº 34/2015/CRG/GM/MI, de 22 de junho de 2015
(folhas 607 a 627), no PARECER n.º 456/2015/CONJUR-
MIN/CGU/AGU (folhas 629 a 630), ACATO suas razões e com
fulcro no art. 168 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1.990,
DECIDO: ACOLHO o Relatório Final da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar (folhas 502 a 542); e DETERMINO a
aplicação da penalidade de SUSPENSÃO, por 10 (dez) dias ao ser-
vidor ERASTO GOMES FILHO por violação dos deveres funcionais
descritos no art. 116, inciso VIII da Lei nº 8112/90. Restituam-se os
autos a Corregedoria-Geral para que sejam adotadas as providências
cabíveis.

Em 30 de junho de 2015

No- 35- Processo Administrativo Apuratório nº 59600.000012/2012-
60. INTERESSADOS: FAZENDA BARRANCO ALTO DO KU-
LUENE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83.913.061/0001-77 e o
Ministério da Integração Nacional - Departamento Financeiro e de
Recuperação de Projetos - DFRP. ASSUNTO: Recurso Administra-
tivo com fulcro no art. 56 da Lei nº 9.784/99. DECISÃO: Conheço da
impugnação e, no mérito, julgo-lhe improcedente, nos termos da
motivação apresentada pelo Despacho nº 186/DFRP/SFRI/MI e Pa-
recer nº 036/CGIP/DFRP/SFRI/MI.

GILBERTO OCCHI

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 142, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Estado
da Paraíba.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de

outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
da Paraíba, no valor de R$ 7.350.000,00 (sete milhões e trezentos e
cinquenta mil reais), para a execução de ações de Resposta, com o
fornecimento provisório de água potável, por meio de caminhão pipa,
em 130 municípios do semiárido paraibano, conforme processo nº
59050.000619/2015-66.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 143, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Estado
do Ceará.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
do Ceará, no valor de R$ 20.911.403,03 (vinte milhões, novecentos e
onze mil, quatrocentos e três reais e três centavos), para a execução
de ações de Resposta, com o abastecimento provisório de água po-
tável, por meio de caminhão pipa, em municípios afetados por seca
ou estiagem no Estado do Ceará, conforme processo nº
59050.000585/2015-18.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 144, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Estado
do Piauí.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
do Piauí, no valor de R$ 6.494.710,80 (seis milhões, quatrocentos e
noventa e quatro mil, setecentos e dez reais e oitenta centavos), para
a execução de ações de Resposta, com o abastecimento provisório de
água potável, por meio de caminhão pipa, em municípios afetados por
seca ou estiagem no Estado do Piauí, conforme processo nº
59050.000588/2015-43.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.389, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2565 - DPF/LDA/PR, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMÍNIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRI-
NA, CNPJ nº 00.908.059/0001-82 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.407, DE 19 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1084 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0031-14, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de
Valores, para atuar em Minas Gerais com o(s) seguinte(s) Certi-
ficado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
981/2015 (CNPJ nº 60.860.087/0031-14) e nº 654/2015 (CNPJ nº
60.860.087/0164-45).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.449, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2368 - DPF/CGE/PB, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 10.446.347/0001-16, sediada
na Paraíba, para adquirir:

Da empresa cedente A FORTALEZA PARAIBA SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 10.566.345/0001-60:

6 (seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.457, DE 22 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2649 - DPF/CAS/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MSO - INDUSTRIA DE PRODUTOS OTICOS LTDA,
CNPJ nº 61.472.650/0001-24 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Justiça
.
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ALVARÁ No- 2.467, DE 25 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2489 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa TAPUIO AGROPECUARIA LTDA., CNPJ nº
40.758.310/0001-94 para atuar no Rio Grande do Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.480, DE 25 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2710 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização, à empresa SHABAK SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.699.834/0001-49, para exercer a(s) ati-
vidade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.482, DE 25 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2659 - DPF/CXS/RS, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
PROTESUL LTDA , CNPJ nº 92.875.558/0001-39, sediada no Rio
Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
28000 (vinte e oito mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.490, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2375 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MANHATTAN'S SEGURANCA PA-
TRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 38.879.979/0001-92, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
598 (quinhentas e noventa e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.491, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2482 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CIVAM - CENTRO DE INSTRU-
ÇÃO DE VIGILANTES DO AMAPÁ LTDA - ME, CNPJ nº
05.421.289/0001-36, sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
16000 (dezesseis mil) Gramas de pólvora
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
2000 (duas mil) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.497, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2699 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
CONCEDER autorização à empresa SEGEX SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 12.751.850/0001-00, sediada em Minas Ge-
rais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.503, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2734 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:
CONCEDER autorização à empresa S. DO MONTE CHAVES CUR-
SO DE FORMAÇÃO - ME, CNPJ nº 12.147.315/0001-45, sediada no
Acre, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional canadense FREDRICK KIMBERLY HENSON,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome constante do seu registro, passando de FREDRICK
KIMBERLY HENSON para KIMBERLY FREDRICK HENSON.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional chilena SUSANA DEL CARMEN RIVERA
MINO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado a data de nascimento e o nome do genitor constante do
seu registro, passando de 06/01/1936 para 28/01/1936 e o nome do
genitor de MANUEL RIVERA GONZALES para MANUEL RI-
VERA GONZALEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional iraniano REZA FARSHIDI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a na-
cionalidade constante do seu registro, passando de iraniana para ca-
nadense, sem a perda da nacionalidade primitiva.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

À vista de novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 17/07/2014,Seção 1, página
33, e DEFERIR o pedido de Transformação Definitiva, com base em
cônjuge brasileira, nos termos da Lei nº 6.815/80.

Processo No- 08297.001610/2013-87 - LAZARO ARMEN-
TEROS MOSQUERA

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência nos termos da Re-
solução Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração,
abaixo relacionado(s):

Processo No- 08444001469201462 - DENNIS RATIVA
QUINTERO

Processo No- 08444.001470/2014-97 - ELMER LOPEZ CAS-
TA N E D A

Processo No- 08444001468201418 - MAIRON ALBERTO
OVALLE RATIVA

Processo No- 08444.001471/2014-31 - LEYDI KATHERINE
OVALLE RATIVA

Processo No- 08444001472201486 - JHONATAN ANDRES
OVALLE RATIVA

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País, temporário item V.

Processo No- 08000.029389/2013-18 - IAN JOSEPH SWIN-
DELLS, até 28/03/2016

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, INDEFIRO o presente pedido de NUNO MIGUEL OLI-
VEIRA DA CRUZ , tendo em vista que o estrangeiro encontra-se
fora do País.

Processo No- 08102.005274/2012-09 - NUNO MIGUEL OLI-
VEIRA DA CRUZ

MULLER LUIZ BORGES

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 26 de junho de 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

Despacho nº 210/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08000.010941/2015-58
Filme: "HOJE É DIA DE MARIA - O FILME"
Emissora: Rede Globo
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A.

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "Não recomendado para menores de catorze anos"
em 08 de abril de 2015.

CONSIDERANDO que o monitoramento da obra não iden-
tificou tendências de indicação que justificassem a classificação au-
toatribuída pela emissora.

RESOLVE indeferir o pedido de autoclassificação da obra,
classificando-a como "Não recomendada para menores de doze anos"
por conter violência, conteúdo sexual e drogas lícitas.

Em 29 de junho de 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Despacho nº 211/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08017.000600/2015-95
Filme: "DROMEDÁRIO NO ASFALTO"
Requerente: Lança Filmes - Daniela Gouveia Menegotto M.E
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de catorze anos

Considerando que parte do conteúdo envolvendo drogas ilí-
citas é atenuado por composição de cena e insinuação;

Deferir o pedido de reconsideração do filme, alterando sua
classificação para "não recomendado para menores catorze anos", por
conter drogas.

Despacho nº 216/2015/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.017492/2015-79
Trailer: "S.O.S. MULHERES AO MAR 2"
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: Livre

Indeferir o pedido de reconsideração do trailer, mantendo sua
classificação de "não recomendado para menores de dez anos", por
conteúdo sexual.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO

E DEFESA DO CONSUMIDOR
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONSULTORIA
TÉCNICA E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS DO DIRETOR

No- 340/2015/CPA - SENACON/CGCTPA/DPDC/SENACON.
Processo: 08012.005237/2014-63. Adoto a nota supra como moti-
vação. Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4.º, caput,
incisos I e III; 6º, inciso III; e 31, todos do Código de Defesa do
Consumidor e da Portaria n° 81/2002 do Ministério da Justiça, nos
termos do art. 50 da Lei nº 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Admi-
nistrativos (CGCTPA), (fls.___), cujo relatório e fundamentação pas-
sam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim,
a instauração de processo administrativo no âmbito deste Depar-
tamento de Proteção e Defesa do Consumidor, notificando-se a Uni-
lever Brasil Ltda., para apresentar defesa, na forma dos arts. 42 e 44
do Decreto nº 2.181 de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto
nº 7.738 de 28 de maio de 2012. Determino, por fim, a expedição do
ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos Ministérios
Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com
cópia da presente decisão, para conhecimento e providências que
entenderem pertinentes. Intime-se. Oficie-se. Publique-se.

No- 341/2015/CPA - SENACON/CGCTPA/DPDC/SENACON.
Processo: 08012.004172/2014-39. Adoto a nota supra como moti-
vação. Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4.º,caput,
incisos I e III; 6º, inciso III; e 31, todos do Código de Defesa do
Consumidor e Portaria n° 81/2002 do Ministério da Justiça, nos
termos do art. 50 da Lei nº 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Admi-
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SECRETARIA DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA
SECRETARIA DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 25, DE 27 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 178,
de 28 de janeiro de 2015, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto na Instrução Normativa MPA
nº 6, de 29 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso I do art.16 da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, a suspensão da inscrição no RGP e da licença do pescador profissional, Dorival de Oliveira,
CPF 30692563920, efetivado no Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Determinar, com fundamento nos incisos I, II e IV do art.17 da Instrução Normativa MPA nº 6 de 29 de junho de 2012, o cancelamento das inscrições no RGP e das licenças dos pescadores profissionais,
conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO
C A N C E L A M E N TO

01 Silma Svirbul 87947668272 RO Art. 17, inciso I
02 Elionete Brasiliano dos Santos 94595003234 RR Art. 17, inciso I
03 Marcelo Schwartz 0 1 7 0 11 9 9 1 2 2 MT Art. 17, inciso I
04 Elizama Fretas Cordeiro 8 11 0 1 3 8 4 2 0 4 AP Art. 17, inciso II
05 Eliodise Maria da Silva Cruz 24509941549 BA Art. 17, inciso I
06 Ronaldo Araujo Silva 45293600400 PE Art. 17, inciso IV
07 Jonias Ferreira Gonçalves Junior 04529875989 PR Art. 17, inciso IV
08 João Anadir Fragozo 61068705949 PR Art. 17, inciso IV
09 Valdineiz Guiraldi 12150416832 MS Art. 17, inciso I
10 João Assis Monteiro 25058240106 MS Art. 17, inciso I
11 Micheli da Rosa Vera 02583354167 MS Art. 17, inciso I
12 Pedro Ferreira da Silva 0 11 7 8 5 1 8 1 7 5 MS Art. 17, inciso I
13 Arthur Maciel Bezerra Neto 36603708949 MS Art. 17, inciso I
14 Vitor Araújo dos Santos 72749172187 MS Art. 17, inciso I
15 Pedro Himenes 02778719725 ES Art. 17, inciso IV
16 Rodrigo Machado 08605658746 ES Art. 17, inciso IV
17 Silvana Calixto Moreira 85513890682 ES Art. 17, inciso I
18 Alcidinei da Silva 9 9 8 111 7 0 7 2 0 ES Art. 17, inciso IV
19 Nilda Felix Quartezani 94617570772 ES Art. 17, inciso I
20 Priscila Nunes Gomes dos Santos 12814057790 ES Art. 17, inciso I
21 Joselina da Penha Lima 51304082768 ES Art. 17, inciso I
22 Haroldo Bahia Santos 10614339600 MG Art. 17, inciso I
23 Francisco Gabriel Filho 02048940854 MG Art. 17, inciso I
24 Evalice Moreira dos Santos 06322942646 MG Art. 17, inciso I
25 Antonio Laurindo Teixeira 04454688664 MG Art. 17, inciso I
26 Aldenice da Silva Rodrigues 64424421600 MG Art. 17, inciso I
27 Andresa Cristina da Silva 05354674603 MG Art. 17, inciso I
28 João Miguel Barbosa Nepomuceno 23362138691 MG Art. 17, inciso I
29 Jovino Brasilino da Silva 15877426672 MG Art. 17, inciso I
30 Marcos Rodrigues Lara 08774105698 MG Art. 17, inciso I
31 Rogério Manoel Silva 00225305682 MG Art. 17, inciso I
32 Vanda Maria de Melo Araujo 76831930620 MG Art. 17, inciso I
33 Vania Matias de Abreu Vicente 21716960100 MG Art. 17, inciso I
34 Jurandir Oliveira da Silva 68787006634 MG Art. 17, inciso IV
35 Maria Piedade da Silva 00593102606 MG Art. 17, inciso IV
36 Valdeci Freire da Silva 78847850487 PB Art. 17, inciso I
37 Suzana Barbosa da Costa 07829316422 PB Art. 17, inciso I
38 Sandra Paula de Sousa 06542984402 PB Art. 17, inciso I
39 Sandra Barbosa da Silva 06260550405 PB Art. 17, inciso I
40 Rosinete Vieira da Silva 73822450472 PB Art. 17, inciso I
41 Ronizaudo Rodrigues da Silva 03244276466 PB Art. 17, inciso I
42 Rejane Lima da Silva 07878856494 PB Art. 17, inciso I
43 Paulo Manoel dos Santos 79827055453 PB Art. 17, inciso I
44 Maria Josete Rodrigues Guerra 05918559418 PB Art. 17, inciso I
45 Alda Cabral Batista 03306766445 PB Art. 17, inciso I
46 Bonssuet dos Santos 16107306404 PB Art. 17, inciso I
47 Adriana Cabral Dantas 0 7 11 4 8 6 0 4 2 0 PB Art. 17, inciso I
48 Carlos Antonio Vieira da Silva 31996509888 PB Art. 17, inciso I
49 Francisco Forte Maia Neto 03585915469 PB Art. 17, inciso I
50 Francisca Maria Neta 05584190462 PB Art. 17, inciso I
51 Leonaldo Oliveira de Almeida 08862003420 PB Art. 17, inciso I
52 João de Deus Soares de Lima 04186341494 PB Art. 17, inciso I
53 Cícera Cruz Gomes 04618195460 PB Art. 17, inciso I
54 Geraldo Alexandre 0 2 0 9 0 4 11 4 5 7 PB Art. 17, inciso I
55 Lidiane de Barros da Silva 06571995409 PB Art. 17, inciso I
56 Lindonor Cordeiro do Nascimento 02803667440 PB Art. 17, inciso I
57 Marciana Barbosa da Costa 06084169406 PB Art. 17, inciso I
58 Marcos Antonio Alves Gabriel 05861228426 PB Art. 17, inciso I
59 Maria das Graças Soares 92878920406 PB Art. 17, inciso I
60 Maria de Sousa Aquino 89350588404 PB Art. 17, inciso I

nistrativos (CGCTPA), (fls.___), cujo relatório e fundamentação pas-
sam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim,
a instauração de processo administrativo no âmbito deste Depar-
tamento de Proteção e Defesa do Consumidor, notificando-se a Uni-
lever Brasil Ltda., para apresentar defesa, na forma dos arts. 42 e 44
do Decreto nº 2.181 de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto
nº 7.738 de 28 de maio de 2012. Determino, por fim, a expedição do
ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos Ministérios
Públicos, aos Procons Estaduais e Municipais das Capitais e ao Fó-
rum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com
cópia da presente decisão, para conhecimento e providências que
entenderem pertinentes. Intime-se. Oficie-se. Publique-se.

No- 342/2015/CPA - SENACON/CGCTPA/DPDC/SENACON.
Processo: 08012.003965/2013-50. Adoto a nota supra como moti-
vação. Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4.º, caput,
incisos I e III; 6º, inciso III; e 31, todos do Código de Defesa do
Consumidor e Portaria n° 81/2002 do Ministério da Justiça, nos
termos do art. 50 da Lei nº 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Admi-
nistrativos (CGCTPA), (fls.___), cujo relatório e fundamentação pas-
sam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim,
a instauração de processo administrativo no âmbito deste Depar-
tamento de Proteção e Defesa do Consumidor, notificando-se a Uni-

lever Brasil Ltda, para apresentar defesa, na forma dos arts. 42 e 44
do Decreto nº 2.181 de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto
nº 7.738 de 28 de maio de 2012. Determino, por fim, a expedição do
ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos Ministérios
Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com
cópia da presente decisão, para conhecimento e providências que
entenderem pertinentes. Intime-se. Oficie-se. Publique-se.

No- 343/2015/CPA - SENACON/CGCTPA/DPDC/SENACON.
Processo: 08012.004531/2012-96. Adoto a nota supra como moti-
vação. Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4.º, caput,
incisos I e III; 6º, inciso III; e 31, todos do Código de Defesa do
Consumidor e da Portaria n° 81/2002 do Ministério da Justiça, nos
termos do art. 50 da Lei n.º 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Admi-
nistrativos (CGCTPA), (fls.___), cujo relatório e fundamentação pas-
sam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim,
a instauração de processo administrativo no âmbito deste Depar-
tamento de Proteção e Defesa do Consumidor, notificando-se a Nestlé
Brasil Ltda, para apresentar defesa, na forma dos arts. 42 e 44 do
Decreto n.º 2.181 de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto nº
7.738 de 28 de maio de 2012. Determino, por fim, a expedição do
ofício, nos termos do art. 106 da Lei n.º 8.078/90, aos Ministérios

Públicos, aos PROCONS Estaduais e Municipais de Capitais e ao
Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor, com
cópia da presente decisão, para conhecimento e providências que
entenderem pertinentes. Intime-se. Oficie-se. Publique-se.

No- 344/2015/CPA - SENACON/CGCTPA/DPDC/SENACON.
Processo: 08012.002706/2014-92. Adoto a nota supra como moti-
vação. Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4.º, caput,
incisos I e III; 6º, inciso III; e 31, todos do Código de Defesa do
Consumidor e Portaria n° 81/2002 do Ministério da Justiça, nos
termos do art. 50 da Lei nº 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada
pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Admi-
nistrativos (CGCTPA), (fls.___), cujo relatório e fundamentação pas-
sam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim,
a instauração de processo administrativo no âmbito deste Depar-
tamento de Proteção e Defesa do Consumidor, notificando-se a em-
presa Pepsico do Brasil LTDA, para apresentar defesa, na forma dos
arts. 42 e 44 do Decreto nº 2.181 de 20 de março de 1997, alterado
pelo Decreto nº 7.738 de 28 de maio de 2012. Determino, por fim, a
expedição do ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos
Ministérios Públicos, aos Procons Estaduais e Municipais de Capitais
e ao Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor,
com cópia da presente decisão, para conhecimento e providências que
entenderem pertinentes. Intime-se. Oficie-se. Publique-se.

AMAURY MARTINS DE OLIVA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.
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61 José Rosa da Silva Neto 03307924400 PB Art. 17, inciso I
62 Aderaldo Isidro da Costa 06001070431 PB Art. 17, inciso I
63 Francisca Maria de Lourdes Soares 04618195460 PB Art. 17, inciso I
64 Kátia Cimone Santana dos Santos 05006488409 PB Art. 17, inciso I
65 Josimar Rodrigues Ribeiro 10744337429 PB Art. 17, inciso I
66 Josefa Vanilza de Souza 03104556423 PB Art. 17, inciso I
67 Givaneide Leal de Brito 08521223498 PB Art. 17, inciso I
68 Ibrahilton Job de Oliveira 05349129406 PB Art. 17, inciso I
69 Maria Erineide da Silva Veloso 22270184882 PB Art. 17, inciso I

Art. 3º Esta Portaria, com o respectivo motivo do cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da
Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura nos Estados de Rondônia, Roraima, Mato Grosso do Sul, Amapá, Bahia, Pernambuco, Paraná, Mato Grosso, Espírito Santo, Minas Gerais e Paraíba.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 288, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, resolve

Art. 1o O art. 19-B da Portaria MPAS no 6.209, de 16 de
dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19-B. O repasse do fluxo mensal de compensação fi-
nanceira entre regimes poderá ser suspenso quando o credor deixar de
decidir ou decidir processos em quantidade proporcionalmente in-
ferior aos decididos pelo devedor, considerando-se os requerimentos
protocolados há mais de noventa dias, ressalvados os casos em que o
credor tiver decidido mais de oitenta por cento dos requerimentos
protocolados há mais de noventa dias, ou quando a diferença pro-
porcional em relação à quantidade de requerimentos decididos pelo
devedor há mais de noventa dias for inferior a cinco pontos per-
centuais.

..............................................................................................."
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, retroagindo seus efeitos à competência junho de 2015.

CARLOS EDUARDO GABAS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000076/2015-76, comando nº 393999229 e juntada nº
399181810, resolve:

No- 344 - Art. 1º Aprovar a Transferência de Gerenciamento do Plano
de Aposentadoria da Anbima - CNPB nº 1995.0007-11, da Previma -
Sociedade de Previdência Privada das Instituições do Mercado para

o Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM.
Art. 2º Aprovar as alterações propostas no Regulamento do

Plano de Aposentadoria da Anbima - CNPB nº 1995.0007-11, a ser
administrado pelo Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM.

Art. 3º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são e de Transferência de Gerenciamento de Plano", firmado em 17
de abril de 2015, entre a Previma, a Anbima - Associação Brasileira
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais e o IFM.

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão ao Plano de Apo-
sentadoria da Anbima - CNPB nº 1995.0007-11, celebrado entre o
Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM e a Anbima - Associação Bra-
sileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, em 17
de abril de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000078/2015-65, comando nº 393998119 e juntada nº
399182034, resolve:

No- 345 - Art. 1º Aprovar a Transferência de Gerenciamento do Plano
de Aposentadoria da Cetip - CNPB nº 1999.0026-11, da Previma -
Sociedade de Previdência Privada das Instituições do Mercado para o
Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM.

Art. 2º Aprovar as alterações propostas no Regulamento do
Plano de Aposentadoria da Cetip - CNPB nº 1999.0026-11, a ser
administrado pelo Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM.

Art. 3º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são e de Transferência de Gerenciamento de Plano", firmado em 17
de abril de 2015, entre a Previma, a Cetip S.A. - Mercados Or-
ganizados e o IFM.

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 877, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera o anexo das Portarias nº 2.352/GM/MS, de 6 de outubro de 2011, nº 655/GM/MS, de 22 de abril de 2013, e
nº 2.592/GM/MS, de 31 de outubro de 2013.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º A gestão do Município de Colatina (ES) prevista no anexo da Portaria nº 2.352/GM/MS, de 6 de outubro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União nº 194, de 7 de outubro de 2011, Seção 1, pág. 58, passa a vigorar da seguinte forma:

UF MUNICÍPIO IBGE GESTÃO VALOR ANO
ES C O L AT I N A 320150 E S TA D U A L 1.378.713,60

Art. 2º A gestão do Município de São José dos Calçados (ES) prevista no anexo da Portaria nº 655/GM/MS, de 22 de abril de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 77, de 23 de abril de 2013, Seção 1, pág. 68, passa a vigorar da seguinte forma:

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
ES 320480 SÃO JOSÉ DOS CALÇADOS E S TA D U A L 965.099,52

Art. 3º A gestão do Município de Colatina (ES) prevista no anexo da Portaria nº 2.592/GM/MS, de 31 de outubro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 213, de 1º de novembro de 2013, Seção 1, pág. 34, passa a vigorar da seguinte forma:

UF MUNICÍPIO GESTÃO TOTAL GERAL
ES C O L AT I N A E S TA D U A L 827.228,16

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão ao Plano de Apo-
sentadoria da Cetip - CNPB nº 1999.0026-11, celebrado entre o Itaú
Fundo Multipatrocinado - IFM e a Cetip S.A. - Mercados Orga-
nizados, em 17 de abril de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000080/2015-34, comando nº 393999629 e juntada nº
399182360, resolve:

No- 346 - Art. 1º Aprovar a Transferência de Gerenciamento do Plano
de Aposentadoria da RTM - CNPB nº 2001.0007-74, da Previma -
Sociedade de Previdência Privada das Instituições do Mercado para o
Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM.

Art. 2º Aprovar as alterações propostas no Regulamento do
Plano de Aposentadoria da RTM - CNPB nº 2001.0007-74, a ser
administrado pelo Itaú Fundo Multipatrocinado - IFM.

Art. 3º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são e de Transferência de Gerenciamento de Plano", firmado em 17
de abril de 2015, entre a Previma, a RTM - Rede de Telecomu-
nicações para o Mercado Ltda. e o IFM.

Art. 4º Aprovar o Convênio de Adesão ao Plano de Apo-
sentadoria da RTM - CNPB nº 2001.0007-74, celebrado entre o Itaú
Fundo Multipatrocinado - IFM e a RTM - Rede de Telecomunicações
para o Mercado Ltda., em 17 de abril de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000465/2014-11, comando nº
386686736 e juntada nº 397561263, resolve:

No- 347 - Art. 1º Autorizar a retirada da patrocinadora LCPAR HOL-
DING LTDA. do Plano de Benefícios 002 - CNPB nº 1979.0009-56,
administrado pela Fundação Itaú Unibanco - Previdência Comple-
m e n t a r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000466/2014-65, comando nº
386686343 e juntada nº 397560853, resolve:

No- 348 - Art. 1º Autorizar a retirada da patrocinadora LCPAR HOL-
DING LTDA. do Plano Itaubanco CD - CNPB nº 2009.0028-65,
administrado pela Fundação Itaú Unibanco - Previdência Comple-
m e n t a r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000467/2014-18, comando nº
386685767 e juntada nº 397561687, resolve:

No- 349 - Art. 1º Autorizar a retirada da patrocinadora LCPAR HOL-
DING LTDA. do Plano de Aposentadoria Complementar - CNPB nº
1979.0040-56, administrado pela Fundação Itaú Unibanco - Previ-
dência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.
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PORTARIA No- 879, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais,

conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada à comprovação, pelo hospital,

da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF MUNICÍPIO GESTÃO CNPJ UNIVERSIDADE H O S P I TA L VA L O R
AL MACEIÓ M U N I C I PA L 24464109000229 U FA L HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES 2.422.599,47
AM MANAUS E S TA D U A L 4378626001592 U FA M HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS 1.372.040,41
BA S A LVA D O R E S TA D U A L 15180714000287 UFBA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS 2.124.498,22
BA S A LVA D O R E S TA D U A L 15180714000368 UFBA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 1.419.039,58
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 7272636000212 UFC HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 2.042.606,86
CE F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 7272636000301 UFC MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND 1.991.144,26
DF BRASÍLIA E S TA D U A L 38174000658 UNB HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA 1.562.931,44
ES VITÓRIA E S TA D U A L 32479164000130 UFES HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO DE MORAES 2.682.234,25
GO GOIÂNIA M U N I C I PA L 1567601000224 UFG HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS 2.632.121,56
MA SÃO LUÍZ M U N I C I PA L 6279103000208 UFMA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SÃO LUÍS 4.883.800,34
MG BELO HORIZONTE M U N I C I PA L 17217985003472 UFMG HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MINAS GERAIS 4.444.085,72
MG JUIZ DE FORA M U N I C I PA L 2 11 9 5 7 5 5 0 0 0 2 4 0 UFJF HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA 1.686.487,46
MG UBERABA M U N I C I PA L 25437484000242 UFTM HOSPITAL DE CLÍNICAS DO TRIÂNGULO MINEIRO 2.696.819,77
MG UBERLÂNDIA M U N I C I PA L 25648387000207 UFU HOSPITAL DE CLÍNICAS DE UBERLÂNDIA 5.089.249,75
MS CAMPO GRANDE M U N I C I PA L 15461510000214 UFMS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN 1.970.568,99
MS DOURADOS M U N I C I PA L 7775847000278 UFGD HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS 2.075.260,14
MT CUIABÁ M U N I C I PA L 33004540000283 UFMT HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MULLER 1.528.371,25
PA BELÉM M U N I C I PA L 34621748000476 U F PA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 1.657.657,34
PA BELÉM M U N I C I PA L 34621748000557 U F PA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUSA 226.318,59
PB CAJAZEIRAS M U N I C I PA L 158705 UFCG HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO M. BANDEIRA DE MELO 729.702,40
PB CAMPINA GRANDE M U N I C I PA L 5055128000257 UFCG HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 1.734.128,03
PB JOÃO PESSOA M U N I C I PA L 24098477000705 UFPB HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 1.799.198,09
PE PETROLINA M U N I C I PA L 154421 U N I VA S F HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. WASHINGTON A. DE BARROS 1.885.468,88
PE RECIFE E S TA D U A L 24134488000299 UFPE HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PERNAMBUCO 3.181.155,31
PI TERESINA M U N I C I PA L 155007 UFPI HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO PIAUÍ 960.421,63
PR CURITIBA M U N I C I PA L 75095679000220 UFPR HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO PARANÁ 3.578.537,29
PR CURITIBA M U N I C I PA L 75095679000220 UFPR MATERNIDADE VICTOR FERREIRA DO AMARAL 973.807,17
RJ NITERÓI M U N I C I PA L 28523215000378 UFF HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 1.931.003,02
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 34023077000280 UNIRIO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE 1.865.256,59
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683005347 UFRJ HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO 1.827.946,47
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683002674 UFRJ INSTITUTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA 1 . 2 11 . 5 1 5 , 1 3
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683005266 UFRJ MATERNIDADE ESCOLA DA UFRJ 1.086.359,09
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683002593 UFRJ INSTITUTO DE PSIQUIATRIA 768.323,62
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683002836 UFRJ INSTITUTO DE DOENÇAS DO TÓRAX 575.700,80
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683002089 UFRJ INSTITUTO DE GINECOLOGIA DA UFRJ 336.291,45
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683000388 UFRJ HOSPITAL ESCOLA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 314.535,44
RJ RIO DE JANEIRO M U N I C I PA L 33663683002240 UFRJ INSTITUTO DE NEUROLOGIA DEOLINDO COUTO 233.982,76
RN N ATA L M U N I C I PA L 155007 UFRN HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES 2 . 11 9 . 1 2 8 , 2 7
RN N ATA L M U N I C I PA L 155007 UFRN MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 1.699.701,66
RN N ATA L E S TA D U A L 39445027131 UFRN HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA 1.194.923,85
RS P E L O TA S M U N I C I PA L 92242080000290 UFPEL HOSPITAL ESCOLA DA UFPEL 2.217.401,79
RS PORTO ALEGRE M U N I C I PA L 87020517000120 H C PA HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 6.425.807,69
RS RIO GRANDE E S TA D U A L 94877586000382 FURG HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JÚNIOR 2.076.027,00
RS SANTA MARIA E S TA D U A L 95591764001420 UFSM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA 3.603.510,53
SC FLORIANÓPOLIS E S TA D U A L 83899526000182 UFSC HOSPITAL UNIVERSITARIO POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO 2.415.078,69
SE ARACAJÚ M U N I C I PA L 13031547000287 UFS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE 1.265.562,28
SP SÃO CARLOS M U N I C I PA L 9 2 7 8 7 11 8 0 0 0 1 2 0 UFSCAR HOSPITAL ESCOLA DE SÃO CARLOS 813.165,98
SP SÃO PAULO E S TA D U A L 60453032000174 UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 5.995.775,69
TO ARAGUAINA E S TA D U A L 2 5 0 5 3 11 7 0 0 0 1 6 4 HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS DO TOCANTINS 672.748,00

TO TA L 100.000.000,00

PORTARIA No- 878, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera a Gestão da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h, Porte I) do Estado
do Ceará, localizada no Município de Pen-
tecoste (CE) - Bloco da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.868/GM/MS, de 18 de agosto
de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h,
Porte I) no Município de Pentecoste (CE);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA

24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal;

Considerando o Ofício nº 296, de 6 de março de 2015, e o
Ofício nº 7, de 16 de março de 2015, da Secretaria Estadual de Saúde
de Fortaleza (CE), que solicita que os recursos referentes ao incentivo
de custeio da Unidade de Pronto atendimento (UPA 24h, Porte I),
sejam transferidos diretamente ao Fundo Municipal de Saúde de Pen-
tecoste (CE);

Considerando a Resolução CIB nº 20, de 12 de março de
2015, que aprova a transferência dos recursos referentes ao incentivo
de custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte I) do
Município de Pentecoste (CE), que encontra-se sob a gerência do
referido Município; e

Considerando a Nota Técnica nº 070, de 17 de março de
2015, constante do SIPAR nº 25000.037041/2015-77, favorável à
alteração do beneficiário do incentivo de custeio da Unidade de Pron-
to Atendimento (UPA 24h, Porte I) do Fundo Estadual de Saúde do
Ceará para o Fundo Municipal de Saúde de Pentecoste (CE), re-
solve:

Art. 1º Fica alterado o beneficiário do incentivo de custeio
da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte I) do Fundo
Estadual de Saúde do Ceará para o Fundo Municipal de Saúde de
Pentecoste (CE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de Pentecoste (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0023 (CE) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Comple-
xidade - Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES
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PORTARIA No- 880, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Estabelece recursos a serem disponibilizados ao Município de Goiânia, Estado de Goiás.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as atividades assistenciais ao enfrentamento da dengue no Município de Goiânia, Estado de Goiás; e
Considerando os Ofícios nº 886/2014 e nº 1.757/2015, da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, Estado de Goiás, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 4.746.907,95 (quatro milhões, setecentos e quarenta e seis mil novecentos e sete reais e noventa e cinco centavos) a serem disponibilizados ao Município

de Goiânia, Estado de Goiás, em parcela única.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor, conforme estabelecido no art. 1º desta Portaria ao Fundo Municipal de Saúde de Goiânia.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 881, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Nilópolis (RJ) a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Nilópolis, no Estado do Rio de Janeiro, até o teto físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o Incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes

em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria serão plurianuais e correrão à conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o programa de trabalho 10.301.2015.20YI - Implementação

de Políticas de Atenção à Saúde - PO0004 - PTRES 091405 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde de Adolescente e Jovem.
Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos para o Fundo Municipal de Saúde de Nilópolis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMILIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado mensalmente
RJ Nilópolis CRIAAD Nilópolis Municipal 32 R$ 3.208,50 R$ 3.208,50

PORTARIA No- 882, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita, qualifica e estabelece recursos para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Hélio Machado, Porte III), localizada no Município de Salvador (BA), componente do
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência

24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
Considerando a Proposta SAIPS nº 5870, SIPAR 25000.082502/2015-66, resolve:
Art. 1º Fica habilitada e qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Dr. Hélio Machado, Porte III), e ficam estabelecidos recursos para incentivo de custeio no montante anual de R$ 3.600.000,00

(três milhões seiscentos mil reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia e do Município de Salvador (BA), transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde
em parcelas mensais de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO Porte UPA 24h
BA Salvador 2927408 0004340 82.06 Porte III Ampliada e Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º e 2º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de

Salvador (BA).
Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 883, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Assis (SP) e bases descentralizadas.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.207620/2014-11, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Assis (SP) e bases descentralizadas, e autoriza a transferência de custeio

mensal aos Municípios conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais de Saúde

de Assis, Tarumã, Palmital e Paraguaçu Paulista (SP).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES
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ANEXO
CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS E UNIDADES MÓVEIS

UF Município CNES Incentivo Descrição Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual
SP Assis 7515138 82.45 01 CRU R$ 42.000,00 R$ 504.000,00
SP Assis 7515359 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00
SP Assis 7515251 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
SP Ta r u m ã 7 5 3 0 8 11 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
SP Palmital 7533543 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
SP Paraguaçu Paulista 7532067 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 1.596.000,00

PORTARIA No- 884, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Dom Inocêncio (PI) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base descentralizada, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), pertencente a Central de Regulação das Urgências Regional do Piauí (PI) e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.154577/2014-75, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Dom Inocêncio (PI) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base descentralizada, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU

192), pertencente a Central de Regulação das Urgências Regional do Piauí (PI) e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para o Fundo Municipal de Saúde

de Dom Inocêncio (PI).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UNIDADE MÓVEL

UF Município CNES Incentivo Descrição Valor a ser Pago Mensal Valor do Repasse Anual
PI Dom Inocêncio 7409273 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TOTAL / ANO R$ 157.500,00

PORTARIA No- 885, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Uruçuca (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central
de regulação das Urgências Regional de Ilhéus-Valença (BA) e autoriza a transferência de Custeio ao Município.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando a Proposta SAIPS nº 2882, constante no Processo nº 25000.196986/2014-49, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Uruçuca (BA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central de

Regulação das Urgências, Regional de Ilhéus-Valença (BA).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Uruçuca (BA), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Uruçuca (BA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor a ser Pago Mensal Valor do Repasse Anual
BA Uruçuca 7567219 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TOTAL/ANO R$ 157.500,00

PORTARIA No- 886, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Macaparana (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base descentralizada, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), pertencente a Central de regulação das Urgências Regional do Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que habilita a Central de Regulação das Urgências do SAMU 192 Regional Metropolitano do Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.055504/2014-00, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Macaparana (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base descentralizada, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU

192), pertencente a Central de Regulação das Urgências Regional do Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para o Fundo Municipal de Saúde

de Macaparana (PE).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES
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ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor atual mensal pago (habilitação) Valor do repasse anual Fundo a Fundo
PE Macaparana 7493630 82.50 01 USB SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L / A N O R$ 157.500,00

PORTARIA No- 887, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Caxias (MA) a receber 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) Regional de Caxias (MA), destinadas ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando as Propostas SAIPS nº 2843 e 2844, constantes do Processo nº 25000.190570/2014-17, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Caxias (MA) a receber 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192) Regional de Caxias (MA), destinadas ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município, conforme detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para o Fundo Municipal de Saúde

de Caxias (MA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor a ser pago mensal Valor do repasse anual
MA Caxias 7529643 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
MA Caxias 7529651 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125.00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 26.250,00 R$ 315.000,00

PORTARIA No- 888, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Valéria, Porte III) no Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.035/GM/MS, de 12 de setembro de 2014, que estabelece recursos para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Valéria, Porte III) localizada no Município de Salvador

(BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
Considerando a Proposta SAIPS No- 5225, SIPAR No- 25000.081436/2015-15, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Valéria, Porte III) e ficam estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados

ao Teto Financeiro do Estado da Bahia e do Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO DESCRIÇÃO
BA Salvador 2927408 7476469 82.03 UPA III - Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Salvador

(BA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 889, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Vale dos Barris, Porte III) no Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando a Portaria nº 617/GM/MS, de 26 de maio de 2015, que estabelece recursos de incentivo para custeio e qualificação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), componente do Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
Considerando a Proposta SAIPS No- 5230, SIPAR No- 25000.081439/2015-41, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Vale dos Barris, Porte III) e ficam estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem

incorporados ao Teto Financeiro do Estado da Bahia e do Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO DESCRIÇÃO
BA Salvador 2927408 7633149 82.03 UPA III - Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Salvador

(BA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES
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PORTARIA No- 890, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, San Martin, Porte III) no Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.307/GM/MS, de 23 de outubro de 2014, que estabelece recursos para custeio da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, San Martin, Porte III) localizada no Município de

Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
Considerando a Portaria nº 2.740/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, que altera a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
Considerando a Proposta SAIPS No- 5226, SIPAR No- 25000.081429/2015-13, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, San Martin, Porte III) e estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem incorporados ao

Teto Financeiro do Estado da Bahia e do Município de Salvador (BA), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em parcelas mensais de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais).

UF Município Código IBGE CNES INCENTIVO DESCRIÇÃO
BA Salvador 2927408 7521316 82.03 UPA III - Qualificada

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Salvador

(BA).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano Orçamentário 0009 (UPA 24h).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 891, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Batalha, Es-
tado do Piauí.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à equipes de Saúde Bucal, a partir da competência finan-
ceira fevereiro de 2015, do Município de Batalha (PI).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se em virtude de ir-
regularidades/impropriedades detectadas pelo Relatório de Demandas
Externas nº 00216.001049/2011-15, oriundo da Controladoria-Geral
da União - CGU, especialmente no que tange ao descumprimento da
carga horária por parte dos profissionais que compõe as equipes de
Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á 4 (quatro) Equipes
de Saúde Bucal, e perdurará até a adequação das irregularidades por
parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 892, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de América Dou-
rada, Estado da Bahia.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente as Equipes de Saúde Bucal, a partir da competência fi-
nanceira maio de 2015, do Município de América Dourada (BA).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se em virtude de ir-
regularidades/impropriedades detectadas pelo Processo nº
00190.024855/2013-69, oriundo da Controladoria-Geral da União -

CGU, especialmente no que tange ao descumprimento da carga ho-
rária por parte do profissional médico, conforme preconiza a Política
Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe
de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.838,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a comercialização de planos
ou produtos da Operadora Caixa de As-
sistência dos Funcionários da Energisa Ser-
gipe - CAGIPE.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, considerando os elementos
constantes do processo administrativo nº 33902.285639/2005-63, ado-
tou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica restabelecida a comercialização de planos ou
produtos da operadora Caixa de Assistência dos Funcionários da
Energisa Sergipe - CAGIPE, registro ANS nº 37.032-1 e CNPJ nº
32.894.974/0001- 52, revogando-se o disposto no art. 2º da Resolução
Operacional - RO nº 1.759, de 07 de janeiro de 2015, no que se
refere, exclusivamente, ao art. 1º, inciso VIII, da mesma Resolução
Operacional.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.839,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora PLAMEB - Plano
de Assistência Odontológica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.469006/2014-05, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora PLAMEB - Plano
de Assistência Odontológica Ltda., registro ANS nº 41.189-2, inscrita
no CNPJ sob o nº 16.385.684/0001-27, promova a alienação da sua
carteira no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora PLAMEB - Plano de Assistência Odontológica
Ltda., com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.840,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Uniodonto Ponta
Grossa Cooperativa Odontológica.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.049055/2005-26, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Uniodonto Ponta
Grossa Cooperativa Odontológica, registro ANS nº 31.581-8, inscrita
no CNPJ sob o nº 82.621.210/0001-61, promova a alienação da sua
carteira no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Uniodonto Ponta Grossa Cooperativa Odonto-
lógica, com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.841,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Special Assistên-
cia Odontológica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.067233/2005-09, adotou a seguinte Resolução Operacional e
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eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Special Assistência
Odontológica Ltda., registro ANS nº 40.212-5, inscrita no CNPJ sob
o nº 67.589.283/0001-20, promova a alienação da sua carteira no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Special Assistência Odontológica Ltda., com base
no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.842,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
Conmedh Saúde Assistência Integrada de
Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de junho de 2015, adotou a seguinte Re-
solução Operacional e eu, Diretor-Presidente, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e III do art. 82 da RN nº 197, de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Conmedh Saúde Assistência In-
tegrada de Saúde Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 03.862.114/0001-
39, registro ANS nº 41.193-1, exerçam a portabilidade especial de
carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na operadora Conmedh Saúde Assistência
Integrada de Saúde Ltda, pode exercer a portabilidade

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade especial.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora Conmedh Saúde Assistência Integrada de Saúde Ltda,
deverá enviar comunicado a todos os seus beneficiários, por qualquer
meio que assegure a sua ciência, no prazo de 10 (dez) dias, in-
formando a abertura de prazo para exercício da portabilidade especial
de carências.

Art. 4º Fica decretado o regime de liquidação extrajudicial
sobre a operadora Conmedh Saúde Assistência Integrada de Saúde
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.862.114/0001-39, registro ANS nº
41.193-1.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, salvo quanto ao disposto no art. 4º, cuja vigência terá início
em 61(sessenta e um) dias a partir da publicação desta Resolução.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.843,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da CPS -
Planos de Saúde Ltda. - EPP.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 24 de junho de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.588854/2014-12, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e o Diretor-Presidente da ANS, determina a publicação da
seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da CPS Planos de Saúde Ltda. - EPP, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.803.368/0001-37, registro ANS nº 41.557-0, exer-
çam a portabilidade extraordinária de carências para plano individual
ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários,
observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na CPS Planos de Saúde Ltda. - EPP pode
exercer a portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se aos
respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação, as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da CPS Planos de Saúde Ltda. - EPP
exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da CPS Planos de Saúde Ltda.
- EPP estar internado, a portabilidade extraordinária poderá ser exer-
cida por seu representante legal.

§ 7º A operadora de destino deverá aceitar através da por-
tabilidade extraordinária de carências tratada neste artigo todos os
beneficiários descritos nas alíneas do inciso II do art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 137, de 2006.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.844,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários do Hospital
Oswaldo Cruz Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 24 de junho de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.588854/2014-12, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e o Diretor-Presidente da ANS, determina a publicação da
seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora Hospital Oswaldo Cruz Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 89.431.092/0001-78, registro ANS nº 40.664-
3, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária no Hospital Oswaldo Cruz Ltda. pode
exercer a portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se aos
respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação, as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário do Hospital Oswaldo Cruz Ltda. exercerá
a portabilidade extraordinária, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário do Hospital Oswaldo Cruz Ltda.
estar internado, a portabilidade extraordinária poderá ser exercida por
seu representante legal.

§ 7º A operadora de destino deverá aceitar através da por-
tabilidade extraordinária de carências tratada neste artigo todos os
beneficiários descritos nas alíneas do inciso II do art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 137, de 2006.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pagamento
de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar, e sendo
impossível a discriminação individualizada das contraprestações pecu-
niárias, considera-se o valor global do boleto em relação a cada um dos
beneficiários para efeito de exercício da portabilidade extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.845,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da SOME-
PI - Sociedade Médica de Pirapora Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV do
art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do disposto
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no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em conformidade com
o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de janeiro de 2014, em
reunião ordinária, realizada em 24 de junho de 2015, considerando as
anormalidades econômico-financeiras, assistenciais e administrativas
graves, constantes no processo administrativo nº 33902.080934/2005-
25, e considerando o relevante interesse público e o risco de dano ir-
reversível à saúde dos consumidores, adota e o Diretor-Presidente da
ANS, determina a publicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da SOMEPI - Sociedade Médica de Pirapora
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 16.769.168/0001-04, registro ANS nº
40.323-7, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na SOMEPI - Sociedade Médica de Pi-
rapora Ltda. pode exercer a portabilidade extraordinária de carências
sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação, as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da SOMEPI - Sociedade Médica de
Pirapora Ltda. exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se
o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da SOMEPI - Sociedade Médica
de Pirapora Ltda. estar internado, a portabilidade extraordinária po-
derá ser exercida por seu representante legal.

§ 7º A operadora de destino deverá aceitar através da por-
tabilidade extraordinária de carências tratada neste artigo todos os
beneficiários descritos nas alíneas do inciso II do art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 137, de 2006.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.846,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Irman-
dade de Nossa Senhora da Saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 24 de junho de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.063432/2005-30, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e o Diretor-Presidente da ANS, determina a publicação da
seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Irmandade de Nossa Senhora da Saúde, ins-
crita no CNPJ sob o nº 20.081.238/0001-04, registro ANS nº 40.074-
2, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses be-
neficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Irmandade de Nossa Senhora da Saúde
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se
aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação, as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da Irmandade de Nossa Senhora da
Saúde exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o se-
guinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da Irmandade de Nossa Senhora
da Saúde estar internado, a portabilidade extraordinária poderá ser
exercida por seu representante legal.

§ 7º A operadora de destino deverá aceitar através da por-
tabilidade extraordinária de carências tratada neste artigo todos os
beneficiários descritos nas alíneas do inciso II do art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 137, de 2006.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.847,
DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Medline
Assistência Médica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 24 de junho de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-
trativo nº 33902.300004/2014-94, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e o Diretor-Presidente da ANS, determina a publicação da
seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Medline Assistência Médica Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 02.080.928/0001-59, registro ANS nº 41.324-1, exer-
çam a portabilidade extraordinária de carências para plano individual
ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários,
observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Medline Assistência Médica Ltda. pode
exercer a portabilidade extraordinária de carências sujeitando-se aos
respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação, as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da Medline Assistência Médica Ltda.
exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da Medline Assistência Médica
Ltda. estar internado, a portabilidade extraordinária poderá ser exer-
cida por seu representante legal.

§ 7º A operadora de destino deverá aceitar através da por-
tabilidade extraordinária de carências tratada neste artigo todos os
beneficiários descritos nas alíneas do inciso II do art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 137, de 2006.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA No- 783, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
nomeação de 29 de julho de 2013, publicado no DOU de 30 de julho
de 2013, e a Portaria GM/MS n° 487, de 24 de abril de 2015, tendo
em vista o disposto no inciso X do art. 11 do Regulamento da
ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
aliado ao que dispõe o inciso VIII do art. 16, o inciso I, os §§ 1º e 3º
do art. 5º e o inciso III, § 3º do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio
de 2014, publicada na DOU de 02 de junho de 2014;

considerando o Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010,
publicado no DOU em 22 de março de 2010 que regulamenta os
critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização
das avaliações de desempenho individual e institucional e o paga-
mento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação -
GDAR, Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa em Regulação - GDATR, instituídas pela Lei nº 10.871, de
2004, e a Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação - GE-
DR, instituída pela Lei nº. 11.357, de 2006;

considerando a obrigatoriedade de regulamentação específica
pela ANVISA para concessão e pagamento da Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Regulação - GDAR; da Gratificação de
Desempenho de Atividades Técnico-Administrativa de Regulação -
GDATR e a Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação -
GEDR, resolve:

Art. 1º Fixar, de acordo com o Anexo I desta Portaria, as
metas de desempenho institucional da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA para o período compreendido de 01 de julho de
2015 a 30 de junho de 2016.
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Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento das metas
de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - GDAR;
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa de
Regulação - GDATR e a Gratificação de Efetivo Desempenho em
Regulação - GEDR.

Art. 3º O resultado da avaliação de cumprimento das metas
de desempenho institucional será denominado Índice de Desempenho
Institucional Médio - IDIM, aferido com base na média aritmética dos
índices de desempenho de cada meta definida e obtido a partir do
grau de alcance das respectivas metas, medido em pontuação de zero
a cem pontos.

Art. 4º Caberá à Assessoria de Planejamento o monitora-
mento trimestral e anual do cumprimento das metas especificadas no
Anexo I.

Parágrafo único: para efeito de pagamento das gratificações
de que trata essa resolução, a Assessoria de Planejamento encami-
nhará à Gerência-Geral de Gestão de Pessoas até 15 de julho de 2016,
o demonstrativo de cumprimento das metas de desempenho insti-
tucional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVO BUCARESKY

ANEXO I

Unidade de Avaliação: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - ANVISA

Período de Avaliação: 01 de julho de 2015 a 30 de junho de
2016

Indicador: Grau de Desenvolvimento de Gestão Estratégica
de Excelência na ANVISA

Metas:
1. Reduzir prazo de atendimento ao Cidadão.
2. Levantamento da percepção dos entes do SNVS e sta-

keholders sobre os desafios e tendências no campo da vigilância
sanitária.

3. Divulgar, no Portal da Anvisa, os documentos (justifi-
cativa; planilha de contribuições; relatório de análise da participação
social; relatório de análise das contribuições; e resultado final do
processo de regulamentação - Ato Normativo ou Despacho de ar-
quivamento) de todas as Consultas Públicas (CP) que resultaram em
Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) ou Instrução Normativa
(IN), publicadas entre 1º de junho de 2015 a 31 de maio de 2016.

4. Garantir que ao menos 60% dos atos normativos (Re-
soluções de Diretoria Colegiada - RDCs e Instruções Normativas -
INs), publicados no período de 1º de julho de 2015 até 30 de junho
de 2016, sejam resultantes de subtemas da Agenda Regulatória
2015/2016.

5. Realizar 10 ações de campo vinculadas à Política de
Auditoria dos órgãos de vigilância sanitárias estaduais ou municipais
responsáveis pelas atividades de inspeção de fabricantes de medi-
camentos, insumos farmacêuticos e produtos para saúde, sendo 5
ações de campo correspondentes a Auditorias Técnicas em órgãos
ainda não auditados ou auditados e com plano de ação encerrado e as
outras 5 ações de campo correspondentes a atividades de monito-
ramento presencial de planos de ação apresentados como resposta a
auditorias anteriores.

6. Realizar 70 inspeções de registros, pós-registros, estudos
de bioequivalência e equivalência farmacêutica.

7. Realizar verificação em 3000 processos de produtos cos-
méticos sujeitos à isenção de registro para averiguação de confor-
midade com a legislação.

8. Implantar o recebimento de documentos em mídia.
9. Rever o mapeamento da gestão na contratação da Anvisa,

promovendo o redesenho e implantação, mediante publicação, de
normativo que estabelecerá fluxo, atores, papéis e prazos para os
procedimentos de contratação, gestão, acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos no âmbito da sede da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - Anvisa.

10. Mapear as competências técnicas de 12 das unidades
previstas no contrato de consultoria firmado pela GGPES (Contrato nº
53/2014)

11. Definição de plano de ação para reestruturação do Sis-
tema de Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária

12. Realização do inventário da área de Tecnologia da In-
formação.

13. Realizar diagnóstico para implementação de Metodologia
de Gestão de Riscos Corporativos abrangendo a Segurança Corpo-
rativa.

14. Tempo de manifestação para liberar produtos importados
dentro dos prazos definidos.

15. Reduzir prazo de primeira manifestação da Anvisa em
produtos para saúde, saneantes, anuência de ensaios clínicos e dossiês
de desenvolvimento clínico de medicamento.

16. Emitir a primeira manifestação de análise das petições de
registro de medicamento novo e de produtos biológicos solicitados
pela via de desenvolvimento por comparabilidade no prazo máximo
de até: 150 dias nos primeiros 6 meses; e 120 dias nos últimos 6
meses.

Fórmula de Cálculo:
IDIM = Meta 1(1 x 0,1)+ Meta 2(1 x 0,04) + Meta 3(1 x

0,05)+ Meta 4 (1 x 0,05) + Meta 5(1 x 0,06) + Meta 6 (1 x 0,06) +
Meta 7 (1 x 0,04) + Meta 8 (1 x 0,04) + Meta 9 (1 x 0,04) + Meta
10(1 x 0,04) + Meta 11(1 x 0,06) + Meta 12(1 x 0,06) + Meta 13 (1
x 0,04) + Meta 14(1 x 0,1) + Meta 15(1 x 0,16) + Meta 16(1 x
0,06))

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 30 de junho de 2015

N° 61 - O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
Decreto de nomeação de 29 de julho de 2013, publicado no D. O.U.
de 30 de julho de 2013, e a Portaria GM/MS n° 487, de 24 de abril
de 2015, considerando o disposto no inciso § 2º do art. 16 do Re-
gimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650
da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no D. O. U. de 02 de
junho de 2014, combinado com o disposto no § 5º do artigo 10 da
Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, revogar o Despacho do
Diretor Presidente nº 41 de 18 de maio de 2015, publicado no D. O.
U. de 19 de maio de 2015, em cumprimento ao Mandado de Se-
gurança nº 1004052-17.2015.4.01-3400, conhecendo e conferindo a
Concessão do Efeito Suspensivo ao recurso a seguir especificado.

IVO BUCARESKY

ANEXO

Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FAR-
MACÊUTICOS LTDA.

CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.003761/00-65
Expediente do recurso: 0002717/15-1

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE N.º 1.035, de 2 de abril de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 64, de 6 de abril de 2015,
Seção 1 Pag. 29, o medicamento de referência estava incorreto,

Onde se lê:
(...)
CAPITOPRIL 25351.578413/2014-50 04/2020
(...)
Leia-se:
(...)
CAPTOSEN 25351.578413/2014-50 04/2020
(...)

Na Resolução - RE N.º 1.221, de 16 de abril de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 74, de 20 de abril de 2015,
Seção 1 Pag. 66, não apresentava o seu nome comercial,

Onde se lê:
(...)
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
CLORIDRATO DE TRAZODONA
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - DONAREN 25351.452953/2012-71 04/2020
COMERCIAL 1.0525.0061.001-9 24 Meses
50 MG COM CT BL AL AL X 10
Não informado
(...)
Leia-se:
(...)
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
CLORIDRATO DE TRAZODONA
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - DONAREN 25351.452953/2012-71 04/2020
COMERCIAL 1.0525.0061.001-9 24 Meses
50 MG COM CT BL AL AL X 10
LOREDON(...)

Na Resolução - RE No. 1.255, de 25 de abril de 2006,
publicada no Diário Oficial da União no. 82, de 02 de maio de 2006,
Seção 1 Pág. 28 e Suplemento Pág. 04, referente ao processo
25992.000561/70,

Onde se lê:
AVENTIS PHARMA LTDA 1.01300-3
OXIMETOLONA - (PORT. 344/98 LISTA C5)
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM NO SANGUE E HE-

M ATO P O I E S E
HEMOGENIN 25992.000561/70 01/2010
COMERCIAL 1.1300.0219.002-1 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 10
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
141 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO

NOVO
COMERCIAL 1.1300.0219.003-5 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 20
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
141 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO

NOVO
Leia-se:
AVENTIS PHARMA LTDA 1.01300-3
OXIMETOLONA - (PORT. 344/98 LISTA C5)
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM NO SANGUE E HE-

M ATO P O I E S E
HEMOGENIN 25992.000561/70 01/2010
COMERCIAL 1.1300.0219.002-1 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LAR X 10
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
141 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO

NOVO

COMERCIAL 1.1300.0219.003-5 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LAR X 20
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
141 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO

NOVO

Na Resolução - RE No. 2.296, de de 27 de Junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 127, de 07 de Julho de 2014,
Seção 1 Pág. 18 e Suplemento Pág. 1, referente ao processo
25992.003199/62,

Onde se lê:
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.

1.00180-0
SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2012
COMERCIAL 1.0180.0120.001-3 24 Meses
40 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2012
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.00180-0

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2012
COMERCIAL 1.0180.0120.005-6 24 Meses
75 MG ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
LUFTAL GOTAS
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2012
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.00180-0

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2012
COMERCIAL 1.0180.0120.007-9 24 Meses
75 MG ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML
LUFTAL GOTAS
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2012
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO
Leia-se:
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.

1.00180-0
SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2017
COMERCIAL 1.0180.0120.001-3 24 Meses
40 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2017
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.00180-0

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2017
COMERCIAL 1.0180.0120.005-6 24 Meses
75 MG ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2017
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.00180-0
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SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2017
COMERCIAL 1.0180.0120.007-9 24 Meses
75 MG ML EMU OR CT FR PLAS OPC GOT X 15 ML
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO BRISTOL-MYERS SQUIBB
FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6

SIMETICONA
ADSORVENTES E ANTIFISETICOS INTESTINAIS SIM-

PLES
LUFTAL 25992.003199/62 03/2017
1464 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE MEDICAMENTO NOVO

Na Resolução - RE No. 2.631, de 18 de julho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 137, de 21 de julho de 2014,
Seção 1 Pág. 64 e Suplemento Pág. 8, referente ao processo
25351.006840/2003-88,

Onde se lê:
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-

1
ESTRADIOL + TRIMEGESTONA
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EX-

CLUSIVE
ANDROGENOS
TOTELLE 25351.006840/2003-88 12/2018
COMERCIAL 1.2110.0228.001-2 12 Meses
1,0 MG + 0,125 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 28
CONTÍNUO
1436 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE NOME

COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0228.005-5 24 Meses
1,0 MG + 0,125 MG DRG CT ENV BL AL PLAS INC X

28
CONTÍNUO
1436 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE NOME

COMERCIAL
Leia-se:
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.02110-

1
ESTRADIOL + TRIMEGESTONA
ESTROGENOS ASSOCS A OUTROS FARMACOS EX-

CLUSIVE
ANDROGENOS
TOTELLE 25351.006840/2003-88 12/2018
COMERCIAL 1.2110.0228.001-2 12 Meses
1,0 MG + 0,125 MG DRG CT BL AL PLAS TRANS X

28
TOTELLE CONTÍNUO
1436 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE NOME

COMERCIAL
COMERCIAL 1.2110.0228.005-5 24 Meses
1,0 MG + 0,125 MG DRG CT ENV BL AL PLAS TRANS

X 28
TOTELLE CONTÍNUO
1436 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE NOME

COMERCIAL

Na Resolução - RE No. 2.631, de 18 de julho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 137, de 21 de julho de 2014,
Seção 1 Pág. 64 e Suplemento Pág. 01, referente ao processo
25351.004569/01-02,

Onde se lê:
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 1.01063-3
ISONIAZIDA
T U B E R C U L O S TAT I C O S
FARMANGUINHOS - ISONIAZIDA 25351.004569/01-02

04/2016
INSTITUCIONAL 1.1063.0073.002-1 24 Meses
300 MG COM CT BL AL PLAS INC X 500
Não informado
1317 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 1.01063-3
ISONIAZIDA
T U B E R C U L O S TAT I C O S
FARMANGUINHOS - ISONIAZIDA 25351.004569/01-02

04/2016
INSTITUCIONAL 1.1063.0073.003-X 24 Meses
300 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 480
Não informado
1317 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Na Resolução - RE N.º 2.836, de 13 de setembro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União no. 179, de 17 de setembro de
2007, Seção 1 Pág. 63 e Suplemento Pág. 04, referente ao processo
25351.267326/2005-89,

Onde se lê:
RAMIPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA
ANTI-HIPERTENSIVOS-ASSOCIACOES MEDICAMEN-

TO S A S
NAPRIX D 25351.267326/2005-89 10/2010
COMERCIAL 1.0033.0094.003-3 24 Meses
5 MG + 6,25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
1444 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO

DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0033.0094. 004-1 24 Meses
2,5 MG + 6,25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
1444 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO
DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0033.0094.02-5 24 Meses
5 MG + 12.5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
1462 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE
CONCENTRAÇÃO NOVA NO PAÍS
Leia-se:
RAMIPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA
ANTI-HIPERTENSIVOS-ASSOCIACOES MEDICAMEN-

TO S A S
NAPRIX D 25351.267326/2005-89 10/2010
COMERCIAL 1.0033.0094.003-3 24 Meses
5 MG + 6,25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
1444 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO
DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL 1.0033.0094. 004-1 24 Meses
2,5 MG + 6,25 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
1444 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO
DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO A PEDIDO
COMERCIAL1.0033.0178.002-5 24 Meses
5 MG + 12.5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
1462 MEDICAMENTO NOVO - RENOVAÇÃO DE RE-

GISTRO DE
CONCENTRAÇÃO NOVA NO PAÍS

Na Resolução - RE No. 3.681, de 18 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 182, de 22 de setembro de
2014, Seção 1 Pág. 39 e Suplemento Pág. 01, referente ao processo
25351.039831/2004-54,

Onde se lê:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
BETAMETASONA + SULFATO DE NEOMICINA
GLICOCORTICOIDES TOPICOS - ASSOCIACAO MEDI-

C A M E N TO S A
BETNOVATE N 25351.039831/2004-54 10/2014
COMERCIAL 1.0107.0216.001-9 24 Meses
1MG/G + 5MG/G CREM CT BG AL X 30G
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDI-

CAÇÃO TERAPÊUTICA
NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 1.0107.0216.004-3 36 Meses
1MG/G + 5MG/G POM CT BG AL X 30G
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDI-

CAÇÃO TERAPÊUTICA
NOVA NO PAÍS
Leia-se:
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
BETAMETASONA + SULFATO DE NEOMICINA
GLICOCORTICOIDES TOPICOS - ASSOCIACAO MEDI-

C A M E N TO S A
BETNOVATE N 25351.039831/2004-54 07/2014
COMERCIAL 1.0107.0216.001-9 24 Meses
1MG/G + 5MG/G CREM DERM CT BG AL X 30G
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDI-

CAÇÃO TERAPÊUTICA
NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 1.0107.0216.004-3 36 Meses
1MG/G + 5MG/G POM DERM CT BG AL X 30G
Não informado
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDI-

CAÇÃO TERAPÊUTICA
NOVA NO PAÍS

Na Resolução - RE No. 378, de 25 de outubro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União no. 206, de 26 de outubro de
2004, Seção 1 Pág. 37, referente ao processo 25000.011296/99-83,

Onde se lê:
COMERCIAL 1.1300.0269.001-6 48 Meses
5 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 14
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
186 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FABRICAÇÃO DO

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1300.0269.002-4 48 Meses
30 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 14
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
COMERCIAL 1.1300.0269.003-2 48 Meses
5 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 28
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
COMERCIAL 1.1300.0269.004-0 48 Meses
5 MG COM REV BL AL PVC OPC X 84
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO

COMERCIAL 1.1300.0269.005-9 48 Meses
30 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 28
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
COMERCIAL 1.1300.0269.006-7 48 Meses
35 MG COM REV BL AL/PVC INC X 1
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.007-5 48 Meses
35 MG COM REV BL AL/PVC INC X 2
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.008-3 24 Meses
35 MG COM REV BL AL/PVC INC X 4
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.009-1 48 Meses
35 MG COM REV 1 BL AL/PVC INC X 10
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.010-5 48 Meses
35 MG COM REV BL AL/PVC INC X 12
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.011-3 48 Meses
35 MG COM REV BL AL/PVC INC X 16
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.012-1 24 Meses
35 MG COM REV BL ALU/PVC OPC X 1
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.013-1 24 Meses
35 MG COM REV BL ALU/PVC OPC X 4
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.014-8 24 Meses
35 MG COM REV BL ALU/PVC OPC X 10
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.015-6 24 Meses
35 MG COM REV BL ALU/PVC OPC X 12
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.016-4 24 Meses
35 MG COM REV BL ALU/PVC OPC X 16
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
Leia-se:
AVENTIS PHARMA LTDA 1.01300-3
RESIDRONATO SÓDICO
SUPRESSORES DA REABSORCAO OSSEA
ACTONEL 25000.011296/99-83 02/2005
COMERCIAL 1.1300.0269.001-6 48 Meses
5 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 14
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
186 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FABRICAÇÃO DO

M E D I C A M E N TO
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.002-4 48 Meses
30 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 14
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.003-2 48 Meses
5 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 28
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.004-0 48 Meses
5 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 84
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.005-9 48 Meses
30 MG COM REV CT BL AL PVC OPC X 28
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
112 ALTERAÇÃO NOS CUIDADOS DE CONSERVA-

ÇÃO
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.006-7 36 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 1
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
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Na Resolução - RE No. 4.105, de 17 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no. 202, de 20 de outubro de 2014,
Seção 1 Pág. 45 e Suplemento Pág. 10, referente ao processo 25351.266952/2014-08,

Onde se lê:

Empresa Processo Nome do produto Expediente Venc. do Registro
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA S.A.

25351.302319/2014-01 M E T I C O RT E N 0244536/14-1 out/19

Leia-se:

Empresa Processo Nome do produto Expediente Venc. do Registro
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA S.A.

25351.266952/2014-08 M E T I C O RT E N 0244536/14-1 out/19

135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-
BRICANTE

COMERCIAL 1.1300.0269.007-5 36 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 2
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.008-3 36 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 4
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.009-1 36 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 10
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.010-5 36 Meses
35 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 12
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.011-3 36 Meses

35 MG COM REV CT BL AL PVC TRANS X 16
105 ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.012-1 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL/PVC OPC X 1
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.013-1 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL/PVC OPC X 4
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.014-8 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL/PVC OPC X 10
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.015-6 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL/PVC OPC X 12
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE
COMERCIAL 1.1300.0269.016-4 24 Meses
35 MG COM REV CT BL AL/PVC OPC X 16
135 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO/DE FA-

BRICANTE

Na Resolução - RE No. 4.219, de 24 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 207, de 27 de outubro de
2014, Seção 1 Pág. 31 e Suplemento Pág. 02, referente ao processo
25351.089348/2008-44,

Onde se lê:
BAYER S.A. 1.07056-8
LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL + LEVO-

NORGESTREL
+ ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL
ANTICONCEPCIONAIS
TRIQUILAR 25351.089348/2008-44 10/2014
COMERCIAL 1.7056.0101.001-1 24 Meses
0,05 MG + 0,03 MG (DRAGEA A) + 0,075 MG + 0,04

MG(DRAGEA
B) + 0,125 MG + 0,03 MG (DRAGEA C) CT BL AL

PLAS
INC CALEND X 21
TRIQUILAR
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)
COMERCIAL 1.7056.0101.002-8 24 Meses
0,05 MG + 0,03 MG (DRAGEA A) + 0,075 MG + 0,04

MG(DRAGEA
B) + 0,125 MG + 0,03 MG (DRAGEA C) CT BL AL

PLAS
INC CALEND X 63
TRIQUILAR
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)
Leia-se:
BAYER S.A. 1.07056-8
LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL + LEVO-

NORGESTREL
+ ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL + ETINI-

LESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
TRIQUILAR 25351.089348/2008-44 10/2014
COMERCIAL 1.7056.0101.001-1 24 Meses
0,05 MG + 0,03 MG (DRAGEA A) + 0,075 MG + 0,04

MG(DRAGEA
B) + 0,125 MG + 0,03 MG (DRAGEA C) CT BL AL

PLAS
INC CALEND X 21
TRIQUILAR
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA
DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-

PRESA)
COMERCIAL 1.7056.0101.002-8 24 Meses
0,05 MG + 0,03 MG (DRAGEA A) + 0,075 MG + 0,04

MG(DRAGEA
B) + 0,125 MG + 0,03 MG (DRAGEA C) CT BL AL

PLAS
INC CALEND X 63
TRIQUILAR

1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)

Na RESOLUÇÃO - RE No- 4.401,de 07 de Novembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União n° 217, de 10 de no-
vembro de 2014, Seção 1 pág. 60 e suplemento pág. 3 e 7 referente
ao processo nº 25351.384690/2013-97,

Onde se lê:
DICLORIDRATO DE CETIRIZINA ANTI-HISTAMINI-

COS SISTEMICOS
Reactine 25351.384690/2013-97 11/2019
COMERCIAL 0.3965.1200.001-1
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE BL AL PLAS INC X 4
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS COMERCIAL
0.3965.1200.002-1

24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 8
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 0.3965.1200.003-8
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 0.3965.1200.004-6
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 0.3965.1200.005-4
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE DISPLAY BL AL PLAS INC X

100
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
Leia - se:
DICLORIDRATO DE CETIRIZINA ANTI-HISTAMINI-

COS SISTEMICOS
Reactine 25351.384690/2013-97 11/2019
COMERCIAL 1.5721.0017.001-8
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE BL AL PLAS INC X 4
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO -REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 1.5721.0017.002-6
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 8
Não informado

1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA
FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS

COMERCIAL 1.5721.0017.003-4
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 1.5721.0017.004-2
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
COMERCIAL 1.5721.0017.005-0
24 Meses
10 MG CAP GEL MOLE DISPLAY BL AL PLAS INC X

100
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA

FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS

Na Resolução - RE No. 4.492, de 14 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 222, de 17 de novembro de
2014, Seção 1 Pág. 37 e Suplemento Pág. 59, referente ao processo
25351.104034/2005-36,

Onde se lê:
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA 1.00033-3
DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
ELANI 25351.104034/2005-36 06/2015
COMERCIAL 1.0033.0124.001-9 24 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL CALEND X 28
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ES-

PECIFICAÇÕES
E MÉTODOS ANALÍTICOS
COMERCIAL 1.0033.0124.002-7 24 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS INC CA-

LEND X 84
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ES-

PECIFICAÇÕES
E MÉTODOS ANALÍTICOS
Leia-se:
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA 1.00033-3
DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
ELANI 25351.104034/2005-36 06/2015
COMERCIAL 1.0033.0124.001-9 24 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS

CALEND X 28
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ES-

PECIFICAÇÕES
E MÉTODOS ANALÍTICOS
COMERCIAL 1.0033.0124.002-7 24 Meses
3 MG + 0,03 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS

CALEND X 84
Não informado
1331 MEDICAMENTO NOVO - ATUALIZAÇÃO DE ES-

PECIFICAÇÕES
E MÉTODOS ANALÍTICOS

Na Resolução - RE No. 4.562, de 21 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 227, de 24 de novembro de
2014, Seção 1 Pág. 240 e Suplemento Pág.1 e 7, referente ao pro-
cesso 25351.202949/2002-63,

Onde se lê:
ALCYTAM 25351.202949/2002-63 05/2018
COMERCIAL 1.0525.0016.003-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL AL X 14
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0525.0016.004-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL AL X 28
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
5. Leia-se:
ALCYTAM 25351.202949/2002-63 05/2018
COMERCIAL 1.0525.0016.003-1 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL AL X 14
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0525.0016.004-8 36 Meses
20 MG COM REV CT BL AL AL X 28
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
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142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-
D I C A M E N TO

Na Resolução - RE No. 505, de 14 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no. 33, de 17 de fevereiro de
2014, Seção 1 Pág. 55 e Suplemento Pág. 39, referente ao processo
25992.000561/70,

Onde se lê:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
O X I M E TO L O N A
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM NO SANGUE E HE-

M ATO P O I E S E
HEMOGENIN 25992.000561/70 01/2015
COMERCIAL 1.1300.0219.002-1 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 10
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL

DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIO-

NAL
COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.1300.0219.003-5 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 20
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL

DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIO-

NAL
COM PRAZO DE ANÁLISE
Leia-se:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
O X I M E TO L O N A
OUTROS PRODUTOS QUE ATUAM NO SANGUE E HE-

M ATO P O I E S E
HEMOGENIN 25992.000561/70 01/2015
COMERCIAL 1.1300.0219.002-1 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LAR X 10
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL

DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIO-

NAL
COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.1300.0219.003-5 36 Meses
50 MG COM CT BL AL PLAS LAR X 20
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL

DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIO-

NAL
COM PRAZO DE ANÁLISE

Na Resolução - RE Nº 640 de 27 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União N.º 40, de 02 de março de2015,
Seção 1 pág. 32 e Suplemento pág.36, referente ao processo n.º
25000003121/95-51,

Onde se lê:
GLICOSE
NUTRIENTES PARENTERAIS
GLICOSE BEKER 25000.003121/95-51 02/2017
1.0346.0005.022-1 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 50 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
250 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.023-8 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 24 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
500 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.024-6 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 14 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
1000 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.025-4 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ IV CX 50 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
250 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.026-2 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ IV CX 24 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
500 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.027-0 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ IV CX 14 BOLS PP TRANS SIST

FECH X

1000 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
Leia-se:
GLICOSE
NUTRIENTES PARENTERAIS
GLICOSE BEKER 25000.003121/95-51 02/2017
1.0346.0005.022-1 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 50 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
250 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.023-8 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 24 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
500 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.024-6 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 14 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
1000 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.025-4 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ IV CX 50 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
250 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.026-2 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ IV CX 24 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
500 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
1.0346.0005.027-0 24 Meses
100 MG/ML SOL INJ IV CX 14 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
1000 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO
X.XXX.XXXX.XXX-X 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ IV CX 100 BOLS PP TRANS SIST

FECH X
100 ML
Não informado
1661 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVO ACONDI-

C I O N A M E N TO

Na Resolução - RE n° 726 de 10 de março de 2015, re-
ferente ao assunto ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMEN-
TOS foi publicada com incorreções no DOU nº 47, de 11 março
2015, na Seção 1, página 75,

Onde se lê:
Hypermarcas S/A 1.07287-6
ASPARTATO DE ARGININA
SUPLEMENTOS DIETÉTICOS PROTÉICOS
FORVITAL 25351.163987/2014-14 12/2019
(...)
COMERCIAL 1.7281.0529.058-1 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
(...)
1 G COM VER CT BL AL PLAS TRANS X 120
Leia-se:
Hypermarcas S/A 1.07287-6
ASPARTATO DE ARGININA
SUPLEMENTOS DIETÉTICOS PROTÉICOS
FORVITAL 25351.163987/2014-14 12/2019
(...)
COMERCIAL 1.7287.0529.058-1 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
(...)
1 G COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 120

Na Resolução - RE N. 811, de 13 de março de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União N.º 50, em 16 de março de 2015,
Seção 1 pág. 27 e Suplemento pág. 45, referente ao processo n.º
25000.002874/95-01,

Onde se lê:
BAXTER HOSPITALAR LTDA 1.00683-9
CLORETO DE SÓDIO + GLICONATO DE SÓDIO + ACE-

TAT O
DE SÓDIO TRIHIDRATADO + CLORETO DE POTÁSSIO

+ CLORETO
DE MAGNÉSIO
REPOSICAO HIDROELETROLITICA E ALIMENTACAO

PA R E N T E R A L
PLASMA LYTE 25000.002874/95-01 01/2020
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0683.0102.003-1 15 Meses

SOL INJ IV CX BOLS PLAS INC X 500 ML
Não informado
1584 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

MEDICAMENTO - SOLUÇÃO PARENTERAL.
Leia-se:
BAXTER HOSPITALAR LTDA 1.00683-9
CLORETO DE SÓDIO + GLICONATO DE SÓDIO + ACE-

TAT O
DE SÓDIO TRIHIDRATADO + CLORETO DE POTÁSSIO

+ CLORETO
DE MAGNÉSIO
REPOSICAO HIDROELETROLITICA E ALIMENTACAO

PA R E N T E R A L
PLASMA LYTE 25000.002874/95-01 01/2020
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0683.0102.003-1 15 Meses
SOL INJ IV CX BOLS PLAS INC SIST FECH X 500

ML
Não informado
1584 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

MEDICAMENTO - SOLUÇÃO PARENTERAL.

Na Resolução - RE N.º 878, de 20 de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 55, de 23 de março de 2015,
Seção 1, Pag. 34 e Suplemento Pag. 59, referente ao processo nº
25351.441437/2013-71,

Onde se lê:
SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 1.04682-0
TEMOZOLOMIDA
(...)
20 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 5
(...)
20 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 20
(...)
20 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 30
(...)
20 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 60
(...)
100 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 5
(...)
100 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 20
(...)
100 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 30
(...)
100 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 60
(...)
140 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 5
(...)
140 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 20
(...)
140 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 30
(...)
140 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 60
(...)
250 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 5
(...)
250 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 20
(...)
250 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 30
(...)
250 MG CAP GEL DURA FR VD AMB X 60
(...)
Leia-se:
SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 1.04682-0
TEMOZOLOMIDA
(...)
20 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 5
(...)
20 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 20
(...)
20 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 30
(...)
20 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 60
(...)
100 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 5
(...)
100 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 20
(...)
100 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 30
(...)
100 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 60
(...)
140 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 5
(...)
140 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 20
(...)
140 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 30
(...)
140 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 60
(...)
250 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 5
(...)
250 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 20
(...)
250 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 30
(...)
250 MG CAP GEL DURA CT FR VD AMB X 60
(...)
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 545, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos para realizar os procedimentos
específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental;
Considerando as Portarias nº 52/GM/MS e 53/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, que es-

tabelecem a redução progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do país;
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.090/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que altera a Portaria nº
106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre
o repasse de recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para implantação e/ou implementação e
funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT);

Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção
do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção
social de pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e

Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar
de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de
melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos, relacionados no Anexo a esta
Portaria, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Portaria
nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO

UF MUNICÍPIO Especificação
do Plano

CÓDIGO
IBGE

CNES do
Serviço de
Saúde de

Referência

CNPJ GESTÃO
DO SERVI-

ÇO

TIPO CÓDIGO No- DE MO-
RADORES

BA Coração de
Maria

RSM-RSME 290890 3998770 11 . 8 0 5 . 8 3 9 / 0 0 0 1 - 1 3 Municipal SRT Tipo
II

82.27 6

PB Sapé RSM-RSME 251530 3999564 08.036.438/0001-31 Municipal SRT Tipo I 82.26 8
PE Camaragibe RSM-RSME 260345 2346478 41.230.038/0001-38 Municipal SRT Tipo I 82.26 8

PORTARIA No- 546, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Altera leitos da Unidade de Terapia Inten-
siva Neonatal - UTIN, habilita leitos da
Unidade de Cuidado Intermediário Neona-
tal Convencional - UCINCo e da Unidade
de Cuidado Intermediário Neonatal Cangu-
ru - UCINCa e exclui leitos de Cuidados
Intermediários no Hospital Manoel Novaes
- Santa Casa de Misericórdia de Itabuna -
Itabuna/BA.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
2525569 Hospital Manoel Novaes - Santa Casa de Misericórdia

de Itabuna - Itabuna/BA
26.10 20

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, do hospital
a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2525569 Hospital Manoel Novaes - Santa Casa de Miseri-

córdia de Itabuna - Itabuna/BA
28.02 UCINCo 10

Art. 3º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, do hospital a
seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2525569 Hospital Manoel Novaes - Santa Casa de Miseri-

córdia de Itabuna - Itabuna/BA
28.03 UCINCa 05

Art. 4º Fica excluído o número de leitos de Cuidados In-
termediários, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2525569 Hospital Manoel Novaes - Santa Casa de Miseri-

córdia de Itabuna - Itabuna/BA
28.01 07

Art. 5º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 547, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, o
número de leitos da Unidade de Cuidado
Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa
na Santa Casa de Misericórdia de Sobral -
Sobral/CE.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação da Rede Cegonha do res-
pectivo Estado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Can-
guru - UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
3 0 2 111 4 Santa Casa de Misericórdia de Sobral - Sobral/CE

28.03 07

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 548, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Conven-
cional - UCINCo Hospital Geral Dr Wal-
demar Alcantara - Instituto de Saúde e Ges-
tão Hospitalar - Fortaleza/CE e altera o nú-
mero de leitos de UCINCo do Hospital
Distrital Gonzaga Mota Barra do Ceará -
SMS/CE - Fortaleza/CE.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, do hospital
a seguir relacionado:

H O S P I TA L Hospital Geral Dr Waldemar Alcantara - Instituto de
Saúde e Gestão Hospitalar - Fortaleza/CE

CNES 2785900
Código 28.02

Total geral de leitos habilitados
ao SUS

16

Art. 2º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, do hospital
a seguir relacionado:

H O S P I TA L Hospital Distrital Gonzaga Mota Barra do Ceará -
SMS/CE - Fortaleza/CE

CNES 2651351
Código 28.02

Total geral de leitos habilitados
ao SUS

09

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 549, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Altera o número de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II da San-
ta Casa - Santa Casa de Misericórdia e Ma-
ternidade de Rondonópolis - Rondonópo-
l i s / M T.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
2396866 Santa Casa - Santa Casa de Misericórdia e Ma-

ternidade de Rondonópolis - Rondonópolis/MT
26.01 Adulto 11

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 550, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde como
Centro de Atendimento de Urgência Tipo I
aos Pacientes com AVC.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Trombólise no Acidente Vascular Cerebral Isquêmico Agudo;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC,

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde de Mato Grosso do Sul, bem como a aprovação no âmbito da
Comissão Intergestores Bipartite, por meio da Resolução nº
052/SES/MS, de 15 de julho de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Média e Alta Complexidade - DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
relacionado como Centro de Atendimento de Urgência Tipo I aos
Pacientes com AVC - código 16.15, do hospital a seguir:
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Estabelecimento/ Município/UF CNES CNPJ

Hospital Nossa Senhora Auxiliadora - Socie-
dade Beneficente do Hospital Nossa Senhora

Auxiliadora - Três Lagoas/MS

2756951 03873593/0001-99

Código da habilitação 16.15 - Centro de Atendimento de Urgên-
cia Tipo I aos Pacientes com AVC

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Município de acordo com o vínculo do estabelecimento e a mo-
dalidade de gestão.

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 551, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde como
Centro de Trauma Tipo I, da Linha de Cui-
dado ao Trauma.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011 que Reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 1.365/GM/MS, de 8 de julho de
2013, que aprova e institui a Linha de Cuidado ao Trauma na Rede de
Atenção às Urgências e Emergências;

Considerando a Portaria nº 1.366/GM/MS, de 8 de julho de
2013, que estabelece a organização de Centros de Trauma, esta-
belecimentos de saúde integrantes da Linha de Cuidado ao Trauma da
Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) no âmbito do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Mato Grosso do Sul e a aprovação da habilitação
pela Comissão Intergestores Bipartite, representada pela Resolução nº
014/SES/MS, de 28 de março de 2014; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e
Alta Complexidade - Departamento de Atenção Especializada e Te-
mática - Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Centro de Trauma Tipo I, da
Linha de Cuidado ao Trauma o estabelecimento de saúde a Seguir:

Nome fantasia / Razão
Social /Município

CNES CNPJ Grupo de Habilitação

Hospital Nossa Senhora
Auxiliadora de Três La-

goas

2756951 03873593000199 34.01 Centro de Trauma
Tipo I - Centralizada

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria correrá por conta de orçamento do Ministério da Saúde, por
meio de recursos que serão alocados ao teto de Média e Alta Com-
plexidade do Estado ou do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 552, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Canguru (UCINCa)
na Fundação de Saúde Pública de Novo
Hamburgo FSNH - Novo Hamburgo/RS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, do hospital a
seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2232146 Fundação de Saúde Pública de Novo

Hamburgo FSNH - Novo Hamburgo/RS
28.03 05

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu
cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 553, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Altera, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Canguru - UCINCa,
do Hospital Femina - Porto Alegre/RS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado, no âmbito da Rede Cegonha, o número
de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru -
UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2265052 Hospital Femina - Porto Alegre/RS

28.03 10

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 554, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, o
número de leitos da Unidade de Cuidado
Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa,
do Hospital Materno Infantil Presidente
Vargas - Porto Alegre/RS.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Can-
guru - UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2237822 Hospital Materno Infantil Presidente Vargas - Porto

Alegre/RS
28.03 05

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 555, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o
número de leitos da Unidade de Cuidado
Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa,
Hospital Geral de Carapicuíba - SES/SP -
C a r a p i c u í b a / S P.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Etapa V, do Plano de Ação da Rede Cegonha
do respectivo Estado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Can-
guru - UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos

2792168 Hospital Geral de Carapicuíba - SES/SP - Carapicuí-
ba/SP

28.03 02

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 556, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde como
Centro de Atendimento de Urgência Tipo
III aos Pacientes com AVC e o número de
leitos da Unidade de Cuidado Integral ao
AV C .

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Trombólise no Acidente Vascular Cerebral Isquêmico Agudo;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo, bem como a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Deliberação CIB-20, de 26 de
maio de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Média e Alta Complexidade - DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
relacionado como Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos
Pacientes com AVC - código 16.17, e o número de leitos da Unidade
de Cuidado Integral ao AVC, do hospital a seguir:

Estabelecimento/ Município/UF CNES CNPJ
Hospital das Clínicas de Botucatu/SP 2748223 12.474.705/0001-20

Número de Leitos 10 leitos integrais
Código da habilitação 16.17 - Centro de Atendimento de Urgên-

cia Tipo III aos Pacientes com AVC

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os
recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Estado de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade
de gestão.

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 557, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Convencional -
UCINCo da Santa Casa de Piracicaba - Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de
Piracicaba - Piracicaba/SP.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, do hospital
a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2772310 Santa Casa de Piracicaba - Irmandade da Santa Casa

de Misericórdia de Piracicaba - Piracicaba/SP
28.02 02
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Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 558, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Fica alterado, no âmbito da Rede Cegonha,
o número de leitos da Unidade de Cuidado
Intermediário Neonatal Convencional -
UCINCo, da Santa Casa de Ourinhos - As-
sociação da Santa Casa de Misericórdia de
Ourinhos - Ourinhos/SP

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado, no âmbito da Rede Cegonha, o número
de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Conven-
cional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
4049020 Santa Casa de Ourinhos - Associação da Santa Casa

de Misericórdia de Ourinhos - Ourinhos/SP
28.02 04

Art. 2º A unidade poderá ser submetida à avaliação por
técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de des-
cumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 930/GM/MS,
de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadas-
tramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 559, DE 29 DE JUNHO 2015

Altera, no âmbito da Rede Cegonha, nú-
mero de leitos da Unidade de Terapia In-
tensiva Neonatal (UTIN) de estabelecimen-
to de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 2.785/GM/MS, de 19 de no-
vembro de 2013, que aprova a Etapa VIII do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado de São Paulo e Municípios, e aloca recursos
financeiros para sua implementação - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado, no âmbito da Rede Cegonha, o número
de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) do hos-
pital a seguir relacionado:

CNES Hospital No- leitos
2705982 Santa Casa de Franca - Fundação Santa Casa de Mi-

sericordia de Franca - Franca/SP
26.10 13

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 568, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Exclui membro de equipe de transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 27/SAS/MS, de 13 de janeiro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 9, de 14 de janeiro de 2015, Seção 1,
página 44, o membro a seguir:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PA R Á

I - No- do SNT 1 21 15 PA 01
II - membro: Juliana Pelaio Fernandes, hematologista e hemoterapeuta, CRM 11 2 5 0 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 569, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Inclui membros em equipes de transplante

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 553/SAS/MS, de 10 de julho de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 131, de 11 de julho de 2014, Seção 1, página 47,
o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

I - No- do SNT 1 11 08 DF 03
II - membro: Leonardo Capita Glória Batista de Oliveira, oftalmologista, CRM 10603.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 27/SAS/MS, de 13 de janeiro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 9, de 14 de janeiro de 2015, Seção 1,
página 44, o membro a seguir:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
PA R Á

I - No- do SNT 1 21 15 PA 01
II - membro: Ana Luisa Langanke Pedroso Meireles, hematologista e hemoterapeuta, CRM
8628.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 570, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concede renovação de autorização a esta-
belecimentos e equipes de saúde para re-
tirada e transplante de órgãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

RIM: 24.08
MARANHÃO

I - No- do SNT: 2 01 99 MA 02
II - denominação: Hospital Universitário do Maranhão - HUUFMA;
III - CNPJ: 06.279.103/0002-08;
IV - CNES: 2726653;
V - endereço: Rua Barão de Itapary, No- 227, Bairro: Centro, São Luis/MAS,

CEP: 65.020-070.

RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 01 99 RS 13
II - denominação: Hospital Universitário de Santa Maria;
III - CNPJ: 95.591.764/0014-20;
IV - CNES: 2244306;
V - endereço: Avenida Roraima, S/No- , Prédio 22, Bairro: Camobi, Santa

Maria/RS, CEP: 97.105-900.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

FÍGADO: 24.09
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 02 09 PR 03
II - denominação: Hospital São Vicente - FUNEF;
III - CNPJ: 81.190.449/0002-42;
IV - CNES: 3075516;
V - endereço: Avenida Vicente Machado, No- 401, Bairro: Centro, Curitiba/PR,

CEP: 80.420-010.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - No- do SNT: 2 11 08 GO 01
II - denominação: Hospital da Visão;
III - CNPJ: 04.568.172/0001-17;
IV - CNES: 3061485;
V - endereço: Rua 38, No- 300 Bairro: Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150-

250.

RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 11 07 RJ 07
II - denominação: Instituto Nacional do Câncer - INCA I;
III - CNPJ: 00.394.544/0171-50;
IV - CNES: 2273454;
V - endereço: Praça Cruz Vermelha, No- 23, Bairro: Centro, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 20.230-130.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
CEARÁ

I - No- do SNT: 2 12 11 CE 02
II - denominação: Hospital Regional Unimed de Fortaleza;
III - CNPJ: 05.868.278/0002-80;
IV - CNES: 3242587;
V - endereço: Avenida Visconde do Rio Branco, No- 4000, Bairro: São João do

Tatuapé, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-172.

SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 12 04 SP 15
II - denominação: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu

- UNESP;
III - CNPJ: 12.474.705/0001-20;
IV - CNES: 2748223;
V - endereço: Distrito de Rubião Junior, S/No- , Bairro: Rubião Junior, Bo-

tucatu/SP, CEP: 18.618-970.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de válvula cardíaca humana aos estabeleci-
mentos de saúde a seguir identificados:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 41 13 PR 01
II - denominação: Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio Ltda;
III - CNPJ: 75.802.348/0001-00;
IV - CNES: 0013846;
V - endereço: Rua Maria Aparecida de Oliveira, No- 599, Bairro: São Jerônimo,

Campo Largo/PR, CEP: 83.606-177.

I - No- do SNT: 2 41 13 PR 03
II - denominação: Hospital do Coração de Londrina;
III - CNPJ: 04.762.301/0001-03;
IV - CNES: 2758083;
V - endereço: Rua Paes Leme, No- 1.351, Bairro: Jardim Ipiranga, Londrina/PR,

CEP: 86.010-610.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
MARANHÃO

I - No- do SNT 1 01 99 MA 01
II - responsável técnico: Teresa Cristina Alves Ferreira, nefrologista, CRM

3363;
III - membro: Noélia Dias Carneiro Barros, nefrologista, CRM 5177;
IV - membro: Natalino Salgado Filho, nefrologista, CRM 1020;
V - membro: Silvio Otoni Rosa Lopes Filho, nefrologista, CRM 4812;
VI - membro: Soraya Maria da Rocha Froes, nefrologista, CRM 5366;
VII - membro: Erivaldo Sousa dos Santos, urologista, CRM 2225;
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VIII - membro: José de Ribamar Rodrigues Calixto, urologista, CRM 2463;
IX - membro: José Maria Ayres Maia, urologista, CRM 2387;
X - membro: Francisco Ribeiro Ribeirinho da Silva, urologista, CRM 996;
XI - membro: Leonildo de Sousa Coelho, urologista, CRM 3723;
XII - membro: Ricardo Dias de Carvalho, urologista, CRM 3979;
XIII - membro: Enedino Fontes da Silva Neto, cirurgião vascular, CRM

2444;
XIV - membro: Tereza Cristina Monteiro de Melo, urologista, CRM 3647;
XV - membro: Giullianno Lopes de Moura, urologista, CRM 4169;
XVI - membro: Antônio Sérgio Leite Minervino, urologista, CRM 5051;
XVII - membro: Vinícius de Oliveira Wallim, urologista, CRM 4704

RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT 1 01 06 RS 07
II - responsável técnico: Henry Mór Pansard, nefrologista, CRM 11494;
III - membro: Alcides André Dezordi Vogel, cirurgião geral e vascular, CRM

20896;
IV - membro: Arnaldo Teixeira Rodrigues, nefrologista, CRM 14002;
V - membro: Augusto Ramos do Prado, urologista, CRM 6320;
VI - membro: Clóvis Luís Konopka, cirurgião vascular, CRM 16308;
VII - membro: Elton Luiz Schmidt Weber, cirurgião geral e vascular, CRM

20442;
VIII - membro: Francine Lipnharski, clínica médica e nefrologista, CRM

32413;
IX - membro: José Alberi Moreira Felix, urologista, CRM 9971;
X - membro: Leila Souza Dantas, urologista, CRM 15672;
XI - membro: Luiz Alberto Michet da Silva, nefrologista, RM 5984;
XII - membro: Márcio Rigo, cirurgião geral e urologista, CRM 22197;
XIII - membro: Marcos Felipe Andrade de Azambuja, clínica médica e ne-

frologista, CRM 30581;
XIV - membro: Stela Karine Braun, cirurgião geral e vascular, CRM 33385.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

FÍGADO: 24.09
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 02 09 PR 04
II - responsável técnico: Nertan Luiz Tefilli, cirurgião do parelho digestivo,

CRM 20297;
III - membro: Julio Cesar Wiederkehr, cirurgião do aparelho digestivo, CRM

8843;
IV - membro: Leandro Billo, cirirgião geral, CRM 22265;
V - membro: Diogo Swain Kfouri, cirurgião geral, CRM 23306;
VI - membro: Fabiana Ligia Lora Campos, gastroenterologista, CRM 20104;
VII - membro: Marco Antonio Paviani, anestesista, CRM 11305;
VIII - membro: Tiago Rosset, anestesista, CRM 22894;
IX - membro: Eduardo Bassoi Duarte, anestesista, CRM 21077;
X - membro: Ricardo Wagner, anestesista, CRM 20112.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a
seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - No- do SNT 1 11 10 GO 07
II - responsável técnico: Juliane de Freitas Santos Paranhos, oftalmologista,

CRM 7845;
III - membro: Flávio Ivo Bezerra Júnior, oftalmologista, CRM 7733.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de saúde
a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
CEARÁ

I - No- do SNT 1 12 05 CE 02
II - responsável técnico: Francisco Robson de Vasconcelos Alves, ortopedista e

traumatologista, CRM 6860.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana às equipes de
saúde abaixo identificadas:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 41 13 PR 02
II - responsável técnico: Gustavo Klug Pimentel, cirurgião cardiovascular, CRM

16228;
III - membro: Leonardo Andrade Mulinari, cirurgião cardiovascular, CRM

9999;
IV - membro: Cristiano Gustavo Hahn, cirurgião cardiovascular, CRM 17300;
V - membro: Gustavo Tedeschi dos Santos, cirurgião cardiovascular, CRM

20846;
VI - membro: Fábio Binhara Navarro, cirurgião cardiovascular, CRM 15839;
VII - membro: Tatiana Luisa Shibata Facchi, cardiologista, CRM 22469.

I - No- do SNT 1 41 13 PR 03
II - responsável técnico: Gualter Sebastião Pinheiro Junior, cirurgião cardio-

vascular, CRM 13332;
III - membro: Arnaldo Akio Okino, cirurgião cardiovascular, CRM 15159;
IV - membro: Kengo Baba, cirurgião cardiovascular, CRM 7115;
V - membro: Evander Moraes Botura, cardiologista, CRM 9161;
VI - membro: Cristhiane Ikeda Bavoso, cardiologista, CRM 13351.

Art. 11 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 571, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concede renovação de classificação de
acordo com a complexidade tecnológica a
estabelecimentos de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Dis-
tribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o es-
tabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de classificação de acordo
com a complexidade tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL D: 24.29
RIO GRANDE DO SUL

I - denominação: Hospital Universitário São Francisdo de Paula;
II - CNPJ: 92.238.914/0002-94;

III - CNES: 2253046;
IV - endereço: Rua Marechal Deodoro, N° 1.123, Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP:

96.020-220.

Art. 2º As renovações de classificações concedidas para es-
tabelecimento de saúde por meio desta Portaria, em conformidade
com o art. 2º da Portaria nº 845/2012, terão validade pelo período de
dois anos a contar desta publicação, de acordo com o estabelecido no
§ 3º do art. 3º da Portaria nº 845/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 19, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de exclusão do Sis-
tema Único de Saúde da betainterferona 1A 6.000.000 UI (30 mcg)
para o tratamento da esclerose múltipla, apresentado pela Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico:

h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .
A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-

ções apresentadas a respeito da matéria.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 30, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS o
transplante de células-tronco hematopoéti-
cas alogênico aparentado para tratamento
da doença falciforme, conforme estabele-
cido pelo Ministério da Saúde.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, o transplante de células-tronco hematopoéticas alo-
gênico aparentado para tratamento da doença falciforme, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 31, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar a
oxigenação por membrana extracorpórea no
suporte de pacientes com insuficiência res-
piratória grave no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a oxigenação por membrana
extracorpórea (ECMO) no suporte de pacientes com insuficiência
respiratória grave no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA No- 32, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a
quimioprofilaxia de contatos de doentes de
hanseníase com rifampicina em dose única
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, a quimioprofilaxia de contatos de doentes de hanseníase
com rifampicina em dose única, de acordo com estratégia de im-
plantação do Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 138, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do
art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO
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ANEXO

Nome RNE RMS P r o c e s s o / S I PA R
LIANET GONZALEZ GONZALEZ G0099223 2300610 25000.062957/2014-84

PORTARIA No- 139, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 437, de 30 de dezembro de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 437, de 30 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
2 5 0 0 0 . 2 1 5 2 11 / 2 0 1 3 - 0 7 MARGA ELSA HODELIN ELEASON 4100171 PR ANDIRÁ

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 68, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000. 011134/2015-80, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 4º da Resolução nº 232, de
30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de fun-
cionamento à filial da pessoa jurídica ABS PESQUISA AUTOMO-
TIVA, CNPJ - 10.734.662/0001-49, situada no Município de Cacoal -
RO, na Av. Castelo Branco, 16371, Santo Antônio, CEP 76.967-211,

para atuar como Entidade Técnica Pública- ETP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 2.764, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera a Portaria nº 4.124, de 30 de de-
zembro de 2014, que estabelece os pro-
cedimentos de gestão de documentos, pro-
cessos e arquivos pelo Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, no âmbito do Mi-
nistério das Comunicações, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o dis-
posto nas Portarias nº 89, de 29 de abril de 2014, e nº 4.124, de 30
de dezembro de 2014, que estabelecem os procedimentos de gestão
de documentos, processos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, no âmbito do Ministério das Comunicações, re-
solve:

Art. 1º A Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .........................................................................
..............................................................
VII - radiodifusão comunitária.
..............................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ ANTÔNIO ALVES DE AZEVEDO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de

Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Fi-
nal

Va l o r
(R$)

5 3 5 0 4 0 2 5 6 8 2 2 0 11 Rádio Revanche FM Ltda. 02.333.863/0001-06 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Anexo à Resolução n° 67/1998 c/c Art.78 do Anexo à Resolução n° 259/2001. Multa 1.500,00
535040189652012 Associação Assistencial São Sebastião

de Boa Esperança do Sul
60.242.120/0001-27 Art. 40, Inciso XXII, Aprovado pelo Decreto n° 2.615/1998 c/c Art.18 Anexo à Resolução n° 303/2002. Multa 855,00

5 3 5 0 4 0 1 8 3 5 0 2 0 11 Prime Net Informática Ltda. - ME 04.868.167/0001-20 Itens. 3.7 e 11.1 do Anexo à Resolução n° 72/2004 c/c Art. 64 do Anexo à Resolução n° 272/2001 c/c
Art. 28 Incisos I, III, IV e X do Anexo à Resolução n° 441/2006, c/c Art. 29 do Anexo à Resolução n°
73/1998 e art.127, inciso, X da Lei n° 9.472/1997.

Multa 2.154,30

535040036582012 Roberto Flavio Pereira de Andrade 053.946.188-10 Art.163 da Lei n° 9.472/1997 c/c Art.17 do Anexo à Resolução n° 259/2001, c/c Art. 4°, c/c Art. 55, V,
"b", do Anexo à Resolução n° 242/200, c/c Art. 162, § 2° da Lei n° 9.472/1997.

Multa 2.193,40

535040133922013 Especialnet Telecom Ltda. - ME 11 . 1 9 4 . 3 7 1 / 0 0 0 1 - 7 8 Arquivamen-
to

535040098622013 Nilton Vitor 028.128.336-29 Art.17 do Anexo à Resolução n° 259/2001, c/c Art.163 da Lei n° 9.472/1997. Multa 2.392,08
535040108942012 Smanet Informática Ltda. - ME 04.268.880/0001-32 Arquivamen-

to
535040021502015 Vilavnet Soluções em Informática Ltda. 09.434.852/0001-61 Art. 21 do Anexo à Resolução n° 314/2013, c/c Art.39 do Anexo à Resolução n° 73/1998, c/c Art. 162

da Lei n°9.472/1997.
Multa 440,00

5 3 5 0 4 0 0 7 9 9 6 2 0 11 Nascente Comunicações Ltda. 02.347.730/0001-88 Art. 122, inciso XXXIV, do Decreto n° 52.795/1963. Multa 630,00
535040248682012 Kraft Foods Brasil Ltda. 33.033.028/0001-84 Art. 163 da Lei n° 9.472/1997. Advertência
535040133632013 Tércio Gonçalves da Silva. 425.557.008-62 Art.10 do Anexo à Resolução n°272/2001 c.c. Art. 52 do Anexo à Resolução n° 73/1998 e Art.131 da

Lei 9.472/1997.
Multa 2.672,75

5 3 5 0 4 0 1 3 5 7 0 2 0 11 Energia FM de Monte Alto Ltda. 57.230.260/0001-70 Itens 7.2.1 alínea "i" e 5.3.1.1 do Anexo à Resolução n°67/1998. Multa 2.520,00
535040141052012 Ifi Tecnologia e Informática Ltda. -

ME
07.518.320/0001-87 Arts. 27 e 28 do Anexo à Resolução n°272/2001 c.c. Art. 39 do Anexo à Resolução n°73/1998. Multa 15.347,69

535040103692012 Rádio Eldorado Ltda. 60.694/0001-30 Art. 4° c/c Art.55, inciso V, alínea "b" do Anexo à Resolução 242/2000, c/c Art. 162, § 2° Lei nº
9.472/1997.

Multa 277,75

535040166882014 João Carlos Teixeira 047.697.968-46 Arts. 163 e 162, § 2° da Lei 9.472/1997, c/c Art.17 do Regulamento Aprovado pela Resolução n°
259/2001, c/c Art. 4° c/c, Art. 55, Inciso V, Alínea "b" Aprovado pela Resolução n° 242/2000.

Multa 2.792,08

5 3 5 0 4 0 11 7 9 7 2 0 11 Radio Difusora Cacique Ltda. 60.462.413/0001-10 Arts. 5° Aprovado pela Resolução n° 571/2011, c/c Art.26 § 8°, III c/c 26 § 8°, IV c/c 25 II c/c 78
Aprovados pela Resolução n°259/2001.

Multa 489,60

53504.003892/2012 Genival de Souza Carneiro 321.448.358-70 Art. 163 da Lei n° 9.472/1997 e c Art.55, inciso V, alínea "b" do Anexo à Resolução 242/2000 Multa 3.850,00

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de outubro de 2013

Processo n.º 53532.001348/2007 - Despacho Decisório nº 4892 - Ne-
gar provimento ao Recurso interposto por Varig Logística S/A, CNPJ
nº 04.066.143/0001-57, mantendo integralmente a decisão recorrida.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 30 DE JUNHO DE 2015

No- 4.211: Processo nº 53516.002689/2015, FUNDAÇÃO JOÃO
PAULO II - RTVD - Ponta Grossa/PR - Canal 25 - Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

No- 4.212: Processo nº 53516.003649/2015, RÁDIO CIDADE CAN-
ÇÃO FM LTDA - FM - Maringá/PR - Canal 250 - Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

No- 4.213: Processo nº 53000.003545/2012, RÁDIO YARA LTDA -
FM - Bandeirantes/PR - Canal 204 - Autoriza a utilização de equi-
pamento transmissor.

No- 4.214: Processo nº 53516.003647/2015, RÁDIO CHOPINZINHO
LTDA - OM - Chopinzinho/PR - Canal 780kHz - Autoriza novas
características técnicas.

No- 4.215: Processo nº 53516.003490/2015, RÁDIO E TELEVISÃO
IGUAÇU S/A - RTV-Prim - Ponta Grossa/PR - Canal 34 - Autoriza
novas características técnicas.

No- 4.216: Processo nº 53516.003970/2013, TV INDEPENDÊNCIA
OESTE DO PARANÁ LTDA. - TV - Toledo/PR - Canal 7 - Autoriza
novas características técnicas.

No- 4.217: Processo nº 53516.000164/2014, MORIÁ FM LTDA - FM
- Iguaraçu/PR - Canal 235 - Autoriza novas características técnicas.

No- 4.219: Processo nº 53000.095844/2006, RÁDIO IGAPÓ FM LT-
DA - FM - Londrina/PR - Canal 283 - Autoriza novas características
técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente Regional
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53504.044138/2009 FM Mundial Ltda. 58.635.459/0001-41 Art. 122, item 34, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963 e itens 5.2.1.1, 5.2.2, 6.4.1 e
7.1.3 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998

Multa 7.440,00

53504.0092092010 Fema - Fundação Educacional do Mu-
nicípio de Assis

51.501.559/0001-36 Art. 131 da Lei n° 9.472/1997 e c Art.55, inciso V, alínea "b" do Anexo à Resolução 242/2000 Multa 3.510,08

53000.031369/2010 O Diário Rádio e Televisão Ltda. 46.265.220/0001-85 Arquivamen-
to

SANDRO ALMEIDA RAMOS

Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO No- 4.085, DE 24 DE JUNHO DE 2015

Expede autorização a RODRIGO OLIVEIRA TECNOLO-
GIA LTDA - ME., CNPJ nº 09.121.004/0001-00 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 22 DE JUNHO DE 2015

No- 3.993 Processo nº 53500.006613/2014. Expede autorização à
ODETE A DOS SANTOS - ME, CNPJ/MF nº 13.349.588/0001-35,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

No- 3.995 Processo nº 53500.003539/2015. Expede autorização à
STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº
21.099.215/0001-81, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 4.003 Processo nº 53500.026535/2014. Expede autorização à AN-
DERSON PAIVA ALVES, CNPJ/MF nº 06.150.673/0001-04, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

No- 4.007 Processo nº 53500.017423/2014. Expede autorização à
CELLTOCELL EQUIPAMENTOS DE COMUNICACOES LTDA,
CNPJ/MF nº 07.137.871/0001-09, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

No- 4.010 Processo nº 53500.009413/2015. Expede autorização à
ADAN FRIGHETTO - ME, CNPJ/MF nº 21.718.162/0001-30, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 23 DE JUNHO DE 2015

No- 4.016 Processo n° 535000057692010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s) à SMART VOIP TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., CNPJ nº 10.943.095/0001-30, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 22 de Março
de 2020, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 4.018 Processo n.º 53500.023902/2012. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 5 de junho de 2015, a autorização outorgada à
DURATEX S/A, CNPJ/MF n° 97.837.181/0001-47, por intermédio do
Ato n° 250, de 15 de janeiro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de janeiro de 2013, para explorar o Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, de interesse restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional, bem como o direito de
uso de radiofrequência associada.

No- 4.029 Processo nº 53500.006114/2015. Expede autorização à
PAULO CESAR VOSS EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
21.488.113/0001-58, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 4.030 Processo nº 53500.014354/2014. Expede autorização à G &
A PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.071.062/0001-12, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 24 DE JUNHO DE 2015

No- 4.056 Processo nº 53500.018681/2014. Expede autorização à
A&N NETSAM PROVEDOR OLAINE LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.299.145/0001-63, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 4062 Processo nº 53500.003359/2015. Expede autorização à AC-
TIVEX TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
14.600.942/0001-15, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 4.063 Processo nº 53500.002587/2015. Expede autorização à
CONNECT - PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 19.274.558/0001-93, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 4.068 Processo nº 53500.009503/2014. Expede autorização à RE-
DES NEW NET COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ/MF nº
12.505.436/0001-11, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 4.069 Processo nº 53500.005984/2015. Expede autorização à
ALEXANDRE FREY - ME, CNPJ/MF nº 03.804.084/0001-04, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

No- 4.076 Processo nº 53500.003645/2015. Expede autorização à E J
DA CUNHA , CNPJ/MF nº 12.407.190/0001-45, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

No- 4.081 Processo nº 53500.000149/2014. Expede autorização à Ima-
ge Telecom Tv Vídeo Cabo LTDA, CNPJ/MF nº 22.231.831/0001-07,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 4.155, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.016533/13. ASSOC. SALDANHENSE
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO - RADCOM - Salda-
nha Marinho//RS - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 29 DE JUNHO DE 2015

No- 4.180 Processo n° 535000207612012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à JANAJA SERVICOS LTDA, CNPJ nº
05.552.016/0001-20, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 27 de Setembro de 2027, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 4.188 Processo nº 53500.009081/2015. Expede autorização à
OYAMA BAHIA DA SILVA, CNPJ/MF nº 04.106.713/0001-95, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA No- 980, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050925/2012-
18, resolve:

Art. 1º Consignar à REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, o canal 52 (cinquenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 698 a 704 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 984, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021130/2011-
11, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TV SÃO PAULO LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de BOA VISTA/RR, o canal 52 (cinquenta e dois), correspondente à
faixa de frequência de 698 a 704 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.002, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037880/2013-
69, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE RO-
SÁRIO DO SUL, autorizada a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de ROSÁRIO DO SUL/RS, o canal 38
(trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614 a 620
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO
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PORTARIA No- 1.409, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.031709/2010-
01, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PATOS DE MINAS/MG, o canal 58 (cinquenta e oito), cor-
respondente à faixa de frequência de 734 a 740 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

DESPACHO DO DIRETOR

No- 640 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União de 8 de outubro de 2013, e considerando o que consta no
processo nº 53000.015224/2013-13, resolve aprovar o local de ins-
talação da estação e a utilização dos equipamentos da CÂMARA
DOS DEPUTADOS, consignatária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens Digital, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ,
utilizando o canal 19 D (dezenove Digital), autorizando, ainda, seu
funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à
autorização para uso da radiofrequência.

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 2.213, DE 28 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.014863/2015-71, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela RTP - Rede de Televisão Paraense
Ltda., executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter
primário, no município de Marabá, estado do Pará, utilizando o canal
7+ (sete decalado para mais), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Rede Mulher de
Televisão Ltda., concessionária do serviço radiodifusão de sons e
imagens, no município de Araraquara, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PORTARIA No- 2.168, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Acesso óptico - Manaus, da pessoa
jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A, processo nº
53900.021749/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação

da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Acesso óptico - Manaus
ID: 2369
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.863.658,28
Unidade Federativa: AM

PORTARIA No- 2.300, DE 26 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Acesso óptico - Palmas, da pessoa
jurídica OI S.A. , processo nº 53900.021756/2014 , no âmbito do
Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Lar-
ga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Acesso óptico - Palmas
ID: 2381
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 465.730,96
Unidade Federativa: TO

PORTARIA No- 2.336, DE 28 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Acesso óptico - Teresina, da pessoa
jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A , processo nº
53900.021771/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Acesso óptico - Teresina
ID: 2391
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1.346.229,51
Unidade Federativa: PI

PORTARIA No- 2.470, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Aracuai
x Itaobim - Cópia - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.018143/2015, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Ara-

cuai x Itaobim - Cópia - Cópia
ID: 3456
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.779.943,22
Unidade Federativa: MG

PORTARIA No- 2.690, DE 25 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Chapadão
x São Gabriel do Oeste - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo
nº 53900.029434/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Chapa-

dão x São Gabriel do Oeste -
Cópia

ID: 3345
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 9.872.788,95
Unidade Federativa: MS

PORTARIA No- 2.692, DE 25 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Acesso óptico - Natal - Cópia -
Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A, processo
nº 53900.024202/2015, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
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Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Acesso óptico - Natal - Cópia -

Cópia
ID: 5276
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.366.299,15
Unidade Federativa: RN

PORTARIA No- 2.702, DE 26 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Jaguarão
x Pelotas - Cópia - Cópia - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A.,
processo nº 53900.024199/2015, no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º
de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros técnicos
dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do §2º do
art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme
indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo Mi-
nistério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Jagua-

rão x Pelotas - Cópia - Cópia -
Cópia

ID: 5274
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 5.486.044,78
Unidade Federativa: RS

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO PARA A PROMOÇÃO
DE INVESTIMENTOS ENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República de Moçambique
(doravante denominados "as Partes"),
Inspirados no firme desejo de incrementar as relações eco-

nômicas entre a República de Moçambique e a República Federativa
do Brasil;

Decididos a trabalhar, mediante a promoção comercial, de
prestação de serviços e de investimentos recíprocos, em prol do

Ministério das Relações Exteriores
.

desenvolvimento econômico e social de seus respectivos países e de

melhores níveis de bem-estar de seus povos;

Reconhecendo que o estabelecimento de uma parceria es-

tratégica entre as Partes em matéria de promoção de investimentos

trará benefícios amplos e recíprocos; e

Considerando:

O Acordo Geral de Cooperação entre Brasil e Moçambique,

de 1981;

O Ajuste Complementar ao Acordo Geral de Cooperação, de

15 de Novembro de 1981, na Área de Agricultura Irrigada;

O Ajuste Complementar ao Acordo-Geral de Cooperação no

Campo da Mineração, de 1997;

O Memorando de Entendimento nas Áreas de Geologia, Mi-

neração e Transformação Mineral, de 2003;

O Memorando de Entendimento na Área de Biocombustíveis

entre Brasil e Moçambique, de 2009;

O Ajuste Complementar ao Acordo Geral de Cooperação

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da

República de Moçambique para Implementação do Projeto "Forta-

lecimento Institucional e Técnico do Instituto Nacional de Norma-

lização e Qualidade de Moçambique", de 2008;

O Ajuste Complementar ao Acordo Geral de Cooperação

entre a República Federativa do Brasil e a República de Moçambique

para a Implementação do Projeto "Suporte Técnico à Plataforma de

Inovação Agropecuária de Moçambique", de 2010;

O Ajuste Complementar ao Acordo Geral de Cooperação

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da

República de Moçambique para Implementação do Projeto "Incre-

mento da Capacidade de Pesquisa e de Difusão Tecnológica para o

Desenvolvimento Agrícola do Corredor de Nacala, Moçambique", de

2010;

Acordam o seguinte:

Artigo 1

Objetivos

O presente Memorando de Entendimento destina-se a pro-

mover a elaboração e a execução conjunta de ações e de projetos, a

serem decididos pelas Partes caso a caso, para apoiar, por meio da

promoção mútua de oportunidades de investimento, o crescimento do

fluxo bilateral de comércio e investimento, da prestação de serviços e

das parcerias em diversos setores, tendo presente, em particular, o

interesse das Partes em cooperar para a diversificação das economias

de seus países, bem como, em geral, em identificar oportunidades de

ações conjuntas.

Artigo 2

Administração do Memorando de Entendimento

1. Para a consecução dos objetivos do presente Memorando

de Entendimento, as Partes estabelecerão, até 30 dias após a as-

sinatura do presente instrumento, um Grupo de Trabalho Bilateral,

doravante designado (GTB), que atuará como entidade executora e

operacional deste instrumento e será composto por representantes das

Partes e de diversos Ministérios, órgãos e agências governamentais de

promoção de investimentos.

2. O GTB será coordenado pelo Centro de Promoção de

Investimentos (CPI), pelo lado Moçambicano, e pelo Departamento

de Promoção Comercial e de Investimentos do Ministério das Re-

lações Exteriores (DPR), pelo lado Brasileiro.

3. O GTB se reunirá em sessões reservadas, com a par-

ticipação de representantes e de técnicos de outros órgãos de Governo

e autoridades diretamente vinculados aos temas específicos contidos

no presente instrumento, uma vez em cada semestre, alternadamente

em Moçambique e no Brasil, ou a pedido de uma das Partes.

4. O GTB realizará, também, sessões alargadas, com a par-

ticipação de representantes de instituições privadas convidadas pelas

Partes.

5. Será elaborado pelo GTB Plano de Ação anual detalhado

com a identificação de prioridades, indicações sobre elaboração e

execução conjunta de projetos, avaliação das necessidades de recursos

técnicos, humanos e financeiros, e definições de ações específicas que

conduzam a novos investimentos nos territórios das Partes.

Artigo 3

Promoção das Relações de Investimento

Para concretizar os planos e projetos específicos voltados
para o fomento do intercâmbio de investimentos, em especial para
estimular a diversificação das economias de seus países, as Partes
tomarão, entre outras, as seguintes medidas:

a) Promoção e organização de encontros e outras atividades
complementares que impulsionem as relações de investimento entre
seus respectivos setores empresariais, além de promover a coorde-
nação de ambas as Partes.

b) Apoio à organização de missões empresariais entre as
Partes, a partir de estudos de investigação comercial e das orientações
do GTB que definirão setores e projetos passíveis de parcerias na área
de investimentos.

c) Gestão junto às instituições dos setores público e privado,
instituições financeiras nacionais e internacionais e entidades em-
presariais com interesses na área de investimentos, a fim de fomentar
atividades de promoção de investimentos, como: seminários, sim-
pósios, feiras e exposições comerciais e industriais, missões comer-
ciais, realização de visitas e estudos de mercado.

d) Intercâmbio de informações e provimento de apoio mútuo
nos temas referentes à promoção de investimentos em áreas como
indústria, agricultura, energia e serviços, incluindo, entre outros, po-
líticas de planificação setorial e elaboração de Planos Diretores, ca-
pacitação profissional, estruturação financeira de projetos e projetos
de engenharia.

e) Estímulo aos setores privados de ambos os países no
sentido da geração de projetos conjuntos de investimento, que per-
mitam, particularmente, diversificar a economia dos dois países, ge-
rando empregos de qualidade com a adequada capacitação profis-
sional.

f) Promoção de projetos que visem à complementação e à
integração industrial, comercial e tecnológica com vista a aperfeiçoar
o aproveitamento dos recursos disponíveis entre as Partes, tendo em
conta o interesse recíproco de apoiar a melhoria da produtividade e da
competitividade em ambos os países.

g) Motivar o interesse de empresas de ambos os países em
programas de investimento recíproco e no aproveitamento das van-
tagens de acesso preferencial a mercados internacionais.

h) Diálogo entre representantes das Partes e do sector pri-
vado de modo a fortalecer a atuação de investidores em Parcerias
Público-Privadas (PPP).

Artigo 4
Intercâmbio de Informações
Com a finalidade de promover o aumento de investimentos e

impulsionar a participação de empresas moçambicanas e brasileiras
na economia de ambos os países:

a) As Partes prestarão, até 30 dias após a assinatura do
presente instrumento, informações sobre oportunidades concretas a
fim de orientar os trabalhos do GTB.

b) As Partes examinarão as possibilidades de alianças entre
investidores em setores econômicos específicos, tendo em conta os
segmentos e projetos prioritários acordados mutuamente.

c) As Partes estudarão e procurarão identificar novos ins-
trumentos e fontes de financiamento disponíveis, nacionais e inter-
nacionais, que contribuam para o aumento e a diversificação dos
investimentos nos dois países.

d) As Partes trocarão outras informações que possam ser
relevantes para incrementar os investimentos recíprocos.

Artigo 5
Vigência e Denúncia
1. O presente Memorando de Entendimento terá vigência

indeterminada e entrará em vigor na data de sua assinatura, podendo
ser denunciado ou modificado, no todo ou em parte, por qualquer das
Partes, com antecedência de noventa (90) dias.

2. O término do presente Memorando de Entendimento não
afetará o cumprimento de qualquer projeto em execução acordado
durante o período de vigência do documento.

Assinado em Maputo, aos 30 de março de 2015.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

MAURO VIEIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

OLDEMIRO BALOIS
Ministro dos Negócios Estrangeiros e Cooperação
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.295 Processo nº 48500.001853/2014-68. Interessado: Enel Green
Power Delfina B Eólica S.A. Objeto: Outorgar à empresa Enel Green
Power Delfina B Eólica S.A. a autorização para implantação e ex-
ploração da EOL Delfina III, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° EOL.CV.BA.032521-0.01,
com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Campo Formoso, estado da Bahia.

No- 5.296 Processo nº 48500.001846/2014-66. Interessado: Enel Green
Power Delfina C Eólica S.A. Objeto: Outorgar à empresa Enel Green
Power Delfina C Eólica S.A. a autorização para implantação e ex-
ploração da EOL Delfina IV, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° EOL.CV.BA.032522-8.01,
com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Campo Formoso, estado da Bahia.

No- 5.297 Processo nº 48500.001847/2014-19. Interessado: Enel Green
Power Delfina D Eólica S.A. Objeto: Outorgar à empresa Enel Green
Power Delfina D Eólica S.A. a autorização para implantação e ex-
ploração da EOL Delfina VI, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° EOL.CV.BA.032523-6.01,
com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Campo Formoso, estado da Bahia.

No- 5.298 Processo nº 48500.001849/2014-08. Interessado: Enel Green
Power Delfina E Eólica S.A. Objeto: Outorgar à empresa Enel Green
Power Delfina E Eólica S.A. a autorização para implantação e ex-
ploração da EOL Delfina VII, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° EOL.CV.BA.032524-4.01,
com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Campo Formoso, estado da Bahia.

A íntegra destas Resoluções (e seus anexos) constam dos
autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.300, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001303/1998-86. Interessado: Cherobim
Energética S.A. Objeto: Revogar a Resolução nº 573, de 17 de de-
zembro de 2001, referente à PCH Lúcia Cherobim, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração -
PCH.PH.PR.028419-0.01, com 25.500 kW de Potência Instalada. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 5.301. Processo nº 48500.005406/2010-54. Interessado: Renas-
cença V Energias Renováveis S.A. Objeto: alterar a capacidade ins-
talada da EOL Renascença V, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.030497-2.01, lo-
calizada na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 555, conjunto 53 e 54,
Centro, município de Curitiba, estado do Paraná, outorgada à Re-
nascença V Energias Renováveis S.A., CNPJ 10.797.904/0001-43,
pela Portaria nº 254, de 15 de abril de 2011, do Ministério de Minas
e Energia, c/c o Despacho SCG/ANEEL nº 2.420, de 7 de junho de
2011, passando de 29.988 kW para 30.000 kW. Prazo da outorga:
Trinta anos.

No- 5.302. Processo nº 48500.005422/2010-47. Interessado: Eurus II
Energias Renováveis S.A. Objeto: alterar a capacidade instalada da
EOL Eurus II, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) EOL.CV.RN.030499-9.01, localizada na Alameda
Dr. Carlos de Carvalho, 555, conjunto 53 e 54, Centro, município de
Curitiba, estado do Paraná, outorgada à Eurus II Energias Renováveis
S.A., CNPJ 10.797.897/0001-80, pela Portaria nº 256, de 15 de abril
de 2011, do Ministério de Minas e Energia, c/c o Despacho
SCG/ANEEL nº 2.421, de 7 de junho de 2011, passando de 29.988
kW para 30.000 kW. Prazo da outorga: Trinta anos.

A íntegra destas Resoluções, e seus anexos, constam nos
autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.303, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo no 48500.003393/2004-60. Interessado: Usina Santa
Isabel S.A. Objeto: Alterar, de 39.400 para 62.000 kW, a Potência
Instalada, registrar o valor de 30.000 kW para Potência Líquida e
limitar em até 30.000 kW a potência injetada na rede pela Usina
Termelétrica Fartura, cadastrada sob o Código único de Empreen-
dimentos de Geração (CEG) UTE.AI.SP.029203-6.01, outorgada à
Usina Santa Isabel S.A., por meio da Resolução nº 387, de 10 de
novembro de 2004. A íntegra desta Resolução consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.909,
DE 23 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005231/2014-17. Interessados: Coprel Co-
operativa de Energia - Coprel, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobras, Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE-GT, Rio
Grande Energia S/A - RGE, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Ho-
mologa o resultado do reajuste tarifário anual de 2015 da Coprel
Cooperativa de Energia - Coprel, a vigorar a partir de 30 de junho de
2015, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 665, DE 23 DE JUNHO DE 2015

Altera o Regimento Interno da ANEEL
aprovado pela Portaria MME n. 349, de 28
de novembro de 1997.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nos arts. 7°, inciso X, e 25, inciso III, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria MME n. 349, de 28 de novembro de 1997, e
o que consta do Processo n. 48500.005649/2014-16, resolve:

Art. 1° Alterar o Regimento Interno Anexo à Portaria MME
n. 349, de 28 de novembro de 1997, modificado pelas Resoluções
Normativas n. 267, de 13 de julho de 2001, n. 116, de 29 de no-
vembro de 2004, n. 249, de 30 de janeiro de 2007, n. 356, de 2 de
março de 2009, n. 503, de 7 de agosto de 2012, e n. 645, de 19 de
dezembro de 2014, cujo art. 14-D passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14-D À Secretaria Executiva de Leilões, que será di-
rigida por Gerente Executivo, compete a execução de atividades re-
lacionadas aos processos licitatórios destinados à compra de energia
elétrica e à contratação de concessões e emissão de outorga de au-
torizações de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica,
nas suas diversas modalidades, abrangendo empreendimentos novos
ou existentes, situados no Sistema Interligado Nacional ou nos Sis-
temas Isolados, conforme diretrizes do Poder Concedente".

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA No- 3.604, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista o disposto no art. 16, inciso IV, do Re-
gimento Interno da ANEEL, aprovado pela Portaria nº 349, de 28 de
novembro de 1997, do Ministério de Minas e Energia, em con-
formidade com deliberação da Diretoria e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.001922/2014-33 resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, a revisão da Agenda
Regulatória Indicativa da ANEEL para o biênio 2015-2016.

Art. 2° O Anexo desta Portaria encontra-se disponível no
endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 23 de junho de 2015

No- 2.059 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.005715/2013-77, decide não conhecer,
haja vista a intempestividade, do Recurso Administrativo interposto
pela Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, mantendo, na ín-
tegra, as multas de R$ 2.389.387,91 (dois milhões, trezentos e oitenta e
nove mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos), a
serem recolhidos conforme a legislação vigente, imposta pelo Auto de
Infração nº 46/2014-SFE, por infração relacionada à não observância
aos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elé-
trico Nacional - PRODIST entre 2008 e 2012.

No- 2.060 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.006404/2013-25 decide conhecer do Re-
curso Administrativo interposto pela Companhia Estadual de Distri-
buição de Energia Elétrica - CEEE-D e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para manter nos termos do juízo de reconsideração a multa
de R$ 940.269,78 (novecentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e
nove reais e setenta e oito centavos), imposta pelo Auto de Infração nº
16/2015, lavrado pela Superintendência de Fiscalização de Serviços de
Eletricidade - SFE, em decorrência de fiscalização do fator de potência
nos pontos de conexão da Recorrente à Rede Básica, a ser recolhida
conforme a legislação vigente.

No- 2.061 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo n°
48500.001349/2010-34, decide estabelecer que o Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS e a Nardini Agroindustrial LTDA.: i) reti-
fiquem, no Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST nº
035/2009, a tabela que apresenta os Montantes de Uso do Sistema de
Transmissão - MUST contratados tornando a mesma equivalente à ta-
bela do Anexo I deste despacho; e ii) efetuem a devida compensação
dos Avisos de Crédito - AVC e Avisos de Débito - AVD emitidos
relativos ao período de 1º de janeiro de 2015 a 30 de abril de 2015 nos
Avisos de Crédito - AVC e Avisos de Débito - AVD seguintes à as-
sinatura do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST nº
035/2009 retificado. A íntegra deste despacho e seus anexos estão jun-
tados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 2.062 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo n°
48500.002723/2010-19, decide (i) ratificar a necessidade do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS apurar a operação e observar o
disposto na Resolução Normativa nº 270, de 26 de junho de 2007,
associada à disponibilidade das instalações outorgado pelo Contrato de
Concessão nº 003/2012-ANEEL à Transnorte Energia S.A. - TNE e (ii)
permitir que, até a integração do Compensador Estático CE1 da Su-
bestação Boa Vista ao Sistema Interligado Nacional - SIN, o Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS não realize os processos de: (ii.1)
Estudos pré-operacionais de integração de instalações da rede de ope-
ração - Módulo 21 dos Procedimentos de Rede; (ii.2) Elaboração de
Instruções de Operação - Módulo 10 dos Procedimentos de Rede; (ii.3)
Análise de Ocorrências e Perturbações - Módulo 22 dos Procedimentos
de Rede e análise de desempenho, ressalvado que os casos que en-
volvam o Compensador Estático CE1 da SE Boa Vista devem ser
analisados pelo ONS com o objetivo da correta aplicação do disposto na
Resolução Normativa nº 270, de 2007; (ii.4) Coordenação da operação
deste equipamento em tempo real, ressalvado que o ONS deve realizar
o registro de todos os eventos relacionados à operação deste com-
pensador; e (ii.5) Programação e Execução de intervenções, ressalvado
que toda intervenção programada com execução aprovada pelo ope-
rador do Sistema Elétrico de Roraima deve ser cadastrada no Sistema
de Gestão de Intervenção - SGI do ONS.

No- 2.063 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e no que consta no Processo nº 48500.000225/2013-84, decide
por conhecer e negar provimento ao recurso de Furnas Centrais Elé-
tricas S.A. - Furnas, para revogação ou subsidiária redução de pe-
nalidade imposta pelo Auto de Infração nº 0084/2014-SFE, de 22 de
outubro de 2014, de R$ 697.911,14 (seiscentos e noventa e sete mil,
novecentos e onze reais e quatorze centavos).

No- 2.064 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo nº
48500.001572/2013-24, decide conhecer do Recurso Administrativo in-
terposto pela Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre em face
do Auto de Infração no 2/2015, lavrado pela Superintendência de Fis-
calização dos Serviços de Eletricidade - SFE, que aplicou multa em
decorrência de fiscalização, para verificar o desempenho da Conces-
sionária em perturbações na rede elétrica ocorridas em 24 de novembro
de 2011 e 19 de setembro de 2012, e, no mérito, negar-lhe provimento,
para manter a multa de R$ 77.683,90 (setenta e sete mil, seiscentos e
oitenta e três reais e noventa centavos), a ser recolhida conforme a
legislação vigente.

No- 2.065 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006376/2014-27, resolve conhecer e, no mérito in-
deferir, o Recurso Administrativo interposto pela Companhia de Ele-
tricidade de Pernambuco - CELPE, contra o Auto de Infração nº
0001/2013-CEE-ARPE, lavrado pela Agência de Regulação de Per-
nambuco - ARPE, a fim de manter a penalidade de multa aplicada no
valor de R$ 247.058,11 (duzentos e quarenta e sete mil, cinquenta e oito
reais e onze centavos).

Em 29 de junho de 2015

No- 2.124 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001,
revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de
2007, e no que consta no Processo nº 48500.007448/2007-24, resolve
conceder efeito suspensivo ao Pedido de Reconsideração da Jurumirim
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Energética S.A. interposto em face da Resolução Autorizativa nº 5.243,
de 2 de junho de 2015, a qual revogou a Resolução Autorizativa nº
1.011, de 14 de agosto de 2007, que autorizou a Jurumirim Energética
S.A. a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica,
mediante a implantação e a exploração do potencial hidráulico de-
nominado Pequena Central Hidrelétrica - PCH Salgueiro.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Resolução Autorizativa nº 5.250, de 2 de junho
de 2015, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003791/2013-48, cujo resumo
foi publicado no DOU, de 18 de junho de 2015, seção 1, p. 73, v. 152,
n. 114; na coordenada N referente ao aeorogerador 4, onde lê-se
"84383012" leia-se "8438301", e na coordenada N referente ao aeo-
rogerador 5, onde lê-se "84357702" leia-se "8435770".

banco de dados georreferenciado da ANEEL, sem que esse ato possa
ensejar qualquer responsabilidade à ANEEL ou ao Poder Concedente;
e (iii) informar que, para fins de participação no leilão e em con-
formidade com o inciso II, do art. 6º-A da Portaria MME nº 21/2008,
foram apresentados medições contínuas da velocidade e da direção dos
ventos por período não inferior a vinte e quatro meses consecutivos,
realizadas no local do parque eólico" leia-se "(ii) informar que este
registro vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua pu-
blicação, nos termos do §4º do art. 6º da REN 391/2009, (ii.a) expirado
o prazo deste Despacho, o posicionamento dos aerogeradores referido
no parágrafo único do art. 1º será excluído do banco de dados geor-
referenciado da ANEEL, sem que esse ato possa ensejar qualquer
responsabilidade à ANEEL ou ao Poder Concedente; e (iii) condi-
cionar a emissão do ato de outorga à complementação de informações
solicitadas pela ANEEL, nos termos do art. 23, da REN 391/2009".

Na íntegra do Despacho nº 2.035, de 22 de junho de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.001943/2015-30, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 23 de junho de 2015, seção 1, página 72,
volume 152, n. 117, retificar integralmente a tabela de aerogeradores
de seu Anexo.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

No- 2.130. Processo nº: 48500.006083/2011-05 e 48500.006084/2011-
41. Interessada: Copel Geração e Transmissão S.A. - Copel GeT
Decisão: atestar a conformidade das características técnicas do projeto
básico das instalações de transmissão dos empreendimentos Linha de
Transmissão 230 kV Londrina - Figueira C2 e Linha de Transmissão
230 kV Foz do Chopim - Salto Osório C2, proposto pela Copel
Geração e Transmissão S.A. - Copel GeT, com as especificações e
requisitos técnicos das instalações de transmissão descritas no Anexo
I do Contrato de Concessão de Transmissão nº 022/2012-ANEEL. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 1º de
julho de 2015.

No- 2.128. Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: LCP Ad-
ministrações e Participações Ltda. Usina: CGH Rio das Mortes. Uni-
dades Geradoras: UG1 e UG2, de 330 kW cada, totalizando 660 kW
de capacidade instalada. Localização: Município de Guarapuava, Es-
tado do Paraná.

No- 2.129. Processo nº 48500.002336/2012-44. Interessado: OEA Eó-
lica Corredor do Senandes 2 S.A. Usina: EOL Corredor do Senandes
II. Unidade Geradora: UG5 de 2.700 kW. Localização: Município de
Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.
As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2015

Nº 2.099. Processo: 48500.006396/2014-06. Interessados:
Agentes dos setores de geração e transmissão de energia elétrica. De-
cisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica -
TFSEE para os interessados para as competências de julho de 2015 a
junho de 2016. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

No- 2.131. Processo: 48500.000960/2015-50. Interessados: Concessio-
nárias de Distribuição e Consumidores do Sistema Interligado Nacional.
Decisão: Fixar os créditos e débitos da Conta Centralizadora dos Re-
cursos de Bandeiras Tarifárias, para fins da Liquidação das operações
do mercado de curto prazo junto à Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, da competência de maio de 2015, nos termos
do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRO-
RET, aprovado pela Resolução Normativa nº 649, de 27 de fevereiro de
2015. A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

No- 2.132. Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: (i) homologar
previamente, a título precário, sem prejuízo das ações de fiscalização
que a ANEEL deverá realizar, o novo valor, em R$, de Diferença
Mensal de Receita - DMR, pleiteado pela distribuidora de energia elé-
trica Cooperativa de Eletrificação Rural Itu-Mairinque - CERIM, apu-
rado no âmbito da aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica -
TSEE às unidades consumidoras classificadas nas Subclasses Residen-
cial Baixa Renda e o montante de recursos da Conta de Desenvol-
vimento Energético - CDE a ser recuperado pela Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, em substituição aos valores homo-
logados previamente pelo Despacho nº 225, de 30 de janeiro de 2015.
Período: dezembro de 2014.

No- 2.133. Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: (i) homologar
previamente a título precário, sem prejuízo das ações de fiscalização
que a ANEEL deverá realizar, os valores, em R$, de Diferença Mensal
de Receita - DMR constantes dos anexos I e II apurados pelas dis-
tribuidoras, em decorrência da aplicação da Tarifa Social de Energia
Elétrica - TSEE às unidades consumidoras classificadas nas Subclasses
Residencial Baixa Renda e o montante de recursos da Conta de De-
senvolvimento Energético - CDE a ser repassado pela Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS a cada distribuidora; e (ii) não ho-
mologar os valores pleiteados pelas distribuidoras de energia elétrica
relacionadas no anexo III. Período: abril e maio de 2015.

A íntegra destes Despachos e seus anexos estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

No- 2.126. Processo no 48500.001992/2009-24. Interessados: Coopera-
tiva de Distribuição de Energia Elétrica de Arapoti (compradora) e
Copel Distribuição S.A. (vendedora). Decisão: registrar, sob o nº
8.010/2015, o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica.
Nº 2.127. Processo no 48500.002029/2006-53. Interessados: Companhia
Campolarguense de Energia - Cocel (compradora) e Copel Distribuição
S.A. (vendedora). Decisão: registrar, sob nº 8.009/2015, o Contrato de
Compra e Venda de Energia Elétrica - CCE COPEL/DIS/SFR/DMRE
001/2015.
A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de junho de 2015

No- 2.103 Processo nº 48500.002742/2015-50. Interessado: Sunedison
Brasil Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga (DRO) da UFV Juazeiro Solar I, cadastrada sob
o CEG UFV.RS.BA.033928-8.01, UFV Juazeiro Solar II, CEG
UFV.RS.BA.033929-6.01, UFV Juazeiro Solar III, CEG
UFV.RS.BA.033930-0.01, UFV Juazeiro Solar IV, CEG
UFV.RS.BA.033931-8.01, cada uma com 29.835 kW de Potência
Instalada, todas localizadas no município de Juazeiro, no estado da
Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 30 de junho de 2015

No- 2.134 Processo no 48500.006119/2007-66. Interessado: Vale do
Tijuco Açúcar e Álcool Ltda. Decisão: Alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UTE Vale do Tijuco, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.AI.MG.030034-9.01.

No- 2.135 Processo no 48500.006865/2010-55. Interessado: Vale do
Tijuco Açúcar e Álcool Ltda. Decisão: Alterar o sistema de trans-
missão de interesse restrito da UTE Vale do Tijuco II, cadastrada sob
o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.AI.MG.030473-5.01.

No- 2.136. Processo nº 48500.001275/2002-09. Interessado: Centrais
Elétricas Salto dos Dardanelos Ltda. Decisão: alterar o sistema de
transmissão de interesse restrito apresentado na outorga da PCH Fa-
xinal II, cadastrada sob o CEG n° PCH.PH.MT.028780-6.01, que
passará a ser constituído de um transformador principal de 20/25
MVA, 6,9/34,5 kV, conectado à subestação SE Aripuanã, sob res-
ponsabilidade da CEMAT, por meio de uma linha de transmissão de
interesse restrito com 34,5 kV e aproximadamente 1,2 km de ex-
tensão.

No- 2.137. Processo nº 48500.004772/2014-10. Interessado: SPE Pau-
línia Energia Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga (DRO) da UTE Paulínia Energia, com 29.946 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Paulínia, estado de
São Paulo, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) n° UTE.RU.SP.033848-6.01.

No- 2.138. Processo nº: 48500.002007/2015-46. Interessada: Hydro
Energia Ltda. Decisão: Autorizar a Hydro Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 22.109.465/0001-18, a atuar como Agente Comer-
cializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercia-
lização de Energia Elétrica - CCEE.

No- 2.139. Processo nº 48500.004748/2013-08. Interessado: São João
da Barra Energética S.A. Decisão: aceitar o Projeto Básico da UHE
São João da Barra, potência inventariada de 26.800 kW, localizada no
rio São João da Barra, sub-bacia 17, nos municípios de Juara e Nova
Bandeirantes, no estado de Mato Grosso.
A íntegra destes Despachos constam dos autos e encontram-se dis-
poníveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho nº 1.938, de 15 de junho de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.002897/2014-13, publicado no DOU,
de 16 de junho de 2015, seção 1, página 62, n°. 112, onde se lê "(ii)
informar que este registro vigorará a partir da data de sua publicação
até a realização do Leilão A-3 de 2015 para o empreendimento que não
comercializar sua energia nesse certame, (ii.a) durante a vigência do
Despacho, o agente poderá solicitar sua prorrogação para fins de par-
ticipação em outros leilões eventualmente já definidos pelo Poder Con-
cedente indicando, no seu requerimento, qual o leilão que deseja par-
ticipar e (ii.b) expirado o prazo deste Despacho, o posicionamento dos
aerogeradores referido no parágrafo único do art. 1º será excluído do

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 582, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 6 de março de
2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.004277/2013-82, torna público o se-
guinte ato:

Art. 1º Fica a empresa ZANELLA DIESEL LTDA - ME.
inscrita no CNPJ sob o n.º 06.901.362/0001-30, autorizada a construir
as instalações de armazenamento na Rua Duque de Caxias, s/nº, lotes
04, 05, 06 e 07 - Quadra 20, Município de São Domingos - SC,CEP:
89.835-000, Lat.: -26.564224, Long.: - 52.533606.

As instalações de armazenamento, cuja autorização para
construção está sendo solicitada, será constituída pelos tanques aéreos
apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazena-
mento, após construção, será de 90,0 m³.

Ta n q u e
Nº

D i â m e t ro
(m)

Comprimento /
Altura (m)

Vo l u m e
(m3)

P R O D U TO
(CLASSE)

SITUAÇÃO

01 2,54 6,00 30 Classe II e III A CONSTRUIR

02 2,54 6,00 30 Classe II e III A CONSTRUIR

03 2,54 6,00 30 Classe II e III A CONSTRUIR

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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AUTORIZAÇÃO No- 583, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n° 58 de 20 de Outubro de 2014,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.004407/2015-49, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial da empresa Tower Brasil Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 68.110.501/0005-98, situada
na Estrada Velha de Guarulhos, n° 35, bairro das Pimentas, Município de Guarulhos/SP. CEP: 07.124-000, autorizada a exer-
cer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e
outros combustíveis automotivos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições, comprovadas pela
empresa, para o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 584, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pelas Portaria
ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as disposições da Resolução ANP n.° 18, de 19 de junho de
2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa M Max Produtos Automotivos Ltda.- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.667.110/0001-90, autorizada a exercer a atividade de produtor de óleos lubrificantes acabados automotivos e
industriais, em fábrica de terceiros, situada na Rua Simão Pereira, n° 164, bairro Cidade Industrial Satélite Cum-
bica, Município de Guarulhos/SP. CEP: 07.223-140, conforme processo n.º 48610.005808/2015-16.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o exercício da
atividade de importação de óleos lubrificantes acabados industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

No- 917 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MG0229893 ADILSON GONÇALVES MAR-

TINS 82000301649
21.392.671/0001-15 UBA MG 48610.005716/2015-36

GLP/RO0229894 ALÔ GÁS COMÉRCIO DE GÁS
E ÁGUA LTDA - ME

21.869.430/0001-14 COSTA MARQUES RO 48610.004662/2015-91

GLP/SP0229895 BELA VISTA COMERCIO DE
GLP EIRELI - M E

06.241.853/0001-00 JAU SP 48610.003779/2015-58

GLP/AP0229896 CARLOS REIS DE LIMA - ME. 0 1 . 4 7 0 . 5 3 9 / 0 0 11 - 4 9 M A C A PA AP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 0 11 / 2 0 1 5 - 1 9
GLP/MG0229897 COMERCIO DE GAS PADRE LI-

BERIO LTDA - ME
22.469.906/0001-92 PARA DE MINAS MG 48610.005720/2015-02

GLP/SC0229898 COOPERATIVA A1 03.470.626/0009-07 SANTA HELENA SC 48610.013276/2014-18

GLP/RS0229899 D F COMERCIAL DE GAS LTDA
- ME

19.241.933/0001-07 CAMPO BOM RS 48610.005695/2015-59

GLP/SP0229900 D.B. DE OLIVEIRA DISTRIBUI-
DORA DE GAS - ME

20.298.744/0001-41 FERRAZ DE VAS-
CONCELOS

SP 48610.003175/2015-10

GLP/RJ0229901 DEPOSITO DE GAS SAO JORGE
EIRELI - ME

21.579.797/0001-01 NOVA IGUACU RJ 48610.004959/2015-57

GLP/GO0229902 EDUARDO NERIS DE SOUZA
00502883189

21.295.008/0001-00 SENADOR CANEDO GO 48610.005723/2015-38

GLP/SP0229903 ELAINE CRISTINA GALHARDO
DE OLIVEIRA - ME

20.700.893/0001-95 SAO CARLOS SP 48610.002298/2015-25

GLP/AL0229904 EMANUEL PAULA CAVALCAN-
TE TAVARES & CIA LTDA - ME

11 . 9 7 8 . 0 1 9 / 0 0 0 2 - 0 4 SAO BRAS AL 48610.005690/2015-26

G L P / PA 0 2 2 9 9 0 5 EVALDO MESQUITA CARDOSO
39895416253

21.900.036/0001-00 ANANINDEUA PA 48610.004528/2015-91

GLP/SP0229906 FABIANA LIMA MELO AMA-
RAL & CIA LTDA - ME

2 1 . 8 11 . 7 9 6 / 0 0 0 1 - 3 2 MIRASSOL SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 6 7 8 / 2 0 1 5 - 11

GLP/SP0229907 FABIANO DE LIMA 28882703827 20.691.842/0001-44 BRAGANCA PAU-
L I S TA

SP 48610.005689/2015-00

GLP/RS0229908 FELIPE REBELLO - EPP 17.451.459/0001-04 BOM PROGRESSO RS 48610.009444/2014-62

GLP/SP0229909 FERNANDO ROBERTO FRANCO
LARA 33789292869

22.187.665/0001-99 IGUAPE SP 48610.004577/2015-23

GLP/MG0229910 FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEI-
RA CASTRO 13483724605

20.016.692/0001-73 C A P I TO L I O MG 48610.005679/2015-66

G L P / S P 0 2 2 9 9 11 GABRIEL DE OLIVEIRA PAL-
LANDRI 35837719822

22.199.924/0001-00 RIBEIRAO PRETO SP 48610.005681/2015-35

GLP/MG0229912 GÁS PAIS E FILHOS LTDA - ME 21.985.535/0001-39 MONTES CLAROS MG 48610.005093/2015-00

GLP/AM0229913 I F DO NASCIMENTO & CIA
LTDA - ME

21.650.268/0001-49 MANAUS AM 48610.003840/2015-67

GLP/AM0229914 JJCA CONSTRUÇÕES LTDA ME 1 8 . 3 6 6 . 11 5 / 0 0 0 1 - 6 0 EIRUNEPE AM 48610.005719/2015-70

GLP/PR0229915 J.K.A TRANSPORTES DO BRA-
SIL LTDA - ME

11 . 6 5 9 . 0 0 3 / 0 0 0 1 - 5 8 MARINGA PR 48610.005684/2015-79

GLP/MG0229916 L S C TRAVENZOLI - ME 11 . 1 7 4 . 9 9 6 / 0 0 0 1 - 7 8 BOM JESUS DO GA-
LHO

MG 48610.005717/2015-81

GLP/RO0229917 LAURITA MAGALHAES CAL-
DEIRA

21.820.544/0001-70 ARIQUEMES RO 48610.004978/2015-83

G L P / TO 0 2 2 9 9 1 8 LUDIANY ARAUJO DE OLIVEI-
RA - ME

18.937.545/0001-94 DIANOPOLIS TO 48610.000442/2014-16

GLP/SP0229919 MARCELO ELOI DOS SANTOS
11 7 5 6 3 0 3 8 1 9

17.842.754/0001-91 MONTE ALEGRE
DO SUL

SP 48610.004670/2015-38

GLP/RJ0229920 NOVA ANGRA JAPUIBA GAS
LTDA - ME

21.046.036/0001-86 ANGRA DOS REIS RJ 48610.003970/2015-08

GLP/MG0229921 OLIVEIRA E EMEDIATO LTDA -
ME

08.771.237/0002-69 BELO VALE MG 48610.003872/2015-62

GLP/RR0229922 PINHEIRO & LEITÃO LTDA -
ME

15.732.642/0001-52 BOA VISTA RR 48610.005691/2015-71

GLP/SP0229923 POSTO DE SERVIÇOS SHOP-
PING TREVO LTDA - ME

03.166.277/0001-87 JACAREI SP 48610.009862/2014-50

GLP/RN0229924 R M FERNANDES - ME 10.194.152/0001-26 MARCELINO VIEIRA RN 48610.004335/2015-30

GLP/PB0229925 RENY DA SILVA OLIVEIRA
0 5 4 9 7 8 11 4 5 0

21.662.905/0001-05 LOGRADOURO PB 48610.005682/2015-80

GLP/MG0229926 ROMEU BENEDITO 05345053685 21.617.825/0001-20 PATOS DE MINAS MG 48610.002618/2015-47

GLP/RJ0229927 SANDRO DISTRIBUIDORA DE
GAS EIRELI - EPP

20.870.414/0001-89 I TA B O R A I RJ 48610.004333/2015-41

GLP/SP0229928 SCHUVYSKA LOGISTICA LTDA
- ME

06.376.276/0003-17 SAO JOSE DO RIO
P R E TO

SP 48610.005259/2015-80

GLP/PR0229929 VANESSA DAIANE BLANGER
09489705969

22.056.432/0001-57 CEU AZUL PR 48610.005696/2015-01

GLP/PE0229930 VANESSA DE SOUZA LIMA -
ME

12.632.523/0001-30 OURICURI PE 48610.004121/2015-63

No- 918 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Santos SP AGEO Terminais e Armazéns

Gerais S.A.
03.798.096/0002-54

MONTE Cabral Distribuidora de
Combustíveis Ltda.
04.138.529/0006-31

Reg. 663.080 PUBLICAÇÃO
NO D.O.U. A 120

DIAS

Gasolina A (8.000m³) 48610.006138/2015-55

No- 919 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Várzea Grande MT Petroluz Distribuidora Ltda.

0 3 . 0 1 6 . 8 11 / 0 0 0 1 - 7 9
Ciapetro Distribuidora de Combustíveis

Ltda.
01.466.091/0009-75

Reg. 68740 30/04/2020 Óleo Diesel A S10 (50m³), Óleo Diesel A S500
(100m³), Gasolina A (30m³), Etanol Anidro (10 m³),

Etanol Hidratado (100 m³), Biodiesel (10 m³)

48610.005820/2015-21

No- 920 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PRSP0170927 AMAURY CUNHA CAMARA 21.895.519/0001-55 MIRASSOL SP 48610.004890/2015-61
PR/SP0170327 AUTO POSTO CENTRAL LTDA EPP 21.935.587/0001-09 M A RT I N O P O L I S SP 48610.004303/2015-34
PR/GO0170905 AUTO POSTO F1 LTDA ME 20.244.886/0001-26 AGUAS LINDAS DE GOIAS GO 48610.005912/2015-19
P R PA 0 1 7 0 9 2 5 AUTO POSTO J & Y LTDA - ME 13.271.809/0001-08 MOJU PA 48610.004891/2015-14
PRGO0170931 AUTO POSTO K XII LTDA 18.918.719/0001-71 TRINDADE GO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 11 7 / 2 0 1 5 - 3 0
PRGO0170929 AUTO POSTO K 23 LTDA - EPP 21.976.929/0001-20 TRINDADE GO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 11 5 / 2 0 1 5 - 4 1
PRRS0170933 AUTO POSTO OURO BRANCO EIRELI 21.481.282/0001-66 NOVO HAMBURGO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 6 11 4 / 2 0 1 5 - 0 4

PR/MT0170645 COMLUC - COMERCIO DE LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LTDA 03.927.792/0002-13 CACERES MT 48610.004248/2015-82
PRRO0170930 COMPANHIA RODRIGUES DE COMBUSTIVEIS LTDA 13.051.606/0002-89 BURITIS RO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 11 6 / 2 0 1 5 - 9 5
PR/ES0164922 CS CORDEIRO - ME 04.056.464/0001-70 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ES 48610.009458/2014-86
PRRS0170932 GONZALES & CUNHA LTDA 03.719.173/0005-86 ARROIO DOS RATOS RS 4 8 6 1 0 . 0 0 6 111 / 2 0 1 5 - 6 2
PR/PB0167566 HC PETRÓLEO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - EPP 18.376.182/0001-65 JOAO PESSOA PB 48610.012124/2014-90
PR/AL0169607 L C AUTO POSTO E CONVENIENCIAS LTDA - EPP. 10.682.903/0002-34 MACEIO AL 48610.002409/2015-01
PRBA0170928 MARIA ANTUNES BARRETO - ME 2 1 . 5 11 . 2 8 6 / 0 0 0 1 - 4 0 SERRINHA BA 48610.005166/2015-55
PR/RS0170472 NERLY JOSE DE ALMEIDA - ME 11 . 3 5 6 . 2 3 3 / 0 0 0 1 - 4 8 CAMPO BOM RS 48610.004873/2015-24
PR/RJ0169051 POSTO DE COMBUSTIVEIS IMBIU DE TERESOPOLIS LTDA 16.746.094/0001-82 TERESOPOLIS RJ 48610.001013/2015-39
P R PA 0 1 7 0 9 2 6 POSTO GUAJARA LTDA - EPP 05.363.452/0002-32 C A PA N E M A PA 48610.004896/2015-39

PR/MA0167323 POSTO MILLENA LTDA 19.677.513/0001-60 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 111 9 9 / 2 0 1 4 - 5 3
P R / PA 0 1 7 0 4 7 3 POSTO PIT STOP INDEPENDENCIA LTDA 20.547.974/0001-05 ANANINDEUA PA 48610.004786/2015-77
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No- 921 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Santos SP AGEO Terminais e Armazéns Gerais

S.A.
03.798.096/0002-54

ASPEN Distribuidora de Combustíveis Ltda.
01.382.912/0002-19

Reg. 663.081 PUBLICAÇÃO NO
D.O.U. A 120 DIAS

Gasolina A (8.000m³) 4 8 6 1 0 . 0 0 6 1 3 5 / 2 0 1 5 - 11

No- 922 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Candeias BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Transpor-

tes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0007-44

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A.
33.337.122/0071-30

ACF n.° 400.2.039/15-3
Reg. 1066172

01/05/2016 Óleo Diesel S500 (8.000m³), Ga-
solina A (800m³),

48610.002312/2015-91

No- 923 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Ribeirão Preto SP Redepetro Distribuidora de Petróleo Ltda.

03.980.754/0003-05
RM Petróleo S.A.

04.414.127/0001-08
1° aditivo

Reg. 250111
28/02/2017 Óleo Diesel A S500 (45m³), Biodiesel (10m³), Ga-

solina A (45 m³), Etanol Hidratado (30 m³), Etanol
Anidro (15 m³)

48610.008559/2013-59

1- Fica revogado o Despacho n° 1.361, de 06 de novembro de 2013.

No- 924 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Ribeirão Preto SP Redepetro Distribuidora de Petróleo Ltda.

03.980.754/0003-05
Rede Sol Fuel Distribuidora S.A.

02.913.444/0001-43
2° aditivo
Reg. 8051

28/02/2020 Óleo Diesel A S500 (45m³), Óleo Diesel A S10 (15 m³),
Biodiesel (10m³), Gasolina A (45 m³), Etanol Hidratado

(30 m³), Etanol Anidro (15 m³)

48610.009901/2012-57

1- Fica revogado o Despacho n° 1.709, de 18 de novembro de 2014.
No- 925 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Várzea Grande MT Petroluz Distribuidora Ltda.

0 3 . 0 1 6 . 8 11 / 0 0 0 1 - 7 9
Petrobras Distribuidora S.A.

34.274.233/0096-65
Reg. 68677 31/12/2016 Óleo Diesel A S10 (500m³), Óleo Diesel A S500

(600m³), Gasolina A (200m³), Etanol Anidro (90 m³),
Etanol Hidratado (300 m³), Biodiesel (60 m³)

48610.013692/2012-46

1- Fica revogada o Despacho n° 1.431, de 14 de dezembro de 2012.
No- 926 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Ribeirão Preto SP Redepetro Distribuidora de Petróleo Ltda.

03.980.754/0003-05
Ruff CJ Distribuidora de Petróleo Ltda.

0 0 . 7 5 6 . 1 4 9 / 0 0 11 - 7 7
1° aditivo

Reg. 250112
28/02/2020 Óleo Diesel A S500 (10m³), Gasolina A (10m³), Eta-

nol Hidratado (10 m³), Etanol Anidro (10 m³), Bio-
diesel (1m³)

4 8 6 1 0 . 0 111 3 4 / 2 0 1 2 - 4 6

1- Fica revogado o Despacho n° 1.143, de 03 de outubro de 2012.

No- 927 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Ribeirão Preto SP Redepetro Distribuidora de Petróleo Ltda.

03.980.754/0003-05
Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda.

01.595.949/0001-44
1° aditivo

Reg. 249591
31/01/2017 Óleo Diesel A S10 (45m³), Biodiesel (5m³) 48610.002777/2014-61

1- Fica revogado o Despacho n° 574, de 02 de maio de 2014.
No- 928 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Candeias BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Transpor-

tes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0007-44

ALESAT Combustíveis S.A.
23.314.594/0024-05

ACF n.° 400.2.018/15-7
Reg. 972729

01/05/2016 Óleo Diesel S500 (2.000m³), Ga-
solina A (1.500m³)

48610.001531/2015-52

No- 929 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna público o
restabelecimento da autorização para o exercício da atividade de re-
venda varejista de combustíveis automotivos ao CENTRO AUTO-
MOTIVO PRIME DA CASTELO LTDA, CNPJ nº 12.427.508/0001-
50, tendo em vista o restabelecimento da sua Inscrição Estadual.

No- 943 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n.º 18, de 18 de junho de 2009, e o que consta do
processo n.º 48610.005808/2015-16, torna pública a habilitação da M
Max Produtos Automotivos Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.667.110/0001-90, situada na Rua Tijuco Preto, n° 1016, bairro
Tatuapé, Município de São Paulo/SP. CEP: 03.316-000, para o exer-
cício da atividade de produção de óleos lubrificantes acabados au-
tomotivos e industriais.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

RETIFICAÇÃO

Na Autorização nº 379, publicada no D.O.U. em 06/05/2015,
página 45:

Onde se lê:
"O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ- LEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 06 de março
de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.000226/2015-43, torna público o se-
guinte ato:"

Leia-se:
"O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ- LEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 24, de 06 de setembro
de 2006 e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo nº 48610.000226/2015-43, torna público o se-
guinte ato:"

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E
PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização Nº 401 de 07/05/2015, publicada no DOU
de 08/05/2015, seção 1, página 70,

no art. 1º, onde se lê: "situada na Av. Geonísio Barroso, s/n,
Fazenda Modelo, Município de Catu, Estado da Bahia, a operação da
seguinte unidade e sua respectiva capacidade nominal:"

leia-se:"situada na Av. Geonísio Barroso, s/n, Fazenda Mo-
delo, Município de Catu, Estado da Bahia, com capacidade de pro-
cessamento de 2.000.000 m3/d, a operação da seguinte unidade e sua
respectiva capacidade nominal:"

no art. 2º, onde se lê: "Fica autorizada também a construção
das unidades de tratamento, sistemas auxiliares e interligações com os
demais sistemas existentes.", leia-se: "Fica autorizada também a ope-
ração das unidades intermediárias, sistemas auxiliares, interligações
com terminais, portos, clientes e empresas distribuidoras, e ainda
tancagem existente de intermediários e derivados, e outros, com ca-
pacidade operacional de 3.560 m3.
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 930 CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 31.274.384/0002-45
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001164/2015 - 14 MOTUL FORK OIL EXPERT LIGHT SAE 5W . N/A. ÓLEO LUBRIFICANTE 16813

Nº 931 HOUGHTON BRASIL LTDA - CNPJ nº 57.490.245/0001-61
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 10 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI

P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.
ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 220 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 46 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 22 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 68 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 320 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 32 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 100 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 460 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001279/2015 - 09 HYDRO DRIVE HP ISO 150 . PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, DIN 51524 PARTE 1,2,3, GM LS-2, FIVES CINCINNATI P-68, FIVES CINCINNATI
P-69, JCMAS HK, U.S STEEL 127, FIVES CINCINNATI P-70, U.S. STEEL 136, BOSCH REXROTH RD90220, SAE MS 1004.

ÓLEO LUBRIFICANTE 3 7 11

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 320 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 100 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 680 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 150 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 460 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 68 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001276/2015 - 67 HOUGHTO GEAR ISO 220 . FIVES CINCINNATI GEAR OILS, ISO 12925-1 CKC/CKD, SEB 181 226, DAVID BROWN S1.53.101, AGMA 9005-E02, U.S. STEEL 224, DIN
51517 PARTE 3.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16802

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 150 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 46 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 10 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 100 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 32 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 68 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001278/2015 - 56 HYDRO DRIVE
HLP

ISO 22 . DIN 51524 PARTE 2, ISO 6743 PARTE 4 HM, SEB 181 222, THYSSEN TH-N 256-142, U.S. STEEL 127. ÓLEO LUBRIFICANTE 7913

48600.001277/2015 - 10 HYDRO DRIVE HV ISO 32 . PARKER HANNIFIN FRANCE HF-0, DIN 51524 PARTE 2, EATON VICKERS M-2950-S/I-286-S, GENERAL MOTORS LS-2/LH-03/LH-04/LH-06,
CINCINNATI P-68/P-69/P-70, U.S.S. 127, U.S.S. 136, BOSCH BOMBAS CENTRÍFUGAS DE VOLUMES VARIÁVEIS, AFNOR E 48-603.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16803

48600.001277/2015 - 10 HYDRO DRIVE HV ISO 150 . PARKER HANNIFIN FRANCE HF-0, DIN 51524 PARTE 2, EATON VICKERS M-2950-S/I-286-S, GENERAL MOTORS LS-2/LH-03/LH-04/LH-06,
CINCINNATI P-68/P-69/P-70, U.S.S. 127, U.S.S. 136, BOSCH BOMBAS CENTRÍFUGAS DE VOLUMES VARIÁVEIS, AFNOR E 48-603.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16803

48600.001277/2015 - 10 HYDRO DRIVE HV ISO 15 . PARKER HANNIFIN FRANCE HF-0, DIN 51524 PARTE 2, EATON VICKERS M-2950-S/I-286-S, GENERAL MOTORS LS-2/LH-03/LH-04/LH-06,
CINCINNATI P-68/P-69/P-70, U.S.S. 127, U.S.S. 136, BOSCH BOMBAS CENTRÍFUGAS DE VOLUMES VARIÁVEIS, AFNOR E 48-603.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16803

48600.001277/2015 - 10 HYDRO DRIVE HV ISO 100 . PARKER HANNIFIN FRANCE HF-0, DIN 51524 PARTE 2, EATON VICKERS M-2950-S/I-286-S, GENERAL MOTORS LS-2/LH-03/LH-04/LH-06,
CINCINNATI P-68/P-69/P-70, U.S.S. 127, U.S.S. 136, BOSCH BOMBAS CENTRÍFUGAS DE VOLUMES VARIÁVEIS, AFNOR E 48-603.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16803

48600.001277/2015 - 10 HYDRO DRIVE HV ISO 68 . PARKER HANNIFIN FRANCE HF-0, DIN 51524 PARTE 2, EATON VICKERS M-2950-S/I-286-S, GENERAL MOTORS LS-2/LH-03/LH-04/LH-06,
CINCINNATI P-68/P-69/P-70, U.S.S. 127, U.S.S. 136, BOSCH BOMBAS CENTRÍFUGAS DE VOLUMES VARIÁVEIS, AFNOR E 48-603.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16803

48600.001277/2015 - 10 HYDRO DRIVE HV ISO 46 . PARKER HANNIFIN FRANCE HF-0, DIN 51524 PARTE 2, EATON VICKERS M-2950-S/I-286-S, GENERAL MOTORS LS-2/LH-03/LH-04/LH-06,
CINCINNATI P-68/P-69/P-70, U.S.S. 127, U.S.S. 136, BOSCH BOMBAS CENTRÍFUGAS DE VOLUMES VARIÁVEIS, AFNOR E 48-603.

ÓLEO LUBRIFICANTE 16803

Nº 932 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES CENTRAL DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 05.741.302/0001-34
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001206/2015 - 17 BRALUB 4T SAE 20W50 API SJ, JASO MA. ÓLEO LUBRIFICANTE 16779
48600.001200/2015 - 31 BRALUB EXTRA SAE 15W40 API SL/CI-4/CH-4, ACEA E7-2012. ÓLEO LUBRIFICANTE 16782

Nº 933 INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA. - CNPJ nº 02.162.259/0007-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001195/2015 - 67 MASTER OIL MINERAL SAE 15W40 SAE 15W40 API CG 4 ÓLEO LUBRIFICANTE 16818
48600.001196/2015 - 10 MASTER OIL HIDRÁULICO ISO VG 68 ISO 68 DIN 51524 - PARTE 2 ÓLEO LUBRIFICANTE 16819

Nº 934 KARTER LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 04.238.156/0001-66
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001167/2015 - 40 KARTER GEAR OIL K 80 SAE 80W API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE 16810
48600.001168/2015 - 94 BLUTER - MP 2 AZUL NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE 5101
48600.001172/2015 - 52 MOTO 4T K 20W50 SJ SAE 20W50 API SJ, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE 16809
48600.001173/2015 - 05 KARTER LOK SAE 40 API CF (EXCLUSIVO PARA MOTORES ESTACIONÁRIOS, MARÍTIMOS E/OU FERROVIÁRIOS) ÓLEO LUBRIFICANTE 1 6 8 11
48600.001169/2015 - 39 MOTOR OIL K SAE 50 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE 16808
48600.001170/2015 - 63 MOTOR OIL K SAE 40 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE 16808

Nº 935 LABORATÓRIOS UNIVERSAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - CNPJ nº 47.566.906/0001-31
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001388/2015 - 18 UNIS CGTI 8.3 ISO 46 CGTI ÓLEO LUBRIFICANTE 16822

Nº 936 LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA - CNPJ nº 42.593.962/0001-41
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001391/2015 - 31 CPI 1009-68 ISO 68 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE 16817
48600.001389/2015 - 62 CPI 4700-68 ISO 68 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE 16815
48600.001390/2015 - 97 EMKARATE RL 170H ISO 170 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE 16816

Nº 937 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 10.456.016/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001373/2015 - 50 SHELL NATURELLE FLUID HF -E ISO 68 ECOLABER LICENCE UK/27/004 ÓLEO LUBRIFICANTE 16820
48600.001373/2015 - 50 SHELL NATURELLE FLUID HF -E ISO 46 ECOLABEL LICENCE UK/27/004 ÓLEO LUBRIFICANTE 16820

Nº 938 SOLDERING COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - CNPJ nº 17.403.551/0001-07
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempe-

nho
Produto Registro Produto

48600.001107/2015 - 27 NON-MELT WIRE ROPE COATING GREASE NLGI 3 . NA. GRAXA LUBRIFICANTE 5085
48600.001108/2015 - 71 MOLYLUBE SF 100 SEMI SYNTHETIC OPEN GEAR LUBRICANT MEDIUM NLGI 0 . NA. GRAXA LUBRIFICANTE 5097
48600.001105/2015 - 38 BIODEGRADABLE OPEN GEAR LUBRICANT SAE NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 16787
48600.001106/2015 - 82 SYNTHETIC GEAR OIL SGO ISO 1000 . NA. ÓLEO LUBRIFICANTE 15534
48600.001104/2015 - 93 MOLYLUBE ULTRA OPEN GEAR LUBRIFICANT MEDIUM NLGI NA . NA. GRAXA LUBRIFICANTE 5084



Nº 123, quarta-feira, 1 de julho de 2015 59ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015070100059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 939 SR III INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 04.521.158/0001-68
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001202/2015 - 21 MAXI 1 SYNTECH SAE 5W40 API SN, ACEA A3/B4/12, MB 229.3, VW 502/505, JASO MA2, RENAULT RN 0710, RENAULT RN 0700, PORSCHE A40, OPEL GM-LL-A/B-

025
ÓLEO LUBRIFICANTE 16814

Nº 940 TECLUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 00.616.970/0001-16
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001217/2015 - 99 MAXON OIL PREMIUM 15W40 SAE 15W40 API CI-4/CH4/SL, ACEA E7-12 ÓLEO LUBRIFICANTE 16812

Nº 941 VALVOLINE CUMMINS DO BRASIL LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 09.055.622/0001-91
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001292/2015 - 50 VALVOLINE TURBO DIESEL TRANSMISSION 10W SAE 10W . CATERPILLAR TO-4, ALLISON C-4, ZF TE-ML 03C, ZF TE-ML 07. ÓLEO LUBRIFICANTE 16800
48600.001288/2015 - 91 VAVOLINE PREMIUM BLUE SAE 15W40 API CI-4/SL, ACEA E7-2012 ISSUE 2, CUMMINS CES 20076/77/78, CATERPILLAR ECF-2, CATERPILLAR

ECF-1A, MACK EO-N, MACK EO-M PLUS, MAN 3275, MB 228.3/228.1, MTU TYPE 2, RENAULT RLD/RLD-
2, VOLVO VDS-3, GLOBAL DHD-1, DEUTZ DQC III-10, DDC 93K215.

ÓLEO LUBRIFICANTE 13313

48600.001289/2015 - 36 VALVOLINE COMPETITION PLUS SAE 15W40 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE 6061
48600.001293/2015 - 02 VALVOLINE COMPETITION PLUS SAE 20W50 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE 6061
48600.001290/2015 - 61 VALVOLINE SUPER COMPETITION SAE 20W50 API SJ. ÓLEO LUBRIFICANTE 3140

Nº 942 YKK DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 43.444.348/0001-80
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001377/2015 - 38 HOUGHTO LUBRIC B -230 SAE NA . NA. ÓLEO LUBRIFICANTE 16778

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 193/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
860.562/2011-JOFEGE MINERAÇÃO LTDA- Alvará

n°6.338/2011 - Cessionario:861.585/2014, 861.586/2014 e
861.587/2014-José Alves Barbosa Junior, João Batista Pecorari e João
Francisco Souza Rodrigues- CPF ou CNPJ 068.350.058-90,
059.116.148-63 e 188.075.558-08

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

860.469/2011-IRENILDA DE OLIVEIRA COSTA- Cessio-
nário:Wn Extração e Comércio de Pedras Ltda ME- CPF ou CNPJ
18.489.858/0001-27- Alvará n°7.460/2011

862.338/2011-LUIS RICARDO SANTOS ROCHA- Cessio-
nário:Jonathan Silva Lobo ME- CPF ou CNPJ 17.277.628/0001-31-
Alvará n°1.744/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
860.752/2003-LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS- Alvará n°

6.932/2003 - Cessionário: Eco Industrial Ltda- CNPJ
04.894.254/0001-51

860.725/2006-EDUARDO FERNANDES- Alvará n°
12.037/2006 - Cessionário: Mg Mineração Green Gold Ltda ME-
CNPJ 05.163.702/0001-00

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 393/2015

Fase de Concessão de Lavra
Determina a interdição da lavra(442)
806.569/1977-MINERAÇÃO DUAS BARRAS LTDA.- N°

do Termo de Interdição:13/2015, de 25/05/2015- Lacre N°
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
003.930/1944-VIVER MINAS MINERAÇÃO LTDA.- AI

N° 266/2015-MG
005.109/1957-SICAL INDUSTRIAL LTDA- AI N° 267 e

268/2015-MG
013.845/1967-ARCELORMITTAL MINERAÇÃO SERRA

AZUL S.A.- AI N° 233 e 321/2015-FISC
810.045/1972-PEDRAS CONGONHAS EXTRAÇÃO ARTE

E IND. LTDA- AI N° 271 e 272/2015-MG
830.142/1978-BELMONT MINERAÇÃO LTDA- AI N°

280-281-282-283-284-285-286-287-288-289-290-291-292-293-294-
295-296-297-298-299-300-301-302-303-304-305-306-307-308-309-
310-311 e 312/2015-MG

830.557/1979-MINERAÇÃO ZÉ DA ESTRADA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.- AI N° 337 e 338/2015-FISC

930.229/1989-EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S.A- AI N°
273-274-275-276-277-278 e 279/2015-MG

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

806.569/1977-MINERAÇÃO DUAS BARRAS LTDA.- AI
Nº 2226-2227-2228-2229 e 2230/2013-FISC e 1792/2014-FISC

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
806.569/1977-MINERAÇÃO DUAS BARRAS LTDA.-OF.

N°82 e 658/2015-FISC
830.142/1978-BELMONT MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°549/2015-FISC
930.229/1989-EMPRESA DE CIMENTOS LIZ S.A-OF.

N°652/2015- FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)

810.045/1972-PEDRAS CONGONHAS EXTRAÇÃO ARTE
E IND. LTDA-OF. N°552/2015-FISC

Fase de Lavra Garimpeira
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias.(577)
831.254/2007-VALMIR CLAUDIO CRUZ- AI

N ° 11 4 7 / 2 0 1 4 - F I S C
Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
832.392/2009-Coferall Extração e Comércio de Areia Ltda

ME- AI N°322/2015 - MG

RELAÇÃO No- 394/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.407/2007-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO

BRASIL S.A-Minério de Ferro
830.409/2007-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO

BRASIL S.A-Minério de Ferro

RELAÇÃO No- 395/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.215/1987-VALE S A-OF. N°664/2015- FISC
832.013/2007-ODILON PARAGUAI-OF. N°665/2015-

FISC
830.820/2011-KÉNTRON MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°648/2015- FISC
832.504/2012-MINERAÇÃO LESTE LTDA EPP-OF.

N°671/2015- FISC
832.785/2012-FELIPE DE SOUZA MOTA-OF. N°656/2015-

FISC
832.786/2012-EDON PINHEIRO QUADROS-OF.

N°670/2015- FISC
833.301/2012-GRANITOS MILKE LTDA ME-OF.

N°672/2015- FISC

RELAÇÃO No- 397/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
830.770/2008-MINASILICIO GMA MINERADORA LT-

DA

RELAÇÃO No- 398/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
831.560/2007-M & M EXTRAÇÃO DE AREIA E LOCA-

ÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.-ALVARÁ N°17528/2008

RELAÇÃO No- 399/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
834.330/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
834.334/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.

RELAÇÃO No- 400/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
834.718/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
833.432/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.434/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.435/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.436/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.437/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.438/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.439/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.440/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

833.441/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.442/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.443/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.444/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.446/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.449/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.451/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.691/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.693/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.696/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
833.706/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

RELAÇÃO No- 402/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
832.350/2013-ALMIR TADEU MIRANDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
833.112/2012-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A.
832.234/2013-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A.
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
833.090/1993-ORLANDO TAVARES FILHO
832.864/2013-GILBERTO RODRIGUES DA COSTA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

c i a ( 11 6 5 )
831.230/2014-VIMA MERCEARIA LTDA-OF. N°98/2015-

DGTM
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
832.434/2012-DONA IGNACIA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
830.712/2013-CRSITAL WHITE MINERIOS LTDA ME
831.230/2014-VIMA MERCEARIA LTDA
831.291/2014-SANTOS & DIAS TRANSPORTES E CAR-

VOEJAMENTO LTDA
831.292/2014-SANTOS & DIAS TRANSPORTES E CAR-

VOEJAMENTO LTDA
831.293/2014-SANTOS & DIAS TRANSPORTES E CAR-

VOEJAMENTO LTDA

RELAÇÃO No- 404/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
830.915/2001-JOÃO BATISTA DONÉ GOMES-OF.

N ° 11 8 9 / 2 0 1 5 - D G T M
830.093/2006-VEIGUI BERGAMO-OF. N°1207/2015-

DGTM
830.229/2006-ILTON GUIMARÃES-OF. N°1208/2015-

DGTM
831.369/2008-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°1345/2015-DGTM
832.649/2012-CARLOS ROBERTO DA VISITAÇÃO-OF.

N°1339/2015-DGTM
831.372/2013-VANESSA ESBRAVATTI RIVELLI FER-

NANDES ME-OF. N°1349/2015-DGTM
830.015/2014-SOUZA FERNANDES CONSULTORIA MI-

NERAL E AMBIENTAL LTDA-OF. N°1348/2015-DGTM
830.229/2014-VICENTE PIMENTEL RHODES ME-OF.

N°1336/2015-DGTM
830.232/2014-ALONCIO JOSÉ GUEDES ME-OF.

N°1335/2015-DGTM
830.237/2014-RONALDO DA SILVA AMARAL-OF.

N°1342/2015-DGTM
830.267/2014-MAG SOUSA ME-OF. N°1334/2015-DGTM
830.283/2014-TEREZINHA DE LOURDES MOREIRA

COTTA ME-OF. N°1343/2015-DGTM
830.626/2014-CARLOS ANDRÉ ORNELES-OF.

N°1333/2015-DGTM
830.696/2014-MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO DAS PE-

DRAS LTDA-OF. N°1344/2015-DGTM
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830.701/2014-BORGES & DIAS LTDA ME-OF.
N°1340/2015-DGTM

830.741/2014-EDIRLANE VIRGÍLIO MIRANDA-OF.
N°1341/2015-DGTM

830.790/2014-RAIMUNDO SECUNDINO HELENO SILVA
EPP-OF. N°1337/2015-DGTM

831.537/2014-PREMOVALE COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1347/2015-DGTM

833.430/2014-DRAGA SAO JUDAS TADEU LTDA-OF.
N°1382/2015-DGTM

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(346)
832.179/1999-JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS-OF.

N°1387/2015-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.147/2001-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MINING

MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1221/2015-ANA-
PRO/DGTM

832.397/2006-ALTO DA BOA VISTA MINERAÇÃO LT-
DA-OF. N°1331/2015-DGTM

831.609/2008-JENEVE TRANSPORTE E LOCAÇÃO LT-
DA-OF. N°980/2015-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

830.147/2001-M.S.M. - MARIANA SOAPSTONE MINING
MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1222/2015-ANA-
PRO/DGTM

831.609/2008-JENEVE TRANSPORTE E LOCAÇÃO LT-
DA-OF. N°981/2015-DGTM

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.113/2001-EXPRESSO CARDOSO LTDA-OF.

N°1369/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
830.822/1998-PORTO DE AREIA SANTA HELENA LT-

DA.-OF. N°1386/2015-DGTM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.933/2009-DEBLANO RODRIGUES DO AMARAL

ME-OF. N°1368/2015-DGTM
830.673/2013-MAURICIO ANTONINE BRITO-OF.

N°1377/2015-DGTM
830.674/2013-CERÂMICA VILA RISONHA LTDA ME.-

OF. N°1379/2015-DGTM
830.803/2013-CERÂMICA IRMÃOS ZUCOLOTO LUZ

LTDA-OF. N°1378/2015-DGTM
831.550/2013-CLEITON ALVES COELHO

CPF46086480630 ME-OF. N°1362/2015-DGTM

832.689/2013-AREIAL FUNIL LTDA ME-OF.
N°1363/2015-DGTM

830.080/2014-PVIX CONSTRUTORA, INCORPORADO-
RA E PROJETOS DE INFRAESTRUTURA LTDA.-OF.
N°1353/2015-DGTM

830.702/2014-PAULO ALVES BARROZO ME-OF.
N°1374/2015-DGTM

831.737/2014-MINERADORA TOPÁZIO LTDA ME-OF.
N°1361/2015-DGTM

832.787/2014-FABIANO ALMEIDA DE SOUZA-OF.
N°1380/2015-DGTM

833.224/2014-LINALDO CARDOSO ROSA 08478413677-
OF. N°1357/2015-DGTM

833.302/2014-SERGIO DAS GRAÇAS DINIZ-OF.
N°1376/2015-DGTM

833.314/2014-TETILA INDUSTRIA CERAMICA LTDA
ME-OF. N°1366/2015-DGTM

833.433/2014-DELVAK DA SILVA NETO-OF.
N°1367/2015-DGTM

833.480/2014-DEPÓSITO SAARA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA-OF. N°1370/2015-DGTM

833.547/2014-FRANCISCO MARCOS RAGAZZO-OF.
N ° 11 7 3 / 2 0 1 5 - D G T M

830.202/2015-MINERAÇÃO FREITAS GUEDES LTDA.-
OF. N°1359/2015-DGTM

830.240/2015-ADELSON BICHETTI BENEDINI-OF.
N°1356/2015-DGTM

830.243/2015-DENIS ANTONIO DEL VALE-OF.
N°1354/2015-DGTM

830.244/2015-AURÉLIO CLÁUDIO BAQUIÃO-OF.
N°1355/2015-DGTM

830.342/2015-MINERAÇÃO 040 LTDA EPP-OF.
N°1372/2015-DGTM

830.343/2015-MINERAÇÃO 040 LTDA EPP-OF.
N°1371/2015-DGTM

830.438/2015-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO LAMBARI LT-
DA-OF. N°1364/2015-DGTM

831.011/2015-CLEITO CARLOS DE CASTRO ME-OF.
N°1358/2015-DGTM

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

830.664/2013-AGROPECUÁRIA ESTIVENSE LTDA. ME-
OF. N°1383/2015-DGTM

832.508/2013-MARCELO RODRIGUES ALVIM ME-OF.
N°1384/2015-DGTM

830.307/2014-SIDERURGIA SANTO ANTÔNIO LTDA-
OF. N°1388/2015-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(1801)

830.051/2015-CONSTRUBRITA LTDA-OF. N°1373/2015-
DGTM

830.353/2015-COWAP CONSTRUTORA LTDA-OF.
N°1365/2015-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
833.147/2005-COOPERATIVA DOS MICROMINERADO-

RES DO CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS LTDA-OF.
N°979/2015-DGTM

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2015

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
886.355/2003-EZEQUIEL RAMOS DE OLIVEIRA ME-

Publicado DOU de 02/04/2015
Retificação de despacho(1391)
886.573/2014-CAPUTI MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÕES LTDA - Publicado DOU de 05/06/2015, Relação n° 35/2015,
Seção I, pág. 74- onde se lê:, cascalho e saibro, lea - se : areia,
cascalho e seixo.

DEOLINDO DE CARVALHO NETO

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 88/2015 - TO

Através de seu agente público competente, cujas atribuições
foram definidas na Portaria do Ministério de Minas e Energia nº
247/2011, o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM),
comunica que nos processos:

Nº 964.038/2015 e 964.039/2015, em titularidade de JOÃO
CARLOS DE CASTRO, CNPJ/CPF Nº 04.321.559/0001-74, que os
parcelamentos foram deferidos na data de 16/04/2015.

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 205, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉ-
TICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, parágrafo único, da Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art.
6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro
de 2013, e o que consta do Processo no 48500.006636/2014-64, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL São Félix, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.PI.031.688-1.01, de titularidade da empresa Central Eólica Florenz Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 12.960.110/0001-84, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 4.753, de 9 de julho de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL no 536, de 3 de março
de 2015, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2015 e são de
exclusiva responsabilidade da Central Eólica Florenz Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela Empresa
de Pesquisa Energética - EPE.

Parágrafo único. Os investimentos relativos à Subestação Caldeirão Grande 138/230 kV e à
Linha de Transmissão, em 230 kV, Circuito Duplo, de aproximadamente oitenta e sete quilômetros de
extensão, que a interligará à Subestação Curral Novo do Piauí II, 230/500 kV, estão considerados nas
estimativas de investimento do projeto da EOL São Basílio.

Art. 3o A Central Eólica Florenz Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias de
sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Central Eólica Florenz Ltda. 1 2 . 9 6 0 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 4

03 Logradouro 04 Número
Serra da Batinga s/no

05 Complemento 06 Distrito 07 CEP
Serra do Araripe 64695-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Caldeirão Grande do Piauí PI (85) 3025-3109

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL São Félix (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no 4.753, de 9

de julho de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL no 536, de 3 de março
de 2015).

Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL São Félix, compreendendo:
I - onze Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 29.700 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito, constituído de uma Rede
Coletora de Uso Exclusivo em 34,5kV, contemplando dois Circuitos Simples,
sendo um de quatro quilômetros, seiscentos e sessenta metros de extensão e
outro de quatro quilômetros, quinhentos e sessenta metros de extensão, que se
conectarão à Subestação Elevadora Santo Amaro, 34,5/138 kV, também com-
partilhada com as EOL Santa Veridiana, EOL Santo Amaro do Piauí, EOL
São Basílio e EOL São Félix, que por seu turno se interligará, através de uma
Linha de Transmissão, em 138kV, Circuito Simples, de aproximadamente doze
quilômetros e setecentos metros de extensão à Subestação Caldeirão Grande,
230/138 kV, compartilhada com as EOL Ventos de Santa Angelina, EOL Ventos
de Santa Bárbara, EOL Ventos de Santa Edwiges, EOL Ventos de Santa Fátima,
EOL Ventos de Santo Albano, EOL Santa Verônica, EOL Ventos de
Santa Regina, EOL São Moisés e EOL Santo Adriano, que por sua vez se
interligará, através de uma Linha de Transmissão, em 230 kV, Circuito Duplo,
de aproximadamente oitenta e sete quilômetros de extensão, à Subestação Curral
Novo do Piauí II, 500/230 kV, também compartilhada com as EOL Ventos de
Santa Joana I, EOL Ventos de Santa Joana II, EOL Ventos de Santa Joana III,
EOL Ventos de Santa Joana IV, EOL Ventos de Santa Joana V, EOL
Ventos de Santa Joana VI, EOL Ventos de Santa Joana VII, EOL Ventos de
Santa Joana VIII, EOL Ventos de Santa Joana XIV, EOL Ventos de Santo
Augusto I, EOL Ventos de Santo Augusto II, EOL Ventos de Santo Augusto III,
EOL Ventos de Santo Augusto IV, EOL Ventos de Santo Augusto V, EOL
Ventos de Santo Augusto VI, EOL Ventos de Santo Augusto VII, EOL Ventos
de Santo Augusto VIII, EOL Ventos de Santo Estevão I, EOL Ventos de
Santo
Estevão II, EOL Ventos de Santo Estevão III, EOL Ventos de Santo Estevão V,
EOL Ventos de Santo Onofre I, EOL Ventos de Santo Onofre II e EOL Ventos
de Santo Onofre III, que através de Trechos de Linha de Transmissão, em 500
kV, de aproximadamente um quilômetro de extensão, se conectará ao
Seccionamento da Linha de Transmissão São João do Piauí - Milagres C1, 500
kV, posteriormente Milagres II C1, de propriedade da Iracema Transmissora de
Energia S.A.
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Período de Execução 30/12/2014 a 30/12/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Max Xavier Lins. CPF: 350.048.004-72.
Nome: Ricardo Vicentini de Souza. CPF: 177.555.428-74.
Nome: José Augusto de Lima Razzo. CPF: 340.051.768-28.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 120.495.367,33.
Serviços 9.095.617,02.
Outros 209.000,00
Total (1) 129.799.984,35.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 109.349.545,85.
Serviços 8.302.238,05.
Outros 209.000,00
Total (2) 11 7 . 8 6 0 . 7 8 3 , 9 0

PORTARIA No- 206, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉ-
TICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, parágrafo único, da Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art.
6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro
de 2013, e o que consta do Processo no 48500.006637/2014-17, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Santo Anastácio, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.PI.031690-3.01, de titularidade da empresa Central Eólica Cruzeiro Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 12.960.094/0001-20, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 4.755, de 9 de julho de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL no 535, de 3 de março
de 2015, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2015 e são de
exclusiva responsabilidade da Central Eólica Cruzeiro Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela Em-
presa de Pesquisa Energética - EPE.

Parágrafo único. Os investimentos relativos à Subestação Caldeirão Grande, 138/230 kV, e à
Linha de Transmissão, em 230 kV, Circuito Duplo, de aproximadamente oitenta e sete quilômetros de
extensão, que a interligará à Subestação Curral Novo do Piauí II, 230/500 kV, estão considerados nas
estimativas de investimento do projeto da EOL São Basílio.

Art. 3o A Central Eólica Cruzeiro Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias
de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Central Eólica Cruzeiro Ltda. 12.960.094/0001-20

03 Logradouro 04 Número
Serra da Lagoinha s/no

05 Complemento 06 Distrito 07 CEP
Serra do Araripe 64695-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Caldeirão Grande do Piauí PI (85) 3025-3109

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Santo Anastácio (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no

4.755, de 9 de julho de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL no 535, de
3 de março de 2015).

Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Santo Anastácio, compreendendo:
I - onze Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 29.700 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito, constituído de uma Rede
Coletora de Uso Exclusivo em 34,5 kV, contemplando dois Circuitos Simples,
sendo um de seis quilômetros, setecentos e quarenta metros de extensão e outro
de seis quilômetros e trinta metros de extensão, que se conectarão à Subestação
Elevadora Santo Amaro, 34,5/138 kV, também compartilhada com as EOL Santa
Veridiana, EOL Santo Amaro do Piauí, EOL São Basílio e EOL São
Felix, que por seu turno se interligará, através de uma Linha de Transmissão, em
138 kV, Circuito Simples, de aproximadamente doze quilômetros e setecentos
metros de extensão à Subestação Caldeirão Grande, 230/138 kV, compartilhada
com as EOL Ventos de Santa Angelina, EOL Ventos de Santa Bárbara, EOL
Ventos de Santa Edwiges, EOL Ventos de Santa Fátima, EOL Ventos de Santo
Albano, EOL Santa Verônica, EOL Ventos de Santa Regina,
EOL São Moisés e EOL Santo Adriano, que por sua vez se interligará, através
de uma Linha de Transmissão, em 230 kV, Circuito Duplo, de aproximadamente
oitenta e sete quilômetros de extensão, à Subestação Curral Novo do Piauí II,
500/230 kV, também compartilhada com as EOL Ventos de Santa Joana I, EOL
Ventos de Santa Joana II, EOL Ventos de Santa Joana III, EOL Ventos de Santa
Joana IV, EOL Ventos de Santa Joana V, EOL Ventos de
Santa Joana VI, EOL Ventos de Santa Joana VII, EOL Ventos de Santa Joana
VIII, EOL Ventos de Santa Joana XIV, EOL Ventos de Santo Augusto I, EOL
Ventos de Santo Augusto II, EOL Ventos de Santo Augusto III, EOL Ventos de
Santo Augusto IV, EOL Ventos de Santo Augusto V, EOL Ventos de Santo
Augusto VI, EOL Ventos de Santo Augusto VII, EOL Ventos de Santo Augusto
VIII, EOL Ventos de Santo Estevão I, EOL Ventos de Santo Estevão II, EOL
Ventos de Santo Estevão III, EOL Ventos de Santo Estevão V, EOL Ventos de
Santo Onofre I, EOL Ventos de Santo Onofre II e EOL Ventos de Santo Onofre
III, que através de Trechos de Linha de Transmissão, em 500 kV, de apro-
ximadamente um quilômetro de extensão, se conectará ao Seccionamento
da Linha de Transmissão São João do Piauí - Milagres C1, 500 kV, posteriormente
Milagres II C1, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A.

Período de Execução De 30/12/2014 a 30/12/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Max Xavier Lins. CPF: 350.048.004-72.
Nome: Ricardo Vicentini de Souza. CPF: 177.555.428-74.
Nome: José Augusto de Lima Razzo. CPF: 340.051.768-28.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 120.683.122,78.
Serviços 9.407.992,17.
Outros 0,00.
Total (1) 1 3 0 . 0 9 1 . 11 4 , 9 5 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 109.519.933,92.
Serviços 8.585.718,50.
Outros 0,00.
Total (2) 11 8 . 1 0 5 . 6 5 2 , 4 2 .

PORTARIA No- 207, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉ-
TICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, parágrafo único, da Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art.
6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro
de 2013, e o que consta do Processo no 48500.001455/2015-22, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Sabiu, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.BA.032.108-7.01, de titularidade da empresa Centrais Eólicas Sabiu S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 17.305.829/0001-03, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 5.084, de 17 de março de 2015, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de
setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2015 e são de
exclusiva responsabilidade da Centrais Eólicas Sabiu S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Empresa
de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Centrais Eólicas Sabiu S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias de
sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Eólicas Sabiu S.A. 17.305.829/0001-03

03 Logradouro 04 Número
Avenida Paulo VI 1498

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
- Pituba 41810-001

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Salvador BA (11) 3509-1100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Sabiu (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no 5.084, de 17 de

março de 2015).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Sabiu, compreendendo:

I - cinco Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 13.500 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Coletora A12.1 (Subestação Alto Sertão), 34,5/230 kV - 2x100 MVA e 230/500
kV - (3+1) x 250 MVA, com uma Seção de Barramento de 34,5 kV, na
configuração de Arranjo Simples em Barra Simples, dois Transformadores
34,5/230 kV e uma Seção de Barramento de 230 kV, na configuração de Arranjo
em Barra Principal e Transferência, além de quatro Transformadores
Monofásicos 230/500 kV, sendo um reserva e uma Seção de Barramento de 500
kV, na configuração de Arranjo em Anel, compartilhada pelas EOL Anísio
Teixeira, EOL Angelim, EOL Tingui, EOL Jequitibá, EOL Umbuzeiro, EOL
Jurema Preta, EOL Manineiro, EOL Embiruçu, EOL Imburana de Cabão, EOL
Sabiu, EOL Saboeiro e EOL Facheio e uma Linha de Transmissão, em 500 kV,
Circuito Simples, com cerca de sete quilômetros de extensão que interliga a
Subestação A12.1 à Subestação Igaporã III, de propriedade da Companhia Hi-
drelétrica do São Francisco - Chesf, compartilhada pelas EOL Pau d'Água, EOL
Manineiro, EOL Barbatimão, EOL Imburana Macho, EOL Amescla, EOL Jua-
zeiro, EOL Jataí, EOL Unha d'Anta, EOL Cedro, EOL Vellozia, EOL Angelim,
EOL Umbuzeiro, EOL Facheio, EOL Sabiu, EOL Jurema Preta, EOL Saboeiro,
EOL Coxilha Alta, EOL Conquista, EOL Botuquara, EOL Macambira,
EOL Tamboril, EOL Carrancudo, EOL Ipê Amarelo, EOL Cabeça de Frade,
EOL Canjoão, EOL Jequitiba, EOL Tingui, EOL Anísio Teixeira, EOL Lençóis,
EOL Caliandra, EOL Ico, EOL Alcacuz, EOL Putumuju, EOL Cansanção, EOL
Imburana de Cabão e EOL Embiruçu.

Período de Execução De 1o/3/2015 a 1o/9/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Caetité, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Carlos Mathias Aloysius Becker Neto. CPF: 809.607.829-15.
Nome: Alexandre Nogueira Machado. CPF: 008.571.686-30.
Nome: Reinaldo Cardoso da Silveira. CPF: 263.194.545-04.
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13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 47.278.268,57
Serviços 14.324.440,92
Outros 0,00
Total (1) 61.602.709,49
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 42.905.028,72
Serviços 13.103.723,89
Outros 0,00
Total (2) 56.008.752,61

PORTARIA No- 208, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉ-

TICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.

1o, parágrafo único, da Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art.

6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro

de 2013, e o que consta do Processo no 48500.001461/2015-80, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da

Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada

EOL Imburana Macho, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:

EOL.CV.BA.032.102-8.01, de titularidade da empresa Centrais Eólicas Imburana Macho S.A., inscrita

no CNPJ/MF sob o no 19.502.538/0001-22, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa

ANEEL no 5.085, de 17 de março de 2015, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de

setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2015 e são de

exclusiva responsabilidade da Centrais Eólicas Imburana Macho S.A., cuja razoabilidade foi atestada

pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Centrais Eólicas Imburana Macho S.A. deverá informar à Secretaria da Receita

Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a

entrega de cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de

até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas

pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de

enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser

requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Eólicas Imburana Macho S.A. 19.502.538/0001-22

03 Logradouro 04 Número
Rua Barão de Caetité 393

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Parte Centro 46400-970

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Caetité BA (11) 3509-1100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Imburana Macho (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no

5.085, de 17 de março de 2015).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Imburana Macho, compreendendo:

I - seis Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 16.200 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Coletora A11.1, 34,5/230 kV - 2x100 MVA, com uma Seção de Barramento de
34,5 kV, na configuração de Arranjo em Barra Simples, um dos dois Trans-
formadores e uma Seção de Barramento de 230 kV, na configuração de Arranjo
em Barra Principal e Transferência, compartilhada pelas EOL Ico, EOL Im-
burana Macho, EOL Tamboril, EOL Macambira, EOL Taboquinha, EOL
Acácia e EOL Angico, uma Linha de Transmissão, em 230 kV, Circuito Sim-
ples, com cerca de quatorze quilômetros de extensão que interliga a Subestação
A11.1 à Subestação A12.1, e por fim, de uma Linha de Transmissão, em 500 kV,
com cerca de sete quilômetros de extensão, Circuito Simples, que interliga a
Subestação A12.1 à Subestação Igaporã III, de propriedade da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - Chesf, compartilhada pelas EOL Pau d'Água,
EOL
Manineiro, EOL Barbatimão, EOL Imburana Macho, EOL Amescla, EOL Jua-
zeiro, EOL Jataí, EOL Unha d'Anta, EOL Cedro, EOL Vellozia, EOL Angelim,
EOL Umbuzeiro, EOL Facheio, EOL Sabiu, EOL Jurema Preta, EOL Saboeiro,
EOL Coxilha Alta, EOL Conquista, EOL Botuquara, EOL Macambira, EOL
Tamboril, EOL Carrancudo, EOL Ipê Amarelo, EOL Cabeça de Frade, EOL
Canjoão, EOL Jequitiba, EOL Tingui, EOL Anísio Teixeira, EOL Lençóis, EOL
Caliandra, EOL Ico, EOL Alcacuz, EOL Putumuju, EOL Cansanção, EOL
Imburana de Cabão e EOL Embiruçu.

Período de Execução De 1o/3/2015 a 1o/9/2015.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Igaporã, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Carlos Mathias Aloysius Becker Neto. CPF: 809.607.829-15.
Nome: Alexandre Nogueira Machado. CPF: 008.571.686-30.
Nome: Reinaldo Cardoso da Silveira. CPF: 263.194.545-04.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 57.174.733,86
Serviços 17.445.843,89
Outros 0,00
Total (1) 74.620.577,75
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 51.886.070,98
Serviços 15.957.255,83
Outros 0,00
Total (2) 67.843.326,81

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

COMITÊ PERMANENTE DO FUNDO DE TERRAS
E DO REORDENAMENTO AGRÁRIO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 22 DE MAIO DE 2015

Plano Anual de Aplicação de Recursos

PAAR, exercício de 2015, do Programa Na-

cional de Crédito Fundiário, aprovado pelo

Comitê Permanente do Fundo de Terras e

do Reordenamento Agrário.

O COORDENADOR DO COMITÊ PERMANENTE DO

FUNDO DE TERRAS E DO REORDENAMENTO AGRÁRIO, no

uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 4º do

Decreto nº 4.854, de 8 de outubro de 2003, no art. 20, inciso II, do

Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003, no art. 2º, inciso XI e

art. 3º inciso I, ambos da Resolução 34, de 03 de dezembro de 2003,

do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CON-

DRAF, torna público que o Plenário do Comitê, por unanimidade,

resolveu:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Aplicação de Recursos

PAAR, exercício de 2015, do Programa Nacional de Crédito Fun-

diário - PNCF, conforme consta da Ata da 24ª Reunião Ordinária do

Comitê Permanente do Fundo de Terras e do Reordenamento Agrário,

realizada em 12 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ADHEMAR LOPES DE ALMEIDA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 318, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Substituto, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da Estrutura Re-
gimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03 de abril de 2009, com-
binado com o inciso XV, do art. 122, do Regimento Interno do INCRA,
aprovado pela Portaria/MDA/No- 20, de 08 de abril de 2009, e;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Artigos 215 e 216,
todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o Decreto nº. 4.887, de 20 de
novembro de 2003, a Convenção Internacional nº. 169 da Organização In-
ternacional do Trabalho OIT; e as Instruções Normativas/INCRA nº.
20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identificação e Deli-
mitação - RTID, relativo à regularização das terras das Comunidades Remanescen -
tes de Quilombos de Pontal da Barra, elaborado pela Comissão instituída pelas Or-
dens de Serviço INCRA/SR(23) SE/GAB nº 76/2010 e 137/2010;

Considerando os termos da Ata de 13 de agosto de 2012, da Reu-
nião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superintendência
Regional do Incra no Estado de Sergipe - SR(23) que aprovou o citado
Relatório Técnico;

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos dos
Processos Administrativos INCRA/SR-23/SE nº. 54370.001903/2010-17,
resolve:

Art.1º Reconhecer e declarar como terras das Comunidades Remanes-
centes de Quilombos de Pontal da Barra, a área de 325,6935 ha, situada no Mu-
nicípio de Barra dos Coqueiros, no Estado de Sergipe, cujas características, limites e
confrontações constam do memorial descritivo anexo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GOÉS SILVA

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO
IMÓVEL: TERRITÓRIO QUILOMBOLAS PONTAL DA

BARRA
ÁREA TOTAL: 325,6935 ha
ÁREA ABATIDA: 7,4909 ha
ÁREA LIQUIDA: 318,2026 ha
PERÍMETRO: 9.881,234 m
MUNICÍPIO: BARRA DOS COQUEIROS UF: SE
C O N F R O N TA Ç Õ E S
NORTE: Rio Pomonga E Rio Japaratuba.
SUL: Oceano Atlântico E Manoel Romão Da Silva.
LESTE: Oceano Atlântico.
OESTE: Fazenda Canal; Terras De Quem De Direito; Se-100; Alberto J.

Santos Macedo; Jorge Rollemberg Dos Santos E Manoel Romão Da Silva
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P04, de coorde-

nadas N 8.812.293,407 m e E 732.322,018 m, situado na margem direita do
rio Pomonga, deste, segue pela margem direita, no sentido jusante, com
azimute de 116°33'54" e distância de 16,438 m, até o vértice P05, de co-
ordenadas N 8.812.286,056 m e E 732.336,721 m; deste, segue com azimute
de 136°52'40" e distância de 28,201 m, até o vértice P06, de coordenadas N
8.812.265,472 m e E 732.355,998 m; deste, segue com azimute de
163°58'47" e distância de 17,167 m, até o vértice P07, de coordenadas N
8.812.248,972 m e E 732.360,736 m; situado no encontro do rio Pomonga
com rio Japaratuba, deste segue pela margem direita do rio Japaratuba, no
sentido jusante, com azimute de 181°04'10" e distância de 61,272 m, até o
vértice P08, de coordenadas N 8.812.187,710 m e E 732.359,592 m; deste,
segue com azimute de 166°51'57" e distância de 40,261 m, até o vértice P09,
de coordenadas N 8.812.148,503 m e E 732.368,741 m; deste, segue com
azimute de 146°52'26" e distância de 23,018 m, até o vértice P10, de co-
ordenadas N 8.812.129,226 m e E 732.381,320 m; deste, segue com azimute
de 128°59'00" e distância de 22,592 m, até o vértice P11, de coordenadas N
8.812.115,013 m e E 732.398,881 m; deste, segue com azimute de
113°39'18" e distância de 52,524 m, até o vértice P12, de coordenadas N
8.812.093,939 m e E 732.446,992 m; deste, segue com azimute de
109°16'10" e distância de 42,573 m, até o vértice P13, de coordenadas N
8.812.079,889 m e E 732.487,180 m; deste, segue com azimute de
117°47'12" e distância de 30,838 m, até o vértice P14, de coordenadas N
8.812.065,513 m e E 732.514,462 m; deste, segue com azimute de
135°47'38" e distância de 70,876 m, até o vértice P15, de coordenadas N
8.812.014,707 m e E 732.563,880 m; deste, segue com azimute de
113°29'55" e distância de 38,923 m, até o vértice P16, de coordenadas N
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8.811.999,187 m e E 732.599,575 m; deste, segue com azimute de
103°43'26" e distância de 65,417 m, até o vértice P17, de coordenadas N
8.811.983,668 m e E 732.663,124 m; deste, segue com azimute de
138°44'34" e distância de 12,387 m, até o vértice P18, de coordenadas N
8.811.974,356 m e E 732.671,292 m; deste, segue com azimute de
176°37'23" e distância de 26,348 m, até o vértice P19, de coordenadas N
8.811.948,054 m e E 732.672,844 m; deste, segue com azimute de
194°34'11" e distância de 38,316 m, até o vértice P20, de coordenadas N
8.811.910,970 m e E 732.663,206 m; deste, segue com azimute de
181°42'44" e distância de 60,145 m, até o vértice P21, de coordenadas N
8.811.850,852 m e E 732.661,409 m; deste, segue com azimute de
164°11'19" e distância de 19,186 m, até o vértice P22, de coordenadas N
8.811.832,392 m e E 732.666,637 m; deste, segue com azimute de
150°25'47" e distância de 103,119 m, até o vértice P23, de coordenadas N
8.811.742,704 m e E 732.717,525 m; deste, segue com azimute de
145°28'09" e distância de 64,845 m, até o vértice P24, de coordenadas N
8.811.689,284 m e E 732.754,282 m; deste, segue com azimute de
129°15'53" e distância de 53,173 m, até o vértice P25, de coordenadas N
8.811.655,631 m e E 732.795,450 m; deste, segue com azimute de
115°03'27" e distância de 41,658 m, até o vértice P26, de coordenadas N
8.811.637,987 m e E 732.833,187 m; deste, segue com azimute de 98°11'44"
e distância de 50,423 m, até o vértice P27, de coordenadas N 8.811.630,799
m e E 732.883,095 m; deste, segue com azimute de 110°56'04" e distância
de 26,062 m, até o vértice P28, de coordenadas N 8.811.621,488 m e E
732.907,436 m; deste, segue com azimute de 137°57'39" e distância de
13,418 m, até o vértice P29, de coordenadas N 8.811.611,522 m e E
732.916,422 m; deste, segue com azimute de 112°42'45" e distância de
104,931 m, até o vértice P30, de coordenadas N 8.811.571,008 m e E
733.013,215 m; deste, segue com azimute de 107°38'07" e distância de
68,483 m, até o vértice P31, de coordenadas N 8.811.550,260 m e E
733.078,480 m; deste, segue com azimute de 88°27'44" e distância de
121,751 m, até o vértice P32, de coordenadas N 8.811.553,528 m e E
733.200,186 m; deste, segue com azimute de 71°12'28" e distância de
49,698 m, até o vértice P33, de coordenadas N 8.811.569,537 m e E
733.247,235 m; deste, segue com azimute de 50°30'43" e distância de
54,719 m, até o vértice P34, de coordenadas N 8.811.604,334 m e E
733.289,465 m; deste, segue com azimute de 34°57'45" e distância de
52,028 m, até o vértice P35, de coordenadas N 8.811.646,972 m e E
733.319,279 m; deste, segue com azimute de 27°04'53" e distância de
129,722 m, até o vértice P36, de coordenadas N 8.811.762,471 m e E
733.378,336 m; deste, segue com azimute de 42°53'18" e distância de
51,729 m, até o vértice P37, de coordenadas N 8.811.800,372 m e E
733.413,541 m; deste, segue com azimute de 61°47'54" e distância de
25,581 m, até o vértice P38, de coordenadas N 8.811.812,461 m e E
733.436,085 m; deste, segue com azimute de 98°17'22" e distância de
24,929 m, até o vértice P39, de coordenadas N 8.811.808,867 m e E
733.460,753 m; deste, segue com azimute de 126°44'45" e distância de
67,993 m, até o vértice P40, de coordenadas N 8.811.768,189 m e E
733.515,236 m; deste, segue com azimute de 119°35'45" e distância de
233,531 m, até o vértice P41, de coordenadas N 8.811.652,854 m e E
733.718,298 m; deste, segue com azimute de 93°51'14" e distância de
168,923 m, até o vértice P42, de coordenadas N 8.811.641,500 m e E
733.886,839 m; deste, segue com azimute de 85°57'27" e distância de
31,015 m, até o vértice P43, de coordenadas N 8.811.643,686 m e E
733.917,777 m; deste, segue com azimute de 89°52'13" e distância de
75,636 m, até o vértice P44, de coordenadas N 8.811.643,858 m e E
733.993,413 m; deste, segue com azimute de 72°05'20" e distância de
71,850 m, até o vértice P45, de coordenadas N 8.811.665,955 m e E
734.061,781 m; deste, segue com azimute de 99°56'05" e distância de
41,409 m, até o vértice P46, de coordenadas N 8.811.658,810 m e E
734.102,569 m; deste, segue com azimute de 93°11'29" e distância de
252,182 m, até o vértice P47, de coordenadas N 8.811.644,771 m e E
734.354,360 m; deste, segue com azimute de 87°33'44" e distância de
95,702 m, até o vértice P48, de coordenadas N 8.811.648,842 m e E
734.449,976 m; deste, segue com azimute de 68°30'06" e distância de
215,078 m, até o vértice P49, de coordenadas N 8.811.727,662 m e E
734.650,090 m; deste, segue com azimute de 165°51'15" e distância de
86,372 m, até o vértice P50, de coordenadas N 8.811.643,909 m e E
734.671,199 m; deste, segue com azimute de 137°02'55" e distância de
24,853 m, até o vértice P51, de coordenadas N 8.811.625,718 m e E
734.688,133 m; situado na foz do rio Japaratuba com o Oceano Atlântico,
deste, segue confrontando neste trecho com Oceano Atlântico, com azimute
de 224°15'04" e distância de 41,982 m, até o vértice F11, de coordenadas N
8.811.595,647 m e E 734.658,838 m; deste, segue com azimute de
224°48'16" e distância de 2.968,718 m, confrontando neste trecho com
Oceano Atlântico, até o vértice F17, de coordenadas N 8.809.489,293 m e E
732.566,816 m; situado na divisa do Oceano Atlântico com Manoel Romão
da Silva, deste segue com azimute de 299°42'07" e distância de 397,589 m,
confrontando neste trecho Manoel Romão da Silva até o vértice F18, de
coordenadas N 8.809.686,293 m e E 732.221,465 m; situado na divisa de
Manoel Romão da Silva com Jorge Rolemberg dos Santos, deste segue com
azimute de 41°56'51" e distância de 32,075 m, confrontando neste trecho
com Jorge Rollemberg dos Santos, até o vértice F19, de coordenadas N
8.809.710,149 m e E 732.242,905 m; deste, segue com azimute de
324°13'31" e distância de 201,476 m, confrontando neste trecho com Jorge
Rollemberg dos Santos, até o vértice F20, de coordenadas N 8.809.873,611
m e E 732.125,122 m; situado na divisa de Jorge Rolemberg dos Santos com
Alberto J. Santos Macedo, deste segue confrontando neste trecho com Al-
berto J. Santos Macêdo, com azimute de 324°22'06" e distância de 311,718
m, até o vértice F21, de coordenadas N 8.810.126,970 m e E 731.943,524 m;
deste, segue confrontando neste trecho com Alberto J. Santos Macêdo com
azimute de 315°02'01" e distância de 128,691 m, até o vértice F22, de co-
ordenadas N 8.810.218,022 m e E 731.852,579 m; deste, segue confron-
tando neste trecho com Alberto J. Santos Macêdo com azimute de
232°50'50" e distância de 109,326 m, até o vértice F23, de coordenadas N
8.810.151,995 m e E 731.765,443 m; deste, segue confrontando neste trecho
com Alberto J. Santos Macedo, com azimute de 294°50'32" e distância de
105,504 m, até o vértice F01, de coordenadas N 8.810.196,319 m e E
731.669,702 m; situado na divisa de Alberto J. Santos Macedo com SE-100
deste, segue confrontando neste trecho com SE-100, com azimute de

64°37'56" e distância de 273,210 m, até o vértice F02, de coordenadas N
8.810.313,370 m e E 731.916,568 m; deste, segue confrontando neste trecho
com SE-100, com azimute de 342°03'15" e distância de 30,494 m, até o
vértice F03, de coordenadas N 8.810.342,380 m e E 731.907,172 m; situado
na divisa de SE-100 com Terras de Quem de Direito deste, segue confron-
tando neste trecho com Terras de Quem de Direito, com azimute de
291°24'16" e distância de 33,989 m, até o vértice F04, de coordenadas N
8.810.354,785 m e E 731.875,528 m; situado na divisa de Terras de Quem
de Direito com Fazenda Canal, deste segue confrontando neste trecho com
Fazenda Canal, com azimute de 33°03'47" e distância de 62,752 m, até o
vértice F05, de coordenadas N 8.810.407,376 m e E 731.909,763 m; deste,
segue confrontando neste trecho com Fazenda Canal, com azimute de
50°53'47" e distância de 395,820 m, até o vértice F06, de coordenadas N
8.810.657,030 m e E 732.216,921 m; deste, segue confrontando neste trecho
com Fazenda Canal, com azimute de 31°24'01" e distância de 243,171 m, até
o vértice F07, de coordenadas N 8.810.864,588 m e E 732.343,617 m; deste,
segue confrontando neste trecho com Fazenda Canal com azimute de
22°59'50" e distância de 193,264 m, até o vértice F08, de coordenadas N
8.811.042,492 m e E 732.419,122 m; deste, segue confrontando neste trecho
com Fazenda Canal com azimute de 29°12'07" e distância de 43,176 m, até
o vértice F09, de coordenadas N 8.811.080,181 m e E 732.440,187 m; deste,
segue confrontando neste trecho com Fazenda Canal, com azimute de
351°18'51" e distância de 1.097,682 m, até o vértice F10, de coordenadas N
8.812.165,274 m e E 732.274,418 m; situado na divisa da Fazenda Canal
com rio Pomonga, deste, segue confrontando neste trecho com o rio Po-
monga, pela margem direita, no sentido jusante com azimute de 23°22'39" e
distância de 45,444 m, até o vértice P01, de coordenadas N 8.812.206,987 m
e E 732.292,449 m; deste, segue com azimute de 7°33'37" e distância de
72,017 m, até o vértice P02, de coordenadas N 8.812.278,378 m e E
732.301,924 m; deste, segue com azimute de 40°09'21" e distância de
13,680 m, até o vértice P03, de coordenadas N 8.812.288,833 m e E
732.310,746 m; deste, segue com azimute de 67°54'47" e distância de
12,165 m, até o vértice P04, de coordenadas N 8.812.293,407 m e E
732.322,018 m; ponto inicial da descrição deste perímetro.

BARRA DOS COQUEIROS, 22 de Fevereiro 2011
Resp. Técnico: FRANCISCO CARLOS DE ABREU SOUZA
TÉCNICO EM AGRIMENSURA
Crea: 2542/TD/MA

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA No- 31, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Secretário da Agricultura Familiar do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Re-
gimento Interno da Secretaria da Agricultura Familiar, aprovado pela Por-
taria Ministerial nº 19, 03 de abril de 2009, publicada em 06 de abril de 2009
no Diário Oficial da União e em consonância às delimitações estabelecidas
na Portaria SAF nº 50, de 19 dezembro de 2013, publicada em 20 de de-
zembro de 2013 no Diário Oficial da União, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter precário, a empresa COOPERATIVA
DE SERVIÇOS E APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO E
SUSTENTÁVEL ATIORÔ - COPATIORÔ - MA, inscrita na Receita Fe-
deral Brasileira através do CNPJ 02.353.767/0001-20, a atuar como emis-
sora de Declarações de Aptidão ao Pronaf - DAP, delimitadas pelas seguintes
condições:

I. Vigência - válida pelo prazo de cento e oitenta dias;
II. Abrangência - delimitada por àquela do Contrato No- 125/2012,

decorrente da Chamada Pública 221/2012, Lote 19, promovida pela Secre-
taria da Agricultura Familiar, com a finalidade de prestação de serviços de
Assistência Técnica e Extensão Rural às Unidades Familiares de Produção
Rural nos municípios de Arame, Barra do Corda, Buritirana, Formosa da
Serra Negra, Grajaú, Itaipava do Grajaú, Loreto, São Domingos do Ma-
ranhão, São João do Paraíso, São Raimundo das Mangabeiras, Sítio Novo,
Tuntum no Estado do Maranhão.

III. Público - abrange exclusivamente as Unidades Familiares de
Produção Rural beneficiárias do projeto objeto do contrato referido no inciso
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A vigência de que trata o inciso I pode ser pror-
rogada sucessivamente por prazos de cento e oitenta dias, até o prazo de
vigência do contrato, desde que devidamente justificado em solicitação for-
mal à Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.

Art. 2º A eficácia desta autorização é condicionada à efetivação do
cadastramento da entidade junto à SAF.

Parágrafo único. No ato do cadastramento são exigidos:
I. Solicitação formal do cadastramento da entidade, bem como de

seus responsáveis legal e operacional utilizando-se para tanto, formulário
específico disponibilizado no sítio da SAF, no seguinte endereço eletrônico:
http://www.mda.gov.br/sitemda/sites/sitemda/fi -
les/user_img_19/FORM_CED_20151303.xlsx;

II. Cópia do registro de pessoas jurídicas junto à Receita Federal do
Brasil identificado pelo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

III. Cópia do contrato social, onde esteja consignada a prestação de
serviços de assistência técnica e/ou extensão rural;

IV. Histórico comprovado da prestação de serviços de assistência
técnica e/ou extensão rural.

Art. 3º A entidade que tenha seu cadastramento homologado pela
SAF deve providenciar o cadastramento das pessoas físicas que irão atuar
como agentes emissores de DAP, por intermédio do aplicativo "Cadastro de
Entidades Emissoras de DAP- CED".

Parágrafo único. Após o cadastramento dos agentes emissores a
entidade cadastrada deve solicitar formalmente a respectiva liberação de "lo -
gins" e "senhas", de modo a habilitá-los a emitirem DAP.

Art. 4º Entidade cadastrada, bem como seus agentes emissores,
deverão observar rigorosamente os normativos vigentes que disciplinam o
processo de emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP.

Art. 5º A emissão de DAP deve observar estritamente a relação de
Unidades Familiares de Produção Rural apresentada pela entidade quando
da solicitação de cadastramento.

§1º A relação de Unidades Familiares de Produção Rural pode ser
atualizada a qualquer momento, durante a vigência da autorização de que
trata esta Portaria.

§2º A SAF cancelará aquelas DAP emitidas pela entidade auto-
rizada por esta Portaria que não constarem da relação exigida neste artigo.

Art. 6º A entidade emissora de DAP, autorizada nesta Portaria, tem
por obrigação encaminhar, mensalmente, à DFDA, relatório contendo a lis-
tagem e cópias das DAP emitidas no período.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONAUR RUANO

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 64, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Estabelece os critérios e procedimentos es-
pecíficos para a avaliação de desempenho
individual e institucional e o pagamento da
Gratificação de Desempenho de Atividade
em Políticas Sociais, assim como os cri-
térios e procedimentos específicos de pro-
gressão e promoção, para fins de desen-
volvimento na Carreira de Desenvolvimen-
to de Políticas Sociais, no âmbito do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único da Constituição, tendo
em vista o disposto no art. 8º da Lei 12.094, de 19 de novembro de
2009, e no arts. 12 e 25 do Decreto nº 8.435, de 22 de abril de 2015,
resolve:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Estabelecer os critérios e procedimentos específicos

para a avaliação de desempenho institucional e individual e o pa-
gamento da Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas
Sociais - GDAPS aos servidores ocupantes do cargo de Analista
Técnico de Políticas Sociais, bem como os critérios e procedimentos
específicos de concessão de progressão e promoção, para fins de
desenvolvimento na Carreira de Desenvolvimento de Políticas So-
ciais, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome - MDS.

Art. 2º Ficam definidos, para efeito de aplicação do disposto
nesta Portaria, os seguintes conceitos:

I - avaliação de desempenho institucional: aferição do al-
cance das metas de desempenho institucional?

II - avaliação de desempenho individual: aferição do de-
sempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo baseado
no alcance das metas de desempenho individual e na avaliação de
competências?

III - metas de desempenho institucional: objetivos mensu-
ráveis e observáveis em determinado período, diretamente relacio-
nados às atividades do MDS?

IV - ciclo de avaliação de desempenho: período de doze
meses considerado para realização da avaliação de desempenho in-
dividual e institucional;

V - produtividade no trabalho: capacidade para, executando
as atividades de forma planejada, atingir os resultados ou as metas
estipuladas com eficácia e eficiência;

VI - conhecimento de métodos e técnicas: conjunto de in-
formações técnicas e experiência profissional essenciais ao adequado
desempenho das funções, permitindo aplicar os conhecimentos téc-
nicos e assegurar processos e rotinas de trabalho do campo de atua-
ção, de forma integrada com os objetivos institucionais e individuais
estabelecidos;

VII - trabalho em equipe: capacidade para se integrar em
equipes de trabalho de constituição variada e para trabalhar em con-
junto com outras pessoas, respeitando a diversidade de conhecimentos
e valores, talentos e personalidades, gerando sinergias através da
participação ativa com o objetivo de atender ao interesse institu-
cional?

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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VIII - comprometimento com o trabalho: capacidade para
concretizar com eficácia e eficiência os objetivos dos serviços, rea-
lizando com empenho e rigor as tarefas ou projetos que lhe são
atribuídos, atuando de forma interessada e responsável e cumprindo
suas atribuições com zelo e dentro do prazo determinado? e

IX - cumprimento das normas de procedimentos e de con-
duta: capacidade para integrar no exercício das funções os valores
éticos e deontológicos do serviço público, cumprindo as normas le-
gais, instruções e regulamentos e procedimentos pertinentes de forma
efetiva.

Capítulo II
DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDA-

DE EM POLÍTICAS SOCIAIS - GDAPS
Art. 3º A GDAPS será devida aos ocupantes do cargo de

Analista Técnico de Políticas Sociais somente quando no exercício de
atividades inerentes às suas atribuições.

Art. 4º O cálculo da parcela remuneratória relativa à GDAPS
observará o limite máximo de cem pontos e o mínimo de trinta
pontos por servidor, e a seguinte distribuição:

I - até oitenta pontos, em decorrência do resultado da ava-
liação de desempenho institucional? e

II - até vinte pontos, em decorrência dos resultados da ava-
liação de desempenho individual.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos a título de
GDAPS serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos
auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional
pelo valor do ponto estabelecido no Anexo I desta Portaria, para o
nível, a classe e o padrão em que se encontrar posicionado o ser-
v i d o r.

Art. 5º Até que sejam processados os resultados do primeiro
período de avaliação de desempenho, a GDAPS será paga no valor
correspondente a oitenta pontos.

Art. 6º O Analista Técnico de Políticas Sociais que obtiver,
na avaliação de desempenho individual, pontuação inferior a quarenta
por cento do seu limite máximo, não fará jus à parcela da GDAPS
referente à avaliação de desempenho institucional no período.

Capítulo III
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Seção I
Da Avaliação de Desempenho Institucional
Art. 7º A média das avaliações de desempenho individual do

conjunto de servidores da Carreira de Desenvolvimento de Políticas
Sociais, no âmbito deste Ministério, não poderá ser superior ao re-
sultado da avaliação de desempenho institucional.

Parágrafo único. Caso a média das avaliações de desem-
penho individual do conjunto de servidores da carreira de Desen-
volvimento de Políticas Sociais seja superior ao resultado da ava-
liação de desempenho institucional, as avaliações individuais finais
deverão ser ajustadas proporcionalmente de modo que o resultado
seja igual ao resultado institucional.

Art. 8º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir
o desempenho do MDS no alcance dos seus objetivos e metas glo-
bais.

§ 1º As metas de desempenho institucional serão fixadas
anualmente em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome, podendo ser revistas, a qualquer tempo, na hi-
pótese de superveniência de fatores que influenciem significativa e
diretamente a sua consecução, desde que o MDS não tenha dado
causa a tais fatores.

§ 2º As metas de desempenho institucional devem ser ob-
jetivamente mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores
que visem a aferir a qualidade dos serviços relacionados à atividade
finalística do MDS, observados, no momento de sua fixação, os
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 3º O resultado da avaliação do alcance das Metas Ins-
titucionais superior a trinta por cento e inferior a cem por cento será
arredondado ao múltiplo de cinco imediatamente superior e pon-
derado em oitenta por cento, para fins de atribuição da GDAPS.

§ 4º Caso o resultado institucional seja inferior a trinta por
cento, a parcela da GDAPS correspondente à avaliação institucional
será igual a zero.

§ 5º As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados em cada período serão amplamente divulgados pelo MDS,
inclusive em seu sítio eletrônico, e permanecerão acessíveis a qual-
quer tempo.

§ 6º O MDS encaminhará as informações referentes às metas
de desempenho institucional e os resultados apurados em cada pe-
ríodo ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para di-
vulgação em seu sítio eletrônico.

Seção II
Da Avaliação de Desempenho Individual
Art. 9º A avaliação de desempenho individual considerará:
I - as metas de desempenho individual constantes do plano

de trabalho, comparando-as com as atividades realizadas pelo ser-
vidor no decorrer do ciclo? e

II - a avaliação, com vistas ao desenvolvimento do servidor,
nas seguintes competências:

a) capacidade técnica, que considerará, no âmbito do
MDS:

1. produtividade no trabalho; e
2. conhecimento de métodos e técnicas;
b) trabalho em equipe ?
c) comprometimento com o trabalho? e
d) cumprimento das normas de procedimentos e de con-

duta.
§ 1º Os Analistas Técnicos de Políticas Sociais não ocu-

pantes de cargos em comissão ou função de confiança serão avaliados
nas competências dispostas no inciso II do caput a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de quinze por cento?

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de sessenta por cento? e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho subordinada, na proporção de vinte e cinco por
cento.

§ 2o Os Analistas Técnicos de Políticas Sociais ocupantes de
cargos em comissão ou função de confiança que não se encontrem na
situação prevista no inciso II do caput do art. 14, serão avaliados nas
competências dispostas no inciso II do caput a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de quinze por cento;

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de sessenta por cento;

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
equipe de trabalho subordinada, na proporção de vinte e cinco por
cento.

Art. 10. A aferição do cumprimento de metas individuais é
atribuição exclusiva da chefia imediata.

Parágrafo único. Em caso de exoneração da chefia, o seu
substituto ou, na falta deste, o dirigente imediatamente superior pro-
cederá à avaliação de todos os servidores que lhe foram subordinados
no período compreendido entre a última avaliação e a data de subs-
tituição do servidor exonerado.

Art. 11. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo:
I - os compromissos de desempenho individual e institu-

cional firmados no início do ciclo de avaliação entre a chefia ime-
diata, a equipe e cada integrante da equipe, a partir das metas ins-
titucionais?

II - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas do ciclo de
avaliação?

III - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação? e

IV - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

Seção III
Dos critérios e procedimentos da avaliação de desempenho
Art. 12. O processo de avaliação de desempenho individual e

institucional se estrutura da seguinte forma:
I - quanto à data de início e término do ciclo de avaliação, e

o prazo para processamento das avaliações, sendo que:
a) o ciclo da avaliação de desempenho irá de 1º de dezembro

a 30 de novembro;
b) os resultados da avaliação serão processados no mês sub-

sequente ao término do ciclo de avaliação;
II - quanto às competências a serem aferidas na avaliação de

desempenho individual;
III - quanto ao peso relativo ao cumprimento de metas e à

avaliação das competências elencadas no inciso II do art. 9º, na
avaliação de desempenho individual:

a) na avaliação pelo chefe imediato, devendo ser levado em
consideração o cumprimento das metas do plano de trabalho, que será
computado como medida objetiva das entregas do conjunto de com-
petências, com peso de cinquenta por cento nesta avaliação, sendo os
outros cinquenta por cento computados na avaliação das competên-
cias;

b) na avaliação das competências a ser feita por múltiplas
fontes, ou seja, pela chefia, pela equipe de trabalho e na autoa-
valiação:

1) peso 2, para a capacidade técnica, que se divide em
produtividade no trabalho e conhecimento de métodos e técnicas,
cada um com peso 1; e

2) peso 1, para as demais competências, o que perfaz cinco
itens avaliativos de peso 1;

IV - quanto ao estabelecimento das metas individuais, da sua
quantificação e revisão, obedecer-se-á a seguinte sistemática:

a) em relação ao estabelecimento das metas individuais:
1. será realizado na forma de plano de trabalho; e
2. será formalizado pela aprovação do plano de trabalho, pela

chefia e servidores;
b) em relação à quantificação das metas:
1) será realizada em escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos;
2) será realizada ao final do ciclo de avaliação, para ve-

rificação do cumprimento das metas e demais compromissos fir-
mados, de forma a possibilitar o fechamento dos resultados obtidos
em todos os componentes da avaliação de desempenho; e

3) será realizado por meio de sistema informatizado;
c) em relação à revisão, poderá ser realizada uma vez a cada

período avaliativo, na hipótese de superveniência de fatores que in-
fluenciem significativa e diretamente a sua consecução, desde que o
servidor não tenha dado causa a tais fatores;

V - quanto à metodologia de avaliação utilizada, aos pro-
cedimentos do processo de avaliação, à sequência em que são de-
senvolvidos e os responsáveis por sua execução, nesta ordem:

a) quanto à metodologia:
1. quanto à avaliação institucional, as metas globais serão

apuradas em função dos indicadores estabelecidos pela Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento do MDS; e

2. quanto à avaliação individual, a avaliação das compe-
tências será realizada por múltiplas fontes, em sistema informatizado,
que considerará o cumprimento das metas individuais, sendo que a
avaliação do cumprimento de metas será realizada pela chefia ime-
diata, com base no Plano de Trabalho;

b) quanto à sequência dos procedimentos:

1. capacitação das chefias e servidores para procedimentos
de avaliação e disseminação de conhecimento na unidade de ava-
liação pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH; e

2. procedimentos do Ciclo de Avaliação, conforme descrito
no art. 18;

c) quanto aos responsáveis, cabendo:
1. ao Ministro de Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me a definição das metas institucionais;
2. aos chefes imediatos a gestão dos procedimentos de ela-

boração de planos de trabalho e do processo de avaliação pelos seus
subordinados, incluindo-se a transmissão das orientações necessárias;
a avaliação do cumprimento dos planos de trabalho dos subordinados
e a avaliação de competências;

3. ao servidor avaliado realizar a avaliação dos pares e do
chefe imediato, além dos procedimentos de sua inciativa, no zelo dos
seus direitos no processo de avaliação, em especial quanto aos re-
cursos;

4. à CAD o disposto no art. 20 desta Portaria; e
5. à CGRH gerir o processo da avaliação de desempenho, em

especial quanto ao estabelecimento de seu cronograma de execução,
bem como realizar os procedimentos referentes à GDAPS;

VII - quanto aos procedimentos relativos ao encaminhamento
de recursos por parte do servidor avaliado, considerando-se válidas
comunicações realizadas por meio do sistema informatizado de ava-
liação de desempenho.

Seção IV
Do Resultado da Avaliação na Atribuição da GDAPS
Art. 13. A avaliação de desempenho individual somente pro-

duzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido em exer-
cício nas atividades inerentes ao cargo por, no mínimo, dois terços do
período completo de avaliação.

Art. 14. Os titulares do cargo de Analista Técnico de Po-
líticas Sociais, quando investidos em cargo em comissão ou função de
confiança no MDS, farão jus à GDAPS da seguinte forma:

I - os investidos em função de confiança ou cargo em co-
missão do GrupoDireção e Assessoramento Superiores DAS, níveis 3,
2, 1 ou equivalentes, perceberão a gratificação de desempenho cal-
culada com base nas regras aplicáveis aos demais Analistas Técnicos
de Políticas Sociais? e

II - os investidos em cargo de Natureza Especial ou cargo em
comissão do GrupoDireção e Assessoramento Superiores DAS, níveis
6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a gratificação de desempenho
calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado
ao resultado da avaliação institucional do MDS no período.

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso
II do caput será a do MDS.

Art. 15. O Analista Técnico de Políticas Sociais que não se
encontre desenvolvendo atividades no MDS somente fará jus à
GDAPS quando cedido para:

I - a Presidência ou a Vice-Presidência da República ou
quando requisitado pela Justiça Eleitoral, situações nas quais per-
ceberá a GDAPS calculada com base nas regras aplicáveis como se
estivesse em efetivo exercício no órgão de origem? e

II - órgãos ou entidades do Governo federal distintos dos
indicados no inciso I do caput, desde que investido em cargo em
comissão de Natureza Especial, DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalentes,
situação em que perceberá a GDAPS calculada com base no valor
máximo da parcela individual somado ao resultado da avaliação ins-
titucional do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional referida nos in-
cisos I e II do caput será a do MDS.

Art. 16. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com
manutenção do cargo efetivo, os servidores referidos nos arts. 14 e 15
continuarão percebendo a GDAPS correspondente ao último valor
obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exo-
neração.

Art. 17. As avaliações referentes aos desempenhos individual
e institucional para fins de pagamento da GDAPS serão apuradas
anualmente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual pe-
ríodo.

Seção V
Do Ciclo de Avaliação
Art. 18. O ciclo da avaliação de desempenho compreenderá

as seguintes etapas:
I - publicação das metas globais do MDS?
II - estabelecimento das metas de desempenho individual

pelas equipes de trabalho?
III - monitoramento das etapas do processo de avaliação de

desempenho institucional e individual?
IV - apuração final das pontuações para o fechamento dos

resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho?

V - reconsideração e recurso, quando couber?
VI - publicação do resultado final da avaliação? e
VII - retorno aos avaliados, com vistas ao desenvolvimento

do servidor, após a consolidação das pontuações.
Art. 19. O avaliado poderá apresentar pedido de reconsi-

deração, devidamente justificado, contra o resultado da avaliação in-
dividual, no prazo de dez dias, contado da data de disponibilização de
todos os dados da avaliação no sistema de avaliação de desem-
penho.

§ 1º O pedido de reconsideração de que trata o caput será
apresentado à CGRH, que o encaminhará à chefia do servidor para
apreciação.

§ 2º O pedido de reconsideração será apreciado no prazo de
cinco dias, podendo a chefia deferir o pleito, total ou parcialmente, ou
indeferi-lo.
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§ 3º A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será comunicada até o dia seguinte ao de encerramento do
prazo para apreciação pelo avaliador, à CGRH, que dará ciência da
decisão ao servidor e à comissão de acompanhamento de que trata o
art. 20.

§ 4º Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento
do pleito, caberá recurso à comissão de acompanhamento de que trata
o art. 20, no prazo de dez dias, que o julgará em última instância.

§ 5º O resultado final do recurso deverá ser publicado no
boletim interno do órgão ou da entidade de lotação, intimando o
interessado por meio do fornecimento de cópia da íntegra da de-
cisão.

§ 6º Os procedimentos descritos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste
artigo serão realizados por meio de sistema informatizado dispo-
nibilizado por este MDS.

Seção VI
Da Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desem-

penho - CAD
Art. 20. A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de

Desempenho CAD, instituída pela Portaria MDS nº 14, de 26 de
fevereiro de 2013, cujos membros são designados em Portaria es-
pecífica, acompanhará e participará de todas as etapas do ciclo da
avaliação de desempenho referente aos servidores ocupantes do cargo
de Analista Técnico de Políticas Sociais.

§ 1º A CAD deverá julgar, em última instância, os recursos
interpostos quanto aos resultados das avaliações individuais.

§ 2º Somente poderão compor a CAD servidores efetivos,
em exercício no órgão ou na entidade de lotação, que não estejam em
estágio probatório ou respondam a processo administrativo discipli-
n a r.

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E DO DESENVOLVI-

MENTO NA CARREIRA
Seção I
Ações de Capacitação
Art. 21. Cabe à CGRH coordenar as ações de capacitação e

o controle dos processos de desenvolvimento na Carreira de que trata
esta Portaria.

Art. 22. Os resultados da avaliação de desempenho indi-
vidual dos ocupantes do cargo de Analista Técnico de Políticas So-
ciais serão utilizados como instrumentos de gestão para orientação
das ações para capacitação e desenvolvimento na carreira.

Art. 23. Os servidores ocupantes do cargo de Analista Téc-
nico de Políticas Sociais que obtiverem avaliação de desempenho
individual inferior a cinquenta por cento da pontuação máxima pre-
vista serão submetidos a processo de capacitação ou de análise de
adequação funcional, conforme o caso, sob a responsabilidade e
orientação do MDS.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a
identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação de desem-
penho do servidor e a subsidiar a adoção de medidas que possam
melhorar o seu desempenho, inclusive para fins de alocação do ser-
vidor em setores mais adequados ao exercício de suas funções.

Seção II
Desenvolvimento na Carreira
Art. 24. O desenvolvimento do servidor na Carreira de De-

senvolvimento de Políticas Sociais ocorrerá mediante progressão fun-
cional e promoção.

§ 1º Para fins deste artigo, progressão funcional é a pas-
sagem do servidor de um padrão para outro imediatamente superior
dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do
último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe ime-
diatamente superior, observados os seguintes requisitos:

I - para fins de progressão funcional:
a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo

exercício em cada padrão? e
b) resultado médio superior a oitenta por cento do limite

máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual de
que trata o art. 4º, no interstício de permanência no padrão;

II - para fins de promoção:
a) cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo

exercício no último padrão de cada classe?
b) resultado médio superior a noventa por cento do limite

máximo da pontuação nas avaliações de desempenho individual de
que trata o art. 4º, no interstício de permanência no último padrão de
classe anterior?

c) na mudança da classe A para a classe B, o servidor deverá
ter participado de eventos de capacitação com conteúdos correlatos às
atribuições do cargo e com carga horária total igual ou superior a
cento e vinte horas, no interstício de permanência na classe A? e

d) na mudança da classe B para a classe Especial, o servidor
deverá ter participado de eventos de capacitação com conteúdos cor-
relatos às atribuições do cargo e com carga horária igual ou superior
a trezentas e sessenta horas, no interstício de permanência na classe
B.

§ 2º Para fins de progressão, o interstício referido na alínea
"a" do inciso I do § 1º terá redução de um terço, mediante resultado
de avaliação de desempenho e contribuição excepcional para o de-
sempenho institucional, sendo a redução limitada em até dez por
cento do número de vagas em cada cargo.

§ 3º A redução de que trata o § 2º será disciplinada em
norma específica do MDS, de acordo com as diretrizes e normas
complementares, que deverão ser editadas pelo dirigente do órgão
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal.

§ 4º A carga horária mencionada nas alíneas "c" e "d" do
inciso II do § 1º será dividida em conteúdos transversais do cargo e
em conteúdos associados à respectiva especialidade.

§ 5º A divisão de que trata o § 4º será calculada para cada
servidor e não poderá resultar em carga horária inferior a um terço
para os conteúdos transversais ou para os conteúdos associados à
respectiva especialidade.

§ 6º Os interstícios de que tratam este artigo serão, conforme
art. 17, § 2º da Lei nº 12.094, de 2009:

I - computados a contar da vigência do Decreto nº 8.435, de
2015;

II - computados em dias, descontados os afastamentos re-
munerados que não forem legalmente considerados de efetivo exer-
cício; e

III - interrompidos, nos casos em que o servidor se afastar
sem remuneração, sendo reiniciado o cômputo a partir do retorno à
atividade.

§ 7º Quando o resultado da avaliação individual for inferior
à pontuação mínima exigida para fins de progressão ou promoção,
será considerado para composição da média o resultado da próxima
avaliação de desempenho realizada pelo MDS.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Em caso de afastamento sem prejuízo da remu-

neração, o servidor receberá a mesma pontuação obtida anteriormente
na avaliação de desempenho, para fins de progressão e promoção, até
que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.

Art. 26. Os atos de concessão de progressão e promoção
serão publicados no boletim interno do MDS e produzirão efeitos
financeiros, a partir do primeiro dia subsequente à data em que o
servidor houver completado os requisitos para a progressão ou a
promoção.

Art. 27. O primeiro ciclo de avaliação tem início na data de
publicação desta portaria e encerramento no dia 30 de novembro de
2015.

§ 1º No primeiro período de avaliação, será utilizado para o
cálculo da parcela institucional o resultado apurado em avaliação de
desempenho institucional estabelecido pela Portaria MDS nº 58, de
16 de maio de 2014.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, serão indicados os re-
sultados de alcance das metas de desempenho institucional utilizados
para o pagamento da parcela institucional da GDAPS, de acordo com
o planejamento institucional, com possibilidade de serem conside-
rados projetos e atividades prioritárias e condições especiais de tra-
balho, além de outras características específicas.

§ 3º No primeiro ciclo de avaliação implementado após a
data de publicação desta Portaria, os servidores serão avaliados ape-
nas pela chefia imediata.

§ 4º O resultado da primeira avaliação gera efeitos finan-
ceiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser com-
pensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor, conforme
disposto no art. 11, § 1º da Lei nº 12.094, de 2009.

Art. 28. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

ANEXO I

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO DE ATIVIDADE EM POLÍTICAS SOCIAIS -
GDAPS

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAPS - EFEITO FI-
NANCEIRO

A partir de 1o de janeiro de 2015

ESPECIAL III 58,55

II 56,10

I 53,67

CLASSE B V 51,23

IV 48,79

III 46,37

II 43,93

I 41,50

CLASSE A V 39,06

IV 36,62

III 34,19

II 31,75

I 29,27

RETIFICAÇÃO

A Portaria Conjunta MDS/INSS nº 2, de 30 de março de
2015, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União nº 67, de 9 de
abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes correções:

No Anexo I, à página 89, e no Anexo II, à página 106, os
códigos b1, b2, b3, b4 e b5 do quadro de Fatores Ambientais foram
substituídos pelos códigos e1, e2, e3, e4 e e5 e o código d5 do quadro
de Atividades e Participação foi substituído pelo código d6.

No Anexo I, à página 95, e no Anexo II, à página 112, o
termo Barreira foi substituído pelo termo Alteração.

No Anexo I, às páginas 97 e 98, e no Anexo II, às páginas
115 e 116, os códigos d5, d6, d7, d8 e d9 do quadro de Atividades e
Participação foram substituídos pelos códigos d1, d2, d3, d4 e d5.

No Anexo I, à página 99, e no Anexo II, à página 117, os
códigos b4, b5 e b6 do quadro de Atividades e Participação foram
substituídos pelos códigos d4, d5 e d6, em conformidade com os
demais códigos.

No Anexo I, à página 85, foram acrescentados os números 0,
1, 2, 3 e 4 no topo das colunas do quadro III - Apoio e Rela-
cionamentos.

No Anexo I, à página 99, na Conclusão da Avaliação Social
e Médico-Pericial da Pessoa com Deficiência, o termo MENOR DE
16 ANOS foi substituído pelo termo 16 ANOS OU MAIS e, no
primeiro quadro da mesma página, o termo Meses/Anos foi subs-
tituído pelo termo Anos.

CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Prorroga o prazo para comprovação da con-
clusão de obras da Zona de Processamento
de Exportação (ZPE) de Suape, no Mu-
nicípio de Jaboatão dos Guararapes, Estado
de Pernambuco.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das com-
petências que lhe conferem os incisos V e VI do art. 3o da Lei no

11.508, de 20 de julho de 2007, com a redação dada pela Lei no

12.767, de 27 de dezembro de 2012, o inciso X do art. 2o do Decreto
no 6.634, de 05 de novembro de 2008, e os incisos X, XIX e XX do
art. 8o do anexo da Resolução CZPE no 01, de 15 de maio de 2009;
tendo em vista o disposto no art. 3o da Resolução CZPE no 05, de 01
de setembro de 2009; bem como considerando o que consta no
Processo no 52000.030682/2009-25, e a sua decisão na XVII Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2015, resolve:

Art. 1o Prorrogar, por um período de até 36 (trinta e seis)
meses, o prazo para comprovação da conclusão das obras de im-
plantação da Zona de Processamento de Exportação - ZPE de Suape,
no Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, a
contar de 30 de abril de 2015.

Art. 2o A prorrogação de que trata o art. 1o condiciona-se à:
I - apresentação de plano de trabalho, por parte da ZPE

Administradora S.A., empresa administradora da ZPE de Suape/PE,
no Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, e
do Municipo de Jaboatão dos Guararapes, no Estado de Pernambuco,
na qualidade de proponente da ZPE, no prazo de 06 (seis) meses,
contados da data de publicação desta Resolução, com vistas à rea-
lização de ação coordenada entre as Partes e a Secretaria Executiva
do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação -
SE/CZPE, para o desenvolvimento do processo de implantação da
ZPE.

II - aprovação por parte do Grupo de Assessoramento Téc-
nico - GAT do CZPE do plano de trabalho do inciso I, com vistas ao
início da etapa de execução das ações planejadas.

Parágrafo Único. O plano de trabalho mencionado no caput
deste art. deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos:

I - levantamento da situação atual e das pendências a serem
solucionadas para o processo de implantação da ZPE de Suape, no
Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco;

II - proposta de ações a serem desenvolvidas para superação
dos óbices verificados; e

III - cronograma de execução dos trabalhos pretendidos, ob-
servado o prazo fixado no art. 1º.

Art. 3o Em relação ao documento objeto do parágrafo único
do art. 2º, cabe à SE/CZPE:

I - monitorar a elaboração;
II - encaminhar posicionamento para subsidiar a deliberação

do GAT de que trata do inciso II do Art. 2º;
III - acompanhar a execução de suas etapas no caso de

aprovação do plano de trabalho estabelecido no Art. 2º.
Art. 4o A ausência de apresentação tempestiva do plano de

trabalho, o inadimplemento das ações previstas, ou a sua inexecução,
caracterizará o descumprimento do prazo estabelecido no inciso II do
§ 4o do art. 2o da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação
alterada pela Lei no 11.732, de 30 de junho de 2008.

Art. 5o Cabe ao CZPE, no caso de descumprimento do art. 4º:
I - cancelar a prorrogação do prazo estabelecida no artigo 1º; e
II - exercer a competência estabelecida no inciso VI do art.

3o da Lei No- 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação dada pela
no 12.767, de 27 de dezembro de 2012, a contar de 30 de abril de
2015.

Art. 6º Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN RAMALHO
Presidente do Conselho

Substituto

RESOLUÇÃO No- 2, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Indefere o projeto industrial de instalação
da empresa K. Elawar International Ltda.,
apresentado para implantação na Zona de
Processamento de Exportação de Teófilo
Otoni, no Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DAS
ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE,
SUBSTITUTO, no exercício da atribuição que lhe confere o
parágrafo 1o do artigo 3o do Decreto no 6.634, de 05 de
novembro de 2008; e tendo em vista as competências previstas
no inciso II do artigo 3o da Lei no 11.508, de 20 de julho de
2007, com redação dada pela Lei no 11.732, de 30 de junho de
2008, e no inciso II do artigo 2o do Decreto no 6.634, de 05 de
novembro de 2008; bem como considerando as disposições do
Decreto no 6.814, de 06 de abril de 2009; da Resolução CZPE

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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no 01, de 15 de maio de 2009; da Resolução CZPE no 05, de
28 de setembro de 2011; e o que consta nos autos do Processo
MDIC no 52244.000189/2015-66,

Resolve, ad referendum do Conselho:
Art. 1o Indeferir o projeto industrial de instalação da empresa

K. Elawar International Ltda. apresentado para implantação na Zona
de Processamento de Exportação de Teófilo Otoni, no Estado de
Minas Gerais, tendo em vista que a empresa não cumpriu com os
requisitos dispostos no parágrafo 2o do artigo 2o; dos parágrafos 1o e
2o do artigo 3o; do artigo 4o; e do artigo 8o do Anexo da Resolução
CZPE no 05, de 28 de setembro de 2011.

Art. 2o O indeferimento mencionado pelo artigo 1o desta
Resolução, não impede a apresentação ao CZPE, por parte da em-
presa K. Elawar International Ltda., de novo projeto industrial, ob-
servadas às disposições da Resolução CZPE no 05, de 28 de setembro
de 2011.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN RAMALHO
Presidente do Conselho

Substituto

RESOLUÇÃO No- 3, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Indefere o projeto industrial de instalação
da empresa Stone World International Lt-
da., apresentado para implantação na Zona
de Processamento de Exportação de Teófilo
Otoni, no Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DAS ZO-
NAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, SUBS-
TITUTO, no exercício da atribuição que lhe confere o parágrafo 1o do
artigo 3o do Decreto no 6.634, de 05 de novembro de 2008; e tendo
em vista as competências previstas no inciso II do artigo 3o da Lei no

11.508, de 20 de julho de 2007, com redação dada pela Lei no 11 . 7 3 2 ,
de 30 de junho de 2008, e no inciso II do artigo 2o do Decreto no

6.634, de 05 de novembro de 2008; bem como considerando as
disposições do Decreto no 6.814, de 06 de abril de 2009; da Re-
solução CZPE no 01, de 15 de maio de 2009; da Resolução CZPE no

05, de 28 de setembro de 2011; e o que consta nos autos do Processo
MDIC no 5 2 2 4 4 . 0 0 0 1 8 8 / 2 0 1 5 - 11 ,

Resolve, ad referendum do Conselho:
Art. 1o Indeferir o projeto industrial de instalação da empresa

Stone World International Ltda. apresentado para implantação na Zo-
na de Processamento de Exportação de Teófilo Otoni, no Estado de
Minas Gerais, tendo em vista que a empresa não cumpriu com os
requisitos dispostos no parágrafo 2o do artigo 2o; dos parágrafos 1o e
2o do artigo 3o; do artigo 4o; e do artigo 8o do Anexo da Resolução
CZPE no 05, de 28 de setembro de 2011.

Art. 2o O indeferimento mencionado pelo artigo 1o desta
Resolução, não impede a apresentação ao CZPE, por parte da em-
presa Stone World International Ltda., de novo projeto industrial,
observadas às disposições da Resolução CZPE no 05, de 28 de se-
tembro de 2011.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN RAMALHO
Presidente do Conselho

Substituto

RESOLUÇÃO No- 4, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Prorroga o prazo para comprovação do iní-
cio de obras da Zona de Processamento de
Exportação de Fernandópolis (ZPE Paulis-
ta), no Município de Fernandópolis, Estado
de São Paulo.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das com-
petências que lhe conferem os incisos V e VI do art. 3o da Lei no

11.508, de 20 de julho de 2007, com a redação dada pela Lei no

12.767, de 27 de dezembro de 2012, o inciso X do art. 2o do Decreto
no 6.634, de 05 de novembro de 2008, e os incisos X, XIX e XX do
art. 8o do anexo da Resolução CZPE no 01, de 15 de maio de 2009;
tendo em vista o disposto no art. 3o da Resolução CZPE no 05, de 01
de setembro de 2009; bem como considerando o que consta no
Processo no 52000.021087/2009-07, e a sua decisão na XVII Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2015, resolve,

Art. 1o Prorrogar, por um período de até 36 (trinta e seis)
meses, o prazo para comprovação do início das obras de implantação
da Zona de Processamento de Exportação - ZPE de Fernandópolis, no
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, a contar de 12 de
junho de 2015.

Art. 2o A prorrogação de que trata o art. 1o condiciona-se à:
I - apresentação de plano de trabalho, por parte da Ad-

ministradora da Zona de Processamento de Exportação de Fernan-
dópolis - AZPEF S.A., empresa administradora da ZPE de Fernan-
dópolis/SP, no Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, e da
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, no Estado de São Paulo, na
qualidade de proponente da ZPE, no prazo de 12 (doze) meses, con-
tados da data de publicação desta Resolução, com vistas à realização
de ação coordenada entre as Partes e a Secretaria Executiva do Con-
selho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - SE/CZ-
PE, para o desenvolvimento do processo de implantação da ZPE.

II - aprovação por parte do Grupo de Assessoramento Téc-
nico - GAT do CZPE do plano de trabalho do inciso I, com vistas ao
início da etapa de execução das ações planejadas.

Parágrafo Único. O plano de trabalho mencionado no caput
deste art. deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos:

I - levantamento da situação atual e das pendências a serem
solucionadas para o processo de implantação da ZPE de Fernan-
dópolis, no Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo;

II - proposta de ações a serem desenvolvidas para superação
dos óbices verificados; e

III - cronograma de execução dos trabalhos pretendidos, ob-
servado o prazo fixado no art. 1º.

Art. 3o Em relação ao documento objeto do parágrafo único
do art. 2º, cabe à SE/CZPE:

I - monitorar a elaboração;
II - encaminhar posicionamento para subsidiar a deliberação

do GAT de que trata do inciso II do Art. 2º;
III - acompanhar a execução de suas etapas no caso de

aprovação do plano de trabalho estabelecido no Art. 2º.
Art. 4o A ausência de apresentação tempestiva do plano de

trabalho, o inadimplemento das ações previstas, ou a sua inexecução,
caracterizará o descumprimento do prazo estabelecido no inciso II do
§ 4o do art. 2o da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação
alterada pela Lei no 11.732, de 30 de junho de 2008.

Art. 5o Cabe ao CZPE, no caso de descumprimento do art. 4º:
I - cancelar a prorrogação do prazo estabelecida no artigo 1º; e
II - exercer a competência estabelecida no inciso VI do art.

3o da Lei No- 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação dada pela
no 12.767, de 27 de dezembro de 2012, a contar de 30 de abril de
2015.

Art. 6º Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN RAMALHO
Presidente do Conselho

Substituto

RESOLUÇÃO No- 6, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Prorroga o prazo para comprovação do iní-
cio de obras da Zona de Processamento de
Exportação (ZPE) do Sertão, no Município
de Assú, Estado do Rio Grande do Norte.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das com-
petências que lhe conferem os incisos V e VI do art. 3º da Lei No-

11.508, de 20 de julho de 2007, ambos com a redação dada pela Lei
No- 12.767, de 27 de dezembro de 2012, o inciso X do art. 2º do
Decreto No- 6.634, de 05 de novembro de 2008; e o inciso X, XIX, e
XX do art. 8º do anexo da Resolução CZPE No- 01, de 15 de maio de
2009; e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 1º da Resolução
CZPE No- 05, de 01 de setembro de 2009, bem como considerando o
que consta no Processo No- 52000.011623/2007-96, e conforme de-
cisão em sua XVII Reunião Ordinária realizada em 25 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Prorrogar, por um período de até 30 (trinta) meses, a
contar de 11 de junho de 2014, o prazo para comprovação do início das
obras de implantação da Zona de Processamento de Exportação (ZPE)
do Sertão, no Município de Assú, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2o A prorrogação de que trata o artigo 1o desta Re-
solução condiciona-se à:

I - apresentação de plano de trabalho, por parte do Município
de Assú, no Estado do Rio Grande do Norte, na qualidade de pro-
ponente da ZPE do Sertão, no prazo de 06 (seis) meses, contados da
data de publicação desta Resolução, com vistas à realização de ação
coordenada entre a Municipalidade e a Secretaria Executiva do Con-
selho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - SE/CZ-
PE, para o desenvolvimento do processo de implantação da ZPE.

II - aprovação, por parte do Grupo de Assessoramento Téc-
nico - GAT, do CZPE, do plano de trabalho do inciso I, com vistas ao
início da etapa de execução das ações planejadas.

Parágrafo Único. O plano de trabalho mencionado no caput
deste artigo deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos:

I - levantamento da situação atual e das pendências a serem
solucionadas para o processo de implantação da ZPE do Sertão, no
Município de Assú, Estado do Rio Grande do Norte;

II - proposta de ações a serem desenvolvidas para superação
dos óbices verificados; e

III - cronograma de execução dos trabalhos pretendidos, ob-
servado o prazo fixado no Art. 1o desta Resolução.

Art. 3o Em relação ao documento objeto do parágrafo único
do art. 2o desta Resolução, cabe à SE/CZPE:

I - monitorar a sua elaboração;
II - encaminhar posicionamento para subsidiar a deliberação

do GAT, de que trata o o inciso II do Art. 2o; e
III - acompanhar a execução de suas etapas, no caso de

aprovação do plano de trabalho estabelecido no Art. 2o.
Art. 4o A ausência de apresentação tempestiva do plano de

trabalho, o descumprimento das ações previstas, ou sua inexecução,
caracterizará o descumprimento do prazo estabelecido no inciso I do
§ 4o do Art. 2o da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação
dada pela Lei no 12.865, de 09 de outubro de 2013.

Art. 5o Cabe ao CZPE, no caso de descumprimento do Art. 4o:
I - cancelar a prorrogação do prazo estabelecida no Art. 1o; e
II - execer a competência estabelecida no inciso VI do Art. 3o

da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação dada pela Lei no

12.767, de 27 de dezembro de 2012, a partir de 11 de junho de 2014.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IVAN RAMALHO
Presidente do Conselho

Substituto

RESOLUÇÃO No- 7, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Prorroga o prazo para comprovação da con-
clusão de obras da Zona de Processamento
de Exportação (ZPE) de Macaíba, no Mu-
nicípio de Macaíba, Estado do Rio Grande
do Norte.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCES-
SAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das com-
petências que lhe conferem os incisos V e VI do art. 3o da Lei no

11.508, de 20 de julho de 2007, com a redação dada pela Lei no

12.767, de 27 de dezembro de 2012, o inciso X do art. 2o do Decreto
no 6.634, de 05 de novembro de 2008, e os incisos X, XIX e XX do
art. 8o do anexo da Resolução CZPE no 01, de 15 de maio de 2009;
tendo em vista o disposto no art. 3o da Resolução CZPE no 05, de 01
de setembro de 2009; bem como considerando o que consta no
Processo no 52000.006904/2010-22, e a sua decisão na XVII Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2015, resolve:

Art. 1o Prorrogar, por um período de até 36 (trinta e seis)
meses, o prazo para comprovação da conclusão das obras de im-
plantação da Zona de Processamento de Exportação - ZPE de Ma-
caíba, no Município de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte, a
contar de 31 de dezembro de 2014.

Art. 2o A prorrogação de que trata o art. 1o condiciona-se à:
I - apresentação de plano de trabalho, por parte da AZMAC

- Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Ma-
caíba S/A., empresa administradora da Zona de Processamento de
Exportação de Macaíba, no Município de Macaíba, Estado do Rio
Grande do Norte; do Governo do Estado do Rio Grande do Norte e
do Município de Macaíba, no Estado do Rio Grande do Norte, estes
dois últimos na qualidade de proponentes da ZPE; no prazo de 06
(seis) meses, contados da data de publicação desta Resolução, com
vistas à realização de ação coordenada entre as Partes e a Secretaria
Executiva do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de
Exportação - SE/CZPE, para o desenvolvimento do processo de im-
plantação da ZPE.

II - aprovação por parte do Grupo de Assessoramento Téc-
nico - GAT do CZPE do plano de trabalho do inciso I, com vistas ao
início da etapa de execução das ações planejadas.

Parágrafo Único. O plano de trabalho mencionado no caput
deste art. deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos:

I - levantamento da situação atual e das pendências a serem
solucionadas para o processo de implantação da ZPE de Macaíba, no
Município de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte;

II - proposta de ações a serem desenvolvidas para superação
dos óbices verificados; e

III - cronograma de execução dos trabalhos pretendidos, ob-
servado o prazo fixado no Art. 1º.

Art. 3o Em relação ao documento objeto do parágrafo único
do art. 2º, cabe à SE/CZPE:

I - monitorar a elaboração;
II - encaminhar posicionamento para subsidiar a deliberação

do GAT de que trata do inciso II do art. 2º;
III - acompanhar a execução de suas etapas no caso de

aprovação do plano de trabalho estabelecido no art. 2º.
Art. 4o A ausência de apresentação tempestiva do plano de

trabalho, o inadimplemento das ações previstas, ou a sua inexecução,
caracterizará o descumprimento do prazo estabelecido no inciso II do
§ 4o do art. 2o da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação
alterada pela Lei no 11.732, de 30 de junho de 2008.

Art. 5o Cabe ao CZPE, no caso de descumprimento do art. 4º:
I - cancelar a prorrogação do prazo estabelecida no art. 1º; e
II - exercer a competência estabelecida no inciso VI do art.

3o da Lei No- 11.508, de 20 de julho de 2007, com redação dada pela
Lei no 12.767, de 27 de dezembro de 2012, a contar de 31 de
dezembro de 2014.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN RAMALHO
Presidente do Conselho

Substituto

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 314, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 118, de 06 de março de
2015, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto -
RGCP, publicado no Diário Oficial da União de 9 de março de 2015,
seção 01, página 76 a 77;

Considerando a política do Governo Federal no sentido de
valorizar produtos sustentáveis nas compras públicas;
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Considerando a conveniência da adequação das práticas na-
cionais às internacionais de produção sustentável de couro, de forma
a propiciar acesso a mercados exigentes por parte do produto na-
cional;

Considerando a necessidade de o Inmetro consolidar sua
experiência em avaliar a sustentabilidade de processos produtivos;

Considerando que, para o desenvolvimento econômico deste
campo de ação, o Programa de Avaliação da Conformidade da Sus-
tentabilidade do Processo Produtivo de Couro precisa atender aos
requisitos de legalidade e de melhores práticas ambientais e sociais;

Considerando a importância de ter conhecimento da pro-
cedência da matéria-prima e da proteção à saúde e segurança do
trabalhador;

Considerando que a obediência a estes princípios aufere
maior retorno à sociedade, além de responder às expectativas dos
mercados nacional e internacional, resolve baixar as seguintes dis-
posições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
da Sustentabilidade do Processo Produtivo de Couro, disponibilizados
no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os

Requisitos ora aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 106,
de 25 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de
26 de fevereiro de 2015, seção 01, página 65.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação voluntária da sus-
tentabilidade do processo produtivo de couro, a qual deverá ser rea-
lizada por Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado
pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprova-
dos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 315, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o Decreto Federal n.º 96.044, de 18 de maio
de 1988, que aprova o Regulamento para Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos;

Considerando que o Inmetro, ou entidade por ele acreditada,
consoante o disposto no § 1º do art. 4º do Regulamento para o
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, deve atestar a ade-
quação dos veículos e dos equipamentos rodoviários destinados ao
transporte de produtos perigosos, nos termos dos seus regulamentos
técnicos;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 299, de 26 de junho de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2014,
seção 01, página 124;

Considerando a necessidade de ajustes nos itens 43, 44 e 46,
do Anexo da Portaria Inmetro n.º 299/2014, resolve baixar as se-
guintes disposições:

Art. 1º Aprovar os ajustes no Anexo da Portaria Inmetro n.º
299/2014, disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no en-
dereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2° Determinar que as infrações aos dispositivos desta

Portaria sujeitarão o infrator às penalidades previstas na Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 316, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro,
aprovado pelo Decreto No- 6.275/2007 e pela alínea a do subitem 4.1
da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n° 11, de
12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Conmetro.

Considerando a necessidade de estabelecer as condições que
deverão satisfazer as sociedades empresárias ou as empresas indi-
viduais interessadas na atividade de reparo e manutenção de ins-
trumentos de medição regulamentados;

Considerando que compete ao Inmetro, por meio da Rede
Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - RBMLQ-I, conceder
autorização para fins de reparo e manutenção de instrumentos de
medição regulamentados;

Considerando a informatização eficaz do processo por meio
do Sistema de Gestão Integrado da Rede (SGI);

Considerando que a ordem de serviço é o instrumento que
auxilia a organização interna das permissionárias e serve como do-
cumento comprobatório dos serviços executados, de manutenção ou
reparo, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 120 (cento e vinte) dias a partir da
publicação da presente Portaria, a vigência do subitem 4.3.8 do Re-
gulamento Técnico Metrológico (RTM), aprovado pela Portaria In-
metro n° 065, de 28 de janeiro de 2015, que versa sobre o prazo de
prestação de contas da manutenção ou reparo executados pelas per-
missionárias.

Art. 2º Alterar o texto do subitem 7.12.1 do RTM aprovado
pela Portaria Inmetro n° 065/2015, o qual passará a viger com a
seguinte redação:

"7.12.1 A ordem de seviço deve ser assinada pelo executor e
emitida em, pelo menos, 02 (duas) vias, sendo uma via destinada ao
responsável pelo estabelecimento e outra mantida pela permissio-
nária." (N.R.)

Art. 3º Retificar o subitem 11.4 do RTM aprovado pela
Portaria Inmetro n° 065/2015, o qual passará a viger com a seguinte
redação:

"11.4 As ampliações de escopo implicam na cobrança da
taxa, conforme subitem 11.1." (N.R.)

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 125, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001889/2015-43, de 26 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000895/2015-61, de 26 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Jabil do
Brasil Indústria Eletroeletrônica Ltda, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.854.120/0007-00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Cartucho de Cilindro de Imagem. 44574301BR; 44574317BR;

45456301BR; 44844477BR;
44844478BR; 44844479BR;
44844480BR.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 19, de 16 janeiro
de 2007.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 126, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.003798/2014-61, de 13 de agosto de 2014,
e no processo MDIC no 52001.000792/2015-09 de 08 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa DATAPROM
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o n° 80.590.045/0001-00, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do
seguinte produto e respectivo modelo:

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA SDP/MDIC No- 124, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o

da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.002073/2015-37, de 08 de junho
de 2015, e no processo MDIC no 52001.000952/2015-10, de 08 de
junho de 2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Nitere
Indústria de Produtos Eletrônicos LTDA, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

10.261.693/0001-20, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos
montado do tipo placa mãe ("motherboard").

NBM-2550.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 333, de 18 de
maio de 2012.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
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P R O D U TO MODELO

Rastreador/imobilizador para veículos automotores com
GPS e comunicação via telefone celular.

Modelo SC50A

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 322, de 29 de maio
de 2006.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 127, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001929/2015-57, de 28 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000912/2015-60, de 29 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa HUAWEI
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
n° 02.975.504/0004-03, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Cordão óptico conectorizado COSAC GJYXFCH-1B6a2

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 682, de 26 de
setembro de 2012.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito

ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 128, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001086/2015-99, de 26 de março de 2015,
e no processo MDIC no 52001.000858/2015-52, de 19 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa MTM
ELETRO ELETRONICA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

53.162.723/0001-53, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
DPS - Dispositivo de Prote-
ção contra surtos para cen-
trais telefônicas.

MPR-100;MPR-150;MPR200;MPS-15;MPS-20;MPS-
30;MPS-40;MPS-50;MPS-80;MPS-

100;MPS-200;MPS-400;MPS750;MPS-1000;PQD-30;PQD-
60;PQD-120;PQD-220;PQD-1;PQD-2;PQD-3;SFL-1;SFL-
2;SFL-3;SFL-4;SFL-6;SFL-V-RACK;SFL-H-RACK;PQG-
1;PQG-2;PQG-3;MPH-
1 5 ; M P H - 3 0 ; M P H - 6 0 ; M P H - 1 6 0 ; M P H - R J 4 5 ; M P H - R J 11 ; P 1 H -
8;P1H-15;P1H-30;P1H-160;P-VOIP;P4-RJ45;P8-RJ45;P-
4 8 5 ; P - 4 2 2 ; P R S - D B 9 ; R S - 2 3 / 8 ; P - C F T V; P - C F T V C P T; P -
P O E ; C X - AT; P C T - 8 ; P C T - 1 0

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 129, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001556/2015-14, de 30 de abril de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000981/2015-73, de 15 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa CROMAX
ELETRÔNICA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 02.325.391/0001-40,
à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação dos seguintes produtos e respectivos
modelos:

P R O D U TO MODELOS
Rastreador para cargas e veículos automotores com posicionamento por
LBS (Location Based Service) e comunicação via GSM/GPRS.

Tracer One Tag.

Rastreador para cargas e veículos automotores, com GPS e comu-
nicação via rede de telefonia celular e rádio frequência (Wi-Fi).

Tracer Tag Cargo.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 843, de 20 de
novembro de 2012.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 130, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.002075/2015-26, de 08 de junho de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000951/2015-67, de 08 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Linear
Equipamentos e Serviços Ltda. - EPP , inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

72.853.039/0001-62, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes pro-
dutos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho para supervisão e acionamento de equi-
pamentos de controle de acesso e de frequência.

Linear-HCS Ethernet

Dispositivo de controle de abertura de portões e
portas sociais em sistema de controle de acesso,
baseado em técnica digital.

Linear-HCS Intertravamento; Linear-
HCS Botoeira; Linear-HCS Tri-Mono.

Aparelho para controle de acesso condominial de
pessoas e veículos, baseado em técnica digital.

Linear-HCS CT; Linear-HCS TX; Li-
near-HCS Multifunção; Linear-HCS
RX32

Aparelho para supervisão e acionamento de equi-
pamentos de controle de acesso e de frequência.

Linear-HCS Guarita

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.



Nº 123, quarta-feira, 1 de julho de 2015 69ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015070100069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação de-
finitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou inde-
ferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá
recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência
do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 131, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.002075/2015-26, de 08 de junho de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000951/2015-67, de 08 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Linear
Equipamentos e Serviços Ltda. - EPP , inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

72.853.039/0001-62, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes pro-
dutos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho para supervisão e acionamento de equi-
pamentos de controle de acesso e de frequência.

Linear-HCS Ethernet

Dispositivo de controle de abertura de portões e
portas sociais em sistema de controle de acesso,
baseado em técnica digital.

Linear-HCS Intertravamento; Linear-
HCS Botoeira; Linear-HCS Tri-Mo-
no.

Aparelho para controle de acesso condominial de
pessoas e veículos, baseado em técnica digital.

Linear-HCS CT; Linear-HCS TX; Li-
near-HCS Multifunção; Linear-HCS
RX32

Aparelho para supervisão e acionamento de equi-
pamentos de controle de acesso e de frequência.

Linear-HCS Guarita

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 132, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Cancela a habilitação provisória de produto
da empresa Maxtrack Industrial Ltda, com
base no disposto no § 4o do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001911/2013-71, de 12 de novembro de 2013 e
MCTI no 01200.001660/2013-47, de 24 de abril de 2013, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória da
empresa Maxtrack Industrial Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.188.944/0001-95, para o seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO(S)
Servidor Móvel

G-100

Art. 2o O art. 1o da Portaria SDP/MDIC nº 53, de 20 de
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ................

P R O D U TO MODELOS
Microcomputador portátil, sem teclado, com
tela sensível ao toque ("touch screen"), de pe-
so inferior a 750g (Tablet PC)

i-MXT

Rastreador móvel
M X T - 11 0

......................" NR
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 133, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.002108/2015-38, de 09 de junho de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000957/2015-34, de 09 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Serdia
Eletrônica Industrial Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 80.787.443/0003-
75, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivos mo-
delos:

P R O D U TO MODELOS
Circuito impresso com componentes elé-
tricos e eletrônicos montados para redes
de comunicação sem fio.

ZBX DIN; ZBX HID; ZBX Mini

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 134, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001642/2015-27, de 7 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000905/2015-68, de 28 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa DIMAS DE
MELO PIMENTA SISTEMAS E PONTO DE ACESSO LTDA., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 61.099.008/0001-41, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação
do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Sistema Autenticador e Transmissor de Cupons Fiscais

Eletrônicos - D-SAT.
D - S AT

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 135, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.002152/2015-48, de 11 de junho de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000973/2015-27, de 12 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa DL CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 06.940.544/0001-10, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte produto e respectivos modelos:
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P R O D U TO MODELO

Máquina automática digital para processa-
mento de dados, com tela incorporada - "All
in One".

AP

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 215, de 27 de
março de 2009.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 136, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001881/2015-87, de 25 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000878/2015-23, de 25 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Daruma
Telecomunicações e Informática S.A., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

45.170.289/0001-25, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Gabinete Plastico com ou sem Fonte de Alimen-
tação incorporada, para Unidade de Processamento
Digital.

GABPSF PC3500I; GABPCF PC3500I;
GABPSF PC3500Wi; GABPCF
PC3500Wi; GABPSF PUPD e
GABPCF PUPD.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 811, de 14 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 137, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001980/2015-69, de 06 de junho de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000921/2015-51 de 01 de junho de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Constanta
Industrial LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 02.358.783/0001-05, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006,
quando da fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Módulo para coleta e comunicação de
dados de medidores de energia.

YPYMA01; YPYMA03; NABY01; NABY08.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 601, de 02 de
agosto de 2011.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA SDP/MDIC No- 138, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000361/2015-57, de 2 de fevereiro de 2015,
e no processo MDIC no 52001.000877/2015-89, de 25 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa FUJIKURA
CABOS PARA ENERGIA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 18.580.396/0001-59, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação
do seguinte produto e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Cabo de fibra óptica com re-
vestimento externo de alumí-
nio.

Cabo OPGW SM 115MM2 24FO; Cabo OPGW SM
120MM2 24FO; Cabo OPGW SM 150MM2 24FO; Cabo
OPGW SM 55MM2 24FO; Cabo OPGW SM 90MM2
36FO.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 178, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Prorrogação, excepcional, do prazo para cum-
primento das cláusulas suspensivas, de que tra-
ta o item 8 do Manual de Instruções para Apro-
vação e Execução dos Programas e Ações do
Ministério do Esporte inseridos no Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal,

Considerando a necessidade de prorrogação de prazo para
atendimento de cláusulas suspensivas nos Termos de Compromisso
firmados pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro com o objetivo
de construção de instalação esportiva para competições dos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos do Rio de Janeiro, constantes dos se-
guintes processos administrativos: nº 58701.000376/2014-19 (Deo-
doro - Área Norte) e nº 58701.000375/2014-66 (Deodoro - Área Sul),
cujos números dos termos de compromisso são os de 0437260-90 e
0437267-69, respectivamente, que, por motivos alheios ao seu dever
de diligência não puderam ser cumpridos no prazo previamente es-
tabelecido, resolve:

Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente até 30 de setembro de
2015, o prazo para cumprimento das cláusulas suspensivas, de que
trata o item 8 do Manual de Instruções para Aprovação e Execução
dos Programas e Ações do Ministério do Esporte inseridos no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC, visando à implantação
de infraestruturas necessárias à realização dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos Rio 2016, no âmbito dos Termos de Compromisso
firmados pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de mandatária
da União, com o Município do Rio de Janeiro, com vistas à execução
das obras do Centro Olímpico de Deodoro, no Rio de Janeiro, es-
pecificamente no que concerne às instalações da Área Norte e da
Área Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

PORTARIA No- 183, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
10.891, de 09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de
2005, Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1° Contemplar 01 (um) atleta de modalidade que não
integra o programa olímpico ou paraolímpico, referente ao exercício
2014, aprovados no âmbito do Programa Bolsa Atleta, relacionados
no anexo Único desta Portaria, sendo:
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a) 01 (um) habilitado na Categoria Internacional.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO

MODALIDADES QUE NÃO FAZEM PARTE DOS PROGRAMAS
OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO
CATEGORIA INTERNACIONAL

No- de
Ordem

No- da
Ficha

Nome do Atleta CPF Moda-
lidade

Classi-
ficação

Tipo de Mo-
dalidade

Catego-
ria de
Idade

1 4 2 6 11 / 2 0 1 4 Leonardo Neres
Campos de Mi-
randa

720.714.941-
72

Kick-
bo-
xing

2º Não Olím-
pica

Principal

PORTARIA No- 184, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, nº 83, de 24 de abril de 2013 e Portaria nº 190, de 14
de agosto de 2014, na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, e no
Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Contemplar os 4 atletas olímpicos que tiveram seus
planos esportivos aprovados no âmbito do Programa Atleta Pódio,
relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO

ESPORTES OLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO
Edital nº 3/2013, de 17 de julho de 2013

No-

de Ordem
Atleta CPF Modalidade

1 Ana Sátila Vieira Vargas 040.467.701-04 Canoagem
2 Anderson dos Santos Oliveira 017.658.720-90 Canoagem
3 Charles Fernando Correa 409.731.858-64 Canoagem
4 Diogo Andrade Villarinho 040.760.221-65 Desportos Aquáticos

PORTARIA No- 185, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, nº 83, de 24 de abril de 2013 e Portaria nº 190, de 14
de agosto de 2014, na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, e no
Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005, resolve:

Art. 1º Contemplar os 3 atletas olímpicos que tiveram seus
Planos Esportivos aprovados no âmbito do Programa Atleta Pódio,
relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Os referidos atletas ora contemplados deverão im-
primir, assinar e enviar ao Ministério do Esporte o Termo de Ade-
são.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO

ESPORTES OLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO
Edital nº3/2014, de 28 de agosto de 2014

No- de Ordem Atleta CPF Modalidade
1 Etiene Pires de Medeiros 073.235.864-70 Desportos Aquáticos
2 Guilherme Augusto Guido 339.349.778-20 Desportos Aquáticos
3 Henrique Medina Flores 365.781.438-82 Ginástica

lhe confere o art. 22, itens II e V, do Anexo I do Decreto nº 6.099 de
26 de Abril de 2007, que aprova a Estrutura Regimental do IBAMA,
tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1.989 e
no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2.002, considerando a ne-
cessidade de disciplinar a aplicação do artigo 18, do Decreto nº 4.074,
de 04 de janeiro de 2002, e considerando o que consta no Processo
Administrativo do Ibama n° 02001.007513/2014-71, resolvem:

Art. 1º Estabelecer critérios e procedimentos para registro de
agrotóxicos, seus componentes e afins para uso em emergências sa-
nitárias ou ambientais.

Art 2º Para efeito desta Instrução Normativa Conjunta, con-
sideram-se:

I-emergência sanitária: situação que envolva a ocorrência de
infestação de organismos vivos, inclusive espécies invasoras, capazes
de transmitir doenças à população humana, para cujo controle, nas
condições envolvidas, não exista agrotóxico ou afim registrado ou os
existentes revelem-se comprovadamente ineficazes;

II-emergência ambiental: situação que envolva a ocorrência
de organismos vivos, inclusive espécies invasoras, considerados da-
nosos a florestas nativas, aos ambientes hídricos ou a outros ecos-
sistemas, ou que comprometam a qualidade dos recursos naturais e
seus usos pelas comunidades, para cujo controle, nas condições en-
volvidas, não exista agrotóxico ou afim registrado ou os existentes
revelem-se comprovadamente ineficazes;

III-registro emergencial : ato privativo de órgão federal com-
petente, que atribui o direito provisório de produção, importação,
manipulação, comercialização e emprego de um agrotóxico, com-
ponente ou afim para atendimento a uma emergência sanitária ou
ambiental.

IV-autorização para uso emergencial: manifestação de apro-
vação das especificações técnicas de produto agrotóxico, componente
ou afim, considerado necessário ao enfrentamento de uma emergência
sanitária ou ambiental e que serve de referência para o requerimento
e a concessão do registro emergencial a produto(s) que atenda(m) a
essas especificações.

Art. 3º O procedimento para o registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins para uso em emergências sanitárias ou am-
bientais obedecerá as seguintes etapas:

I - Indicação da ocorrência de emergência sanitária ou am-
biental, nos termos do artigo 4º desta INC;

II - Divulgação da autorização para uso emergencial, com o
estabelecimento das especificações para o registro emergencial, nos
termos do artigo 9º desta INC;

III - Divulgação da concessão ou indeferimento dos pleitos
de registro, nos termos do art.12. desta INC.

Parágrafo único. Somente após a concessão do registro emer-
gencial poderá ser utilizado o respectivo produto, nos termos e con-
dições apresentadas no seu rótulo, bula ou folheto complementar.

Art. 4º Possuem legitimidade para indicar a ocorrência de
emergência sanitária ou ambiental e apresentar solicitação de uso
emergencial de agrotóxicos e afins, órgãos governamentais, insti-
tuições de pesquisa ou de extensão rural, associações ou cooperativas
de produtores rurais, associações e entidades representativas de usuá-
rios das águas e entidades legalmente constituídas para a defesa dos
interesses difusos relacionados à proteção da saúde, do consumidor,
do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis.

Art. 5º A indicação de ocorrência de emergência sanitária ou
ambiental que justifique a necessidade de uso emergencial de de-
terminado produto agrotóxico, componente ou afim deverá ser apre-
sentada ao órgão federal registrante do produto, observadas as com-
petências definidas pela Lei n° 7.802 de 1989 e em sua regula-
mentação, acompanhada dos dados e informações listados no Anexo
I desta Instrução Normativa Conjunta.

Art 6º O órgão registrante conferirá a documentação recebida
frente às exigências mencionadas no artigo anterior desta Instrução
Normativa e, se completa, encaminhará cópia aos demais órgãos
federais envolvidos no processo de registro do produto e ao Co-
ordenador do Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos -
CTA, juntamente com seu parecer técnico relativo à caracterização

ou não de situação emergencial.
§ 1° O Coordenador do CTA promoverá reunião desse Co-

mitê para a apresentação por seus membros dos pareceres técnicos e
deliberação sobre o registro emergencial, em até 15 (quinze) dias a
contar da data de recebimento da documentação citada no caput,
podendo, excepcionalmente, ser estendido esse prazo na hipótese in-
dicada no parágrafo segundo deste artigo, se necessário.

§ 2° Qualquer um dos órgãos federais poderá solicitar dados
ou informações complementares relativos à situação emergencial ou
sobre o produto pretendido à entidade que apresentou a solicitação de
uso emergencial, ou a organizações nacionais ou internacionais ou a
pesquisadores, visando a fundamentação de seu parecer, cabendo co-
municar aos demais órgãos envolvidos e ao Coordenador do CTA
sobre a medida adotada.

§ 3° Quando um ingrediente ativo não registrado no Brasil
for indicado como necessário para atendimento à emergência, deverá
ser atendido pelos órgãos federais, para tomada de decisão de au-
torização do uso e de concessão de registro emergencial, o disposto
no parágrafo 6° do art. 3° da Lei n° 7.802 de 1989, bem como
considerada a existência de restrição ou proibição ao mesmo es-
tabelecida por outro país e o motivo que determinou o estabele-
cimento da medida.

§ 4° A manifestação favorável à concessão de registro emer-
gencial por um órgão federal deverá ser acompanhada da recomen-
dação, pertinente à sua área de atuação, quanto aos dizeres que de-
verão constar no rótulo e na bula do produto, ou no folheto com-
plementar, quando for o caso.

Art 7º Quando mais de um ingrediente ativo for indicado
para uso emergencial, para a mesma finalidade e com mesmo modo
de ação sobre o organismo alvo, somente um terá o uso permitido,
sendo utilizados como critérios de escolha:

I - a eficiência;
II - a classificação toxicológica e do potencial de pericu-

losidade ambiental;
III - a avaliação de risco para a ingestão humana;
IV - o número de empresas detentoras do registro dos pro-

dutos formulados que se enquadrem nas especificações autorizadas.
Art. 8º A autorização para uso do agrotóxico, componente ou

afim terá validade por período necessário ao enfrentamento da emer-
gência sanitária ou ambiental que a motivou.

Parágrafo único. Quando constatada a necessidade de con-
trole por tempo indeterminado do organismo vivo causador da emer-
gência de que trata esta Instrução Normativa, a vigência da au-
torização para uso emergencial poderá ser definida pelo tempo ne-
cessário para a geração dos estudos exigidos para o registro do agro-
tóxico, componente ou afim, findo o qual, não havendo solicitação
para o registro dos produtos no prazo estabelecido, o mesmo somente
será prorrogado mediante justificativa fundamentada, a critério do
órgão registrante.

Art 9º A decisão favorável dos órgãos federais sobre o pe-
dido de uso emergencial de um agrotóxico, componente ou afim será
divulgada no Diário Oficial da União pelo órgão registrante, junto
com as especificações descritas no Anexo II desta Instrução Nor-
mativa Conjunta, a serem observadas pelos interessados na obtenção
do registro emergencial do agrotóxico, componente ou afim.

Art.10. O interessado na obtenção de registro emergencial de
produto para a finalidade autorizada deverá requerê-lo ao órgão com-
petente, acompanhado dos itens listados no Anexo III e do termo de
compromisso conforme Anexo IV.

§ 1°- A não apresentação dos dados referidos no caput desse
artigo acarretará indeferimento do pleito de registro emergencial.

§ 2°- O requerimento de registro poderá compreender total
ou parcialmente as indicações de uso determinadas na autorização de
uso emergencial.

Art. 11. O agrotóxico, componente ou afim à base de in-
grediente ativo que não tenha sido registrado anteriormente no Brasil,
mas em relação ao qual os órgãos federais tenham autorizado a
concessão de registro emergencial, serão considerados provisoriamen-
te como de Classe Toxicológica e Ambiental mais restritiva, no que
se refere aos cuidados de manipulação e aplicação.

Art.12. O órgão registrante do agrotóxico, componente ou
afim deverá publicar no Diário Oficial da União, no prazo de até
trinta dias da data da concessão ou indeferimento do registro emer-
gencial, resumo do ato administrativo contendo:

I - nome do requerente ou titular;
II - marca comercial do produto;
III - resultado do pedido e se indeferido, o motivo;
IV - nome químico e comum do ingrediente ativo;
V - nome científico, no caso de agente biológico;
VI - indicação de uso aprovada;
VII - classificação toxicológica;
VIII - classificação do potencial de periculosidade ambiental;

e
IX - prazo de validade do registro.
Art. 13. O registro emergencial de agrotóxicos e afins será

cancelado se constatado problema de ordem toxicológica ou am-
biental.

Art. 14. Os casos omissos e a necessidade de alterações na
autorização concedida serão analisados pelo CTA.

Art. 15. Os órgãos federais dos setores da saúde, da agri-
cultura e do meio ambiente deverão priorizar as análises técnicas de
suas competências relativas aos pleitos de registro ou de alteração
pós-registro para produtos agrotóxicos, componentes e afins apli-
cáveis ao controle, supressão ou erradicação de agente biológico
causador da emergência de que trata esta Instrução Normativa.

Art. 16. Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogada a Instrução Normativa
Conjunta n° 1, de 15 de abril de 2008.

DÉCIO COUTINHO
Secretário de Defesa Agropecuária

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente-Interino

Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANVISA

MARILENE RAMOS
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBAMA

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO, INFORMAÇÕES E DISPOSIÇÕES
DE ATENDIMENTO OBRIGATÓRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE
USO EMERGENCIAL

1.Justificativa técnica de impacto sócio-econômico, ambien-
tal ou na saúde humana oriundo da ocorrência de organismos vivos
considerados nocivos e seu enquadramento quanto ao tipo da emer-
gência, conforme disposto no Art. 2º da presente Instrução Normativa
Conjunta. A justificativa deve contemplar a comparação com outros
métodos de controle, químicos, físicos ou biológicos, disponíveis ou
possíveis, bem como as implicações decorrentes da ausência de con-
trole do organismo (não intervenção).

2.Parecer técnico, assinado por profissional legalmente ha-
bilitado, acompanhado de teste comprobatório da eficiência do agro-
tóxico, componente ou afim, realizado em conformidade com o dis-
posto nos parágrafos 1° e 2° do Art. 23, do Decreto nº 4.074/02, ou
de recomendações para controle do organismo nocivo emanadas de
organismos internacionais pertinentes, ou de dados bibliográficos téc-
nico-científicos de fontes referenciadas.

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 11,
DE 30 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7127, de 04 de março de 2010, o DIRETOR
PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SA-
NITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, IV, do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029 de 16 de Abril de 1999,
e tendo em vista o disposto nos arts. 54, §§1º e3º, e 55, II, do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11de Agosto de 2006, republicada no Diário
Oficial da União de 21 de Agosto de 2006, e a PRESIDENTE DO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que
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2.1. Quando a solicitação se referir a produtos ou agentes de
processos químicos ou biológicos, o teste de eficiência deverá ser
realizado de acordo com as normas estabelecidas, ou apresentada
bibliografia, utilizando-se ingrediente(s) ativos(s) em, no mínimo, 3
(três) doses, além de:

2.1.1. Informar a marca comercial do(s) produto(s) formu-
lado( s) utilizado(s) no teste;

2.1.2. Informar o ecossistema sobre o qual o(s) produto(s)
formulados foram aplicados; e

2.1.3. Conter a conclusão do estudo indicando o(s) ingre-
diente( s) ativo(s) para o(s) qual(is) se requer o uso emergencial e
respectiva(s) dose(s), modo(s), freqüência(s) e época(s) de aplica-
ção.

3. Proposta de período para o qual solicita-se a autorização
de uso emergencial, bem como sua justificativa, atendendo ao dis-
posto no Art. 8° da presente Instrução Normativa Conjunta.

4. Outras informações exigidas pelo órgão responsável pela
área de saúde no caso de emergência sanitária.

ANEXO II

ITENS DA PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
EMERGENCIAL

1. Tratamento:
1.1. tipo (químico, físico, biológico);
1.2. nome comum do ingrediente ativo;
1.3. nome químico do ingrediente ativo (no caso de tra-

tamento químico);
1.4. número do ingrediente ativo junto ao Chemical Abs-

tracts Service (CAS);
1.5. nome científico, no caso de agente biológico;
1.5. grupo químico (no caso de tratamento químico);
1.6. forma de apresentação do produto (tipo de formula-

ção);
1.7. classe de uso;
2. Finalidade (alvo biológico);
3. Modo de uso:
3.1. modo de aplicação;
3.2. freqüência de aplicação;
3.3. dose em ingrediente ativo;
3.4. outras informações (quando aplicável);
4. Período de vigência da autorização para uso do agro-

tóxico, componente ou afim.

ANEXO III

DOCUMENTOS REQUERIDOS PARA FINS DE REGIS-
TRO DE AGROTÓXICOS PARA USO EMERGENCIAL

MODELO DE RÓTULO, BULA E FOLHETO COMPLE-
M E N TA R :

1. Em se tratando de produto não registrado para outras
finalidades como agrotóxico ou afim, o requerente deverá apresentar
modelo de rótulo e bula, contemplando os requisitos previstos nos
Anexos VIII e IX do Decreto n° 4.074 de 2002, no que for pertinente,
bem como:

a) os dizeres: "Uso emergencial aprovado de acordo com
?.(ato legal) ....., de ... de ......de ...., publicado no Diário Oficial da
União de..... de..... de...........,válido até ... de ...... de ......";

b) indicações e orientações de uso do produto, conforme
aprovado pelos órgãos federais por ocasião da aprovação do uso
emergencial do(s) ingrediente(s) ativo(s) correspondente(s).

2. Em se tratando de produto com registro vigente como
agrotóxico ou afim, para outra(s) indicação(ões) de uso, apresentar:

2. 1. cópia do rótulo e da bula aprovados pelos órgãos fe-
derais competentes referentes ao registro(s) já existente(s);

2. 2. modelo de folheto complementar, contendo :
a) os dizeres: "Uso emergencial aprovado de acordo com

?.(ato legal) ....., de ... de ......de ...., publicado no Diário Oficial da
União de..... de..... de...........,válido até ... de ...... de ......";

b) nome comecial do produto;
c) composição: vide rótulo;
d) classe : vide rótulo;
e) modo de ação:(sistêmico, de contato, etc);
f) tipo de formulação;
g) titular do registro:
Nome da Empresa
Endereço CEP Cidade - UF
C . N . P. J . :
Tel. (0XXXX) Fax (0XXXX)
Número de registro do estabelecimento/Estado
h) importador, fabricante, formulador e manipulador: vide

rótulo;
i) a frase de advertência: "ANTES DE USAR O PRODUTO

LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA E CONSERVE-OS EM
SEU PODER";

j) a frase de advertência: "É OBRIGATÓRIO O USO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PROTEJA-
SE";

k) a frase de advertência: "É OBRIGATÓRIA A DEVO-
LUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA";

l) classificação Toxicológica (especificada pela ANVISA);
m) classificação do potencial de periculosidade ambiental

(especificada pelo IBAMA);
n) indicação de uso (indicar PRAGAS , DOENÇAS ou

PLANTAS INFESTANTES; DOSE, NÚMERO, ÉPOCA E INTER-
VALO DE APLICAÇÃO, MODO DE APLICAÇÃO, INTERVALO
DE SEGURANÇA, INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS
NAS ÁREAS TRATADAS, LIMITAÇÕES DE USO e INFORMA-
ÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM
USADOS conforme aprovado no ato legal referente à autorização de
uso emergencial publicada no Diário Oficial da União);

o) dados relativos à proteção da saúde humana:vide o rótulo
e a bula;

p) dados relativos à proteção do meio ambiente:vide o rótulo
e a bula.

ANEXO IV

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO
A Empresa __________, CNPJ nº ______,situada no En-

dereço ___________, conforme
(portaria/resolução) nº____ de _________(data), publicada

no Diário Oficial da União de (data), à página ___ ,autorizando o uso
em caráter emergencial de produtos a base de______(ingrediente ati-
vo) para a finalidade de _________________________ , declara para
os devidos fins que se compromete a desenvolver e apresentar os
estudos necessários para a efetivação de registro definitivo do produto
de marca comercial _____ (Produto Comercial), para as finalidades e
instruções de uso determinadas no certificado de registro emergencial
que vier a ser concedido a esse produto.

________________________
(Local e data)
_________(assinatura)__________________
Nome do Representante Legal

PORTARIA No- 4, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera a Portaria nº 262, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 14 de abril de 2008,
revoga a Portaria nº 1.377, de 4 de outubro
de 2013, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA,
nomeada pelo Decreto de 5 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 6 de maio de 2015, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos IV, V e VIII do art. 22 da Estrutura Regimental do IBAMA, aprovada
pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 27 de abril de 2007, os incisos VI e VII do art. 111 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 341/MMA, de 31 de agosto de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 2011, RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 262, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
......................................................................................
m) (revogado);
...........
q) (revogado);" (NR)
Art. 2º As Portarias específicas de delegação para celebração de

convênios, ajustes e acordos de cooperação, expedidas e publicadas ante-
riormente a esta Portaria, sem prejuízo dos atos praticados nos estritos ter-
mos da delegação, deverão, em eventual celebração de aditivos ou novos
acordos com mesmo objeto, ser ratificadas pela Presidência do Ibama.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 1.377, de 4 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2013, Seção 1, que
delegou competência ao Superintendente do Ibama no Estado de Santa Ca-
tarina para firmar, em nome do Ibama, escritura pública junto ao Cartório de
Registro de Imóveis do Município de Curitibanos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARILENE RAMOS

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO
RIO DE JANEIRO

COMISSÃO NACIONAL DE JARDINS BOTÂNICOS

ATO No- 1, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Enquadramento dos Jardins Botânicos na 8ª Reunião da Comissão Na-
cional de Jardins Botânicos-, nomeada pela Portaria MMA nº 298, de 25 de julho de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2013, alterada pela
Portaria MMA nº 388, de 23 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de setembro de 2013- realizada no Instituto de Pesquisas Jardim Bo-
tânico do Rio de Janeiro, de 23 a 25 de junho de 2015.

Foram emitidos os competentes Certificados.

PROCESSO Nº JARDIM BOTÂNICO E N Q U A D R A M E N TO
0 2 0 11 . 0 0 0 7 9 5 / 2 0 0 2 - 2 2 Jardim Botânico de Porto Alegre Categoria A
0 2 0 11 . 0 0 0 8 0 7 / 2 0 0 2 - 1 9 Jardim Botânico de Brasília Categoria A
0 2 0 11 . 0 0 0 8 1 5 / 2 0 0 2 - 6 5 Jardim Botânico de Bauru Categoria B
0 2 0 11 . 0 0 0 7 1 9 / 2 0 0 9 - 6 4 Jardim Botânico de Jundiaí Categoria B
0 2 0 11 . 0 0 0 0 6 9 / 2 0 1 0 - 1 0 Jardim Botânico Inhotim Categoria B
0 2 0 11 . 0 0 0 8 2 1 / 2 0 0 2 - 1 2 Jardim Botânico de Recife Mantida a Categoria C
0 2 0 11 . 0 0 0 0 7 0 / 2 0 1 0 - 6 5 Jardim Botânico de Poços de Caldas Mantida a Categoria C
0 2 0 11 . 0 0 0 8 0 6 / 2 0 0 2 - 7 4 Jardim Botânico Bosque Rodrigues Alves Categoria C provisório
0 2 0 11 . 0 0 0 1 8 7 / 2 0 1 5 - 3 2 Jardim Botânico Municipal de São José Categoria C provisório
0 2 0 11 . 0 0 0 1 8 9 / 2 0 1 5 - 2 1 Jardim Botânico Rio Verde Categoria C provisório
0 2 0 11 . 0 0 0 1 8 8 / 2 0 1 5 - 8 7 Jardim Botânico Museu da Amazônia - MUSA Sem enquadramento
0 2 0 11 . 0 0 0 1 9 0 / 2 0 1 5 - 5 6 Jardim Botânico de São Leopoldo / Parque Imperatriz Sem enquadramento

MARIA LUCIA NOVA DA COSTA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 06, de 09 de junho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 120, de 26 de junho de 2015, Seção 1,
página 49:

onde se lê Processo nº 04994.001046/2013-84, leia-se: Pro-
cesso nº 04994.000011/2014-17.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 29 de junho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 5º da Portaria 186, publicada no DOU em 14 de
abril de 2008 c/c os artigos 26 e 27 da Portaria 326, publicada no
DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
ARQUIVAR e INDEFERIR o Pedido de Registro Sindical do sin-
dicato abaixo relacionado, em observância ao art. 51 da Portaria
326/2013:

Processo 46205.006307/2010-07
Entidade SINTRAF DE CARIRI OESTE - Sindicato dos Trabalhadores na

Agricultura Familiar do Cariri Oeste
CNPJ 08.788.398/0001-84
Fundamento NT 704/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 5º da Portaria 186, publicada no DOU em 14 de
abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria 326, publicada no DOU em 11
de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
Pedido de Registro do sindicato abaixo relacionado, em observância
ao art. 51 da Portaria 326/2013:

Processo 46223.008761/2010-76
Entidade SINTRAF - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais na

Agricultura Familiar de Caxias
CNPJ 07.526.169/0001-29
Fundamento NT 705/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 706/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de Registro Sindical 46216.000323/2008-34, referente ao Sin-
dicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Novo Horizonte
do Oeste - RO, CNPJ 05.934.243/0001-10.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 707/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de Registro Sindical 46210.001759/2011-04, referente ao Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Ubiratã - MT, CNPJ
07.682.833/0001-29.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 26 da Portaria 326, publicada
no DOU em 11 de março de 2013 e nas seguintes Notas Técnicas,
resolve INDEFERIR os processos dos sindicatos abaixo relacionados,
em observância ao disposto no art. 26, I, da Portaria 326/2013:

Processo 4 6 2 11 . 0 0 7 6 2 4 / 2 0 1 0 - 5 3
Entidade Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares

Rurais do Município de Fronteira e Região - SAFER/ FRONTEIRA e
REGIÃO - MG

CNPJ 11 . 4 5 4 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 8 8
Fundamento NT 708/2015/CGRS/SRT/MTE

Processo 46205.005848/2010-18
Entidade SINTRAFVC - SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABA-

LHADORAS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE VIÇOSA DO
CEARA

CNPJ 11 . 9 7 6 . 3 3 0 / 0 0 0 1 - 3 3
Fundamento NT 709/2015/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o pre-
enchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pelas entidades abaixo mencionadas, ficando aberto
o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326, publicada no
DOU em 11 de março de 2013.
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Processo 4 6 2 0 4 . 0 11 2 9 1 / 2 0 1 0 - 5 6

Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMI-
LIAR DA BACIA DO PARAMIRIM- SINTRAF BACIA DO PARAMI-
RIM

CNPJ 12.331.097/0001-02

Abrangência Intermunicipal

Base Territorial Bahia: Boquira, Botuporã, Ibipitanga, Macaúbas e Rio do Pires

Categoria Profissional Trabalhadores(as) da Agricultura Familiar

Processo 4 6 2 1 0 . 0 0 1 9 9 0 / 2 0 11 - 9 0
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RU-

RAIS DE PONTAL DO ARAGUAIA
CNPJ 10.813.916/0001-14
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Mato Grosso: Pontal do Araguaia e Torixoréu

Categoria Profissional: Trabalhadores e Trabalhadoras rurais: as-
salariados e assalariadas rurais, permanentes, safristas e eventuais que exer -
çam suas atividades na agricultura, criação de animais, silvicultura, horti -
fruticultura e extrativismo rural; e os agricultores e agricultoras que exerçam
suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qua-
lidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros,
parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas e agricultura fam i l i a r,
nos termos do Decreto Lei nº. 1166/70, art.1º, inciso I
Processo 46218.004634/2012-39
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Dois Lajeados
CNPJ 13.652.907/0001-87
Abrangência Municipal
Base Territorial Rio Grande do Sul: Dois Lajeados
Categoria Profissional Servidores públicos municipais dos poderes Executivo e Legislativo

Processo 46000.021016/2005-70
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Fartura do Piauí -

PI
CNPJ 97.483.259/0001-72
Abrangência Municipal
Base Territorial Fartura do Piauí- PI

Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais: as-
salariados e assalariadas rurais empregados permanentes, safristas e even-
tuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação de animais, sil-
vicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras
que exerçam atividades individualmente ou em regime de economia fami-
liar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assen -
tados, meeiros, parceiros, arrendatários,comodatários e extrativistas
Processo 46214.001428/2008-21
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Santa Cruz dos Mi-

lagres
CNPJ 41.284.803/0001-00
Abrangência Municipal
Base Territorial Piauí: Santa Cruz dos Milagres

Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais: as-
salariados e assalariadas rurais, permanentes, safristas e eventuais que exer -
çam suas atividades na agricultura, criação de animais, silvicultura, horti -
fruticultura e extrativismo rural; e os agricultores e agricultoras que exerçam
suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qua-
lidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros,
parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas

Em 30 de junho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os inte-
ressados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de
2007 e Portaria 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 46260.001565/2013-77
Entidade SINDTRANSESCOLARRP - Sindicato dos Trabalhadores Empregados em

Empresas de Transporte Escolar de Pequeno, Médio e Grande Porte de Ri-
beirão Preto e Região

CNPJ 16.745.859/0001-60
Abrangência Intermunicipal
Categoria Profissional Trabalhadores Empregados em Transporte Escolar

Base Territorial: São Paulo: Altinópolis, Américo Brasiliense, Aramina, Bar -
rinha, Batatais, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Co-
lômbia, Corumbataí, Cristais Paulista, Descalvado, Divinolândia, Dobrada,
Dourado, Dumont, Embaúba, Fernando Prestes, Franca, Guaíra, Guará,
Guariba, Ibaté, Igarapava, Ipuã, Itajobi, Ituverava, Jaboticabal, Jardinópolis,
Luís Antônio, Matão, Miguelópolis, Morro Agudo, Nova Europa, Nupo-
ranga, Orlândia, Paraíso, Patrocínio Paulista, Pitangueiras, Pontal, Pradó -
polis, Restinga, Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rincão,
Sales Oliveira, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Gertrudes, Santa Lúcia, San-
ta Rosa de Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Joaquim da Barra, São
José da Bela Vista, São José do Rio Pardo, São Simão, Serra Azul, Serrana,
Sertãozinho, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Tapiratiba, Taquaritinga, Vargem
Grande do Sul e Vista Alegre do Alto

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento na Portaria 326, de 11 de março de 2013 e na Nota
Técnica 715/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a impugnação
46000.016332/2007-91, nos termos do art. 18, inciso IX, da Portaria
326/2013; e remeter para procedimento de MEDIAÇÃO o SINDITI - Sin-
dicato Nacional das Empresas Prestadoras de Serviços em Tecnologia da
Informação (impugnado), processo de pedido de registro sindical
46000.005269/2006-87, CNPJ 07.868.701/0001-96, com os seguintes im-
pugnantes: 1) SINDINFORMÁTICA - ES - Sindicato da Indústria de In-
formática (Hardware e Software), Robótica, Manutenção e Desenvolvimen-
to de Hardware e Software, Atividades Correlatas, Similares e Conexas no
Estado do Espírito Santo, processo de pedido de registro sindical
46010.000388/95-38, CNPJ 36.363.877/0001-94, impugnação
46000.014870/2007-41; 2) SIND INFOR - Sindicato das Empresas de Pro-
cessamento de Dados de MG, processo de pedido de alteração estatutária
46000.014655/2002-36, CNPJ 21.613.906/0001-51, impugnação
46000.015663/2007-12; 3) SEPRORGS - Sindicato das Empresas de In-
formática do Estado do Rio Grande do Sul, carta sindical L102 P013 A1986,
CNPJ 91.335.554/0001-03, impugnação 46000.015685/2007-74; 4) SE-
PROPE - Sindicato das Empresas de Processamento de Dados do Estado de
Pernambuco, carta sindical L111 P012 A1988, CNPJ 24.129.124/0001-30,
impugnação 46000.015974/2007-73; 5) SESCON DA GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS - Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramen-
to, Consultoria, Perícias, Informações e Pesquisas da Grande Florianópolis,
processo de pedido de alteração estatutária 46000.002519/2002-01, CNPJ
80.672.587/0001-14, impugnação 46000.016103/2007-77; 6) SEPIJ - Sin-
dicato das Empresas de Processamento de Dados e Informática de Joinville,
processo de pedido de registro sindical 46010.001843/95-68, CNPJ
81.144.081/0001-03, impugnação 46000.016113/2007-11; 7) SINEPD -
Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Similares do Estado
da Bahia, processo de pedido de registro sindical 46000.010155/94-36,
CNPJ 32.697.468/0001-73, impugnação 46000.016112/2007-68; 8) SE-
PROPAR - Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços
Técnicos em Informática do Estado do Paraná, processo de pedido de re-
gistro sindical 24290.004554/90-10, CNPJ 81.105.157/0001-83, impugna-
ção 46000.016111/2007-13; 9) SEPD - Sindicato das Empresas de Infor-
mática e Processamento de Dados da Região Metropolitana de Florianó-
polis, processo de pedido de registro sindical 46000.009555/99-21, CNPJ
85.280.261/0001-65, impugnação 46000.016114/2007-57; 10) SESCAP-PR
- Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, Pe-
rícias, Informações e Pesquisas no Estado do Paraná, carta sindical L110
P064 A1987, CNPJ 81.047.508/0001-47, impugnação 46000.016198/2007-
29; 11) SESCON/MS - Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das
Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado
de Mato Grosso do Sul, processo de pedido de alteração estatutária
46000.018328/2003-34, CNPJ 01.578.624/0001-53, impugnação
46000.016199/2007-73; 12) SESCON-ES - Sindicato das Empresas de Ser-
viços Contábeis, Auditoria, Assessoramento, Perícias, Informações e Pes-
quisas no Estado do Espírito Santo, processo de pedido de registro sindical
46207.000225/94-31, CNPJ 39.264.023/0001-49, impugnação
46000.016200/2007-60; 13) SESCON/MG - Sindicato das Empresas de
Serviços Contábeis, Consultoria, Assessoramento, Perícias, Informações e
Pesquisas no Estado de Minas Gerais, processo de pedido de registro sin-
dical 24260.000870/91-41, CNPJ 38.733.101/0001-44, impugnação
46000.016201/2007-12; 14) SESCONSC - Sindicato das Empresas de As-
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado de Santa Ca-
tarina, carta sindical L107 P057 A1986, CNPJ 83.797.191/0001-91, impug-
nação 46000.016202/2007-59; 15) SEPROSC - Sindicato das Empresas de
Processamento de Dados, carta sindical L104 P011 A1986, CNPJ
83.799.445/0001-00, impugnação 46000.016211/2007-40; 16) SEPRORJ -
Sindicato das Empresas de Informática do Estado do Rio de Janeiro, pro-
cesso de pedido de alteração estatutária 46000.008174/2003-72, CNPJ
31.603.145/0001-00, impugnação 46000.016212/2007-94; 17) SEPROSP -
Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços de Infor-
mática do Estado de São Paulo, processo de pedido de alteração estatutária
46000.001124/97-64, CNPJ 54.460.951/0001-72, impugnação
46000.016331/2007-47; 18) Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis
do Estado do Rio de Janeiro, carta sindical L104 P090 A1987, CNPJ
31.248.933/0001-26, impugnação 46000.016339/2007-11; 19) SESCON -
BAHIA - Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, e das Empresas de
Assessoramento, Perícias, Informações, e Pesquisas do Estado da Bahia,
processo de pedido de registro sindical 46000.013268/00-59, CNPJ
02.756.131/0001-29, impugnação 46000.016341/2007-82; 20) SEITAC -
Sindicato das Empresas de Informática, Telecomunicações e Automação,
processo de pedido de registro sindical 46010.002513/95-07, CNPJ
00.937.422/0001-98, impugnação 46205.008943/2007-60; nos termos do
art. 22 da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Art. 1º O prazo final para elaboração e apresentação dos
estudos técnicos estabelecidos nos artigos 3ºs das Portarias MT nos

273 e 276, de 7 de agosto de 2014, publicadas no Diário Oficial da
União do dia subsequente, fica estendido até 31 de agosto de 2015.

Art. 2º O prazo final poderá ser prorrogado, a critério do
Ministério dos Transportes, mediante decisão fundamentada.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 140, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Prorroga o prazo final para a elaboração e
apresentação dos estudos técnicos, estabe-
lecidos pelas Portarias MT nos 273 e 276 de
7 de agosto de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos I e II
da Constituição;

Considerando o disposto na Nota Informativa nº
173/2015/DECON/SFAT/MT, de 26 de junho de 2015, da Secretaria
de Fomento para Ações de Transportes, resolve:

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO No- 4.771, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Altera a Resolução ANTT nº 4.765, de 25
de junho de 2015

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Art. 10,
§6, do Anexo da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, e no
que consta do Processo nº 50500.177795/2015-75, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Resolução ANTT nº 4.765, de 25 de
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os coeficientes tarifários máximos a serem aplicados
aos diferentes serviços, decorrentes do art. 1º, expressos em R$ /
passageiro x km, estão relacionados a seguir:"

Serviço Pavimento CT máximo
Convencional com Sanitário Tipo I 0,152425
Convencional com Sanitário Tipo II 0,204691
Convencional com Sanitário Tipo III 0,229978
Convencional sem Sanitário Tipo I 0,143737
Convencional sem Sanitário Tipo II 0,193024
Convencional sem Sanitário Tipo III 0,216870
Executivo Tipo I 0,189007
Executivo Tipo II 0,253817
Executivo Tipo III 0,285173
Semileito Tipo I 0,208822
Semileito Tipo II 0,280427
Semileito Tipo III 0,315071
Leito Tipo I 0,346004
Leito Tipo II 0,464649
Leito Tipo III 0,522051

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

S U P E R I N T E N D Ê N C I A - E X E C U T I VA

PORTARIA No- 1, DE 30 DE JUNHO DE 2015

Aprova o Regulamento de Avaliação da
Conformidade do Sistema de Monitora-
mento do Transporte Rodoviário Interesta-
dual e Internacional Coletivo de Passagei-
ros.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, no exercício das
atribuições conferidas pelo art. 23 da Resolução ANTT n.º 4.499, de
28 de novembro de 2014, e com esteio no processo n.º
50500.003307/2015-94 e na Nota Técnica SUEPE n.º 1/2015,

CONSIDERANDO que, na forma do art. 59, XI, do Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Transportes Terrestres, com-
pete à Superintendência Executiva normatizar, racionalizar e sim-
plificar instrumentos, procedimentos e rotinas de trabalho, com vistas
ao desenvolvimento da função regulatória;

CONSIDERANDO que as soluções tecnológicas do Sistema
de Monitoramento do Transporte Rodoviário Interestadual e Inter-
nacional Coletivo de Passageiros sujeitam-se à homologação pela
Agência Nacional de Transportes Terrestres, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Avaliação da Confor-
midade do Sistema de Monitoramento do Transporte Rodoviário In-
terestadual e Internacional Coletivo de Passageiros, disponibilizado
no sítio www.antt.gov.br, ou no endereço

Agência Nacional de Transportes Terrestres
Superintendência Executiva
Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 3,

Projeto Orla 8
70200-003 Brasília - DF
Art. 2º Determinar que o mecanismo de avaliação da con-

formidade destinado à verificação dos requisitos especificados no
Regulamento será a certificação, com aplicabilidade compulsória.

Art. 3º Esta Portaria vigerá a partir de sua publicação no
Diário Oficial da União.

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE
ALMEIDA CARVALHO
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 4.767, DE 25 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo da Resolução nº 3.000, de
28 de janeiro de 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 023,

de 25 de junho de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.031014/2013-35, resolve:

Art. 1º Os artigos 2º, 59, 85 do Anexo da Resolução nº
3.000, de 28 de janeiro de 2009, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º
(...)
h) Superintendência Executiva, à qual estão vinculadas:
1. Gerência de Projetos de Transportes em Regulação;
2. Gerência de Gestão do Conhecimento e da Informação;

e
3. Gerência de Tecnologia da Informação."
"Art. 59. À Superintendência Executiva compete:
(...)
XII - suprir e dar suporte às áreas da Agência com recursos

de informática necessários ao desenvolvimento das atividades fina-
lísticas e de gestão interna;

XIII - administrar, gerenciar, modelar e manter o banco de
informação da ANTT e dar suporte às áreas da ANTT na sua ex-
tração;

XIV - propor a formulação de diretrizes da Política de Tec-
nologia da Informação e Comunicações, no âmbito da ANTT;

XV - elaborar a proposta do Plano Anual de Ações Es-
tratégicas na área de Tecnologia da Informação e Comunicações -
PAAETIC, com a finalidade de garantir a interoperabilidade dos sis-
temas de informação da ANTT;

XVI - elaborar a proposta do Plano de Segurança da In-
formação.

Parágrafo único. No desempenho de suas atividades a Su-
perintendência Executiva contará com a Gerência de Projetos de
Transportes em Regulação, a Gerência de Gestão do Conhecimento e
da Informação e a Gerência de Tecnologia da Informação." (NR)

"Art. 85 No desempenho de suas atividades a Superinten-
dência contará com a Gerência de Planejamento e Orçamento; a
Gerência de Finanças e Contabilidade; a Gerência de Recursos Lo-
gísticos; a Gerência de Gestão de Pessoas; e a Gerência de Licitações
e Contratos." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo
da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009:

I - os incisos XIII, XIV, XXX, XXXI e XXXII do art. 84;
e

II - o Art. 88.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.770, de 25.6.15, publicada no DOU nº
122, de 30.6.15, Seção 1, págs. 72 a 75 proceder às seguintes re-
tificações:

- No §2º do Art. 7º, onde se lê: "§2º A existência de pen-
dência na documentação, nos termos previstos no 0, implica na sus-
pensão do prazo estabelecido no §1º"; leia-se: "§2º A existência de
pendência na documentação, nos termos previstos no Art. 22, implica
na suspensão do prazo estabelecido no §1º ";

- No inciso IV do Art. 8º, onde se lê: "IV - ato constitutivo,
devidamente registrado, como empresa nacional, do qual conste, co-
mo um dos objetivos, a prestação de serviços de transporte coletivo
regular de passageiros, e que comprove a disposição de capital social
integralizado nos termos definidos no 0 desta Resolução;"; leia-se:
"IV - ato constitutivo, devidamente registrado, como empresa na-
cional, do qual conste, como um dos objetivos, a prestação de ser-
viços de transporte coletivo regular de passageiros, e que comprove a
disposição de capital social integralizado nos termos definidos no Art.
9º desta Resolução;";

- No Art. 16, onde se lê: "Art. 16. A transportadora só
poderá operar mercado com produção de passageiro-quilômetro/ano
que se enquadre na classe correspondente ou em classe inferior à sua
qualificação técnico-operacional, conforme quadro contido no Art.
0."; leia-se: "Art. 16. A transportadora só poderá operar mercado com
produção de passageiro-quilômetro/ano que se enquadre na classe
correspondente ou em classe inferior à sua qualificação técnico-ope-
racional, conforme quadro contido no Art. 15.";

- No Art. 21, onde se lê: "Art. 21. Os documentos elencados
nos 0, 0, 0, 0 e 0 deverão ser apresentados em original, cópia au-
tenticada ou por publicação em órgão da imprensa oficial."; leia-se:
"Art. 21. Os documentos elencados nos Art. 8º, Art. 9º, Art. 11, Art.
12 e Art. 13 deverão ser apresentados em original, cópia autenticada
ou por publicação em órgão da imprensa oficial.";

- No Art. 24, onde se lê: "Art. 24. A cada 3 (três) anos,
contados da publicação do Termo de Autorização, a autorizatária
deverá atualizar a documentação elencada nos 0, 0, 0, 0 e 0, sob pena
de extinção da autorização."; leia-se: "Art. 24. A cada 3 (três) anos,
contados da publicação do Termo de Autorização, a autorizatária
deverá atualizar a documentação elencada nos Art. 8º, Art. 9º, Art. 11,
Art. 12 e Art. 13, sob pena de extinção da autorização.";

- No inciso III do Art. 25, onde se lê: "III - frequência da
linha, respeitada a frequência mínima estabelecida no 0 desta Re-
solução;"; leia-se: "III - frequência da linha, respeitada a frequência
mínima estabelecida no Art. 33 desta Resolução;";

- No inciso V do Art. 25, onde se lê: "V - serviços e horários
de viagem que atenderão a frequência mínima da linha, estabelecida
no 0 desta Resolução;"; leia-se: "V - serviços e horários de viagem
que atenderão a frequência mínima da linha, estabelecida no Art. 33
desta Resolução;";

- No Parágrafo Único do Art. 41, onde se lê: "Parágrafo
único. Na hipótese do caput, a ANTT realizará processo seletivo
público entre as transportadoras que encaminharem solicitação de
atendimento nos termos do 0."; leia-se: "Parágrafo único. Na hipótese
do caput, a ANTT realizará processo seletivo público entre as trans-
portadoras que encaminharem solicitação de atendimento nos termos
do Art. 25.";

- No §3º do Art. 45, onde se lê: "§ 3º A paralisação de
mercados antes da data estipulada no caput caracteriza abandono de
mercado e a autorizatária estará sujeita ao disposto no § 1º do 0.";
leia-se: "§ 3º A paralisação de mercados antes da data estipulada no
caput caracteriza abandono de mercado e a autorizatária estará sujeita
ao disposto no § 1º do Art. 34.";

- No §2º do Art. 46, onde se lê: "§ 2º Caso o mercado
atendido temporariamente seja autorizado nos termos do 0, a au-
torização para atendimento temporário não será prorrogada."; leia-se:
"§ 2º Caso o mercado atendido temporariamente seja autorizado nos
termos do Art. 45, a autorização para atendimento temporário não
será prorrogada.";

- No Parágrafo Único da Art. 50, onde se lê: "Parágrafo
único. Na hipótese do caput, a autorizatária fica obrigada a atender o
mercado por meio de outra linha ou seção se ainda estiver no período
mínimo de 12 (doze) meses de atendimento, nos termos do 0."; leia-
se: "Parágrafo único. Na hipótese do caput, a autorizatária fica obri-
gada a atender o mercado por meio de outra linha ou seção se ainda
estiver no período mínimo de 12 (doze) meses de atendimento, nos
termos do Art. 45.";

- No Art. 61, onde se lê: "Art. 61. Desde que observado o
disposto no 0, a autorizatária poderá, a qualquer tempo, renunciar à
autorização delegada."; leia-se: "Art. 61. Desde que observado o
disposto no Art. 45, a autorizatária poderá, a qualquer tempo, re-
nunciar à autorização delegada.";

- No Art. 70, onde se lê: "Art. 70. Até a finalização dos
estudos de avaliação de mercados previstos nos termos do 0 desta
Resolução, o número de autorizatárias por mercado estará limitado
a:"; leia-se: "Art. 70. Até a finalização dos estudos de avaliação de
mercados previstos nos termos do Art. 73 desta Resolução, o número
de autorizatárias por mercado estará limitado a:";

- No Art. 71, onde se lê: "Art. 71. Decorridos 210 (duzentos
e dez) dias da data da vigência desta Resolução, a ANTT divulgará o
número de vagas disponíveis para os mercados que não foram so-
licitados no prazo estabelecido no 0 e para os mercados atendidos por
autorizatárias que tiveram seus pleitos indeferidos."; leia-se: "Art. 71.
Decorridos 210 (duzentos e dez) dias da data da vigência desta
Resolução, a ANTT divulgará o número de vagas disponíveis para os
mercados que não foram solicitados no prazo estabelecido no Art. 69
e para os mercados atendidos por autorizatárias que tiveram seus
pleitos indeferidos.";

- No §2º do Art. 72, onde se lê: "§ 2º Quando o número de
interessados em determinado mercado superar a quantidade de vagas
estabelecidas no 0, será realizado processo seletivo público."; leia-se:
"§ 2º Quando o número de interessados em determinado mercado
superar a quantidade de vagas estabelecidas no Art. 70, será realizado
processo seletivo público.";

- No Art. 73, onde se lê: "Art. 73. No período de até 48
(quarenta e oito) meses, a partir da publicação desta Resolução, a
ANTT realizará os estudos de avaliação dos mercados, com o ob-
jetivo de detalhar e estabelecer os parâmetros de avaliação dos casos
enquadrados como inviabilidade operacional, conforme previsto no 0
desta Resolução."; leia-se: "Art. 73. No período de até 48 (quarenta e
oito) meses, a partir da publicação desta Resolução, a ANTT realizará
os estudos de avaliação dos mercados, com o objetivo de detalhar e
estabelecer os parâmetros de avaliação dos casos enquadrados como
inviabilidade operacional, conforme previsto no Art. 42 desta Re-
solução."; e

- No Art. 78, onde se lê: "Art. 78. A idade média de que trata
o § 4º, do 0, deverá ser observada a partir do quarto ano, contado da
data de publicação desta Resolução, admitindo-se que:"; leia-se: "Art.
78. A idade média de que trata o § 4º, do Art. 30, deverá ser
observada a partir do quarto ano, contado da data de publicação desta
Resolução, admitindo-se que:".

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 192, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50500.049488/2015-03, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de pórticos com equipa-
mentos de fiscalização na faixa de domínio da Rodovia Régis Bit-
tencourt, BR-116/SP, nos Postos de Pesagem Veicular - PPV's lo-
calizados no km 296+000m e no km 388+000m, respectivamente em
Itapecerica da Serra/SP e Miracatu/SP, de interesse do Consórcio
RodoGestão.

Art. 2º Na implantação e conservação dos referidos pórticos,
o Consórcio RodoGestão deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Autopista Régis Bittencourt S/A, responsabili-
zando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º O Consórcio RodoGestão não poderá iniciar a im-
plantação dos pórticos objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Régis Bittencourt S/A, o Contrato de Permissão Especial de
Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença
ambiental, se necessária.

Parágrafo único. Para que o Consórcio RodoGestão possa
dar início à implantação dos pórticos, deverão ser atendidas as se-
guintes observações:

I - O início e o fim dos terminais dos dispositivos de con-
tenção veicular deverão estar apropriadamente ancorados, como de-
terminado na NBR 6971/2012 (Segurança no Tráfego - Defensas
Metálicas); e

II - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica -
A RT.

Art. 4º A Autopista Régis Bittencourt S/A deverá encami-
nhar, à Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Consórcio RodoGestão assumirá todo o ônus re-
lativo à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento
desses pórticos, responsabilizando-se por eventuais problemas de-
correntes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Consórcio RodoGestão deverá concluir a obra de
implantação dos pórticos no prazo de 60 (sessenta) dias após a as-
sinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Consórcio RodoGestão verifique a impossi-
bilidade de conclusão da obra de implantação dos pórticos no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Régis Bittencourt
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Régis Bittencourt S/A acom-
panhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado
e manter o cadastro referente aos pórticos.

Art. 8º O Consórcio RodoGestão deverá apresentar, à URSP
e à Autopista Régis Bittencourt S/A, o projeto as built, em meio
digital (CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Consórcio RodoGestão abstém-se de co-
brar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 193, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50500.101179/2015-43, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de pórtico com equipamentos
de fiscalização na faixa de domínio da Rodovia BR-116/SC, no km
275+200m, em Capão Alto/SC, de interesse do Consórcio Rodo-
Gestão.

Art. 2º Na implantação e conservação do referido pórtico, o
Consórcio RodoGestão deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela Autopista Planalto Sul S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º O Consórcio RodoGestão não poderá iniciar a im-
plantação do pórtico objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Planalto Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

§ 1º Para que o Consórcio RodoGestão possa dar início à
implantação do pórtico, deverão ser atendidas as seguintes obser-
vações:

I - O início e o fim dos terminais dos dispositivos de con-
tenção veicular deverão estar apropriadamente ancorados, como de-
terminado na NBR 6971/2012 (Segurança no Tráfego - Defensas
Metálicas);

II - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica -
A RT;

III - Obter, junto à Autopista Planalto Sul S/A, informação
para determinação do correto dimensionamento das defensas me-
tálicas, calculado em função do Volume Diário Médio - VDM da
Rodovia;

IV - Adequar, no projeto, a largura do acostamento da Ro-
dovia, para um mínimo de 2,5m (dois metros e cinquenta centí-
metros);

V - Adequar o projeto de sinalização horizontal, especi-
ficamente quanto às dimensões da marcação da faixa zebrada, con-
forme Manual de Sinalização do Departamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes - DNIT (2007); e
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VI - Apresentar uma prancha detalhando a sinalização de
obras, em conformidade com o Manual de Sinalização de Obras e
Emergências em Rodovias do DNIT (2010), tendo em vista a ne-
cessidade de interrupção das faixas de tráfego.

§ 2º Deverão ser observadas e atendidas também, pelo Con-
sórcio RodoGestão, as disposições contidas nos seguintes norma-
tivos:

I - Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT (2010);
II - Manual de Sinalização de Obras e Emergências em

Rodovias do DNIT (2010);
III - ABNT NBR 6.791/2012 - Segurança no Tráfego - De-

fensas Metálicas - Implantação; e
IV - ABNT NBR 15.486/2007 - Segurança no Tráfego -

Dispositivos de Contenção Viária - Diretrizes.
Art. 4º A Autopista Planalto Sul S/A deverá encaminhar, à

Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Consórcio RodoGestão assumirá todo o ônus re-
lativo à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento
desses pórticos, responsabilizando-se por eventuais problemas de-
correntes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Consórcio RodoGestão deverá concluir a obra de
implantação do pórtico no prazo de 60 (sessenta) dias após a as-
sinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Consórcio RodoGestão verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação do pórtico no prazo estabelecido no ca-
put, deverá solicitar à Autopista Planalto Sul S/A sua prorrogação, por pe-
ríodo não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento
do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Planalto Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao pórtico.

Art. 8º O Consórcio RodoGestão deverá apresentar, à URRS
e à Autopista Planalto Sul S/A, o projeto as built, em meio digital
(CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Consórcio RodoGestão abstém-se de co-
brar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 194, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50500.101210/2015-46, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de pórtico com equipamentos
de fiscalização na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-
381/MG, no Posto de Pesagem Veicular - PPV localizado no km
845+000m, em São Sebastião de Bela Vista/SC, de interesse do Con-
sórcio RodoGestão.

Art. 2º Na implantação e conservação do referido pórtico, o
Consórcio RodoGestão deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela Autopista Fernão Dias S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º O Consórcio RodoGestão não poderá iniciar a im-
plantação do pórtico objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

§ 1º Para que o Consórcio RodoGestão possa dar início à
implantação do pórtico, deverão ser atendidas as seguintes obser-
vações:

I - O início e o fim dos terminais dos dispositivos de con-
tenção veicular deverão estar apropriadamente ancorados, como de-
terminado na NBR 6971/2012 (Segurança no Tráfego - Defensas
Metálicas);

II - Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica -
A RT;

III - Obter, junto à Autopista Fernão Dias S/A, informação
para determinação do correto dimensionamento das defensas me-
tálicas, calculado em função do Volume Diário Médio - VDM da
Rodovia;

IV - Observar a altura mínima de 06 (seis) metros para o
pórtico; e

V - Realizar sondagem no local antes da implantação da base
do semi-pórtico, para assegurar que não haja qualquer interferência.

§ 2º Deverão ser observadas e atendidas também, pelo Con-
sórcio RodoGestão, as disposições contidas nos seguintes norma-
tivos:

I - Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT (2010);
II - Manual de Sinalização de Obras e Emergências em

Rodovias do DNIT (2010);
III - ABNT NBR 6.791/2012 - Segurança no Tráfego - De-

fensas Metálicas - Implantação; e
IV - ABNT NBR 15.486/2007 - Segurança no Tráfego -

Dispositivos de Contenção Viária - Diretrizes.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Consórcio RodoGestão assumirá todo o ônus re-
lativo à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento
desses pórticos, responsabilizando-se por eventuais problemas de-
correntes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Consórcio RodoGestão deverá concluir a obra de
implantação do pórtico no prazo de 60 (sessenta) dias após a as-
sinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Consórcio RodoGestão verifique a impossi-
bilidade de conclusão da obra de implantação do pórtico no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Fernão Dias S/A
sua prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao pórtico.

Art. 8º O Consórcio RodoGestão deverá apresentar, à URMG
e à Autopista Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital
(CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Consórcio RodoGestão abstém-se de co-
brar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 195, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º
157/2010, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do
Processo n.º 50500.032218/2015-55, resolve:

Art. 1º A Portaria n.º 034/2015/SUINF/ANTT, de 13 de
fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
fevereiro de 2015, na Seção 1, página 48, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"(...)
Art. 2º-A Em até 09 (nove) dias após o término do trimestre

anterior, as Concessionárias deverão apresentar à GEINV solicitações
de eventuais reprogramações das obras e justificativas para não cum-
primento do cronograma acordado.

(...)
Art. 4º Considerando o Parecer Técnico previsto no inciso I

do art. 3º, após a conclusão da obra, a GEFOR instaurará, no prazo de
15 (quinze) dias, Processo Administrativo Simplificado - PAS para
apuração de infração e aplicação de penalidade em função dos atrasos
diários no cumprimento dos cronogramas físicos das obras iniciadas e
não concluídas, acordados entre as partes e aprovados no Plane-
jamento Anual, conforme estabelecido nos Contratos de Conces-
sões.

(...)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 196, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.015067/2015-51, resolve:

Art. 1º Aprovar o Instrumento Particular de Cessão de Ima-
gens a ser firmado entre a Autopista Fernão Dias S/A e o De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF, através da 4ª
Superintendência Regional no Estado de Minas Gerais, visando à
cessão de imagens da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG, nos termos
previstos na Resolução ANTT n.º 2.064/2007, de 05 de junho de
2007.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 197, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.029396/2014-07, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-
381/MG, por meio de travessia no km 897+498m, em Cambuí/MG,
de interesse da Empresa Elétrica Bragantina S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a Bragantina deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Bragantina não poderá iniciar a implantação da
rede de distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Bragantina assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Bragantina deverá concluir a obra de implantação
da rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 04 (quatro)
meses após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Bragantina verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de distribuição de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista
Fernão Dias S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo
original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de
que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A Bragantina deverá apresentar, à URMG e à Au-
topista Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Bragantina abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 198, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.018788/2015-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de rede de esgoto im-
plantada na faixa de domínio da Rodovia Governador Henrique San-
tillo, BR-060/GO, por meio de travessia no km 089+050m, em Aná-
polis/GO, de interesse da SANEAGO - Saneamento de Goiás S/A.

Art. 2º Na regularização e conservação da referida rede de
esgoto, a SANEAGO deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela CONCEBRA - Concessionária das Rodovias Cen-
trais do Brasil S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências
com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os
elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SANEAGO deverá assinar, com a CONCEBRA, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas.

Art. 4º A CONCEBRA deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SANEAGO assumirá todo o ônus relativo à re-
gularização, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de esgoto, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes
da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar o
projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à
rede de esgoto.

Art. 7º A regularização da rede de esgoto autorizada resultará
em receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$
2.217,60 (dois mil, duzentos e dezessete reais e sessenta centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 8º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SANEAGO abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE
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PORTARIA No- 199, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.029397/2014-43, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-
381/MG, por meio de 02 (duas) ocupações longitudinais, sendo uma
no trecho entre o km 942+624m e o km 942+909m, na Pista Norte,
e outra no trecho entre o km 942+909m e o km 943+112m, na Pista
Sul, e travessia no km 942+909m, em Extrema/MG, de interesse da
Empresa Elétrica Bragantina S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a Bragantina deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Bragantina não poderá iniciar a implantação da
rede de distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Bragantina assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Bragantina deverá concluir a obra de implantação
da rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 04 (quatro)
meses após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Bragantina verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de distribuição de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista
Fernão Dias S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo
original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de
que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A Bragantina deverá apresentar, à URMG e à Au-
topista Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Bragantina abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 281, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.151192/2015-43, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da VIAÇÃO GARCIA LT-
DA. para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros COR-
NELIO PROCOPIO (PR) - SAO PAULO (SP), prefixo 09-0431-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA No- 282, DE 30 DE JUNHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.166430/2015-15, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da VIAÇÃO NOVO HO-
RIZONTE LTDA. para redução de frequência mínima da prestação
do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passa-
geiros São Paulo (SP) - Macaúbas (BA) via Botupora, prefixo nº 08-
0880-00, para 2 (dois) horários semanais, por sentido, todos os meses
do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE
PROCESSOS

Sessão: 1744 Data da Sessão: 23/06/2015
Processo: 0.00.000.001731/2014-86
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Sessão: 1745 Data da Sessão: 26/06/2015
Processo: 0.00.000.000587/2015-41
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Data de distribuição: 23/06/2015
Processo: 1.00056/2015-30
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE JARBAS SOARES JUNIOR
Processo: 1.00057/2015-93
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE CLAUDIO HENRIQUE PORTE-

LA DO REGO
Processo: 1.00058/2015-47
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE LEONARDO DE FARIAS

D U A RT E
Data de distribuição: 24/06/2015
Processo: 1.00059/2015-09
Classe: Proposição
Distribuição: GABINETE GUSTAVO DO VALE ROCHA
Processo: 1.00060/2015-52
Classe: Proposição
Distribuição: GABINETE WALTER DE AGRA JUNIOR
Processo: 1.00061/2015-06
Classe: Representação por Inércia ou Excesso de Prazo
Distribuição: GABINETE JEFERSON LUIZ PEREIRA

COELHO
Processo: 1.00062/2015-60
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE JARBAS SOARES JUNIOR
Processo: 1.00063/2015-13
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE JEFERSON LUIZ PEREIRA

COELHO
Data de distribuição: 25/06/2015
Processo: 1.00064/2015-77
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO
Processo: 1.00065/2015-20
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
Distribuição: GABINETE GUSTAVO DO VALE ROCHA
Data de distribuição: 26/06/2015
Processo: 1.00066/2015-84
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE LEONARDO DE FARIAS

D U A RT E
Processo: 1.00067/2015-38
Classe: Representação por Inércia ou Excesso de Prazo
Distribuição: GABINETE CLAUDIO HENRIQUE PORTE-

LA DO REGO
Data de distribuição: 29/06/2015
Processo: 1.00068/2015-91
Classe: Pedido de Providências
Distribuição: GABINETE FABIO GEORGE CRUZ DA NO-

BREGA
Processo: 1.00069/2015-45
Classe: Reclamação para Preservação da Autonomia do Mi-

nistério Público
Distribuição: GABINETE MARCELO FERRA DE CAR-

VA L H O

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

ATA No- 10, DE 26 DE MAIO DE 2015
10ª SESSÃO ORDINÁRIA

Ata da 10ª Sessão Ordinária do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, realizada em 26/5/2015. Às quatorze horas e onze
minutos do dia vinte e seis de maio de dois mil e quinze, reuniu-se o
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, em
seu edifício-sede, para a realização da 10ª Sessão Ordinária de 2015,
sob a Presidência do Conselheiro Alessandro Tramujas Assad, Cor-
regedor Nacional do Ministério Público. Presentes os Conselheiros,
Jeferson Luiz Pereira Coelho, Jarbas Soares Júnior, Antônio Pereira
Duarte, Marcelo Ferra de Carvalho, Cláudio Henrique Portela do
Rego, Alexandre Berzosa Saliba, Leonardo de Farias Duarte, Fábio
George Cruz da Nóbrega; e o Secretário-Geral do CNMP, Blal Yas-
sine Dalloul. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Ro-
drigo Janot Monteiro de Barros e os Conselheiros Walter de Agra
Júnior, Esdras Dantas de Souza, Leonardo Carvalho e o representante
da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Marcus Vinícius Furtado
Coêlho. Presentes, também, o Procurador Federal, Rui Magalhães
Piscitelli; o Promotor de Justiça do Estado da Bahia, Cristiano Chaves

de Farias; o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
Marfan Martins Vieira; o Procurador de Justiça do Estado do Pará,
Jorge de Mendonça Rocha; o Vice-Presidente da Associação Nacional
dos Procuradores do Trabalho - ANPT, Ângelo Fabiano Farias da
Costa; o Procurador de Justiça do Estado do Pará, Antônio Eduardo
Barleta de Almeida; o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Pará,
Marcos Antônio Ferreira das Neves; o Procurador-Geral do Trabalho,
Luis Antônio Camargo de Melo; o Tesoureiro da Associação Na-
cional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, Marcelo
Lima de Oliveira; a Presidente da Associação Nacional dos Membros
do Ministério Público - CONAMP, Norma Angélica Reis Cardoso
Cavalcanti; o Vice-Presidente da Associação Nacional dos Membros
do Ministério Público - CONAMP, Victor Hugo Palmeiro de Azevedo
Neto; o Vice-Presidente da Associação do Ministério Público do Rio
Grande do Sul - AMPRS, João Ricardo Santos Tavares; o Procurador
de Justiça do Estado de Santa Catarina, Gercino Gomes Neto; o
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amapá, Roberto da Silva
Alvares; o Presidente da Associação Nacional dos Procuradores da
República - ANPR, José Robalinho Cavalcanti; e o Promotor de
Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, Alexandre Magno Benites
Lacerda. Após verificado o quórum regimental, o Corregedor Na-
cional do Ministério Público, Conselheiro Alessandro Tramujas, de-
clarou aberta a sessão, justificou a ausência temporária do Presidente
do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e comunicou que a
presente sessão será encerrada, excepcionalmente, às dezessete horas,
razão pela qual os processos com pedidos de sustentação oral, cujos
inscritos são domiciliados em Brasília, quais sejam, Proposição n.º
0.00.000.000660/2014-02 e Pedido de Providências n.º
0.00.000.001560/2012-23, seriam adiados para a próxima sessão ple-
nária. Apresentou suas escusas aos Procuradores-Gerais de Justiça
presentes, pela impossibilidade de levar a julgamento os processos de
interesse da Instituição que representam. Em seguida, o Presidente em
exercício cumprimentou o Procurador-Geral de Justiça do Estado de
Goiás, Lauro Machado Nogueira, pela assunção ao cargo de Pre-
sidente do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais - CNPG, em
eleição ocorrida no dia vinte e cinco de maio do corrente ano. Após,
o Conselheiro Jarbas Soares Júnior questionou o Presidente em exer-
cício quanto à possibilidade de reconsiderar a ordem de preferência
no julgamento dos processos de interesse dos Procuradores-Gerais
presentes, conforme deliberado na nona sessão ordinária, ocasião em
que o Presidente em exercício esclareceu que havia apenas dois pe-
didos de preferência, um do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, a ser julgado em bloco, e outro do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina, no qual havia pedido de vista. Na se-
quência, o Presidente em exercício submeteu ao plenário a Ata da
Nona Sessão Ordinária de 2015, que foi aprovada, à unanimidade,
sem retificação. Em seguida comunicou que a Secretaria Geral en-
caminhou correspondência eletrônica a todos os Conselheiros, com a
relação dos processos em que foram proferidas decisões monocráticas
de arquivamento, totalizando 41 (quarenta e uma) decisões, publi-
cadas no período de 12/5/2015 a 25/5/2015, em cumprimento ao
disposto no artigo 43, § 2º, do RICNMP. Informou, ainda, que, con-
forme deliberado na Vigésima Terceira Sessão Ordinária de 2014, a
Corregedoria Nacional encaminhou o relatório das decisões de ar-
quivamento, publicadas no período de 12/5/2015 a 25/5/2015, to-
talizando 18 (dezoito) decisões. Após, anunciou, a pedido dos Re-
latores, o adiamento dos Processos n.ºs 0.00.000.001441/2011-90;
0.00.000.000394/2011-67; 0.00.000.000171/2014-42;
0.00.000.000270/2015-13; e 0.00.000.001525/2014-76. Na sequência,
o Presidente em exercício informou que na Nona Sessão Ordinária foi
aprovada a criação da Comissão Temporária de Preservação da Me-
mória Institucional do Ministério Público e passou a palavra ao Con-
selheiro Antônio Duarte, que se candidatou a presidi-la e propôs que
a mencionada Comissão funcionasse em seu gabinete, o que foi
deferido por todos. Em seguida, o Presidente em exercício indagou o
Colegiado acerca das propostas de criação do Fórum Permanente
Nacional de Recursos Hídricos e do Fórum Nacional de Combate à
Corrupção, de autoria dos Conselheiros Jarbas Soares Júnior e Fábio
George, respectivamente, ocasião em que o Conselho, por unani-
midade, acolheu as referidas propostas. Após, o Conselheiro Ale-
xandre Saliba teceu comentários sobre as atividades desenvolvidas
pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade
Policial e Segurança Pública, e apresentou Proposição, de autoria
conjunta com o Conselheiro Antônio Duarte, que dispõe sobre regras
mínimas de atuação do Ministério Público no controle externo da
investigação de morte decorrente de intervenção policial. Na ocasião,
o Conselheiro Antônio Duarte saudou o Procurador-Geral de Justiça
do Estado de Goiás, Lauro Machado Nogueira, pela eleição ao cargo
de Presidente do CNPG, desejando-lhe votos de profícua gestão e
cumprimentou os membros do Ministério Público presentes no ple-
nário. Em seguida, manifestou-se acerca da Proposição apresentada e
agradeceu os integrantes do grupo de trabalho, cuja atuação foi es-
sencial para a elaboração da proposição. Em seguida, o Presidente em
exercício determinou o processamento da referida Proposição nos
termos regimentais. Na oportunidade, ausentou-se, ocasionalmente, o
Conselheiro Jeferson Coelho e passou a compor a mesa o Conselheiro
Leonardo Carvalho. Em seguida, o Conselheiro Cláudio Portela apre-
sentou Proposição que altera o artigo 1º, §1º, III, da Resolução nº 30,
de 19 de maio de 2008, para incluir hipótese proibitiva de indicação
para exercício de função eleitoral de membro do Ministério Público.
Após, deu-se início aos trâmites regimentais. Na sequência, passou-se
ao julgamento dos processos incluídos em pauta, apregoados na or-
dem dos resultados consolidados em anexo. Na ocasião, o Presidente
em exercício anunciou o julgamento em bloco do Recurso Interno
interposto na Reclamação Disciplinar n.º 0.00.000.001677/2014-79 e
dos Embargos de Declaração opostos na Reclamação Disciplinar n.º
0.00.000.001148/2013-94. Em seguida, passaram a compor a mesa os
Conselheiros Walter Agra e Esdras Dantas. Após, o Conselheiro Fá-
bio George apresentou Proposição que altera os artigos 10 e 11, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2015, oportunidade em que o

Conselho Nacional do Ministério Público
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Presidente em exercício determinou o seu processamento nos termos
regimentais. Na ocasião, passou a compor a mesa o Conselheiro
Jeferson Coelho. Na sequência, o Presidente em exercício informou
acerca da inversão na ordem dos pedidos de sustentação oral e levou
a julgamento o Procedimento de Controle Administrativo n.º
0.00.000.000310/2015-19, em razão do estado gestacional da reque-
rente. Por ocasião do julgamento do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n.º 0.00.000.001281/2014-21, assumiu a Presidência o Doutor
Rodrigo Janot Monteiro de Barros. Na ocasião, o Conselheiro Je-
ferson Coelho sugeriu a expedição de ofício ao Conselho Nacional de
Justiça, com vistas à apuração de conduta de magistrado, oportu-
nidade em que o Conselho, por maioria, acolheu a proposta, vencidos
o Relator, Conselheiro Leonardo Farias, e os Conselheiros Alessandro
Tramujas e Marcelo Ferra, que eram contrários à mencionada pro-
vidência Após esse julgamento, o Conselheiro Alexandre Saliba su-
geriu que a proclamação do resultado fosse noticiada no sítio ele-
trônico do Conselho Nacional, para alertar os membros do Ministério
Público acerca da prática de condutas da mesma natureza, o que foi
deferido pelo Presidente. Na sequência, o Presidente apresentou Pro-
posição que altera o art. 5º, da Resolução nº 119, que dispõe sobre o
processo eletrônico de processamento de informações e prática de
atos administrativos e processuais, denominado Sistema ELO, e dá
outras providências, e solicitou a dispensa dos prazos regimentais, em
razão da relevância da matéria, o que foi deferido por todos. Em
seguida, o Conselho, por unanimidade, aprovou a mencionada Pro-
posição. Após, o Conselheiro Walter Agra apresentou duas Propo-
sições, a primeira referente à alteração da Resolução nº 67, de 16 de
março de 2011, que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações
em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas de in-
ternação e de semiliberdade pelos membros do Ministério Público e
sobre a situação de adolescentes que se encontrem privados de li-
berdade em cadeias públicas, e a segunda acerca de recomendação
sobre a atuação do Ministério Público na garantia à educação infantil.
Na ocasião, o Presidente determinou o regular processamento das
proposições nos termos regimentais. Em seguida, o Conselheiro Ale-
xandre Saliba levou a julgamento conjunto, extrapauta, os Proce-
dimentos de Controle

Administrativo n.ºs 0.00.000.000484/2015-81;
0.00.000.000487/2015-15; 0.00.000.000490/2015-39;
0.00.000.000492/2015-28; 0.00.000.000494/2015-17;
0.00.000.000514/2015-50; 0.00.000.000517/2015-93;
0.00.000.000519/2015-82; 0.00.000.000520/2015-15;
0.00.000.000523/2015-41; 0.00.000.000524/2015-95; e
0.00.000.000525/2015-30. Na ocasião, o Presidente do CNMP de-
clarou sua suspeição e ausentou-se justificadamente, assumindo a
Presidência o Corregedor Nacional, Conselheiro Alessandro Tramu-
jas. Em seguida, ausentou-se, justificadamente, o Conselheiro An-
tônio Duarte. Na sequência, o Conselheiro Jarbas Soares Júnior levou
a julgamento, extrapauta, a Proposição n.º 0.00.000.001102/2014-56.
Após, o Conselheiro Leonardo Farias suscitou questão de ordem
acerca do Processo Administrativo Disciplinar n.º
0.00.000.001281/2014-21, e esclareceu que já houve a remessa de
cópia dos autos ao Conselho Nacional de Justiça. Na ocasião, o
Presidente em exercício indagou aos Conselheiros acerca da matéria
e, após a manifestação do Colegiado, retificou a proclamação do
resultado, para excluir a determinação de remessa de cópia dos autos
ao Conselho Nacional de Justiça, ficando vencido o Conselheiro Je-
ferson Coelho, autor da proposta. Em seguida, o Conselheiro Esdras
Dantas, levou a julgamento, extrapauta, o Processo Administrativo
Disciplinar n.º 0.00.000.001785/2013-61, com vistas à prorrogação de
prazo, por 90 (noventa) dias. A sessão foi encerrada às dezessete
horas e quatro minutos, lavrando o Secretário-Geral a presente ata,
que vai assinada por ele e pelo Presidente do CNMP.

BLAL YASSINE DALLOUL
Secretário-Geral

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

10ª SESSÃO ORDINÁRIA - 26/5/2015
1) RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR N.º

0.00.000.001677/2014-79 (Recurso Interno)
Relator: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Recorrente: José Carlos Paes - Desembargador do Estado do

Rio de Janeiro
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio

de Janeiro
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Cor-

regedoria Nacional, que determinou o arquivamento de Reclamação
Disciplinar instaurada em desfavor de membro do Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro.

Presidente da Sessão: Alessandro Tramujas Assad, Corre-
gedor Nacional do Ministério Público

Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Decisão: O Plenário, à unanimidade, negou provimento ao

presente Recurso, nos termos do voto do Relator. Ausentes, jus-
tificadamente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de
Barros, e os Conselheiros Esdras Dantas e Walter Agra e, ocasio-
nalmente, o Conselheiro Jeferson Coelho.

2) RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR N.º
0.00.000.001148/2013-94 (Embargos de Declaração)

Relator: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
Embargante: Matias Joaquim Coelho Neto
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que negou provimento a Recurso Interno interposto contra
decisão da Corregedoria Nacional, que determinou o arquivamento de
Reclamação Disciplinar interposta em desfavor de membro do Mi-
nistério Público do Trabalho.

Presidente da Sessão: Alessandro Tramujas Assad, Corre-
gedor Nacional do Ministério Público

Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Decisão: O Conselho, por unanimidade, negou provimento

aos presentes Embargos, nos termos do voto do Relator. Ausentes,
justificadamente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de
Barros, e os Conselheiros Esdras Dantas e Walter Agra e, ocasio-
nalmente, o Conselheiro Jeferson Coelho.

3) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.000310/2015-19

Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Requerente: Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho - Pro-

motora de Justiça/SE
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos da decisão proferida

pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe,
no julgamento da promoção pelo critério de merecimento a 2ª Pro-
motoria de Justiça Cível e Criminal da Comarca de Nossa Senhora da
Glória, determinando-se a promoção da requerente por ser a candidata
mais antiga na disputa.

Presidente da Sessão: Alessandro Tramujas Assad, Corre-
gedor Nacional do Ministério Público

Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Sustentação Oral: Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho -

Requerente
Decisão: Após o voto do Relator, no sentido de julgar o

pleito improcedente, pediu vista o Conselheiro Antônio Duarte. An-
teciparam os seus votos, acompanhando o Relator, os Conselheiros
Alexandre Saliba e Leonardo Farias e, inaugurando a divergência, o
Conselheiro Walter Agra, no sentido de julgar procedente o pedido,
no que foi acompanhado pelo Conselheiro Jeferson Coelho. Ausente,
justificadamente, o Presidente. Aguardam os demais.

4) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR No-

0.00.000.001281/2014-21
Relator: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Piauí
Advogados: Francisco das Chagas Rebêlo Júnior - OAB/PI

n.º 3.518/02; Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI n.º
3.047/98

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de
membro do Ministério Público do Estado do Piauí.

Presidente da Sessão: Rodrigo Janot Monteiro de Bar-
ros/Alessandro Tramujas Assad

Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o

pedido, para aplicar a penalidade de censura ao membro do Mi-
nistério Público do Estado do Piauí, determinando a expedição de
ofício à Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Piauí e ao Cor-
regedor-Geral do Estado do Piauí, para ciência da conduta de outros
membros do Parquet piauiense análoga à do requerido, e da existência
de membros que não residem em suas comarcas de atuação e/ou que
ali comparecem apenas às terças, quartas e quintas-feiras, nos termos
do voto do Relator. E, diante da providência sugerida pelo Con-
selheiro Jeferson Coelho, o Conselho, por maioria, indeferiu a ex-
pedição de ofício ao Conselho Nacional de Justiça, com vistas à
apuração de conduta de magistrado, vencido o proponente. Ausente,
justificadamente, no tocante a esta última deliberação, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, oportunidade em que
assumiu a Presidência o Corregedor Nacional, Conselheiro Alessan-
dro Tramujas Assad.

5) PROPOSIÇÃO N.º 0.00.000.000537/2015-64
Relator: Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de

Barros
Proponente: Rodrigo Janot Monteiro de Barros
Assunto: Dispõe sobre a alteração do art. 5º, da Resolução nº

119, de 24 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre o processo ele-
trônico de processamento de informações e prática de atos admi-
nistrativos e processuais, denominado Sistema ELO.

Presidente da Sessão: Rodrigo Janot Monteiro de Barros
Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Decisão: O Conselho, por unanimidade, aprovou a presente

Proposição, nos termos do voto do Relator.
6) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-

VO No- 0.00.000.000484/2015-81 (Julgamento Conjunto com os Pro-
cessos n.ºs 0.00.000.000487/2015-15; 0.00.000.000490/2015-39;
0.00.000.000492/2015-28; 0.00.000.000494/2015-17;
0.00.000.000514/2015-50; 0.00.000.000517/2015-93;
0.00.000.000519/2015-82; 0.00.000.000520/2015-15;
0.00.000.000523/2015-41; 0.00.000.000524/2015-95;
0.00.000.000525/2015-30)

Relator: Conselheiro Alexandre Berzosa Saliba
Requerente: Douglas Carlos Hartenthal Júnior
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a anulação da questão n° 28 do Grupo 1 do

28° concurso público para provimento de cargo de Procurador da
República, em razão da discordância com os princípios da legalidade,
impessoalidade e com a Resolução CNMP n° 14/2006, garantindo-se
ao requerente a participação na 2ª fase do certame.

Presidente da Sessão: Alessandro Tramujas Assad, Corre-
gedor Nacional do Ministério Público

Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Decisão: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o

pedido, nos termos do voto divergente do Conselheiro Walter Agra.
Vencidos o Relator e o Conselheiro Leonardo Carvalho, que julgavam
procedente o pedido, no tocante à anulação das questões n.ºs 22, 26
e 28, da prova objetiva do 28º Concurso Público para provimento de
cargo de Procurador da República, determinando ao Ministério Pú-
blico Federal a imediata atribuição da pontuação respectiva a todos os

candidatos, elaborando nova lista de aprovados que seguirão para a
segunda fase, indeferiam a petição inicial dos autos no tocante aos
demais pedidos e apresentavam minuta de Enunciado. Declarou-se
suspeito o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros.

7) PROPOSIÇÃO No- 0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 0 2 / 2 0 1 4 - 5 6
Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Proponente: Rodrigo Janot Monteiro de Barros - Presidente

do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que institui o Diário Ele-

trônico do Conselho Nacional do Ministério Público.
Presidente da Sessão: Alessandro Tramujas Assad, Corre-

gedor Nacional do Ministério Público
Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Decisão: O Conselho, por unanimidade, aprovou a presente

Proposição, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificada-
mente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e
o Conselheiro Antônio Duarte.

8) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR No-

0.00.000.001785/2013-61 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000371/2012-33)

Relator: Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Mi-

nas Gerais
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de

membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Presidente da Sessão: Alessandro Tramujas Assad, Corre-

gedor Nacional do Ministério Público
Secretário-Geral: Blal Yassine Dalloul
Deliberação: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela

prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de
18/05/2015, nos termos propostos pelo Relator. Ausentes, justifica-
damente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros,
e o Conselheiro Antônio Duarte.

ATA No- 11, DE 9 DE JUNHO DE 2015
11ª SESSÃO ORDINÁRIA

Ata da 11ª Sessão Ordinária do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, realizada em 9/6/2015. Às quatorze horas e vinte e
quatro minutos do dia nove de junho de dois mil e quinze, reuniu-se
o Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, em
seu edifício-sede, para a realização da 11ª Sessão Ordinária de 2015,
sob a Presidência do Conselheiro Alessandro Tramujas Assad, Cor-
regedor Nacional do Ministério Público. Presentes os Conselheiros
Jeferson Luiz Pereira Coelho, Antônio Pereira Duarte, Marcelo Ferra
de Carvalho, Cláudio Henrique Portela do Rego, Alexandre Berzosa
Saliba, Esdras Dantas de Souza, Leonardo de Farias Duarte; e o Se-
cretário-Geral do CNMP, Blal Yassine Dalloul. Ausentes, justifica-
damente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros,
os Conselheiros Jarbas Soares Júnior, Walter de Agra Júnior, Leo-
nardo Henrique de Cavalcante Carvalho, Fábio George Cruz da Nó-
brega, e o representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,
Marcus Vinícius Furtado Coêlho. Presentes, também, a Presidente da
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP,
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti; o Presidente da Associação
do Ministério Público do Rio Grande do Sul - AMP/RS, Sérgio Hiane
Harris; o Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do
Trabalho - ANPT, Carlos Eduardo de Azevedo Lima; o Vice-Pre-
sidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -
ANPT, Ângelo Fabiano Farias da Costa; o Presidente da Associação
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - AMPDFT,
Elísio Teixeira Lima Neto; o Membro Auxiliar do CNMP, Júlio César
de Castilhos Oliveira Costa; o Procurador-Geral de Justiça Militar,
Marcelo Weitzel Rabello de Souza; o Promotor de Justiça Militar,
Samuel Pereira; o Presidente da Associação Nacional dos Procura-
dores da República - ANPR, José Robalinho Cavalcanti; e o Pro-
curador de Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima, Fábio
Bastos Stica. Após verificado o quórum regimental, o Corregedor
Nacional do Ministério Público, Conselheiro Alessandro Tramujas,
declarou aberta a sessão e justificou a ausência do Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros. Em seguida, propôs ao
plenário nota de pesar pelo falecimento do pai do Conselheiro Fábio
George, o que foi acolhido por unanimidade. Na sequência, comu-
nicou que a Secretaria Geral encaminhou correspondência eletrônica a
todos os Conselheiros, com a relação dos processos em que foram
proferidas decisões monocráticas de arquivamento, totalizando 30
(trinta) decisões, publicadas no período de 26/5/2015 a 8/6/2015, em
cumprimento ao disposto no artigo 43, § 2º, do RICNMP. Informou,
ainda, que, conforme deliberado na Vigésima Terceira Sessão Or-
dinária de 2014, a Corregedoria Nacional encaminhou o relatório das
decisões de arquivamento, publicadas no período de 26/5/2015 a
8/6/2015, totalizando 13 (treze) decisões. Após, anunciou, a pedido
dos Relatores, o adiamento dos Processos n.ºs 0.00.000.001441/2011-
90; 0.00.000.001552/2014-49; 0.00.000.000310/2015-19;
0.00.000.001622/2014-69; 0.00.000.000135/2015-60;
0.00.000.000660/2014-02; 0.00.000.000171/2014-42;
0.00.000.000119/2015-77; 0.00.000.001525/2014-76; e a retirada de
pauta dos Processos nºs 0.00.000.000270/2015-13 e
0.00.000.000058/2015-48. Na sequência, passou-se ao julgamento dos
processos incluídos em pauta, apregoados na ordem dos resultados
consolidados em anexo. Em seguida, o Conselheiro Esdras Dantas
levou a julgamento, extrapauta, o Processo Administrativo Disciplinar
n.º 0.00.000.001160/2014-80, com vistas à prorrogação de prazo, por
mais 90 (noventa) dias, para conclusão dos trabalhos da comissão
processante. Após, o Conselheiro Antônio Duarte comunicou que es-
tava apto a proferir o seu voto-vista no Procedimento de Controle
Administrativo n.º 0.00.000.000310/2015-19. Na sequência, o Con-
selheiro Jeferson Coelho solicitou preferência no julgamento do Re-
curso Interno interposto no Procedimento de Controle Administrativo
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nº 0.00.000.001423/2014-51, conforme deliberação do Colegiado na
9ª Sessão Ordinária de 2015, em razão de a Procuradora-Geral de
Justiça do Estado do Piauí encontrar-se no plenário, o que foi deferido
pelo Presidente, em exercício. Durante o julgamento desse processo,
passou a compor a mesa o Conselheiro Jarbas Soares Júnior, que
deixou de votar por não ter assistido aos debates. Após esse jul-
gamento, o Conselheiro Jarbas Soares Júnior cumprimentou todos os
Procuradores-Gerais presentes e registrou que há um ano foi pro-
mulgada a Lei n.º 12.990, que dispõe sobre as cotas raciais nos con-
cursos públicos, parabenizando os líderes do respectivo movimento
social presentes no plenário. Na ocasião, o representante do movi-
mento, Frei Davi, solicitou o uso da palavra, o que foi acolhido por
todos, e teceu comentários sobre a mencionada Lei, elogiando o Con-
selho Nacional do Ministério Público pelo voto proferido em pro-
cedimento relativo ao Ministério Público do Estado da Bahia, e por ter
sido o único Órgão a organizar audiência pública acerca do tema.
Consignou que o Colegiado está preparado para votar, no próximo dia
23 de junho, a questão sobre a aplicação da lei de cotas no âmbito de
todo o Ministério Público Brasileiro e destacou, por fim, que o Con-
selho Nacional de Justiça estava votando, na presente data, a previsão
de cotas nos concursos para juízes substitutos. Em seguida, ausentou-
se, ocasionalmente, o Conselheiro Esdras Dantas. Após, o Conselheiro
Cláudio Portela levou a julgamento, extrapauta, o Procedimento de
Controle Administrativo n.º 0.00.000.000555/2015-46, oportunidade
em que o Conselheiro Leonardo Carvalho passou a compor a mesa.
Na ocasião, o Conselheiro Alexandre Saliba cumprimentou o Relator
pelo voto proferido. Após, foi levado a julgamento a Reclamação para
a Preservação da Autonomia do Ministério Público n.º
0.00.000.001509/2014-83, na qual o Conselheiro Marcelo Ferra apre-
sentou o seu voto-vista, suscitando a preliminar de não conhecimento.
Na ocasião, o Conselho, por maioria, rejeitou a prefacial, vencidos o
suscitante, o Conselheiro Alexandre Saliba e o Presidente em exer-
cício, que a acolhiam. Por ocasião do julgamento do Procedimento de
Controle Administrativo n.º 0.00.000.000310/2015-19, o Conselheiro
Jeferson Coelho alterou o seu voto para acompanhar o Relator, no
sentido de julgar o feito improcedente. Na sequência, o Conselheiro
Jarbas Soares Júnior levou a julgamento conjunto os Procedimentos
de Controle Administrativo n.ºs 0.00.000.000155/2015-31 e
0.00.000.000161/2015-98. Por ocasião do julgamento conjunto dos
Procedimentos de Controle Administrativo n.ºs
0.00.000.001339/2013-56, 0.00.000.000348/2014-19,
0.00.000.000542/2014-96 e 0.00.000.001154/2014-22, passaram a
compor a mesa os Conselheiros Esdras Dantas e Walter Agra. Na
sequência, foi levado a julgamento o Procedimento de Controle Ad-
ministrativo nº 0.00.000.001775/2014-14, ocasião em que os Con-
selheiros Antônio Duarte e Jarbas Soares Júnior cumprimentaram o
Doutor Daniel de Azevedo, advogado da parte requerente, pela sus-
tentação oral realizada. Na sequência, o Conselheiro Walter Agra le-
vou a julgamento conjunto os Procedimentos Internos de Comissão
n.ºs 0.00.000.000279/2015-16 e n.º 0.00.000.000280/2015-41. Em se-
guida, foram levados a julgamento, sucessivamente, o Procedimento
de Controle Administrativo n.º 0.00.000.001483/2012-10, o Pedido de
Providências n.º 0.00.000.000196/2015-27 e os Embargos de Decla-
ração opostos no Procedimento de Controle Administrativo n.º
0.00.000.001746/2013-63. Durante o julgamento da Representação
por Inércia ou por Excesso de Prazo n.º 0.00.000.000288/2015-15, o
Conselheiro Alexandre Saliba sugeriu uma alteração no procedimento
de distribuição de processos no Colegiado, para que conste na capa
dos autos, o nome do membro representado. Por ocasião do julga-
mento do Processo Administrativo Disciplinar n.º
0.00.000.001785/2013-61, o Conselheiro Esdras Dantas suscitou ques-
tão de ordem acerca da validade da intimação da requerida e de sua
advogada, procedida por Edital publicado no Diário Oficial da União,
em razão da impossibilidade de realização das respectivas intimações
pessoais, ocasião em que o Colegiado, por unanimidade, reconheceu a
regularidade do procedimento adotado. Durante o julgamento do Pro-
cedimento de Controle Administrativo n.º 0.00.000.000519/2014-00, o
Relator, Conselheiro Leonardo Farias, alterou o seu voto, para julgar
improcedente o pedido, com as seguintes ressalvas: o pagamento de
indenização de férias ou licença-prêmio deve ocorrer apenas nos casos
em que a Administração negar o respectivo pedido de gozo formulado
pelo membro, com base em análise fundamentada e em processos
individualizados, que evidencie a inviabilidade do deferimento do
pleito sem prejuízo ao interesse público ou à instituição, sendo vedada
a autorização indiscriminada de pagamento com base em alegação
genérica; além dos casos de indenização, a que se refere o item an-
terior, a licença-prêmio não gozada poderá ser convertida em pecúnia
nas hipóteses previstas em lei local. Na ocasião, o Conselheiro An-
tônio Duarte ressalvou que não se comprometia com a tese sustentada
nos fundamentos do voto do Relator, mas o acompanhava no tocante
à solução encontrada. Na sequência, o Conselheiro Jarbas Soares Jú-
nior levou a julgamento, extrapauta, os Processos Administrativos
Disciplinares nº 0.00.000.001516/2014-85 e 0.00.000.000874/2013-
90, com vistas à prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias,
para conclusão dos trabalhos da comissão processante. Em seguida, o
Presidente convidou todos os presentes para a posse do Conselheiro
Gustavo do Vale Rocha, que será realizada no dia 15 de junho, às
quatorze horas, na sala da Presidência. Após, o Conselheiro Alexandre
Saliba também convidou os Conselheiros para o lançamento do Pro-
jeto Identidade Cidadã no Sistema Prisional, que ocorrerá no Plenário,
no dia 10 de junho, às dez horas. A sessão foi encerrada às dezoito
horas e vinte e um minutos, lavrando o Secretário-Geral

a presente ata, que vai assinada por ele e pelo Presidente do
CNMP, em exercício.

BLAL YASSINE DALLOUL
Secretário-Geral

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Presidente do Conselho

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
11ª SESSÃO ORDINÁRIA - 9/6/2015

1) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º
0.00.000.001160/2014-80 (Apensos: Processos n.º
0.00.000.000412/2012-91; 0.00.000.001633/2013-68)

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro

do Ministério Público do Trabalho.
Deliberação: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela

prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, nos termos pro-
postos pelo Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e os Conselheiros Jarbas
Soares Júnior, Walter Agra, Leonardo Carvalho e Fábio George.

2) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO CNMP No- 0.00.000.001423/2014-51 (Recurso Interno)

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Recorrente: Ênderson Flávio Costa Lima
Recorrido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Recurso interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Procedimento de Controle Administra-
tivo, no qual é requerido o controle em relação a criação e pro-
vimento de cargos em comissão no Ministério Público do Estado do
Piauí, em detrimento da nomeação de aprovados em concurso público
para o cargo de Analista Ministerial/Área Processual.

Decisão: O Conselho, por maioria, negou provimento ao
presente Recurso, nos termos do voto divergente do Conselheiro
Jeferson Coelho. Vencido o Relator, que votava no sentido de dar
parcial provimento ao Recurso Interno, para determinar ao Ministério
Público do Estado do Piauí que, no tocante aos cargos de Assessor de
Procurador, observe o percentual previsto na Lei n.º 6.237/12, pre-
enchendo 50% (cinquenta por cento) dos referidos cargos com ser-
vidores efetivos, no prazo máximo de 3 (três) meses e, no tocante aos
demais cargos comissionados reservados para provimento por ser-
vidores efetivos e que se encontram em aberto, caso não haja pre-
enchimento com base na discricionariedade administrativa, que sejam
exonerados ocupantes de cargos comissionados sem vínculo com a
Administração até que se alcance o equilíbrio de 50% (cinquenta por
cento) dos cargos, garantindo a fiel observância à legislação per-
tinente. Deixou de votar o Conselheiro Jarbas Soares Júnior, por não
ter acompanhado os debates. Ausentes, justificadamente, o Presidente
do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e os Conselheiros
Walter Agra, Leonardo Carvalho e Fábio George.

3) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO No- 0.00.000.000555/2015-46

Relator: Conselheiro Cláudio Henrique Portela do Rego
Requerentes: Antonio Durval da Matta Anaissi Junior; Carla

Maria Azevedo de Carvalho Castro; Rosangela Francesli Santos; Va-
nessa Borges Silva

Requerido: Conselho Nacional do Ministério Público
Assunto: Requer que se determine a imediata suspensão do

concurso público para provimento de cargos no âmbito do Conselho
Nacional do Ministério Público, em razão de irregularidades no cri-
tério de correção da dissertação jurídica.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausentes, ocasionalmente, o
Conselheiro Esdras Dantas e, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e os Conselheiros Walter
Agra e Fábio George.

4) RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA AUTONO-
MIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO No- 0.00.000.001509/2014-83

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Requerentes: Fernando Ferreira dos Santos - Promotor de

Justiça/PI; Leida Maria de Oliveira Diniz - Promotora de Justiça/PI
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a devolução dos autos do Procedimento

Investigatório Preliminar n° 09/2014 a 35ª Promotoria de Justiça de
Teresina, bem como que se considere arguido o impedimento do
Subprocurador-Geral de Justiça e de todos os Procuradores de Justiça
do Estado do Piauí para a condução do referido Procedimento. Pedido
de liminar.

Decisão: O Conselho, por maioria, rejeitou a preliminar de
não conhecimento suscitada pelo Conselheiro Marcelo Ferra, ven-
cidos o suscitante, o Conselheiro Alexandre Saliba e o Presidente em
exercício, que a acolhiam. Ausentes, justificadamente, o Conselheiro
Fábio George e o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de
Barros. No mérito, o Conselho, por maioria, julgou o pedido par-
cialmente procedente, apenas para declarar o impedimento do Sub-
procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
na apuração do fato objeto do procedimento investigatório preliminar
nº 09/2014, reconhecendo tal atribuição institucional ao decano do
Colégio de Procuradores de Justiça, a quem devem ser remetidos os
correspondentes autos, nos termos do voto do Relator. Vencidos os
Conselheiros Fábio George, Walter Agra, Leonardo Carvalho e Je-
ferson Coelho, que julgavam o pedido procedente. Ausentes, oca-
sionalmente, o Conselheiro Esdras Dantas e, justificadamente, o Pre-
sidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros.

5) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.000310/2015-19

Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Requerente: Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho - Pro-

motora de Justiça/SE
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Requer a suspensão dos efeitos da decisão proferida

pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe,
no julgamento da promoção pelo critério de merecimento a 2ª Pro-
motoria de Justiça Cível e Criminal da Comarca de Nossa Senhora da
Glória, determinando-se a promoção da requerente por ser a candidata
mais antiga na disputa.

Decisão: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o
pedido, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Walter
Agra, que julgava o pleito procedente. Ausentes, ocasionalmente, o
Conselheiro Esdras Dantas e, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e o Conselheiro Fábio
G e o rg e .

6) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.000155/2015-31 (Julgamento Conjunto com o Pro-
cesso n.º 0.00.000.000161/2015-98)

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Requerente: José dos Santos Ramalho Júnior
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer a verificação da legalidade do disposto no

item X.1 do Edital nº 2/2014, que suscita dúvidas em relação à
convocação para prova oral e de tribuna, referente ao concurso pú-
blico para ingresso na carreira de Promotor de Justiça Substituto do
Estado do Pará.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausentes, ocasionalmente, o
Conselheiro Esdras Dantas e, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e os Conselheiros Walter
Agra e Fábio George.

7) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.001339/2013-56

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Requerente: Servidores da Administração Federal
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer o exame da situação funcional dos ser-

vidores da Administração Federal que se encontram em exercício no
Ministério Público da União como servidores requisitados, com a
finalidade de facultar-lhes o direito de lotação nos diversos ramos
especializados onde trabalham, e assegurar-lhes idêntico tratamento
dispensado a outros servidores em igual situação funcional que ti-
veram a opção de redistribuição concedida pela administração.

Decisão: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o
pedido, reconhecendo, todavia, que, a critério da Administração do
Ministério Público, nada obsta, em relação aos servidores requisitados
antes do advento da Lei nº 8.428/1992, possa o órgão mantê-los em
seus quadros em comum acordo com os órgãos de origem, nos termos
do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Cláudio Portela, que
julgava o pleito parcialmente procedente, para recomendar ao Mi-
nistério Público da União que, mediante acordo com as instituições
cedentes, renove sucessivamente as requisições dos requerentes, até o
advento de suas aposentadorias, e envide esforços para a análise de
viabilidade da apresentação de projeto de lei dispondo sobre a re-
distribuição dos cargos. Ausentes, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e o Conselheiro Fábio
G e o rg e .

8) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.000348/2014-19

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Requerente: Claudia Marcia Freire Lage
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer o exame da situação funcional de servidor

requisitado da administração federal que se encontra em exercício no
Ministério Público da União, com a finalidade de facultar-lhe o di-
reito de lotação no quadro de pessoal da referida unidade ministerial
e assegurar-lhe idêntico tratamento dispensado a outros servidores em
igual situação funcional, que tiveram a opção de redistribuição con-
cedida pela administração.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, facultando ao Ministério Público da União, segundo o seu
interesse, manter em seus quadros a referida servidora, obedecidos
aos demais princípios da Administração Pública, nos termos do voto
do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Ro-
drigo Janot Monteiro de Barros, e o Conselheiro Fábio George.

9) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.000542/2014-96

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Requerente: Maria Sônia de Almeida
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer o exame da situação funcional da reque-

rente, que se encontra em exercício na Procuradoria Geral da Re-
pública como servidora requisitada, com o objetivo de enquadramento
na carreira do Ministério Público da União, à semelhança do que já
ocorreu com outros servidores requisitados.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, facultando ao Ministério Público da União, segundo o seu
interesse, manter em seus quadros a referida servidora, obedecidos
aos demais princípios da Administração Pública, nos termos do voto
do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Ro-
drigo Janot Monteiro de Barros, e o Conselheiro Fábio George.

10) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.001154/2014-22

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Requerente: Simone Davi de Melo
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a desconstituição do ato praticado pelo Pro-

curador-Geral do Trabalho, consubstanciado no Ofício n° 1226-13
GAB, no qual dispensa a requerente da função comissionada - FC1,
exercida desde 1992, bem como a reinvestidura ao exercício da men-
cionada função, com efeitos financeiros à data da dispensa, conforme
determinação exarada no PCA n° 0.00.000.001466/2012-74.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, facultando ao Ministério Público do Trabalho, segundo o
seu interesse, manter em seus quadros a referida servidora, obe-
decidos aos demais princípios da Administração Pública, nos termos
do voto do Relator. Ausente, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e o Conselheiro Fábio
G e o rg e .
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11) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.001775/2014-14

Relator: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Requerente: Isis Guimarães de Azevedo - Procuradora de

Justiça do Distrito Federal e Territórios
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Ter-

ritórios
Assunto: Requer a anulação da decisão proferida pelo Con-

selho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
no Processo n.° 08190.061342/14-47, em razão de suposta ofensa ao
princípio da legalidade naquilo em que trata do instituto da rever-
são.

Sustentação Oral: Doutor Daniel Azevedo - Advogado da
Requerente

Decisão: Após o voto do Relator, no sentido de julgar pro-
cedente o pedido, para anular os atos atacados, restando prejudicado
o Recurso Interno manejado, pediu vista o Conselheiro Antônio Duar-
te. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot
Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio George. Aguardam os
demais.

12) PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO N.º
0.00.000.000279/2015-16 (Julgamento conjunto com o Procedimento
Interno de Comissão nº 0.00.000.000280/2015-41)

Relator: Conselheiro Walter de Agra Júnior - Presidente da
Comissão da Infância e Juventude

Requerente: Comissão da Infância e Juventude
Assunto: Realização de visita técnica no Estado do Ama-

zonas, em relação ao sistema socioeducativo, conforme previsto no
Plano de Ações da Comissão da Infância e Juventude.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, acolheu o relatório
final da comissão de visita técnica e determinou o arquivamento do
presente Procedimento, definindo que se faça nova visita aos centros
citados, no prazo de seis meses, a contar desta data, nos termos do
voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP,
Rodrigo Janot Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio George.

13) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.001483/2012-10

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Norte
Assunto: Requer a verificação de regularidade formal do

procedimento administrativo referente à Tomada de Preços n.°
01/2011, cujo objeto é a construção da sede da Promotoria de Justiça
da Comarca de João Câmara/RN.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o presente Procedimento, determinando o arquivamento do feito, nos
termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente
do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio
G e o rg e .

14) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS No-

0.00.000.000196/2015-27
Relator: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Requerente: Guilherme Yates Wondracek
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Sul
Assunto: Requer providências acerca de aparente extrapo-

lação de competência do Ministério Público do Estado do Rio Grande
do Sul, ao firmar acordo de cooperação técnica com o objetivo de
viabilizar a confecção de termos circunstanciados de ocorrências por
policiais rodoviários federais, nas rodovias estaduais.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente,
o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e o Con-
selheiro Fábio George.

15) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO N.º 0.00.000.001746/2013-63 (Embargos de Declaração)

Relator: Conselheiro Alexandre Berzosa Saliba
Embargante: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que julgou procedente Procedimento de Controle Adminis-
trativo, no qual é requerida a suspensão dos efeitos do art. 1º, do Ato
Normativo nº 008/200, bem assim dos §§ 1º, 2º, 5º e 8º do art. 22, e
do § 3º do art. 5º, do Ato Normativo nº 020/2008, ambos exarados
pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, deu parcial pro-
vimento aos presentes embargos, no sentido de alterar a parte dis-
positiva constante do item 41 da decisão embargada, a fim de que
conste que o julgamento deste Procedimento de Controle Adminis-
trativo foi no seguinte sentido: a) julgar improcedente a anulação do
art. 1º do Ato Normativo nº 008/2010; b) julgar procedente a anu-
lação do § 1º do art. 22 do Ato Normativo nº 20/2008 (nova redação
dada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 008/2010); c) julgar procedente
a anulação do § 5º do art. 22 do Ato Normativo nº 20/2008 (nova
redação dada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 008/2010), espe-
cificamente no tocante à expressão "com a anuência expressa do
superior imediato do servidor"; d) julgar procedente a anulação do §
8º do art. 22 do Ato Normativo nº 20/2008 (nova redação dada pelo
art. 1º do Ato Normativo nº 008/2010), especificamente no tocante à
expressão "do auxílio-alimentação"; e) julgar procedente a anulação
do §3º do art. 5º do Ato Normativo nº 20/2008, tão somente no que
se refere ao seu inciso I, vale dizer, "licenças de quaisquer natureza,
exceto para tratamento de saúde, de até 15 (quinze) dias", nos termos
do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio
G e o rg e .

16) REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO N.º 0.00.000.000288/2015-15

Relator: Conselheiro Cláudio Henrique Portela do Rego
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Visa apurar irregularidades por parte da 88ª Pro-

motoria de Justiça de Goiânia na tramitação de diversos procedi-
mentos, conforme constatado em inspeção realizada pela Correge-
doria Nacional do Ministério Público.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o
pedido, nos termos do voto do Relator. Ainda, por maioria, decidiu
pela instauração de processo administrativo disciplinar em desfavor
do membro do Ministério Público do Estado de Goiás, nos termos
propostos pelo Conselheiro Walter Agra, designado relator para o
acórdão. Vencidos, nesse particular, o Relator, e os Conselheiros Jar-
bas Soares Júnior, Marcelo Ferra e o Presidente em exercício, que
entendiam pela abertura de Sindicância. Ausentes, justificadamente, o
Presidente e o Conselheiro Fábio George.

17) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR No-

0.00.000.001785/2013-61 (Apenso: Processo n.º
0.00.000.000371/2012-33)

Relator: Conselheiro Esdras Dantas de Souza
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Mi-

nas Gerais
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar em face de

membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Decisão: O Conselho, por unanimidade, rejeitou as preli-

minares suscitadas, nos termos do voto do Relator. No mérito, o
Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido, determi-
nando o envio de cópia dos autos ao Procurador-Geral de Justiça do
Estado de Minas Gerais, para análise da conduta do membro do
Ministério Público mineiro, nos termos do voto do Relator. E, por
maioria, determinou a aplicação da pena de remoção compulsória ao
requerido, preferencialmente para Promotoria de Justiça que não pos-
sua atribuição ambiental, nos termos do voto do Relator. Vencido o
Conselheiro Alexandre Saliba, que votava no sentido de aplicar a
pena de disponibilidade. Ausentes, justificadamente, o Presidente do
CNMP, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, e o Conselheiro Fábio
G e o rg e .

18) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO No- 0.00.000.000519/2014-00

Relator: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
Requerente: Jailson Lima da Silva - Deputado Estadual/SC
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Requer a averiguação de supostas irregularidades

no valor dos subsídios pagos aos membros do Ministério Público do
Estado de Santa Catarina, os quais extrapolam o teto remuneratório.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente
o pedido, com as seguintes ressalvas: o pagamento de indenização de
férias ou licença-prêmio deve ocorrer apenas nos casos em que a
Administração negar o respectivo pedido de gozo formulado pelo
membro, com base em análise fundamentada e em processos in-
dividualizados, que evidencie a inviabilidade do deferimento do pleito
sem prejuízo ao interesse público ou à instituição, sendo vedada a
autorização indiscriminada de pagamento com base em alegação ge-
nérica; além dos casos de indenização, a que se refere o item anterior,
a licença-prêmio não gozada poderá ser convertida em pecúnia nas
hipóteses previstas em lei local, nos termos do voto do Relator.
Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Rodrigo Janot
Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio George.

19) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º
0.00.000.001516/2014-85

Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de

Goiás
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro

do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme constatado
no item n° 16.23 do relatório da inspeção realizada nas unidades
ministeriais do mencionado Estado.

Deliberação: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela
prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias, nos termos do voto
do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Ro-
drigo Janot Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio George.

20) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.º
0.00.000.000874/2013-90

Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Marco Valério Vale dos Santos - Promotor de

Justiça/AP
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra membro

do Ministério Público do Estado do Amapá.
Deliberação: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela

prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias, nos termos do voto
do Relator. Ausentes, justificadamente, o Presidente do CNMP, Ro-
drigo Janot Monteiro de Barros e o Conselheiro Fábio George.

DECISÃO DE 3 DE JUNHO DE 2015

RECURSO INTERNO DE REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLI-
NAR No- 0.00.000.00058/2015-48
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: RÔMULO GONÇALVES DE LIMA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO

(...)Ressalte-se que a intimação pessoal é apenas para o requerido,
isto é, aquele
que pode vir a ser penalizado ao final do processo, o que não é o caso
do recorrente.
Diante o exposto, não conheço do presente recurso interno. Con-
sequentemente, determino seu arquivamento, nos termos do artigo 43,
inciso "b", do RICNMP.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Relator

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria PG n° 259, de 24 de abril de 2015,
publicada no DOU nº 80, de 29 de abril de 2015, Seção 1, EXCLUIR
DO TEXTO: "a contar de 27 de abril de 2015".

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 168, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108648/15-41, que tem como interessados Andre de
Paulo Bertolacini Barbosa, Rafael Aguiar Barbosa, Distrito Federal
(Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal) em suposta prá-
tica de ato de improbidade administrativa e existência de lesão ao
patrimônio público.

CLÁUDIO JOÃO MEDEIROS MIYAGAWA
FREIRE

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA No- 21, DE 24 DE JUNHO DE 2015
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Raimundo Carreiro
Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 18 horas e 28 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler, dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir a Ministra
Ana Arraes), Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir o
Ministro Augusto Nardes), André Luís de Carvalho (convocado para
efeito de quórum) e Weder de Oliveira e do Representante do Mi-
nistério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes o
Presidente Aroldo Cedraz e o Ministro Augusto Nardes, em missão
oficial; a Ministra Ana Arraes, em férias, e os Ministros José Múcio
Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo, com causa justificada.

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS

O Tribunal Pleno homologou as Atas nºs 19 e 20, referentes
às sessões extraordinárias realizadas em 10 e 17 de junho (Regimento
Interno, artigo 101).

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1587, adotado no processo nº TC-008.310/2015-
7, constante da Relação nº 31 do Ministro Benjamin Zymler; e

Acórdão nº 1588, adotado no processo nº TC-011.723/2015-
7, constante da Relação nº 31 do Ministro Benjamin Zymler.
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PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou o pro-
cesso listado a seguir e aprovou o seguinte acórdão:

Acórdão nº 1589, adotado no processo nº TC-013.851/2014-
4, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;
e

Acórdão nº 1590, adotado no processo nº TC-009.185/2015-
1, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

O TC-019.873/2014-0, cujo relator é o Ministro Bruno Dan-
tas, foi excluído de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos pro-
cessos, tornaram-se públicos os acórdãos nºs 1587 e 1588, a seguir
transcritos.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo Único desta Ata, que será arquivado na
Secretaria das Sessões.

RELAÇÃO Nº 31/2015 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1587/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 169, inciso V, 234, 235, 236 e 250, inciso I, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir
relacionado, em conhecer da denúncia, considerá-la improcedente e
autorizar o arquivamento do feito, nos moldes dos pareceres emitidos
nos autos, sem prejuízo de se adotar as medidas abaixo:

1. Processo TC-008.310/2015-7 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Secretaria do Patrimônio da União
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.7. Advogado constituído nos autos: Murilo Bouzada de

Barros (OAB/DF 11.467)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1 dar ciência à Secretaria de Patrimônio da União

(SPU/DF), à Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap) e ao de-
nunciante acerca da presente deliberação; e

1.8.2 levantar a chancela de sigiloso que recai sobre os autos,
nos termos do art. 236, §1º, do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 1588/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, ante o acolhimento
pelo relator dos pareceres constantes dos autos e com fundamento no
art. 143, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer do
presente feito como denúncia, por não atender os requisitos de ad-
missibilidade previstos no art. 235 do mesmo normativo, e determinar
o arquivamento deste processo com fundamento no art. 169, inciso
VI, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, dando-se
ciência ao interessado.

1. Processo TC-011.723/2015-7 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guapimirim -

RJ
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1 dar ciência ao denunciante acerca da presente deli-

beração, nos termos do parágrafo único do art. 235 do Regimento
Interno do TCU; e

1.8.2 levantar a chancela de sigiloso que recai sobre os autos,
nos termos do art. 236, §1º, do Regimento Interno do TCU.

Ata n° 21/2015 - Plenário
Data da Sessão: 24/6/2015 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 30 minutos, a Presidência convocou sessão
extraordinária de caráter reservado para o dia 1º de julho e encerrou
a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente
e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 30 de junho de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

1ª CÂMARA

ATA No- 20, DE 23 DE JUNHO DE 2015
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Elenir
Teodoro Gonçalves dos Santos

À hora prevista, o Presidente declarou aberta a sessão or-
dinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Benjamin
Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas; dos Ministros-Subs-
titutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do Re-
presentante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha
Furtado.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 19, referente à

Sessão Ordinária realizada em 16 de junho de 2015.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

SUSTENTAÇÕES ORAIS
Na apreciação do processo nº TC-001.607/2014-6, cujo Re-

lator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Guilherme Carvalho e
Sousa - OAB/DF nº 30.628 apresentou sustentação oral em nome da
Associação Brasileira de Assistência e Desenvolvimento Social e de
Graciene Conceição Pereria.

Na apreciação do processo nº TC-007.458/2014-2, cujo Re-
lator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Luís Maximiliano Telesca
- OAB/DF nº 14.848 apresentou sustentação oral em nome de Denise
Scarassati Marques.

Na apreciação do processo nº TC-015.764/2006-1, cujo Re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, os Srs. Danilo Roger Marçal
Queiroz e Henrique Germano Zimmer não compareceram para apre-
sentar sustentação oral em seus próprios nomes.

Na apreciação do processo nº TC-017.193/2004-3, cujo Re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, o Dr. José Norberto Lopes
Campelo - OAB/PI nº 2.594 não compareceu para apresentar sus-
tentação oral em nome de Ricardo Silva Camarço.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
- TC-010.645/2010-1 e TC-030.837/2010-3, cujo Relator é o

Ministro Benjamin Zymler;
- TC-023.389/2012-5, cujo Relator é o Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti; e
- TC-015.985/2011-3, cujo Relator é o Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3637 a 3712.
RELAÇÃO Nº 18/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 3637/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 169, inciso V, do Regimento
Interno/TCU, em determinar à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Minas Gerais que, no prazo de 30 (trinta)
dias, cadastre no Sistema Sisac, nos termos da IN/TCU 55/2007, um
ato de cancelamento de concessão relacionado à aposentadoria do
servidor Jaime Prado de Melo (CPF 057.623.831-72), que retornou à
atividade em virtude do Acórdão 6542/2010-TCU-1ª Câmara, e ainda
se encontra nesta situação, promovendo, em seguida, o arquivamento
dos autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.863/2009-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Rodrigues de Sousa (049.548.231-53);

Francisco Eduardo Bigonha Gazzola (203.470.816-49); Jaime Prado de Me-
lo (057.623.831-72); José Santos Portela (043.515.926-72); Pedro Onofre
Fernandes (135.009.616-49); Terezinha Alves Leal (205.066.357-91); Te-
rezinha Alves Leal (205.066.357-91); Therezinha da Mata Machado Fer-
nandes (344.486.406-04); Walcy Neves Barreto de Souza (067.914.841-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3638/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-036.010/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elizabeth Maria de Carvalho (465.215.427-

53); Francisco Antonio Tosta (033.137.948-15); Helio Thomaz
(729.585.538-68); Luiz José Elias Andraus (018.658.628-00); Manuel
dos Santos Cardoso (640.888.048-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

em São Paulo que, em obediência ao subitem 9.4 do Acórdão
7016/2012 - TCU - 1ª Câmara, providencie, no prazo de trinta dias:

1.7.1. cadastramento de novo ato de aposentadoria em favor
do servidor Luiz José Elias Andraus (018.658.628-00), submetendo-o
a este Tribunal, via Controle Interno;

1.7.2. encaminhamento a este Tribunal, via Controle Interno,
dos atos de aposentadoria dos servidores Elizabeth Maria de Carvalho
(465.215.427-53, registro Sisac 10802754-04-2013- 000275-2) e
Francisco Antonio Tosta (033.137.948-15, registro Sisac 10802754-
04-2012- 000277-9), que ainda se encontram em edição pelo Gestor
de Pessoal.

ACÓRDÃO Nº 3639/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.381/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Pontes de Oliveira (122.967.397-

09); Anderson Simões Macario (058.774.417-01); Anderson Souza
Rabello (128.784.397-24); André Felipe Barbosa Paiva (146.668.867-
02); André Felipe de Souza Leonardo (116.001.567-89); André Hen-
rique de Oliveira Paulo (122.972.767-10); André Heredia Grillo
(058.361.797-27); André Lucas Coura Candian (099.400.586-59);
André Luis de Oliveira Reimão (015.544.235-03); André da Gama
Pinto (123.087.617-09)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3640/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.524/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Theo Antônio Ferreira Pereira

(125.945.947-09); Theo dos Santos Monteiro (120.777.497-92); Thia-
go Ananias Francisco (109.384.127-36); Thiago Andrade Damasceno
Varjão (023.753.105-43); Thiago André Silva (125.177.837-21); Thia-
go Araujo da Costa e Silva (063.368.804-51); Thiago Ascenção de
Azevedo (153.682.827-02); Thiago Barbosa Lopes (124.215.507-42);
Thiago Burnagui Leitão (151.274.567-70); Thiago Carvalho dos San-
tos (136.512.487-80)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3641/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.528/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Ribeiro Rodrigues dos Santos

(060.474.227-48); Thiago Ribeiro Tavares (127.927.987-77); Thiago
Rodrigues Tortelot (119.088.977-32); Thiago Santos Esteves
(108.896.627-62); Thiago Santos de Oliveira (058.889.827-92); Thia-
go Silva Maues Dias (141.175.957-50); Thiago Teixeira Ribeiro
(124.891.297-75); Thiago Torres Castro (121.770.227-03); Thiago
Vieira Lemos (153.811.437-29); Thomaz Paes Barbosa (056.544.647-
95)
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1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3642/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.532/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Victor Barcellos do Nascimento

(144.360.637-55); Victor Bragança Martins (153.610.257-12); Victor
Cesar Alves Pinto (155.665.587-80); Victor de Almeida Primo
(167.676.317-10); Victor de Araujo Oliveira (086.916.254-30); Victor
de Freitas Santiago (130.732.887-32); Victor de Oliveira Ferreira Gui-
marães (125.328.027-40); Victor de Sousa Miranda (147.297.807-28);
Victor de Souza Rodrigues (007.925.662-70); Víctor de Oliveira Dias
(169.821.437-59)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3643/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.534/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Victor Martins Provençano (141.738.647-

95); Victor Mayer Driendl Cardozo (149.147.977-98); Victor Reis da
Silva (135.782.017-82); Victor Rodrigo de Lima Vasconcelos
(087.173.854-66); Victor Rodrigues Batalha Alves (170.607.837-41);
Victor Santa Rosa Vieira (440.261.898-30); Victor Saraiva de Al-
meida (012.067.363-05); Victor Valle de Moraes Vieira (116.623.147-
01); Vinicios Pedroza Brandt (058.414.057-64); Víctor Luiz Sousa
Silva (733.933.121-20)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3644/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.536/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinicius Diniz de Assis Oliveira

(155.276.267-02); Vinicius Dolem Rodrigues (128.668.207-03); Vi-
nicius Eduardo de Arruda Pinto (054.200.421-69); Vinicius Galvão
Sozinho (152.607.277-70); Vinicius Garrido Leonardo (136.919.607-
58); Vinicius de Souza Pinto (166.215.247-73); Vinicius dos Santos
Pereira (046.580.011-44); Vinícius Duarte do Nascimento
(036.607.251-02); Vinícius Fraga da Costa (137.822.787-55); Vinícius
de Paula (064.571.729-03)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3645/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.537/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinicius Jorge Pinheiro Maia

(149.694.517-45); Vinicius Komaki Oliveira (122.438.537-36); Vi-
nicius Miranda de Araújo Lima (116.659.086-02); Vinicius Nunes de
Amorim (146.878.137-55); Vinicius Silva de Figueiredo Mendes
(115.853.347-07); Vinicius Yusa Souza (129.895.187-97); Vinícius
Gomes Escobar da Silva (138.099.557-44); Vinícius Lopes de Me-
nezes (160.377.147-62); Vinícius Neves Leite (153.258.297-85); Vi-
nícius Portugal Barbosa (110.099.977-93)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3646/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.540/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wagner Oliveira Ribeiro (124.082.427-03);

Wagner Reis dos Santos (122.966.107-73); Walace Ramos Andrade
(122.501.417-46); Walace da Silva Costa (131.183.197-55); Walace
da Silva Goulart (122.858.927-56); Walace da Silva Souza
(126.176.977-54); Waldemir Barros e Quadros (951.428.782-72);
Waldenir Luiz de Andrade Junior (123.303.347-61); Wallace Bis-
marck Abreu da Silva (137.716.417-99); Wallace Bruno dos Santos
(130.059.977-40)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3647/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.545/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wiliam Tavares Gouveia (134.781.557-03);

Wilian Leite da Silva (022.386.770-54); Wilke Pereira de Araújo
(064.257.954-76); Willam Jeffson Gomes Lima (008.954.953-84);
William Barbosa Matos (131.973.237-26); William Caldas Mauricio
(137.511.606-12); William Cleber Sales Leite (116.980.907-30); Wil-
liam Ferreira dos Santos (113.720.437-05); William de Lucena Mo-
reira (152.532.357-10); William dos Reis Aragão (059.036.347-61)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3648/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.550/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Roberto Oliveira Martins (035.537.507-90)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Gerencial de Projetos Navais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3649/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.483/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Márcio Aurélio Teixeira Soares (877.425.515-

00); Marcus Karvel Moraes Pimentel (015.869.221-73); Otavio Alves Gal-
vão Junior (022.951.761-74); Pedro Petronillio Hernandes (014.520.163-
56); Rafael Praciano Garcia (773.834.001-00); Renata Miyabara Gagliardi
Cerqueira (295.452.038-89); Rodrigo Gondim do Amaral (006.036.251-
00); Rodrigo Pereira Damasio da Silva (005.611.941-06); Sandro Vieira da
Rosa (016.035.567-29); Sergio Alves Bertoldi de Souza (010.721.271-48);
Tiago Gabriel Gomes de Souza (029.895.451-66); Victor Pessanha Gon-
çalves (096.019.207-73); Vinicius Rosa Bezerra (023.660.235-70)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3650/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-010.543/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Chagas Ramos (034.896.937-

60); Arthur Lopes Lemos (144.226.927-80); Breno Guariento
(106.361.807-00); Elisa da Cunha Boina (111.322.907-16); Esther
Nunes Klein Gama (112.408.567-09); Fábio Machado Grilo
(101.999.287-54); Felipe Cesar Nascimento Fontenelle (108.233.707-
20); Henrique Fernandes Wyatt (116.600.697-26); Hortensia Moraes
Silva Scopel (130.046.047-44); Jean Aldo Rosa Neves (092.093.047-
64); José Arildo Valadão de Andrade (104.915.477-06); Lorena Pinto
de Souza (004.406.231-11); Luan Tolentino dos Santos (126.412.317-
51); Luciana Garcia de Souza (117.556.727-21); Márcio de Faria e
Silva (075.541.627-99); Merielem Frasson da Silva (076.966.657-40);
Mirian Nascimento Santos Souza (055.116.487-52); Naila Senna
Magnago (112.615.827-56); Raquel Magalhães Gomes Eggert
(104.264.107-26); Renata Maia das Flores (114.651.497-24)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3651/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-010.547/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joiciney das Chagas Silva (710.351.846-

72); Paulo Cezar dos Santos (377.440.707-04)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3652/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.556/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Rocha de Souza (135.916.007-84);

Caio Rodrigues de Freitas Santos (364.092.158-51); Caio Vinícius
Nogueira Borges (016.432.771-11); Caio Vinícius Pessôa de Jesus
(133.153.417-88); Caires Rodolfo Amadeu Alves (395.026.858-81);
Carlos Alberto Silva Pimentel (122.522.447-04); Carlos Anderson
Dantas Mesquita (031.635.783-90); Carlos Diego Rodrigues Corio-
lano de Freitas (123.381.647-09); Carlos Eduardo Oliveira de Lima
Santana (036.887.375-71); Carlos Gardel Belém Dantas Luna
(032.930.583-29); Carlos Magno Souza de Azeredo (130.332.357-
51); Cassiano Helal Alvarenga (058.043.307-21); Cícero Leandro dos
Santos Belém (035.136.783-71); Clauber Freitas de Almeida
(025.400.313-31); Claudio André de Barros Júnior (131.606.617-76);
Cleiton Robson da Silva de Souza (057.982.737-25); Cleiton Vilela
Figueiredo da Silva (092.993.934-43); Cleiton Vitório Soares Ramos
(119.899.727-30); Cleoson da Costa Valente (050.679.653-12); César
Kemps Amorim Santos (052.718.924-33)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3653/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-010.564/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Igor Leandro de Barros Radtke

(065.308.624-55); Igor Ranieri Santos da Silva (124.859.557-27);
Igor Wallacy Ferreira Barbosa (046.782.123-29); Igor da Silva Vieira
(116.956.467-46); Isaias Fernandes do Amaral (124.692.537-05); Is-
mael Pereira Pataro Lopes (059.728.207-22); Ivan Alex Motta Hen-
rique (137.117.857-78); Ivan da Silva Carneiro (124.391.897-74);
Izaias Lopes de Macedo Júnior (135.860.077-52); Jaime Guimarães
Lopes Júnior (116.562.167-36); Jean Lopes Baptista da Silva
(119.443.837-78); Jean Lucas Ramos da Costa (016.534.273-02); Je-
ferson Rodrigues Carvalho (063.377.109-08); Jehan Victor Morato de
Oliveira (080.766.709-93); Jenilson Nascimento Ferreira Junior
(124.587.287-74); Jhefferson Barros de Oliveira (987.035.012-72);
Jhonathan Felipe Pereira da Silva (136.268.627-12); João Barbosa da
Silva Neto (085.806.654-85); João Batista Paulo Neto (022.808.183-
10); Ítalo Ataíde Ginnari (086.410.354-94)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3654/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.566/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jordan Márcio Cruz de Almeida

(041.126.343-90); Jorge Alves Luzes Junior (136.779.147-28); Jorge
William Rocha de Azevedo (003.407.261-64); Jorge de Paulo Castro
Neto (045.900.113-28); Josvan Oliveira de Souza (089.076.386-08);
José Carlos Cardoso Diniz (033.624.743-57); José Carlos Matheus
Pereira (141.801.697-70); José Guimarães Barroso de Almeida So-
brinho (046.713.643-28); José Lucian Martins da Costa Freitas
(035.078.593-78); José Luiz Cândido da Silva (072.268.944-67); José
Lívio Henrique Silva de Melo (064.102.964-01); José Marques dos
Anjos (085.845.584-62); José Roberto da Costa Junior (072.161.054-
43); José Tiago Vieira dos Ramos (146.891.907-55); José Víctor
Rezende Mendonça de Lyra (146.847.557-62); Jota Júnior Nunes dos
Prazeres (001.856.372-48); Jota Vicente Romualdo Júnior
(144.928.127-33); Juari Ferreira Martins Filho (003.213.783-42); Jú-
lio César Costa dos Santos (110.211.297-63); Júnior Alves de Oli-
veira (070.241.354-25)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3655/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.574/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Zeni Pires (142.126.587-71); Rai-

mundo Nonato de Almeida Gonçalves Junior (531.437.362-91); Ra-
mon Vinicius de Araújo Gama (135.066.617-36); Ramon da Silva
Melo (074.663.719-57); Raphael Brunno Monteiro Simões
(150.085.327-58); Raphael Nascimento da Rocha (142.013.037-48);
Raphael da Conceição Coirolo (115.396.377-94); Renan Benites dos
Santos (141.673.787-10); Renan Even de Araujo (116.114.257-60);
Renan Teixeira Alves Torres (120.084.657-56); Renan de Oliveira
Soares (117.980.387-65); Renan dos Santos Araujo (136.191.847-04);
Renato Lima Costa (109.131.477-29); Renato Pinto de Souza
(141.978.497-88); Renato Vieira de Albuquerque (116.502.417-98);
Rennan Brasil de Melo Brito (124.181.137-79); Rennan Christian
Silva Lins de Oliveira (042.851.295-07); Ricardo Oliveira Alves Ma-
cena (123.258.557-24); Ricardo Ribeiro de Oliveira (030.102.735-
84); Róberson Fontenele da Silva (027.207.203-64)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3656/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.580/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wilkerson Bêtta da Silva (131.047.607-

13); William Almeida dos Santos (058.345.417-80); William Oliveira
dos Santos (130.067.307-98); William Vitale Azevedo (117.237.457-
07); William da Silva Inácio (064.939.564-63); Willian Emanuel Sou-
za de Oliveira (135.662.087-60); Willian Moura dos Santos
(117.926.137-25); Wyller Fernandes da Conceição (131.095.847-51);
Wyllyamis José de Assis (073.617.534-26); Yann Oliveira da Silva de
Souza (128.150.077-11); Yuri Lutz Ferreira (126.914.097-32)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3657/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em adotar as medidas cons-
tantes dos itens 1.7 e 1.8, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-008.487/2008-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marcos Vinicius Sousa Natividade

(833.860.412-72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Acatar integralmente as razões de justificativas apre-

sentadas por Tânia Mara de Lima Moura e Marcelo Lira Parreira,
gestores do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA à época do Acórdão 6924/2009 - TCU
- 1ª Câmara, e aproveitá-las em relação à audiência de Sérgio Luís de
Castro Abrantes Ferrão, Coordenador- Geral de Administração da
entidade, dando- lhes ciência da decisão que vier a ser proferida.

1.8. Determinar à Sefip que, nos termos da Questão de Or-
dem aprovada pelo Plenário do TCU em 08/06/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento da Ação
Ordinária 0038578-03.2010.4.01.3400, de interesse de Marcos Vi-
nicius Sousa Natividade (833.860.412-72), que tramita no Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.

ACÓRDÃO Nº 3658/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.216/2015-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alberlina Wanderley (294.747.105-97);

Ana Maria de Oliveira (496.588.917-72); Ana Olímpia Moreira Zettel
(092.027.857-40); Celma do Carmo André (269.453.477-53); Cláudia
Martins de Oliveira (823.186.547-00); Cléia Carmo do Nascimento
(611.164.087-91); Deuza Carmo Nascimento de Oliveira
(704.156.097-04); Dinalva Silva dos Santos (004.283.687-51); Izamar
Soares Campos de Rezende (605.614.087-34); Lígia Maria de Oli-
veira Leite (024.219.157-67); Lucimar Campos Soares de Rezende
(084.155.727-60); Maria Augusta da Purificação (510.175.397-15);
Maria da Glória de Oliveira Coimbra (052.710.587-27); Marilene
Moreira do Nascimento (033.174.987-49); Sônia Maria de Oliveira
Almeida (547.590.727-72); Waldelice Fernandes da Cunha
(237.961.544-68); Wanda Moraes de Azevedo (513.510.997-87)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3659/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 169, inciso II, e 212 do Re-
gimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.263/2015-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Augusto Leandro (146.474.601-
00); Dinora Miacci Natalici (009.072.486-08); Marcus Nagib Gadben
(410.898.396-34).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caxambu -
MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3660/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei 8.443/92, c/c os arts.
143, inciso V, "a", e 169, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos
arts. 6º, inciso II, e 19 da IN/TCU 71/2012, em arquivar o presente
processo, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação à Fundação
Nacional de Saúde e ao Sr. Hélio Ferraz Ferreira (CPF 266.821.251-
00), ex-prefeito do município de Divisa Alegre/MG, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.013/2015-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Helio Ferraz Pereira (695.413.886-04)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre -

MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3661/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso III e V, "a", 169, inciso II, 235, 237,
inciso III, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, dando-se ciência desta deliberação e da instrução de
peça 3 ao representante, Vereador Luiz Carlos Gamas de Oliveira, da
Câmara Municipal de Rio do Prado/MG, informando que os es-
clarecimentos acerca do desdobramento das irregularidades apuradas
pela CGU e consecução das medidas corretivas assumidas pelo mu-
nicípio de Rio do Prado/MG, no relatório de fiscalização 39023, de
17/2/2014, deverão ser obtidos junto a esse órgão de controle interno,
de acordo com o parecer da Secex/MG:

1. Processo TC-007.435/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio do Prado -

MG
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3662/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso I, e 250, inciso
II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente represen-
tação, em adotar as seguintes medidas, e em fazer as seguintes de-
terminações, de acordo com o parecer da SecexSaude:

1. Processo TC-032.705/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Governo do Distrito Federal - GDF
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas:
1.6.1. dar prosseguimento ao processo, ante a constatação da

existência de alto risco para a Unidade Jurisdicionada, assim como da
materialidade e relevância de fatos tratados nos presentes autos, nos
termos do inciso II do § 3º do art. 106 da Resolução TCU
259/2014;

1.6.2. realizar diligências, com fundamento no art. 157 do
RI/TCU:

1.6.2.1. à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SESDF), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, confirme o valor
total da movimentação realizada consoante a Deliberação 39, de
10/11/2014, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de
12/11/2014, seção I, p.17, assim como indique os blocos de finan-
ciamento afetados e encaminhe a documentação comprobatória dessas
informações;

1.6.2.2. à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se sobre a previsão de
regulamentação do §4º, art.6º da Portaria GM/MS 204/2007, visto que
o remanejamento entre blocos de financiamento dos recursos da saúde
tem ocorrido com frequência nos fundos de saúde do país;

1.7. Determinar a oitiva, com fundamento no inciso V,
art.250, do RI/TCU:

1.7.1. da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre o remanejamento
entre blocos de financiamento realizado consoante a Deliberação 39,
de 10/11/2014, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de
12/11/2014, seção I, p.17, considerando que esta Corte poderá pro-
ferir determinação no sentido de que a mencionada Secretaria pro-
mova a devolução disposta no inciso I, art. 27, da LC 141/2012;
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1.7.2. do Banco de Brasília S/A, sabendo-se que esta de-
liberação poderá afetar contrato firmado com essa instituição, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a movimen-
tação de recursos federais do Sistema Único de Saúde que vem
ocorrendo em contas correntes dessa instituição financeira, em de-
sacordo com o §2º, do art. 13, da LC 141/2012, e o art. 2º do Decreto
7507/2011; e

1.7.3. da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a mo-
vimentação de recursos federais do Sistema Único de Saúde, que vem
ocorrendo em contas correntes específicas do Banco de Brasília S/A,
em desacordo com o §2º, do art. 13, da LC 141/2012, e o art. 2º do
Decreto 7507/2011.

RELAÇÃO Nº 13/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 3663/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a determinação
adiante especificada:

1. Processo TC-010.076/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Idario Sanchez (578.911.688-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: apense-se os presentes autos ao TC-

020.953/2014-3, a fim de que as informações aqui contidas sirvam de
subsídio para a instrução do ato de pensão civil de que cuida o
referido processo.

ACÓRDÃO Nº 3664/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.285/2015-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Danilo Palhares Filho (252.282.338-81);

Francisco Gentil Filho (082.449.378-82)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3665/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, em fazer as
determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-015.035/2009-6 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Almir Nestor Pinto Sobrinho
(000.875.809-34); Domingos Henrique Bongestabs (000.250.389-15);
Helio Fileno de Freitas Puglielli (002.481.429-68); Jose Henrique
Popp (000.107.909-34); Lauro Antonio Esmanhoto (017.558.039-15);
Liane Essenfelder Cunha Mello Frank (222.644.939-68); Liu Kai
(002.326.889-15); Martha Muzika Fackes (064.568.989-00); Octávio
Melchiades Ulyssea (110.379.389-68); Odette Elza Fior
(359.093.409-30); Odila Santos Harrison (036.933.508-25); Rosa Lo-
pes de Camargo (223.534.299-04); Rosa Voitkiv Figurski
(938.000.299-87); Stela Maris Vellozo de Almeida (027.400.879-34);
Teresinha Martikoski (147.415.129-91)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que:
1.7.1.1. adote as medidas necessárias à revisão de ofício do

Acórdão 2.365/2012-TCU-2ª Câmara no que tange aos atos de apo-
sentadoria de interesse de ROSA VOITKIV FIGURSKI (número de
controle 1-079260-0-04-2008-000131-0) e TERESINHA MARTI-
KOSKI (número de controle 1-079260-0-04-2007-000294-1), haja
vista a inclusão, nos proventos das interessadas, de parcela alusiva à
"diferença de enquadramento" prevista no Decreto 95.689/1988, há
muito integrada à retribuição ordinária de seus cargos de origem por
força das subsequentes reestruturações de carreira, na linha do en-
tendimento esposado nos Acórdãos 1.708/2015-TCU-1ª Câmara e
4.428/2014-TCU-1ª Câmara;

1.7.1.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada na sessão
plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), encaminhe ao Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral de União (AGU), bem
como à Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento
das Ações Ordinárias 5028646-15.2012.404.7000/PR e 5028629-
76.2012.404.7000/PR, atualmente em trâmite no Superior Tribunal de
Justiça (Recurso Especial 1512546/PR) e no Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Apelação/Reexame Necessário), respectivamente,
nas quais foram proferidas decisões que impedem o integral cum-
primento do Acórdão 2.365/2012-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 3666/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara (do Plenário), ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c
o inciso V do art. 169 do Regimento Interno, em fazer a(s) se-
guinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.734/2009-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Martins de Oliveira (015.677.726-

68); Dalva Mendes Baiense (530.851.326-00); Sônia Maria de Oli-
veira Pimenta (264.289.626-91) e Carmen Regina Maia (CPF
294.779.216-53), ex-Pró-Reitora Adjunta de Recursos Humanos da
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. acolher parcialmente as razões de justificativa de Car-

men Regina Maia;
1.7.2. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais

que:
1.7.2.1. suspenda de imediato os pagamentos dos proventos

de Sônia Maria de Oliveira Pimenta (CPF 264.289.626-91) que es-
tejam em desacordo com o Acórdão n. 2898/2011 - 2ª Câmara até a
emissão pelo SISAC de novo ato de aposentadoria escoimado da
irregularidade verificada (proventos integrais em vez de proporcionais
- 70%), conforme orientação constante do subitem 9.5 da deliberação
daquela deliberação, combinado com o art. 262, § 2°, do Regimento
Interno do TCU, sob pena de responsabilização da autoridade ad-
ministrativa;

1.7.2.2. envie ao Tribunal de Contas da União, no prazo de
trinta dias, contado da notificação, cópias dos documentos que com-
provam que a inativa Sônia Maria de Oliveira Pimenta tomou ciência
do Acórdão n. 2898/2011 - 2ª Câmara e desta deliberação;

1.7.2.3. apure o montante pago à referida interessada em
desacordo com o Acórdão 2898/2011 - 2ª Câmara, desde a data de
ciência da deliberação por parte da Unidade Jurisdicionada, e pro-
mova, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a reposição ao
Erário;

1.7.2.4. alertar a Pró-Reitoria de Recursos Humanos da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais que eventual discordância em
relação aos termos do Acórdão 2898/2011 - 2ª Câmara não autoriza o
descumprimento daquela deliberação e pode levar o gestor a res-
ponder solidariamente pelos valores pagos indevidamente.

ACÓRDÃO Nº 3667/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, em fazer a
determinação adiante especificada, bem como em autorizar o opor-
tuno arquivamento deste processo, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-030.919/2010-0 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Cleonice Maria de Miranda Vasconcelos e
Almeida (441.861.771-04); Expedito Sabino da Silva (089.466.471-
91); Miguel Pedro Lorena de Moraes (398.777.367-72); Wilson Eus-
taquio Bregunci (089.678.146-15)

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-
so

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada na sessão plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), en-
caminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral de União (AGU), bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento do Mandado de Segurança
31.530/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, no âmbito do
qual foi proferida decisão liminar que impede o cumprimento do
Acórdão 1.966/2012-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 3668/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de
efetuar a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-007.212/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alysson Pereira da Silva (071.239.506-74);

Amanda Macedo da Cunha (026.004.951-42); Amanda Rodrigues
Dias Caleri Levy (085.387.537-54); Ana Beatriz Cavalcante Reis
Assis (012.859.023-86); Ana Carolina Marouelli dos Santos
(022.740.201-40); Ana Carolina Moraes Pires de Oliveira
(505.938.461-68); Ana Cristina Linhares Pertusi (722.430.401-82);
Ana Flavia Trindade de Vasconcelos Rocha (012.650.025-84); Ana
Larissa Reis Torres (085.227.034-85)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda ao destaque do

ato de admissão emitido em favor de Ana Carina Mesquita Vilela
Ferreira (076.987.944-66), a fim de que seja realizada diligência
quanto à origem da vaga ocupada pela interessada, considerando-se
que o cargo por ela ocupado não é passível de promoção.

ACÓRDÃO Nº 3669/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.217/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danilo Washington Moreira dos Santos

(994.228.915-15); Darlan Aparecido Roriz (842.734.371-04); Debora
Magalhaes Valença (000.255.801-75); Denisy Damásio Albuquerque
(048.748.714-10); Diego Luis Marcolino (349.980.788-28); Diego Pe-
reira (021.152.855-22); Dione Aparecida Tiago (986.610.516-49); Ed-
milson Vieira Machado (778.456.761-87); Elaine Vieira Borges
(044.539.929-55); Eliete Araujo de Oliveira (018.802.587-14)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3670/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.218/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eunice Aparecida Spader (222.323.461-

53); Fabio Cristian Damião da Silva (118.391.317-64); Felipe Faria
Rios (083.715.776-56); Felipe Giardini (089.737.646-32); Felipe Ma-
cedo Albiero (013.469.765-03); Felippe Ricino de Moraes
(681.096.012-00); Fernanda Teixeira Alvares Coleto (370.170.538-
00); Fernando Azevedo Santos (030.247.821-33); Fernando Moreira
da Cruz (794.090.161-34); Fernando Rosa Teixeira (874.410.551-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3671/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.224/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Menezes de Oliveira

(882.057.702-04); Marcia Juliana da Luz (987.951.201-49); Marcos
dos Santos Chagas (270.672.848-56); Maria Anália de Lima Seixlack
(334.243.428-74); Maria da Graça Marinho da Silveira (060.980.544-
44); Mariana Dalpont Balbinot (060.203.549-03); Marina Sobreira
Botelho Martins (749.028.143-15); Marina Trindade Leao
(005.603.610-84); Maritana Mello Bevilacqua (027.046.130-28); Má-
rio José Fernandes Marques (030.738.106-41)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3672/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-007.229/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tassia Canabarro Ketz (018.376.490-06);

Tatiane Alves de Andrade (227.035.468-07); Thiago Calixto Saraiva
(003.526.993-61); Thiago Pinheiro Correa (124.062.937-00); Valde-
mir dos Santos Silva (810.029.981-15); Vanessa Soeiro de Souza
Nunes (809.861.610-04); Vitor Paulo Marins de Mattos (876.127.987-
00); Vitor Pereira dos Santos (053.462.647-52); William Ivo Moreira
Marchi (066.246.566-03); Willian Sobrinho Pereira de Araujo
(003.582.753-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3673/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.619/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Victor dos Santos (075.071.089-

61); Sara Antonia Ferreira Alves (965.211.201-15); Tais Vidal de
Oliveira Feijó (008.191.011-84); Thays Alves Bezerra (035.770.341-
30); Valerio Moreira de Santana (721.827.841-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e
dos Territórios

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3674/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.642/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Flavia de Oliveira Silva (075.349.156-

78); Camila dos Reis Borges (067.162.476-88); Diego Rodrigo Tietz
(966.862.270-72); Fabricio Ciaccia (338.354.358-76); Fernanda Ber-
teli de Figueiredo (381.732.368-95); Fernanda Marinho (399.557.408-
41); Igor Araujo do Prado (356.870.958-96); Janaina Rocha Garcia
(052.754.429-98); Jose Vinicius Cabrioli (228.382.318-80); Josiane
Calixto de Oliveira (260.198.858-44)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3675/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.644/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberta Raphaelli Pioli (016.290.486-07);

Sinara Maria Reis Chaves (798.621.956-49); Wagner Coque Ber-
nardes (055.622.128-11)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3676/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.690/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria de Fatima Santos Camargo

(789.269.716-00); Paula Regina Ferreira da Silva (149.227.498-45);
Rodrigo Melo Santos (006.955.395-58); Virginia Bracarense Lopes
(060.648.166-43); Vitor Joao Fachini Vashist (995.464.691-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3677/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seus
processamentos pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.764/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Pelegati (268.706.208-14); Railda

Neves Cordeiro Bittencourt (576.150.551-72); Ranerio Francisco de
Mello Vieira (028.133.266-58); Regina Goncalves Andrade
(048.468.636-46); Reginaldo Alves dos Santos (308.655.731-15); Re-
nata Miyabara Gagliardi Cerqueira (295.452.038-89); Ricardo Duai-
libe Leitão (841.479.463-72); Roberta Sado Andrade (693.111.531-
68); Robson Trajano Soares de Oliveira (027.639.874-27); Rodolfo
Alves da Luz (213.895.618-01); Rodolfo Augusto Rocha Monteiro
(972.939.461-04); Rodolfo Peixoto Pimentel (059.086.227-88); Ro-
drigo Carvalho Gonçalves (947.077.311-04); Rodrigo Griva Viterbo
de Oliveira (349.167.548-08); Rodrigo Monteiro Ferreira
(008.232.984-26); Rodrigo Paiva Costa e Silva (068.654.286-09); Ro-
drigo Pereira Damásio da Silva (005.611.941-06); Rodrigo Ribeiro
Affonso Alves (087.327.947-62); Rogerio Alan Bonates Medina
(037.639.177-48); Rogerio Ribeiro (708.145.971-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3678/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, em fazer a
determinação adiante especificada, bem como em autorizar o opor-
tuno arquivamento deste processo, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-014.513/2010-2 (PENSÃO CIVIL - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Amauri Ayres Fernandes (170.143.529-20);
Analtiva Franco Simas (006.994.859-32); Aramis do Carmo Wirmond
(608.828.679-20); Breno Pasqualato de Moraes e Silva (053.825.529-
32); Cecilia dos Santos Ferreira (778.874.339-91); Divanei Daicht-
man Brandão (839.234.039-68); Enrico Pasqualato de Moraes e Silva
(071.826.699-43); Eruthy Adelaide Junqueira (043.190.599-13); Es-
thera Szalkowicz Paciornik (470.948.429-53); Felipe Garbuio Pereira
de Miranda (009.351.899-47); Filomena Kanha (035.453.539-07);
Gedeão Martins (002.371.839-00); Gilda Moreira Weiss
(107.472.739-87); Irma Jardim Riella (275.707.119-04); Izabel Ch-
ristina de Quadros Rossetim (167.852.589-87); Kehlween Zascha
Nienow Wirmond (072.463.199-21); Kenzo Nicolay Nienow Wir-
mond (072.463.269-79); Laura Bonatto Hanke (057.016.579-22);
Luiz Henrique da Silva Leal (076.196.369-35); Maria de Lourdes
Prosdocimo de Paula (230.690.909-15); Neide Amaral (609.972.739-
68); Neli Klein do Valle (252.786.739-15); Odair Garcia de Campos
(073.507.919-68); Petro Tybur (027.958.509-82); Regina Mara Gar-
buio (519.603.119-72); Selma Valquiria Gomes da Silva
(594.960.379-68); Sonia Maria Madeiras Suplicy de Lacerda
(471.004.789-87); Therezinha de Jesus Bittencourt Baeta
(253.433.279-15); Therezinha de Jesus Macedo Pereira de Miranda
(186.942.849-87); Uzziara Coimbra Holtz (428.876.669-91); Vera
Maria Ratton de Oliveira (510.563.309-10); Victoria Cavalli Rodri-
gues (076.553.299-90); Zulmira Gonçalves Fidalgo (598.937.709-
63)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Universidade Federal do Paraná que, no

prazo de 15 (quinze) dias, emita e cadastre no Sisac novo ato inicial
de pensão referente ao instituidor JOÃO MANOEL MARQUESI,
livre das irregularidades apontadas no Acórdão 4.729/2012-TCU-2ª
Câmara, disponibilizando-o de imediato ao órgão de Controle Interno,
sob pena de aplicação aos responsáveis das penalidades previstas na
Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3679/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, e no art. 54 da Resolução TCU
164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante do Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle Externo
competente a apostilar o Acórdão 7067/2012 TCU-2ª Câmara, para
fins de correção de inexatidão material, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, mantendo-se os demais termos da deliberação ora
retificada.

1. Processo TC-030.492/2012-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elina Mafalda Sodre da Hora

(343.523.171-87); Hilary Elias Eugene Sanchez (141.005.957-00);
Ozana Barbara da Silva (455.437.551-04); Yedda Pellegrino Paradela
( 7 0 2 . 11 4 . 5 8 1 - 0 4 )

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores
(vinculador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. onde se lê, no Acórdão 7067/2012 TCU-2ª Câmara,

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a
seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263 do
Regimento Interno do TCU, para fins de registro, os atos de con-
cessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos", leia-se "Os Ministros do
Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir rela-
cionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos
de concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos."

ACÓRDÃO Nº 3680/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto os
atos de interesse de Angelina Celia Domingues Vitalo, Gildete Bar-
bosa Camargo, Jandira Araújo da Silva, Marlene Oliveira Ferreira e
Rozilda Alves da Silva, cuja apreciação deve ser considerada pre-
judicada por inépcia, nos termos do § 6º do art. 3º da Resolução
206/2007, nos termos parecer do Ministério Público.

1. Processo TC-033.970/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anatil de Albuquerque Pacífico

(032.574.794-68); Angelina Celia Domingues Vitalo (173.336.828-
03); Francisca Manoel Soares (854.141.317-91); Gildete Barbosa Ca-
margo (060.397.948-36); Jandira Araújo da Silva (076.882.226-21);
Maria de Lourdes Lozano Bondezan (084.428.328-23); Maria de
Lourdes Miranda Silva (027.870.607-06); Maria do Nascimento Dan-
tas (317.596.881-34); Marlene Oliveira Ferreira (478.933.544-53);
Rozilda Alves da Silva (686.728.704-25)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

corrija os fundamentos legais dos atos no Sistema de Apreciação e
Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007;

1.7.2. fixar o prazo de trinta dias para que o Ministério das
Comunicações emita novos atos relativos às pensões instituídas por
TIRSO CAMARGO, REGINALDO VITALO, NEWTON FERREI-
RA MACHADO, MAXIMINO JOSÉ DA SILVA e LENILDO NA-
ZÁRIO DA SILVA.

ACÓRDÃO Nº 3681/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas do Sr. Francisco Holanildo Silva
Lima (CPF 918.157.201-82), da Sra. Marli Corral Teixeira (CPF
105.096.901-49) e da Sra. Nilce de Souza Pinto (CPF 384.317.931-
04) e dar-lhes quitação; com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em
julgar regulares as contas da Sra. Leidy Helena Olinto Menezes
Vieira (CPF 114.638.211-15), da Sra. Vilidiana Moraes Moura (CPF
717.980.641-20) e da Sra. Francisca Loeblein (CPF 162.902.752-91)
e dar-lhes quitação plena; e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.758/2014-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Francisca Loeblein (162.902.752-91);
Francisco Holanildo Silva Lima (918.157.201-82); Leidy Helena
Olinto Menezes Vieira (114.638.211-15); Marli Corral Teixeira
(105.096.901-49); Nilce de Souza Pinto (384.317.931-04); Vilidiana
Moraes Moura (717.980.641-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
No Estado do Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
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1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Superintendência Estadual da Funasa em

Mato Grosso, com fundamento no art. 208, § 2º, do Regimento
Interno do TCU, que, no prazo de 120 dias, dê cumprimento aos itens
1.7.1.1 e 1.7.1.3.3 do Acórdão 4.522/2013-TCU-1ª Câmara que exa-
rou as seguintes determinações à Funasa/Suest-MT:

a) aprimore os controles sobre a gestão patrimonial da Uni-
dade, instituindo rotinas de trabalho, formalmente estabelecidas, que
definam responsabilidades, periodicidade das atividades de vistoria,
de levantamento da situação dos imóveis quanto ao uso e às con-
dições físicas, de verificação da atualização das informações e da
correção dos dados cadastrados no SPIUnet;

b) adote as devidas providências para apuração dos fatos
mencionados na Nota de Auditoria 201105391/003, a qual recomen-
dou a apuração de responsabilidades de servidores;

1.7.2. determinar à Controladoria-Geral da União que avalie
e informe o cumprimento dessa determinação contida no item anterior
no próximo Relatório de Auditoria Anual de Contas Superintendência
Estadual da Funasa em Mato Grosso;

1.7.3. recomendar à Superintendência Estadual da Funasa em
Mato Grosso, com fundamento no art. 250, III, do Regimento Interno
do TCU, que avalie a conveniência e a oportunidade de aperfeiçoar e
melhorar o uso e a aplicação de seus indicadores já desenvolvidos
e/ou elaborar novos indicadores, estabelecendo metas claras e prazo
definido para seu atingimento;

1.7.4. dar ciência à Superintendência Estadual da Funasa em
Mato Grosso sobre a ausência de justificativas no Relatório de Gestão
para a não apresentação de conteúdos obrigatórios, previstos nos
subitens 3.1, 3.6, 4.1.3.1, 4.1.3.2, 4.1.3.3, 4.1.3.4, 4.4.1, 4.4.2, 4.5.1,
4.5.2, 4.6, 11.3 e 11.6 do Quadro A1 da DN 127/2013, o que afronta
o artigo 5º, inciso II, da mesma Decisão Normativa, para que sejam
adotadas providências internas que previnam a ocorrência de falhas
semelhantes;

1.7.5. informar a Superintendência Estadual da Funasa em
Mato Grosso de que as recomendações da CGU relativas às contas do
exercício foram consideradas suficientes para cuidar das improprie-
dades verificadas, devendo a Unidade envidar esforços para o aten-
dimento daquelas porventura ainda pendentes de regularização; e

1.7.6. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à
Superintendência Estadual da Funasa em Mato Grosso.

ACÓRDÃO Nº 3682/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas do Sr. Germano Rocha Fonteles
(CPF 114.137.003-49 - Superintendente Estadual), conforme cons-
tatações registradas no parágrafo 4º da instrução contida à peça 10,
em dar quitação ao mencionado responsável, em julgar regulares as
contas do Sr. Ernando Araújo Braga (CPF 161.706.603-68 - Su-
perintendente Substituto) dando-lhe quitação plena, nos termos dos
artigos 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n.º
8.443/1992, em fazer as seguintes determinações e em arquivar o
presente processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.688/2014-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Ernando Araujo Braga (161.706.603-68);
Germano Rocha Fonteles (114.137.003-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
No Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Ceará (Suest/CE), que informe, no próximo relatório de
gestão, as providências adotadas com vistas a regularização das res-
salvas apontadas no Relatório de Auditoria Anual de Contas
201407039.

1.8. Determinar à Secex/CE que verifique, nas contas sub-
sequentes da unidade, o atendimento às recomendações do Controle
Interno propostas no Relatório de Auditoria Anual de Contas
201407039.

ACÓRDÃO Nº 3683/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso I, alínea "b", do Regimento Interno do TCU,
em excluir da relação jurídico-processual a Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo e o Sr. Nassim Gabriel
Mehedff; em julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8443/1992, as contas dos Srs.
Walter Barelli e Luís Antônio Paulino relativas ao Convênio
SERT/SINE n.º 47/1999, dando-lhes quitação; e em promover, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com o parecer do
Ministério Público junto ao TCU emitido nestes autos:

1. Processo TC-002.319/2014-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Luís Antônio Paulino (857.096.468-49);
Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34); Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho/SP (46.385.100/0001-84); Walter Barelli
(008.056.888-20)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3684/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 3º, 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 17, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", e 211 do Regimento
Interno, em considerar iliquidáveis as contas adiante relacionadas, em
ordenar o seu trancamento e em arquivar o presente processo, após a
expedição de ofício de ciência da deliberação ao responsável e ao
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, de
acordo com os pareceres constantes dos autos:

1. Processo TC-014.882/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Carlos Henrique Batista Rossini
(037.307.388-79)

1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CNPq) vinculado ao Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Marianne Albers

(OAB/SP nº 270.436), Maria Clara Porto Fabbri (OAB/SP nº
346.751) André Alicke de Vivo (OAB/SP nº 109.643), Gustavo Lo-
renzi de Castro (OAB/SP nº 129.134) e Fernando Brandão Whitaker
(OAB/SP nº 105.692).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3685/2015 - TCU - 1ª Câmara
Vistos, relacionados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interposto por Marleide Tenória de Oliveira
Veiga contra o Acórdão 1.515/2012-1ª Câmara, alterado para a cor-
reção de erro material pelo Acórdão 3.389/2014-1ª Câmara, ambos
lavrados em tomada de contas especial;

Considerando que, regularmente notificada da última deli-
beração em 21/7/2014, a responsável ingressou com o presente re-
curso em 13/10/2014, ou seja, após o prazo quinquenal estabelecido
no art. 285 do Regimento Interno do TCU;

Considerando que a Sra. Marleide Tenoria de Oliveira Veiga
não apresenta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão
alvejado, o que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal
em tela, conforme disposto no artigo 32, parágrafo único e inciso I,
da Lei 8.443/92; e

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica e do representante do Ministério Público junto a este
Tribunal são convergentes no sentido do não-conhecimento do re-
curso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I;
285, caput e §2º, do Regimento Interno do TCU, e ante as razões
expendidas pelo relator, em não conhecer do recurso de reconsi-
deração interposto por Marleide Tenoria de Oliveira Veiga, por restar
intempestivo e não apresentar fatos novos, e em arquivar os autos,
após o envio de cópia desta deliberação e do exame de admis-
sibilidade (peça 51) à recorrente, ao Município de Itapuã do Oeste -
RO e à Procuradoria da República no Estado de Rondônia.

1. Processo TC-015.384/2009-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 024.501/2014-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Marleide Tenória de Oliveira Veiga

(769.903.200-44) e Robson José Melo de Oliveira (704.867.607-82)
1.3. Recorrente: Marleide Tenória de Oliveira Veiga

(769.903.200-44)
1.4. Entidade: Município de Itapuã do Oeste - RO
1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e

Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia (SECEX-
RO).

1.9. Advogado constituído nos autos: José Lucas Coutinho
Júnior (Defensor Público).

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3686/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno, em expedir quitação ao Município de Itaquaquecetuba/SP,
ante o recolhimento integral do débito que lhe foi imputado pelo
Acórdão 7354/2010- 1ª Câmara; em reconhecer o crédito do Mu-
nicípio de Itaquaquecetuba junto ao Fundo Nacional de Saúde no
valor de R$ 7.679,68, na data de 25/10/1999, em decorrência do
pagamento em duplicidade da referida parcela; em orientar o Mu-
nicípio de Itaquaquecetuba que, caso haja interesse na restituição do
valor recolhido a maior, este deverá ser requerido diretamente ao
Fundo Nacional de Saúde mediante a apresentação do acórdão deste
Tribunal que reconhecer o crédito; em dar ciência desta deliberação
ao Município de Itaquaquecetuba junto e ao Fundo Nacional de Saú-
de e em arquivar o processo, após as comunicações pertinentes, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.975/2003-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 046.540/2012-1 (COBRANÇA EXECUTIVA);
046.632/2012-3 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Alfio Paglia (041.885.938-81); Antonio
Carlos Mendonça (397.475.068-15); Armando Moura Costa Filho
(224.166.418-91); Edison Teodoro da Silva (073.736.348-77); João
Antônio Soares Campos (657.093.738-34); Mario Fernandes de As-
cenção Filho (762.673.938-87); Messias Covre (947.697.378-15);
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba - SP (46.316.600/0001-64);
Tecnolabor Produtos Hospitalares e Laboratoriais Ltda.
(63.919.831/0001-81)

1.3. Entidade: Município de Itaquaquecetuba - SP
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.7. Advogado constituído nos autos: Edson Baldoino Júnior

(OAB/SP 162.589).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Origem do débito:

Data Va l o r
28/1/1999 28.961,96
26/4/1999 19.893,06
20/5/1999 31.018,44
20/8/1999 2.513,62
28/5/1999 2.570,88
21/1/1999 2.653,28
25/10/1999 7.679,68
21/1/1998 21.391,04
5/6/1998 20.781,28
6/7/1998 20.567,04
13/7/1998 20.748,32
8/7/1998 20.847,20
22/1/1999 25.283,75
19/3/1999 10.292,50
22/4/1999 10.462,55
19/12/1999 11 . 4 0 2 , 3 0
17/12/1999 9.290,10
18/10/1999 9.504,90
17/12/1999 6.686,52
18/1/2000 10.645,25

To t a l 293.193,67

Valores recolhidos

Data Va l o r
26/02/2013 7 8 . 4 11 , 6 0
18/03/2013 78.721,68
30/04/2013 79.201,54
27/05/2013 79.755,50
27/06/2013 80.332,16
31/07/2013 80.846,66
30/08/2013 81.356,92
30/09/2013 81.926,57
30/10/2013 82.626,07
2 7 / 11 / 2 0 1 3 83.338,78
24/01/2014 78.002,64
26/02/2014 77.979,36
28/03/2014 78.484,16
23/04/2014 78.985,09
30/06/2014 80.212,10
25/07/2014 80.843,20
26/08/2014 81.493,48
24/09/2014 82.064,20
23/10/2014 82.644,20
2 0 / 11 / 2 0 1 4 83.223,00
17/12/2014 83.647,49
28/01/2015 84.032,00
24/02/2015 83.977,64

To t a l 1.862.106,04

ACÓRDÃO Nº 3687/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, e no enunciado 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante do Tribunal, de acordo com os pareceres
anteriores em corrigir, por erro material, o Acórdão 2171/2015-1ª
Câmara, de modo que onde se lê "Município de Magé" leia-se "Mu-
nicípio de Queimados", mantendo-se inalterados os demais termos da
decisão:

1. Processo TC-004.429/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado - RJ
1.2. Entidade: Município de Queimados - RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3688/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c o inciso V do art.
169 do Regimento Interno, em considerar cumprida a determinação
inscrita no subitem 1.6.1 do Acórdão 7.991/2014-TCU-1ª Câmara,
fazer a seguinte determinação e ordenar o arquivamento do processo
a seguir relacionado, por ter atingido sua finalidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-013.497/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Alegre -

SP
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada dos

pareceres que a fundamentaram, ao Departamento Nacional de Au-
ditoria do SUS e à Procuradoria da República em Jales/SP, na pessoa
do Procurador da República, Exmo. Sr. Gabriel da Rocha.

ACÓRDÃO Nº 3689/2015 - TCU - 1ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de representação

formulada pelo Ministério Público Federal noticiando a ocorrência de
possíveis irregularidades em processos licitatórios da Prefeitura Mu-
nicipal de Cabrália Paulista/SP para aquisição de merenda escolar,

Considerando que os certames são custeados com recursos
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),

Considerando que o representante aponta indícios de favo-
recimento à empresa Ana Maria Zanata Bartolomeu-ME nos certames
conduzidos pelo município, consistentes em possíveis fraudes em
procedimentos licitatórios realizados e também em dispensas inde-
vidas de licitação,

Considerando que grande parte das discussões travadas nos
autos diz respeito à prática de preços inexequíveis em itens de baixa
relevância,

Considerando que compete aos Municípios prestar contas ao
FNDE/Ministério da Educação dos recursos financeiros recebidos à
conta do PNAE,

Considerando que o município de Cabrália Paulista/SP ins-
tituiu uma comissão formada por servidores municipais, membros das
escolas e representantes dos pais de alunos, com a missão de fis-
calizar o fornecimento dos materiais destinados a merenda escolar,

Considerando a baixa materialidade dos recursos envolvi-
dos,

Considerando que cabe primariamente aos órgãos repassa-
dores a adoção de providências relativas à apuração de eventuais
irregularidades na gestão dos recursos repassados;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso I, do
Regimento Interno do TCU, em conhecer da presente Representação,
para, no mérito, considerá-la prejudicada, em encaminhar, nos termos
do art. 106 da Resolução TCU 259/2014, cópia desta deliberação à
Procuradoria da República no Município de Bauru/SP, ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação e à Prefeitura Municipal de
Cabrália Paulista/SP, e em arquivar o presente processo, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.331/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cabrália Pau-

lista - SP
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 17/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 3690/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessões abaixo relacionados,
fazendo-se a seguinte determinação:

1. Processo TC-005.526/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Artêmis Rodrigues da Silva (164.928.111-

00); Damásio Alves de Moura (093.333.711-68); Jordelina Lopes
(122.325.301-59); José Teixeira da Silva (297.251.607-97); Maria da
Luz Lobato da Silva (041.976.072-53); Marileide Muricy Medeiros
(088.470.884-53)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, em consonância com as in-

formações constantes do Siape (41/054 EC41 6) e da Portaria nº
1.787/2010, da Diretoria de Gestão de Pessoal do Departamento de
Polícia Federal, publicada no DOU de 14/10/2010, providencie a
retificação, no sistema Sisac, do código do fundamento legal indicado
no formulário de concessão de interesse de Damásio Alves de Moura,
de modo que onde se lê "1-1-0714-3 Aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, ao servidor que tenha ingressado no serviço
público até 16/12/1998, observada a idade mínima estabelecida no
art. 40, § 1º, inciso III, alínea 'a', da CF (60 anos, se homem, e 55,
se mulher) com a redução de um ano de idade para cada ano de
contribuição excedente à condição fixada no art. 3º, inciso I, da EC
nº 47/2005 (35 anos, se homem, e 30, se mulher)", leia-se "1-1-0404-
7 Aposentadoria do servidor que tenha ingressado no serviço público
até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 41
(31/12/2003), com proventos integrais, que corresponderão à tota-
lidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, na forma da lei".

ACÓRDÃO Nº 3691/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.636/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Reginaldo Pereira de Almeida

(428.694.801-30); Rodrigo Vitorino Aguiar (017.797.661-65); Samuel
Augusto Souza Freitas (980.717.421-04); Sara dos Santos Lima
(043.080.631-08); Simone Helena Velasco Ribeiro (015.999.131-51);
Tarcísio Bessa de Magalhães Filho (779.635.123-20); Viviane Duarte
Domingues Pereira (539.414.461-34); Wesley Correia Santos
(004.650.681-03); Zenilde Jacobina de Araújo Rodrigues
(784.358.891-49)

1.2. Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3692/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.534/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alberi Noronha (626.804.120-87); Bianca

Fernandes Monteiro (005.840.159-84); Éder José Gabriel
(005.769.039-14); Sidney Guimarães Ferreira (277.718.069-53)

1.2. Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3693/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143,
inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM em
considerar cumpridas as determinações contidas no Acórdão nº
7.496/2012-TCU-1ª Câmara, autorizando-se o arquivamento dos au-
tos, devendo a Câmara dos Deputados ser cientificada acerca da
necessidade de disponibilização, no sistema Sisac, do ato de can-
celamento da concessão de pensão civil a Dolores Delduque No-
gueira, ante a opção pelo benefício pago pelo Senado Federal:

1. Processo TC-020.087/2012-8 Monitoramento (em pensão
civil)

1.1. Interessada: Dolores Delduque Nogueira (001.621.401-
34)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3694/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com ressalva as contas
de Fernando Antônio de Farias, José Eudes de Araújo Lima e Walmir
Maximino Pessoa, dando-lhes quitação, e regulares as de Jane Faria
da Silva, dando-lhe quitação plena, conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.539/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Fernando Antônio de Farias
(080.396.824-87); Jane Faria da Silva (325.434.414-68); José Eudes
de Araújo Lima (005.433.734-87); Walmir Maximino Pessoa
(192.791.674-72)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3695/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 1721/2015 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
24/3/2015, Ata nº 8/2015, relativamente:

a) ao item 9, para que, onde se lê "Convênio 704666/2009",
leia-se "Convênio 2442/1999";

b) aos subitens 9.1 e 9.2, para que, onde se lê "Crisélia de
Fátima Vieira", leia-se "Crisélia de Fátima Vieira Dutra"; mantendo-
se os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.312/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Crisélia de Fátima Vieira Dutra
(185.577.324-49); Fundação Rubens Dutra Segundo
( 0 1 . 6 2 7 . 11 7 / 0 0 0 1 - 6 2 )

1.2. Unidade: Fundação Rubens Dutra Segundo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Romilton Dutra Di-

niz (OAB/PB 4.583) e Enriquimar Dutra da Silva (OAB/PB 2.605)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3696/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso II; 18; 23, inciso II e 27, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar regulares com ressalva as contas de Luís
Eduardo Dudu Colombo dos Santos, dando-lhe quitação, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

Valor original do débito: R$ 3.800,00 Data da origem:
17/12/2009

Valor recolhido: R$ 5.259,58 Data do recolhimento:
09/04/2015

1. Processo TC-012.366/2014-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Luis Eduardo Dudu Colombo dos Santos
(507.348.490-87)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Bagé/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3697/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar atendidas as determinações e recomendações dos
subitens 1.7.1, 1.7.2 e 1.8.1 do Acórdão 5.821/2014-1ª Câmara, con-
forme pareceres emitidos nos autos, autorizando, em consequência, o
encerramento do presente processo:

1. Processo TC-014.663/2014-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Agostinho do Nascimento Netto
(641.072.727-53); Alice Vitória Fazendeiro de Oliveira Leite
(000.828.658-25); Carlos Alberto Lemes de Moraes (093.475.468-
36); Catheriny Baccaro Nonato (190.692.938-62); Cecília Álvares
Machado (094.013.488-80); Gláucio Vasconcelos Ribeiro Júnior
(200.040.248-85); Guilherme Chagas Monteiro (268.586.478-48); Jo-
sé Roberto Marques Couto (133.305.918-38); João José Ramos da
Silva (124.161.770-87); Luciane Hiromi Tominaga (116.672.998-24);
Luiz Paulo Rodrigues (055.818.137-60); Regina Célia Cardoso
(157.001.228-80); Ricardo Cesar Sampaio (113.162.778-44); Ricardo
Oliveira Pessôa de Souza (003.662.017-35); Sérgio Montifeltro Fer-
nandes (120.544.788-14); Simone Aparecida Vencigueri Azeredo
(008.717.288-77)

1.2. Unidade: Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na
3ª Região

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3698/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para, no mérito, considerá-la procedente,
adotando as medidas descritas abaixo, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos, e arquivar o feito, após cientificar os representantes
do decidido, com o envio de cópia da respectiva instrução:
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1. Processo TC-007.457/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representantes: Moacir Charles Agnelo Borges Segundo

(585.854.789-34), José Francisco Amaral Pavão (249.901.163-72) e
José Arenes Silva Souza (361.776.522-04), vereadores de Paraua-
p e b a s / PA

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/PA
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinar à Secex/PA que encaminhe cópia integral

dos autos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE) e ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS),
para que adotem as providências de sua alçada.

RELAÇÃO Nº 18/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS
ACÓRDÃO Nº 3699/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.163/2015-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Pereira Pontes (132.666.244-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3700/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-012.182/2015-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Angela Maria Abritta Ferreira

(812.951.971-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3701/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.630/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Luiz Dias (702.546.481-34); Jailton

Almeida do Nascimento (301.757.188-22); Kamilla Ramalho da Silva
(990.377.341-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3702/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.443/1992
c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o pedido de
parcelamento do débito a André de Quadros (CPF 605.358.220-49),
conforme Acórdão 1881/2013-TCU-1ª Câmara, Sessão de 9/4/2013,
proferido no processo TC 002.008/2012-2, em 36 (trinta e seis) par-
celas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente, fixando o
vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, na forma
prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que, con-
forme disposto no § 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU, a falta
do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento an-
tecipado do saldo devedor, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-010.433/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 002.008/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: André de Quadros (605.358.220-49); Co-

operativa de Crédito Rural Horizontes Novos de Novo Sarandi
(01.869.822/0001-76); Elio Pagliarini (158.476.160-15); Ibanez Vic-
tor de Quadros (104.172.900-63); José Enoir Cervo (590.941.500-00);
Paulo Cesar de Quadros (378.746.670-34); Paulo Roberto Sebastiani
(307.482.240-68); Rozalina Helena de Quadros (595.885.430-53);
Valdemar Alves de Oliveira (275.864.130-53)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Não-me-toque
- RS

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3703/2015 - TCU - 1ª Câmara
Considerando que a documentação inaugural não está acom-

panhada de indício concernente à irregularidade ou ilegalidade de-
nunciada;

Considerando que Defensor Público não possui competência
para solicitar realização de fiscalização ao TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a"; 237,
parágrafo único, e o art. 235 do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da representação, por não preencher os requisitos de ad-
missibilidade pertinentes, bem como determinar o seu arquivamento,
devendo ser dada ciência desta deliberação ao representante, acom-
panhada de cópia da instrução técnica (peça 2), de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.779/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Hospital Federal Cardoso Fontes; Hos-

pital Federal da Lagoa; Hospital Federal de Bonsucesso; Hospital
Federal de Ipanema; Hospital Federal do Andaraí; Hospital Federal
dos Servidores do Estado

1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 16/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I
ACÓRDÃO Nº 3704/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.062/2015-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Djalma Rodrigues Valeza Bruno

(118.573.310-87); Reginaldo Escobar Vieira (101.539.770-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra no

Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3705/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de
mérito dos atos de admissão, em face do desligamento ou falecimento
dos interessados e pela ausência de proposta de ressarcimento de
valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da
Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-010.793/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antenor Alves Silva (645.874.602-49);

Marcius Alves Crispim (067.627.566-46); Rildo Santana do Nas-
cimento (224.933.568-02); Vinícius Tadeu Arbués Rosa
(016.236.591-83); Weber Geovanni Mendes Maciel (022.375.014-
08)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3706/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e com fun-
damento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU,
e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) excluir do rol de responsáveis os Srs. Carlos Heitor Zua-
nazzi (171.587.610-53), Antonio Roso (119.055.730-49), Bolívar Bal-
disserotto Moura (004.822.420-00), Humberto César Busnello
(002.106.840-20), Raul Heller (167.012.670-68), Flavio Haas
(016.552.300-00), Gilberto Ribeiro (011.536.920-15), Marcos Odo-
rico Oderich (240.773.130-15), Leonardo Rodrigues Martins
(038.100.460-00), Antônio Felipe Pistoletti Pinto (010.382.300-04),
Flávio Pércio Zacher (590.151.280-49), Nelson Menegotto
(230.055.480-15) e Rogério Borge Siqueira (367.989.830-49), bem
como as Sras. Leonor da Costa (387.204.000-63) e Maristela Cusin
Longhi (372.375.190-34).

b) julgar regulares, com ressalva, as contas do Sr. Edison
Danilo Massulo Lisboa (346.082.490-53), com fulcro nos arts. 1º,
inciso I, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação;

c) julgar regulares as contas dos Srs. Heitor José Müller
(019.919.570-68); Juliano André Colombo (637.396.070-68); Carlos
Heitor Zuanazzi (171.587.610-53); Antonio Roso (119.055.730-49);
Bolívar Baldisserotto Moura (004.822.420-00); Humberto César Bus-
nello (002.106.840-20); Juliano André Colombo (637.396.070-68);
Carlos Heitor Zuanazzi (171.587.610-53); Raul Heller (167.012.670-
68); Flavio Haas (016.552.300-00); Gilberto Ribeiro (011.536.920-
15); Maristela Cusin Longhi (372.375.190-34); Marcos Odorico Ode-
rich (240.773.130-15); Leonardo Rodrigues Martins (038.100.460-
00); Antônio Felipe Pistoletti Pinto (010.382.300-04); Flávio Pércio
Zacher (590.151.280-49); Leonor da Costa (387.204.000-63); Nelson
Menegotto (230.055.480-15); Rogério Borges Siqueira (367.989.830-
49), com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, dando-lhes quitação plena;

d) dar ciência desta deliberação ao Serviço Social da In-
dústria - Departamento Regional do Rio Grande do Sul - Sesi/RS.

1. Processo TC-027.730/2014-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Edison Danilo Massulo Lisboa
(346.082.490-53); Heitor José Müller (019.919.570-68); Juliano An-
dré Colombo (637.396.070-68)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Regional do Sesi no Es-
tado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3707/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e com fun-
damento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU,
e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) excluir do rol de responsáveis nestes autos os Srs. Roberto
Guerrero de Carvalho (168.907.958-49), Raimundo da Costa Silva
(388.673.972-49), Marcelo Padilha Aguiar (512.781.462-53), Regi-
naldo Borges Cardoso (373.162.142-87), Miguel Sandoval Teixeira
(719.566.112-15), Antônio Francisco de Araújo (275.709.913-20),
Hermínio Morales Sandiford (023.140.687-85), e as Sras. Yara Rúbia
Gonçalves Santos (574.700.302-04), Marcela Pinheiro da Silva
(727.507.582-20) e Janete Brito dos Santos (241.511.812-53).

b) julgar regulares, com ressalva, as contas dos Srs. Gilcimar
Barros Pureza (415.145.212-53), Neuma Maria Simões Alves
(215.727.474-04), Conceição Rodrigues Capiberibe (012.362.962-49),
Valdez de Oliveira Cruz (144.367.952-68), Samara Silva Gemaque
(902.555.502-00), Roberto Guerrero de Carvalho (168.907.958-49),
Raimundo da Costa Silva (388.673.972-49) e Yara Rúbia Gonçalves
Santos (574.700.302-04), com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 18 e 23,
inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação;

c) julgar regulares as contas dos Srs. Marcelo Padilha Aguiar
(512.781.462-53); Reginaldo Borges Cardoso (373.162.142-87); Mi-
guel Sandoval Teixeira (719.566.112-15); Janete Brito dos Santos
(241.511.812-53); Antônio Francisco de Araújo (275.709.913-20);
Hermínio Morales Sandiford (023.140.687-85); Marcela Pinheiro da
Silva (727.507.582-20); Maria Doriane de Carvalho (209.358.622-
34), com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, dando-lhes quitação plena;

d) fazer a recomendação e demais medidas propostas, se-
gundo os pareceres, conforme item 1.7 deste acórdão.

1. Processo TC-027.981/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Conceição Rodrigues Capiberibe
(012.362.962-49); Gilcimar Barros Pureza (415.145.212-53); Maria
Doriane de Carvalho (209.358.622-34); Neuma Maria Simoes Alves
(215.727.474-04); Samara Silva Gemaque (902.555.502-00); Valdez
de Oliveira Cruz (144.367.952-68)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo No Estado do Amapá

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Amapá (SECEX-AP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 Recomendar ao Serviço Nacional de Aprendizagem do

Cooperativismo do Amapá, com fundamento no art. 250, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, que:

1.7.1.1 promova a capacitação continuada dos agentes res-
ponsáveis pela elaboração de procedimentos licitatórios e adote, for-
malmente, medidas administrativas que coíbam a restrição à com-
petitividade na elaboração de procedimentos licitatórios;

1.7.1.2 realize a avaliação, quando da alienação de bens,
promovendo assim o efetivo acompanhamento de seu acervo pa-
trimonial;

1.8. dar ciência desta deliberação ao Serviço Nacional de
Aprendizagem do Cooperativismo do Amapá e à Controladoria Geral
da União no Amapá;

1.9. arquivar os presentes autos.
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ACÓRDÃO Nº 3708/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e com fun-
damento no art. 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno/TCU,
e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

b) julgar regulares as contas dos Srs. Oswaldo Gomes dos
Reis Júnior (148.635.022-49); Ione Maria de Carvalho (194.073.940-
34); Renata Affonseca Andrade Monteiro de Souza (867.588.887-20);
Elaine Rodrigues Santos (719.876.736-20); Marcia Helena Gonçalves
Rollenberg (239.510.871-53); Gleiber Cesar de Oliveira
(036.386.478-46); Vanderlei dos Santos Catalão (251.455.507-82);
Marta Pavese Porto (517.512.080-87); Antônio Carlos Francisco
Araujo; Emanoel Silveira Sobral e Marcelo Farias Barreto, com ful-
cro nos arts. 1º, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-
lhes quitação plena;

c) dar ciência à Secretaria de Cidadania Cultural de que:
c.1) o rol de responsáveis apresentado foi omisso quanto aos

nomes dos diretores substitutos, contrariando o disposto no art. 10,
caput e inciso II, da IN-TCU 63/2010 (item 7).

c.2) a mera adoção da quantidade de projetos apoiados como
indicador da ação 8886 e a existência de componentes difíceis de
serem aferidos no indicador do Programa 1141 - Cultura Viva - Arte,
Educação e Cidadania, dificultou o monitoramento, a avaliação e o
controle da política pública no exercício de 2011, contrariando, assim,
o princípio da eficiência, disposto no art. 37 da Constituição Federal
de 1988.

d) dar ciência desta deliberação à Secretaria de Cidadania
Cultural; e

e) arquivar o presente processo.
1. Processo TC-038.523/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-

TAS - Exercício: 2011)
1.1. Responsáveis: Elaine Rodrigues Santos (719.876.736-

20); Gleiber Cesar de Oliveira (036.386.478-46); Ione Maria de Car-
valho (194.073.940-34); Marcia Helena Goncalves Rollenberg
(239.510.871-53); Marta Pavese Porto (517.512.080-87); Oswaldo
Gomes dos Reis Junior (148.635.022-49); Renata Affonseca Andrade
Monteiro de Souza (867.588.887-20); Vanderlei dos Santos Catalão
(251.455.507-82)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Cidadania Cultural
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3709/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro nos
arts. 143, incisos III e V, alínea "a", e 237 do Regimento Interno do
TCU, em:

a) conhecer da presente representação, ante os motivos ex-
postos pela Secex/RS, para, no mérito, considerá-la parcialmente pro-
cedente;

b) dar ciência ao Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA-RS de que
foram identificadas as seguintes impropriedades em relação ao Con-
vênio 025.2012, firmado com a Sociedade de Engenharia do Rio
Grande do Sul:

b.1) publicação extemporânea do extrato do convênio no
DOU, também identificada em relação a diversos outros convênios
publicados no DOU de 15/4/2014, em afronta ao art.17 da IN/STN
n.1/1997, aplicável ao conselho por força do art.32 da Resolução
CONFEA n.1032/2011, vigente à época;

b.2) não foi demonstrada a apreciação do Requerimento para
Celebração do Convênio por comissão especialmente designada pelo
Plenário do Crea, e pelo próprio Plenário, nem a apreciação do
Relatório de Atividades (prestação de contas) pelo Plenário do con-
selho, na forma definida pelos arts. 10 e 26 da Resolução CONFEA
n.1032/2011, vigente à época;

c) encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como da
instrução de peça 8 ao representante e ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA-
RS.

d) arquivar o presente processo.
1. Processo TC-014.634/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Carolina da Silveira Medeiros

(632.303.300-30); Procuradoria da República/RS - MPF/MPU
(26.989.715/0028-22)

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul - Crea/RS

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
RELAÇÃO Nº 12/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 3710/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de alteração de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionado:

1. Processo TC-008.643/2015-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nilo Alencar de Lima (008.231.225-73).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego no Estado da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3711/2015 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 260 do RI/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
expedir a determinação abaixo.

1. Processo TC-018.333/2011-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Celso Pedro Durlo (195.103.140-72);
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do

Comando do Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
responsabilização da autoridade administrativa omissa, cadastre no
Sistema Sisac novo ato de reforma do interessado Celso Pedro Durlo
(CPF 195.103.140-72), para o devido exame e julgamento por parte
deste Tribunal, conforme a exigência constante do subitem 1.6.1 do
acórdão 6815/2011 - TCU - 1ª Câmara, e nos termos da IN TCU
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 3712/2015 - TCU - 1ª Câmara
Considerando a liquidação tempestiva do débito atualizado

monetariamente;
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento arts. 1º, XX, 169,
V, 202, §4º, e na forma do art. 143, I, 'a', todos do RI/TCU, em julgar
as contas do Sr. Júlio Cesar Santos Lima regulares com ressalva, e
dar quitação ao Instituto Conquistense de Oncologia Ltda - Icon de
Vitoria da Conquista - BA e ao Sr. Júlio Cesar Santos Lima, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento do processo.

1. Processo TC-005.331/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto Conquistense de Oncologia Ltda
- Icon de Vitoria da Conquista - BA (03.069.914/0001-05); Júlio
Cesar Santos Lima (237.598.955-49).

1.2. Entidade: Instituto Conquistense de Oncologia Ltda -
Icon.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira

Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3713 a 3753, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e votos
ou propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3713/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 001.607/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Associação Brasileira de Assistência e

Desenvolvimento Social (60.805.975/0001-19); Graciene Conceição
Pereira (777.817.167-87); Márcia Aparecida Antônia Rocha
(561.000.949-91).

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS/MS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Rubens Naves

(OAB/SP 19.379), Belisário dos Santos Júnior (OAB/SP 24.726),
Guilherme Amorim Campos da Silva (OAB/SP 130.183), Thiago
Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP 235.247), Mariana Kiefer Kruchin
(OAB/SP 331.896), Mariana Vilella (OAB/SP 335.141) e Raissa Fer-
nanda Carneiro Gradim (OAB/SP 228.169).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor da Associação Brasileira de Assistência e Desenvolvimento
Social - Abads e das Sras. Graciene Conceição Pereira e Márcia
Aparecida Antônia Rocha, em razão da não aprovação da prestação
de contas relativa aos recursos repassados por força do Convênio
5042/2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revel, para todos os efeitos, a Sra. Márcia
Aparecida Antônia Rocha (561.000.949-91), dando-se prosseguimen-
to ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992,
em face do não atendimento à citação;

9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III e § 5º, 210
e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas da As-
sociação Brasileira de Assistência e Desenvolvimento Social - Abads
(60.805.975/0001-19) e das Sras. Márcia Aparecida Antônia Rocha
(561.000.949-91) e Graciene Conceição Pereira (777.817.167-87),
condenando-as, solidariamente, ao pagamento da quantia a seguir
especificada, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante este Tribunal (consoante art.
214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), atualizada monetaria-
mente e acrescida de juros de mora devidos, calculados desde a data
discriminada até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:

Ti p o Valor original (R$) Data da ocorrência
Débito 60.000,00 28/6/2005
Crédito 448,40 15/12/2006

9.3 nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar às Sras.
Márcia Aparecida Antônia Rocha e Graciene Conceição Pereira, bem
como à Associação Brasileira de Assistência e Desenvolvimento So-
cial - Abads, individualmente, multa no valor de R$ 9.000,00 (nove
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que efetuem e comprovem perante este Tribunal o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo es-
tabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4 autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não sejam atendidas
as notificações;

9.5 autorizar, caso solicitado, o pagamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para com-
provarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de
30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.6 alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.7 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada do re-
latório e do voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de São Paulo, consoante o disposto no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RITCU;

9.8 dar ciência do presente acórdão ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS).

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3713-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3714/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 015.764/2006-1
2. Grupo II - Classe - I Recurso de reconsideração (em

prestação de contas)
3. Recorrentes: Clovis Lascosque (ex-Coordenador de En-

genharia, CPF 480.761.807-59); Danilo Roger Marçal Queiroz (ex-
Diretor de Comercialização e Fiscalização, CPF 904.621.657-87); e
Henrique Germano Zimmer (ex-Diretor Presidente, CPF 009.677.936-
53)

3.1 Outros responsáveis: Outros responsáveis: Antônio Car-
los N. dos Santos; Carlos Roberto Guterres Rosetti; Eduardo Pereira;
Fábio Calmon Mantovanelli; Irineu Barros Filho; José Augusto Go-
mes Neto; Luiz Soresini; Marcos Zanotti Breciani; Mário Emílio
Nascimento da Silva; Nelson Machado Fagundes; Paulo Roberto de
Lima; Raulino Gonçalves Filho; Roberto Oliveira Pinto de Almeida;
Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun; Santa de Fátima Nespoli; e
Valdir Klug

4. Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/ES
8. Advogado constituído nos autos: não há
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas, em que se examina, nesta fase, recursos de reconsideração
interpostos por Danilo Roger Marçal Queiroz, Henrique Germano
Zimmer e Clovis Lascosque contra o Acórdão 880/2014 - 1ª Câmara,
que julgou irregulares as contas destes responsáveis.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, 23,
32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e art. 281 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Danilo Roger Marçal Queiroz, Henrique Germano Zimmer e Clovis
Lascosque contra o Acórdão 880/2014 - 1ª Câmara para, no mérito,
dar-lhes provimento;

9.2 julgar regulares com ressalva as contas de Danilo Roger
Marçal Queiroz, Henrique Germano Zimmer, Clovis Lascosque, An-
tônio Carlos N. dos Santos, Carlos Roberto Guterres Rosetti, Marcos
Zanotti Breciani, Mário Emílio Nascimento da Silva e Paulo Roberto
de Lima, dando-lhes quitação;

9.3. notificar os recorrentes e os demais responsáveis men-
cionados no item 9.2 acerca desta deliberação.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3714-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3715/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC-017.193/2004-3
2. Grupo I, Classe I - Recurso de Reconsideração (em To-

mada de Contas Especial)
3. Recorrente: Ricardo Silva Camarço (ex-prefeito, CPF nº

341.915.183-72)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de José de Freitas/PI
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Secex/PI e Serur
8. Advogado constituído nos autos: José Norberto Lopes

Campelo (OAB/PI nº 2.594)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de re-

curso de reconsideração contra o Acórdão nº 1.159/2013-1ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/92, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. notificar o recorrente acerca desta deliberação.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3715-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3716/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 005.362/2013-0.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: José Eduardo Gomes de Moraes

(092.899.238-14); Francisco Luzimário de Lima (120.924.308-31);
Associação Amigos de Teodoro Sampaio/SP (08.505.600/0001-13);
Raimundo Pires Silva (022.766.778-64) e Guilherme Cyrino Carvalho
(210.515.198-10)

4. Entidade: Associação Amigos de Teodoro Sampaio/SP
(08.505.600/0001-13)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vris Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP)
8. Advogados constituídos nos autos: Diego Batella Medina

(OAB/SP 293.532) e outros
9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de

tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Regional
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de
São Paulo (Incra/SP) em desfavor da Associação Amigos de Teodoro
Sampaio/SP e dos Srs. José Eduardo Gomes de Moraes e Francisco
Luzimário de Lima, diretor presidente e diretor vice-presidente dessa
entidade, respectivamente, em virtude da impugnação da totalidade
das despesas efetuadas com os recursos repassados por força do
Convênio 22.000/2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 rejeitar as alegações de defesa oferecidas pelos Srs. Rai-
mundo Pires Silva (022.766.778-64), Guilherme Cyrino Carvalho
(210.515.198-10), José Eduardo Gomes de Moraes (092.899.238-14),
Francisco Luzimário de Lima (120.924.308-31) e pela Associação
Amigos de Teodoro Sampaio/SP (08.505.600/0001-13);

9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III e § 5º, 210
e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas dos Srs.
Raimundo Pires Silva (022.766.778-64), Guilherme Cyrino Carvalho
(210.515.198-10), José Eduardo Gomes de Moraes (092.899.238-14),
Francisco Luzimário de Lima (120.924.308-31) e da Associação Ami-
gos de Teodoro Sampaio/SP (08.505.600/0001-13), condenando-os,
solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante este Tribunal (consoante art. 214, inciso III,
alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora devidos, calculados
desde as datas discriminadas até a data do efetivo recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

9.2.1 devedores solidários: José Eduardo Gomes de Moraes
(092.899.238-14), Francisco Luzimário de Lima (120.924.308-31) e
Associação Amigos de Teodoro Sampaio/SP (08.505.600/0001-13):

Ordem Bancária Data do Crédito Valor (R$)
2007OB901784 22/10/2007 300.000,00
2007OB901987 2 2 / 11 / 2 0 0 7 302.600,00

To t a l 602.600,00

9.2.2 devedores solidários: Guilherme Cyrino Carvalho
(210.515.198-10), Raimundo Pires Silva (022.766.778-64), José
Eduardo Gomes de Moraes (092.899.238-14), Francisco Luzimário de
Lima (120.924.308-31) e Associação Amigos de Teodoro Sampaio/SP
(08.505.600/0001-13):

Ordem Bancária Data do Crédito Valor (R$)
2007OB902485 3/1/2008 1.710,00
2007OB902486 3/1/2008 1.890,00
2007OB902487 3/1/2008 50.000,00
2008OB900016 21/1/2008 96.400,00
2008OB901218 18/8/2008 48.395,00
2008OB901408 16/9/2008 200.000,00
2008OB901714 28/10/2008 100.000,00
2008OB902018 12/12/2008 600.000,00
2009OB800033 19/1/2009 600.000,00

To t a l 1.698.395,00

9.3 nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar, in-
dividualmente, aos Srs. Raimundo Pires Silva (022.766.778-64) e
Guilherme Cyrino Carvalho (210.515.198-10) multa no valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e aos Srs. José Eduardo
Gomes de Moraes (092.899.238-14), Francisco Luzimário de Lima
(120.924.308-31), bem como à Associação Amigos de Teodoro Sam-
paio/SP, multa no valor de R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e
quatro mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que efetuem e comprovem perante este Tribunal
o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo estabelecido
até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.4 autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não seja atendidas
as notificações;

9.5 autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do
art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para com-
provarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir so-
bre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6 alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.7 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada do re-
latório e do voto que o fundamentarem, à Procuradoria da República
no Estado de São Paulo, consoante o disposto no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RITCU; e

9.8 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem
como do relatório e voto que o fundamentarem, aos responsáveis, à
Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária no Estado de São Paulo (Incra/SP) e ao Ministério
do Desenvolvimento Agrário.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3716-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3717/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 006.230/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração

em Embargos de Declaração em Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Instituto de Desenvolvimento de Ativi-

dades de Auto Sustentação das Populações Indígenas
(01.678.603/0001-00) e Maria Margareth Machado (385.131.296-15)

3.2. Recorrente: Maria Margareth Machado (385.131.296-
15).

4. Entidades: Instituto de Desenvolvimento de Atividades de
Auto Sustentação das Populações Indígenas - Indaspi e Coordenação
Regional da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Amazonas
(Funasa/Core-AM).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (SECEX-AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela Sra. Maria Margareth Machado contra o
Acórdão 2.590/2015-1ª Câmara, lavrado no âmbito de embargos de
declaração interpostos pela aludida responsável contra o Acórdão
1.710/2015-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, uma vez pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 32,
inciso II, e 34, caput e § 1º, da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. declarar que a oposição de novos embargos de decla-
ração contra a presente deliberação, em caráter meramente prote-
latório, serão conhecidos como petição e não terão efeito suspensivo,
nos termos do § 6º do art. 287 do Regimento Interno do TCU;

9.3. dar ciência da deliberação à embargante, ao Instituto de
Desenvolvimento de Atividades de Auto Sustentação das Populações
Indígenas - Indaspi e à Coordenação Regional da Fundação Nacional
de Saúde no Estado do Amazonas (Funasa/Core-AM), remetendo-lhes
cópia do relatório e do voto que a fundamentam.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3717-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3718/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 007.058/2015-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão
3. Interessados: Jarbas Tavares de Moraes (055.619.936-74);

Joao Mauricio Brambati Sant' Ana (097.442.007-74); Johnny Felipe
Alves de Lima (053.586.967-33); João Antonio Moschen
(117.257.677-75); João Marcelo Rodrigues Cardoso dos Santos
(091.114.327-05); João Ricardo dos Santos (018.432.437-84); Leticia
Barbosa Pinheiro (109.283.967-46); Magali Almeida Farias
(093.489.717-43); Marcela Barnett Zaghe (006.261.341-37); Marcelo
Celestino Silva (085.405.407-38).

4. Órgão: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissões de

pessoal efetuadas pela Justiça Federal da 1ª Região,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de admissão de Jarbas Tavares
de Moraes, Joao Mauricio Brambati Sant' Ana, Johnny Felipe Alves
de Lima, João Antonio Moschen, João Marcelo Rodrigues Cardoso
dos Santos, Leticia Barbosa Pinheiro, Magali Almeida Farias, Mar-
cela Barnett Zaghe e Marcelo Celestino Silva, ordenando seu re-
gistro;

9.2. considerar ilegal o ato de admissão de João Ricardo dos
Santos, recusando seu registro;

9.3. determinar à administração da Justiça Federal da 1ª
Região que:

9.3.1. nos termos do art. 133 da Lei 8.112/1990, convoque o
servidor João Ricardo dos Santos para, no prazo máximo de dez dias,
formular opção por um dos cargos públicos por ele atualmente ocu-
pados, cadastrando novo ato de admissão no sistema Sisac caso o
interessado venha a optar pelo cargo federal, ou cadastrando o res-
pectivo ato de desligamento no sistema caso a opção recaia sobre o
cargo estadual;

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao servidor João Ricardo
dos Santos;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas acima especificadas.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3718-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 3719/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 019.629/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Agamenon Lima Milhomem (737.682.863-

04); Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Peritoró - MA

(01.612.537/0001-75)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (SECEX-MA).
8. Advogados constituídos nos autos: João Igor de Oliveira

Araújo (OAB/MA 8.161) e Igor Amaury Portela Lamar (OAB/MA
8.157).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em razão da
não apresentação da prestação de contas final dos recursos repassados
à prefeitura de Peritoró/MA por força do Contrato de Repasse
213863-36/2006,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em

9.1. declarar a revelia dos Srs. Jozias Lima Oliveira e Aga-
menon Lima Milhomem, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. excluir a responsabilidade do Sr. Agamenon Lima Mi-
lhomen;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Jozias Lima Oliveira,
ex-prefeito de Peritoró/MA, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "b" e "c" da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao
pagamento da quantia de R$ 166.752,00, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
21/8/2007, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor, abatendo-se, na oportunidade, o valor de R$ 23.077,03,
recolhido em 16/7/2009;

9.4. aplicar ao Sr. Jozias Lima Oliveira multa no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), com fundamento no art. 57 da Lei
8.443/1992, fixando-lhe prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar desde já, caso solicitado, o pagamento das
dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento
Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações; e

9.7. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, aos responsáveis e à Pro-
curadoria da República no Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3719-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3720/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 029.218/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Sebastião Mendes (163.234.751-20); Seve-

rino Braz Moreira (207.361.691-72); Sinval Pereira dos Santos
(079.739.001-44); Valdeci Rodrigues da Silva (172.743.461-72); Vera
Lucia Luchine Morbeck (525.386.727-91); Vivaldo Naves de Oliveira
(196.412.146-91).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Mato Grosso.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadorias deferidas pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Mato Grosso,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de aposentadoria de interesse
de Sebastião Mendes e Sinval Pereira dos Santos, ordenando seu
registro;

9.2. considerar ilegais os atos de aposentadoria de interesse
de Severino Braz Moreira, Valdeci Rodrigues da Silva, Vera Lucia
Luchine Morbeck e Vivaldo Naves de Oliveira, recusando seu re-
gistro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, por Severino Braz Moreira, Valdeci Rodrigues
da Silva, Vera Lucia Luchine Morbeck e Vivaldo Naves de Oliveira,
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tri-
bunal;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em Mato Grosso que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes dos
atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Cor-
te;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Severino
Braz Moreira, Valdeci Rodrigues da Silva, Vera Lucia Luchine Mor-
beck e Vivaldo Naves de Oliveira, alertando-os de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não
providos, não os exime da devolução dos valores indevidamente per-
cebidos após a notificação;

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que Severino Braz Moreira, Valdeci
Rodrigues da Silva, Vera Lucia Luchine Morbeck e Vivaldo Naves de
Oliveira tiveram ciência desta deliberação;

9.5. dar ciência ao Núcleo do Ministério da Saúde no Estado
de Mato Grosso de que o cadastramento de atos no sistema Sisac com
omissões e inconsistências injustificadas, a exemplo das verificadas
neste processo, pode ensejar a aplicação de multa ao responsável, nos
termos do art. 58, inciso II, da Lei nº 8443, de 1992;

9.6. determinar à Sefip que:
9.6.1. à vista da documentação constante da peça 3 dos

autos, providencie a correção, nos atos de Sebastião Mendes e Sinval
Pereira dos Santos cadastrados no sistema Sisac, dos dados lançados
no campo "discriminação dos tempos de serviço e averbações", em
particular o "tempo de serviço no órgão" e o "tempo ponderado", nos
termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206/2007;

9.6.2. monitore o cumprimento das medidas indicadas no
subitem 9.4.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3720-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3721/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 032.935/2014-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Centro de Educação, Estudos e Pesquisas

- Ceep (02.809.261/0001-82); Cícero Umbelino da Silva
(944.630.348-68); Luís Antônio Paulino (857.096.468-49); Walter
Barelli (008.056.888-20).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial (TCE) instaurada intempestivamente pela Secretaria
de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Em-
prego (SPPE/MTE), em razão de irregularidades na execução do
Convênio Sert/Sine 130/99, celebrado entre a Secretaria do Emprego
e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP) e o Centro
de Educação, Estudos e Pesquisas (Ceep), com recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT) repassados ao Estado de São Paulo por
meio do Convênio MTE/Sefor/Codefat 4/99-Sert/SP,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
213 do Regimento Interno do TCU, c/c os arts. 6º, inciso I, e 19 da
Instrução Normativa TCU 71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação à Secretaria de Políticas
Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SP-
PE/MTE), à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do Estado
de São Paulo (Sert/SP), ao Centro de Educação, Estudos e Pesquisas
(Ceep) e ao Sr. Cícero Umbelino da Silva.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3721-20/15-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3722/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 033.740/2012-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

o monitoramento das determinações contidas no Acórdão nº
4.891/2012 -TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 43, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 243 e 250, inciso II, do Re-
gimento Interno, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar não cumpridas as determinações constantes
dos subitens 1.6.4.1 e 1.6.4.2 do Acórdão nº 4.891/2012-TCU-1ª
Câmara;

9.2. conceder novo e improrrogável prazo de 60 (sessenta)
dias ao Ministério da Saúde para que dê efetivo cumprimento aos
subitens 1.6.4.1 e 1.6.4.2. do Acórdão 4.891/2012 - TCU - 1ª Câmara,
de 21/8/2012, proferido nos autos de prestação de contas da Uni-
versidade Federal de São Paulo de 2008 - TC-018.895/2009-6:

9.2.1. quanto aos recursos referentes à Portaria 312/2008, nos
termos do art. 38, inciso II, "a", da IN/STN 1/1997, e diante das
evidências de não execução do objeto pactuado, instaure a com-
petente tomada de contas especial, após esgotadas as medidas ad-
ministrativas cabíveis, com vistas à identificação dos responsáveis e
quantificação do dano, informando, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da ciência, acerca das medidas adotadas nesse sentido;

9.2.2. quanto aos recursos referentes à Portaria 513/2007, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da ciência, informe acerca da
instauração do respectivo processo de tomada de contas especial con-
tra os responsáveis que causaram o dano ao erário, bem como de
eventuais outras medidas realizadas em decorrência do fato, visando o
ressarcimento dos recursos impugnados nos valores de R$ 197.713,20
(cento e noventa e sete mil, setecentos e treze reais e vinte centavos)
referente à parcela não comprovada na execução do objeto;

9.3. determinar à Secretaria de Controle Externo desta Corte
de Contas no Estado de São Paulo - Secex/SP, que adote as pro-
vidências cabíveis no sentido de instaurar processo específico visando
à apuração de eventuais irregularidades praticadas pela UNIFESP
relativamente à execução dos recursos repassados por força das Por-
tarias 513/2007 e 312/2008;

9.4. comunicar ao Ministério da Saúde que o descumpri-
mento injustificado de determinações exaradas por este Tribunal en-
seja a aplicação aos responsáveis da multa prevista no art. 58, inciso
IV, da Lei Orgânica do TCU;

9.5. dar ciência da presente deliberação ao Ministério da
Saúde, à UNIFESP e à Secex/SP, encaminhando-lhes cópia do inteiro
teor da presente deliberação.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3722-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3723/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 037.784/2012-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessados: Município de Caxias (MA) e Departamen-

to Nacional de Infraestrutura e Transporte - DNIT.
3.2. Responsáveis: Marcia Regina Serejo Marinho (CPF nº

334.233.343-04), ex-Prefeita de Caxias -MA (gestão de 2001 a 2004)
e Humberto Ivar Araújo Coutinho, ex-Prefeito (CPF nº 027.657.483-
49), ex-Prefeito de Caxias - MA (gestão de 2005 a 2008).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Caxias - MA (CNPJ nº
06.082.820/0001-56).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada

de contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT), em desfavor da Sra. Már-
cia Regina Serejo Marinho, ex-Prefeita Municipal de Caxias -
MA (gestão de 2001 a 2004) e do Sr. Humberto Ivar Araújo
Coutinho, ex-Prefeito Municipal de Caxias - MA (gestão de
2005 a 2008), em razão de irregularidades detectadas na exe-
cução e na prestação de contas do Convênio TT 192/2003 (Siafi
nº 486.843), assinado pelo DNIT e pela Prefeitura Municipal de
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Caxias - MA, tendo como objeto a execução de serviços de
manutenção, conservação e recuperação da rodovia BR-
316/MA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel a responsável Márcia Regina Serejo
Marinho, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992;

9.2. afastar a responsabilidade do Sr. Humberto Ivar Araújo
Coutinho, tendo em vista que ele, na condição de então Prefeito de
Caxias - MA, adotou as providências cabíveis para tentar sanar as
irregularidades tratadas nestes autos;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19 e 23, inciso III, todos da Lei nº 8.443/1992 e nos
arts. 1º, inciso I; 209, inciso II e III; 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas da Sra. Már-
cia Regina Serejo Marinho, condenando-a ao pagamento das quantias
a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Departamento Nacional de Infraestrutura e
Transporte - DNIT, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros
de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, em razão da
não comprovação da boa e regular gestão dos recursos descentra-
lizados por força do Convênio TT-192/2003, assinado pelo DNIT e
pela Prefeitura Municipal de Caxias - MA, tendo como objeto a
execução de serviços de manutenção (conservação e recuperação) na
rodovia BR-316/MA, em trecho que passa por aquela municipali-
dade;

Quantificação do débito:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA TIPO
2.375,00 13/8/2004 D

92.625,00 12/8/2004 D
241.334,80 5/8/2004 D

5.109,90 29/7/2004 D
4,59 29/7/2004 D

199.288,33 28/7/2004 D
341.483,54 9/7/2004 D

6.000,08 6 / 9 / 2 0 11 C

9.4. aplicar à Sra. Márcia Regina Serejo Marinho a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992 e no art. 267 do Regimento
Interno, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com
a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não seja aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar, desde logo e mediante solicitação, o paga-
mento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e con-
secutivas, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992 e do art. 217 do
Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, de-
vendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os
juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentaram, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei nº 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Re-
gimento Interno do TCU, para a adoção das medidas que aquele
órgão entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3723-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3724/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 005.465/2015-0.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessada: Andréa Furtado Pacheco Bastos (CPF

222.999.801-30).
4. Unidade: Tribunal Superior Eleitoral.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de aposentadoria a servidora do Tribunal Superior Elei-
toral.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal,
arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, art. 262 do
Regimento Interno e Súmula TCU nº 106, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Andréa
Furtado Pacheco Bastos, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela inativa;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. enviar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que a
servidora teve conhecimento do acórdão;

9.4. esclarecer ao Tribunal Superior Eleitoral que a con-
cessão considerada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo
ato livre das irregularidades apontadas;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação dos pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, representando ao TCU em caso
de não atendimento.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3724-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3725/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC-014.409/2003-4
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Recurso de Reconsi-

deração
3. Recorrente: Antônio Juarez Fernandes Machado (ex-co-

ordenador geral, CPF 128.878.621-20)
4. Unidade: Coordenação Geral de Serviços Gerais do Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: SecexAmb e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em fase de re-

curso de reconsideração contra o Acórdão nº 6528/2013-1ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. notificar o recorrente.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3725-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3726/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 016.533/2011-9
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Albi dos Santos Moreira Junior (CPF

032.222.995-28), Alcilene Medeiros Torres Campos (CPF
346.283.392-87), Alessandra Fernanda Martins Rodrigues (CPF
974.094.302-06), Alessandro Lisboa de Jesus (CPF 045.676.275-20),
Alessandro Medeiros Gurgel Campos (CPF 010.808.372-13), Alex
Medeiros Gurgel Campos (CPF 007.633.822-30), Alides Correia
Araújo (CPF 178.737.035-68), Amanda Gilberta Martins Rodrigues
(CPF 001.466.752-58), Antônia do Carmo Souza Gomes (CPF
239.140.845-53), Carlos Gedeon Costa Moreira (CPF 837.275.405-
59), Celia Miranda dos Santos (CPF 003.912.115-10), Cledson Soares
Santos (CPF 033.286.825-70), Cosmira Pereira dos Santos (CPF
478.316.265-49), Daniel Bomfim Soares Martins (CPF 056.790.665-
56), Dejanira Francisca dos Santos (CPF 930.769.915-15), Denise
Marilia dos Santos Lago (CPF 995.283.395-49), Doralice Cerqueira
Souza (CPF 559.184.685-87), D'Artagnan Bomfim Soares Martins
(CPF 056.792.095-00), Eliane Falcão Costa (CPF 207.918.525-04),
Eliane Neris Costa (CPF 610.684.975-72), Elza Batista Oliveira (CPF
540.536.415-00), Espedita da Silva Felício (CPF 648.524.822-68),
Eunice Marta Bomfim Soares (CPF 696.746.125-72), Fabiana Soares
Santos (CPF 033.361.605-70), Fernanda Adelaide Martins Rodrigues
(CPF 001.466.742-86), Gisely do Socorro da Silva (CPF
743.196.122-72), Gustavo Sacramento Caribe (CPF 925.191.302-10),
Idalice Rodrigues de Assis (CPF 429.367.805-00), Izaura do Nas-
cimento dos Santos (CPF 559.056.335-68), Jaciara dos Santos Costa
(CPF 345.557.575-72), Joana Evangelista de Jesus Martins (CPF
225.816.005-78), Josefa Pereira Sousa (CPF 247.550.105-78), Lean-
dro Araújo Moreira (CPF 002.695.375-70), Lendinalva Gonçalves
Sacramento (CPF 207.323.765-72), Lívia Amorim Dourado Lavinsky

(CPF 033.675.865-01), Luisa Costa Lavinsky (CPF 053.222.095-14),
Luzia Setin do Amaral (CPF 379.643.721-49), Maria Railda Alves de
Souza (CPF 045.805.825-43), Maria Raimunda Franklin Martins
(CPF 047.901.905-36), Maria Rita Linhares Bomfim (CPF
384.167.005-91), Maria Rosenilda da Costa Pacheco (CPF
246.732.002-25), Maria do Socorro Peres Goes (CPF 034.084.502-
34), Maria dos Prazeres Santos Rodrigues (CPF 658.624.145-68),
Marilene Medeiros Gurgel Campos (CPF 005.585.792-21), Marlene
Teles Avelino (CPF 757.655.512-20), Marta Conceição Amorim (CPF
133.713.475-91), Meiry Glicia Silva Bomfim (CPF 246.653.395-20),
Neide Lima Brandão (CPF 335.023.825-49), Neusa Santos da Silva
Soares (CPF 163.431.585-53), Nilza Cardial Nascimento Berto (CPF
514.188.005-20), Nilza da Silva Moreira (CPF 006.437.055-03), Noe-
mia Lisboa dos Santos de Jesus (CPF 132.244.255-04), Noraildes da
Silva Machado (CPF 553.122.095-20), Rafael Silva Bomfim (CPF
031.447.965-14), Renildo Franklin Martins (CPF 047.901.885-58),
Robson Araújo Moreira (CPF 001.806.805-79), Rosemary dos Santos
Farias (CPF 657.530.545-87), Sandra Maria Marinho Martins (CPF
081.457.842-04), Tarcísio Assis Maia (CPF 030.091.405-92), Tereza
Maria dos Santos Souza (CPF 021.343.595-01), Valdelice Bispo Cos-
ta Santos (CPF 270.491.595-49), Vinicius Silva Bomfim (CPF
023.410.605-01), Vitoria Serena Nunes Goes (CPF 015.793.862-02) e
Welton Franklin Martins (CPF 047.901.875-86).

4. Unidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-
caueira.

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de ex-servidores da Comissão
Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, caput, do Regimento Interno desta Corte, e
Súmula TCU nº 106, em:

9.1. considerar legais as concessões de pensões civis a Albi
dos Santos Moreira Junior, Alcilene Medeiros Torres Campos, Ales-
sandra Fernanda Martins Rodrigues, Alessandro Lisboa de Jesus,
Alessandro Medeiros Gurgel Campos, Alex Medeiros Gurgel Cam-
pos, Alides Correia Araújo, Amanda Gilberta Martins Rodrigues,
Antônia do Carmo Souza Gomes, Carlos Gedeon Costa Moreira,
Celia Miranda dos Santos, Cledson Soares Santos, Cosmira Pereira
dos Santos, Daniel Bomfim Soares Martins, Dejanira Francisca dos
Santos, Denise Marilia dos Santos Lago, Doralice Cerqueira Souza,
D'Artagnan Bomfim Soares Martins, Eliane Falcão Costa, Eliane Ne-
ris Costa, Elza Batista Oliveira, Espedita da Silva Felicio, Eunice
Marta Bomfim Soares, Fabiana Soares Santos, Fernanda Adelaide
Martins Rodrigues, Gisely do Socorro da Silva, Gustavo Sacramento
Caribe, Idalice Rodrigues de Assis, Izaura do Nascimento dos Santos,
Jaciara dos Santos Costa, Joana Evangelista de Jesus Martins, Josefa
Pereira Sousa, Leandro Araújo Moreira, Lendinalva Gonçalves Sa-
cramento, Lívia Amorim Dourado Lavinsky, Luisa Costa Lavinsky,
Luzia Setin do Amaral, Maria Railda Alves de Souza, Maria Rai-
munda Franklin Martins, Maria Rita Linhares Bomfim, Maria Ro-
senilda da Costa Pacheco, Maria do Socorro Peres Goes, Maria dos
Prazeres Santos Rodrigues, Marilene Medeiros Gurgel Campos, Mar-
lene Teles Avelino, Marta Conceição Amorim, Meiry Glicia Silva
Bomfim, Neusa Santos da Silva Soares, Nilza Cardial Nascimento
Berto, Nilza da Silva Moreira, Noêmia Lisboa dos Santos de Jesus,
Noraildes da Silva Machado, Rafael Silva Bomfim, Renildo Franklin
Martins, Robson Araújo Moreira, Rosemary dos Santos Farias, San-
dra Maria Marinho Martins, Tarcísio Assis Maia, Tereza Maria dos
Santos Souza, Valdelice Bispo Costa Santos, Vinicius Silva Bomfim,
Vitoria Serena Nunes Goes e Welton Franklin Martins, ordenando o
registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Neide
Lima Brandão, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária relacionada no item 9.2;

9.4. determinar à Comissão Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de quinze dias, do inteiro teor
desta deliberação à interessada cujo ato foi considerado ilegal, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos junto a esta Corte não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de trinta dias con-
tados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que a
interessada constante do item 9.2 teve conhecimento do acórdão;

9.4.4. alterar a forma de cálculo e o critério de revisão das
pensões civis instituídas por Clarindo Vieira Souza, José de Jesus e
Nélson Pinheiro dos Santos, observando-se a paridade com os pro-
ventos de aposentadoria dos instituidores aposentados por invalidez,
com fundamento no caput e parágrafo único do art. 6º-A da EC nº
41/2003, incluído pela EC nº 70/2012, encaminhando, no prazo de
sessenta dias, via Sisac, os correspondentes atos de alteração, para
oportuna apreciação deste Tribunal;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessão
considerada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato
livre da irregularidade apontada;
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9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento das determinações relativas à cessação dos pagamentos
decorrentes da concessão considerada ilegal e ao envio de novos atos,
representando ao Tribunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3726-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3727/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 016.624/2012-2
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame (em Apo-

sentadoria)
3. Recorrente: Wolner Pereira Scardigli (CPF 240.429.197-

15)
4. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado

do Espírito Santo
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto pelo inativo Wolner Pereira Scardigli
contra o Acórdão nº 4.977/2012-TCU-1ª Câmara, que considerou
ilegal seu ato de aposentadoria, por ter sido identificado o pagamento
de decisão judicial concessiva de reajustes relativos a perdas de-
correntes de planos econômicos (26,05%, 26,06% e 84,32%), assim
como de vantagens pessoais de outros planos de carreira.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Supe-
rintendência Estadual da Funasa no Estado do Espírito Santo.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3727-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3728/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 016.727/2013-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em TCE)
3. Recorrente: Luiz Gonzaga Mendes (CPF: 048.555.075-

04), ex-presidente da Desagro
4. Unidade: Fundação para o Desenvolvimento da Agro-

nomia (Desagro)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/BA
8. Advogado constituído nos autos: Luiz Gonzaga de Paula

Vieira (OAB/BA 443-B)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, que tratam, nesta fase, de recurso de reconsideração
interposto por Luiz Gonzaga Mendes, ex-presidente da Fundação para
o Desenvolvimento da Agronomia (Desagro), contra o Acórdão
2.145/2014 - 1ª Câmara, que julgou suas contas irregulares, con-
denando-o, juntamente com a entidade, ao pagamento de débito, além
de multa, em decorrência de irregularidades na execução do Convênio
4.98.05.0013/2000, celebrado com a Codevasf para o desenvolvi-
mento da ovinocaprinocultura na região do Vale do São Francisco.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento com nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência do decidido ao recorrente.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3728-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3729/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 020.029/2009-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Francisco Flamarion Portela (CPF:

081.646.303-49), ex-Governador
4. Unidade: Governo do Estado de Roraima
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro-Substituto Mar-

cos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/RR
8. Advogado constituído nos autos: Henrique Keisuke Sa-

damatsu (OAB/RR 208)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos o presente recurso de re-

consideração interpostos por Francisco Flamarion Portela contra o
Acórdão 964/2011 - 1ª Câmara, que julgou suas contas irregulares e
lhe imputou a multa do art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, em
decorrência de ter autorizado, em 2002, a transferência de recursos da
conta específica do Convênio 83/2002 para a conta única do estado,
devolvendo os valores à União apenas em 2004, sem a devida cor-
reção.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do expediente apresentado por Francisco Fla-
marion Portela como recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, afastando a multa que lhe foi imposta no item
9.2 do Acórdão 964/2011 - 1ª Câmara, que passa a ter a seguinte
redação:

"9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea 'b', da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas de Jander
Gener César Guerreiro, Jorci Mendes de Almeida e Francisco Fla-
marion Portela, aplicando aos dois primeiros, de forma individual, a
multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (ar-
tigo 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno), o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3729-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3730/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 020.092/2010-5
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Jadiel Almeida Mascarenhas (CPF:

082.040.635-04), ex-prefeito, e Myrian Cortes Bittencourt (CPF:
337.412.045-87), ex-secretária municipal de saúde

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Itaberaba/BA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/BA
8. Advogados constituídos nos autos: Milonaldo Cardoso

Lima (OAB/BA 11.637) e Marcos Adriano Cardoso de Oliveira
(OAB/BA 20.630)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originalmente de

tomada de contas especial, agora em fase de análise de recurso de
reconsideração, interposto conjuntamente por Jadiel Almeida Mas-
carenhas, ex-prefeito de Itaberaba/BA, e Myrian Cortes Bittencourt,
ex-secretária municipal de saúde, contra o Acórdão 3.878/2012 - 1ª
Câmara, que julgou suas contas irregulares, bem como a de outro ex-
gestor do município, imputando-lhes débito e multa, em decorrência
da ausência de comprovação de despesas realizadas com os recursos
transferidos pelo SUS à cidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Jadiel Almeida Mascarenhas e Myrian Cortes Bittencourt, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterado o Acórdão
3.878/2012 - 1ª Câmara;

9.2. dar ciência desta decisão aos recorrentes.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3730-20/15-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3731/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC-023.900/2012-1
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Ricardo Cézar Cândido da Silva (ex-pre-

feito, CPF 235.209.066-00)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Rochedo de Mi-

nas/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: não atuou
9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à falta de documentação com-
plementar na prestação de contas do Convênio nº 60925/99 (Siafi
378252), firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e a Prefeitura Municipal de Rochedo de Mi-
nas/MG para atendimento do Programa de Garantia de Renda Mínima
(PGRM).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; e
23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas do responsável
Ricardo Cézar Cândido da Silva, dando-lhe quitação;

9.2. dar ciência deste acórdão, com o relatório e voto, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3731-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3732/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC-033.162/2010-7
1.1. Apenso: TC-015.785/2010-6
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Michel Marques Abrahão (CPF: 576.424.191-

04), ex-prefeito
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Bujari/AC
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/AC
8. Advogado constituído nos autos: Euclides Cavalcante

Araújo Bastos (OAB/AC 722-A)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, agora em fase de recurso de reconsideração inter-
posto por Michel Marques Abrahão, ex-prefeito de Bujari/AC, contra
o Acórdão 1.070/2012 - 1ª Câmara, que julgou suas contas irre-
gulares, condenando-o em débito solidário com a empresa contratada,
além de aplicar-lhe multa individual, em face da inexecução parcial
do Convênio 74/PCN/2006, celebrado com o Ministério da Defesa
para a construção da escola José Cezário de Farias.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Michel Marques Abrahão, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3732-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3733/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 017.073/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsáveis: Carlos César da Silva (019.930.148-45);

Prefeitura Municipal de Amapá/AP (05.989.116/0001-19).
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4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Amapá/AP.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (SECEX-AP).
8. Advogado constituído nos autos: José Roberto Nunes

(OAB/AP 905-B).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), vinculado ao Ministério da Educação, em razão
do não encaminhamento de documentação exigida para a prestação de
contas quanto aos recursos repassados à Prefeitura de Amapá/AP, por
força do Convênio 750.278/2000, celebrado em 28/6/2000 entre o
referido município e a União, por intermédio do FNDE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar revel Carlos César da Silva, CPF
019.930.148-45, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei 8.443/92;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea 'c', da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas de Carlos César da
Silva, CPF 019.930.148-45, ex-prefeito do município de Ama-
pá/AP;

9.3. condenar Carlos César da Silva, CPF 019.930.148-45, ao
pagamento de R$ 43.050,00 (quarenta e três mil e cinquenta reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), atualizado mo-
netariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculados a
partir 5/7/2000 até o dia do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor;

9.4. aplicar a Carlos César da Silva a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os itens 9.3 e 9.4 supra, caso não atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.6. autorizar também, caso venha a ser requerido pelo res-
ponsável, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias,
a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o
Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar
da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais
parcelas, atualizadas monetariamente, incidindo ainda, sobre cada va-
lor mensal correspondente ao débito, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor; e

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República do
Estado do Amapá, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3733-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3734/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 024.040/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3.. Interessado: Fernando Roberto Mendes Pires

(033.330.277-04).
4. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

concedida no âmbito da Universidade Federal do Rio de Janeiro.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º, 261, caput e
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Fernando Roberto
Mendes Pires (CPF 033.330.277-04), negando registro ao ato cor-
respondente, número de controle 10793801-04-2014-000088-0, em
razão da seguinte irregularidade identificada na base de cálculo dos
proventos:

9.1.1. inclusão de parcela judicial concessiva do reajuste
relativo a perdas decorrentes da implantação da URP (26,05%);

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, à luz da Súmula 106 do TCU;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Rio de
Janeiro que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.3.2. verifique o real tempo de serviço do interessado junto
ao seu mapa e, caso seja constatado que ele preenche os requisitos
para obtenção de aposentadoria voluntária em qualquer regra, con-
voque-o, antes da concessão da aposentadoria compulsória de ofício,
para optar por se inativar de acordo com a regra que lhe for mais
vantajosa, nos termos do art. 77 da Orientação Normativa MPS/SPS
2/2009, encaminhando, na sequência, novo ato de aposentadoria, via
Sisac, com vigência a contar do dia imediato àquele em que o in-
teressado completou 70 anos e livre da irregularidade atinente à
parcela judicial de plano econômico;

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e do voto que a fundamentam, ao interessado, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não o exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.4. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.3.5. informe ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das

diretrizes ora endereçadas à Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3734-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3735/2015 - TCU - 1ª Câmara.
1. Processo nº TC 027.636/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Carlos Alberto Rosa (377.759.288-91).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

concedida no âmbito da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º, 261, caput e
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a aposentadoria de Carlos Alberto Rosa
(377.759.288-91), negando registro ao ato correspondente, número de
controle 10496505-04-2012-000094-8, em razão das seguintes irre-
gularidades:

9.1.1. inclusão, na base de cálculo dos proventos:
9.1.1.1. de parcela no percentual de 28,86% alusiva a de-

fasagem de reajuste já estendida aos servidores públicos civis por
intermédio da Medida Provisória 1.704/1998, reeditada pela Medida
Provisória 2.169-43/2001;

9.1.1.2. de parcela referente à gratificação adicional por tem-
po de serviço/anuênios concedida em percentual superior ao devido;

9.1.2. não preenchimento do tempo de contribuição exigido
para aposentadoria, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
47/2005;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, à luz da Súmula 106 do TCU;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado das
referidas máculas, a ser submetido à apreciação do TCU;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e do voto que a fundamentam, ao interessado, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não o exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.3.4. informe ao TCU as medidas adotadas;

9.4. esclarecer à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso que, na hipótese de ser encaminhado um novo ato de apo-
sentadoria, livre das irregularidades apontadas, deverá ser revisado o
Mapa de Tempo de Serviço do interessado, a fim de que seja ve-
rificado o integral cumprimento das exigências ínsitas ao art. 3º da
EC 47/2005, mormente o requisito de 35 anos de tempo de con-
tribuição, fazendo constar, no campo "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", as informações necessárias ao pleno descortino da incon-
sistência detectada;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
diretrizes ora endereçadas à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3735-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3736/2015 - TCU - Primeira Câmara.
1. Processo nº TC 027.648/2014-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Heliete Martins Castilho Moreno

(207.792.401-20).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

concedida no âmbito da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V; 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992; com o art. 260, § 1º, do Regimento Interno do
TCU, e ainda com o art. 6º, § 2º, da Resolução-TCU 206/2007,
em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor
de Heliete Martins Castilho Moreno (207.792.401-20) e autorizar o
registro do ato correspondente, n. de controle 10496505-04-2012-
000163-4;

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1. adote as medidas cabíveis com vistas à exclusão da
parcela no percentual de 28,86% alusiva a defasagem de reajuste já
estendida aos servidores públicos civis por intermédio da Medida
Provisória 1.704/1998, reeditada pela Medida Provisória 2.169-
43/2001, constatada na ficha financeira do interessada;

9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e do voto que a fundamentam, à interessada, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não a exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.2.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.2.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);
9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da

diretriz ora endereçada à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3736-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3737/2015 - TCU - Primeira Câmara.
1. Processo n. TC 027.649/2014-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: João Araujo Silva (314.363.827-34).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Gros-

so.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

concedida no âmbito da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V; 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992; com o art. 260, § 1º, do Regimento Interno do
TCU, e ainda com o art. 6º, § 2º, da Resolução-TCU 206/2007,
em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor
de João Araujo Silva (314.363.827-34) e autorizar o registro do ato
correspondente, n. de controle 10496505-04-2012-000166-9;

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1. adote as medidas cabíveis com vistas à exclusão da
parcela no percentual de 28,86% alusiva a defasagem de reajuste já
estendida aos servidores públicos civis por intermédio da Medida
Provisória 1.704/1998, reeditada pela Medida Provisória 2.169-
43/2001, constatada na ficha financeira do interessado;

9.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e do voto que a fundamentam, ao interessado, escla-
recendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
recurso não o exime da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso de não
provimento do recurso porventura impetrado;

9.2.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.2.4. informe ao TCU as medidas adotadas;
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);
9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da

diretriz ora endereçada à Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3737-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3738/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-008.142/2011-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Maria Carmélia Pereira D'Alencar (CPF

507.348.223-91) e Associação Beneficente Cearense de Reabilita-
ção/CE - ABCR (CNPJ 07.271.240/0001-70).

4. Unidade: Associação Beneficente Cearense de Reabili-
tação/CE - ABCR (CNPJ 07.271.240/0001-70).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: Erinalda Scarcela de

Lucena (OAB 7953).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS em
razão da não aprovação da prestação de contas do Convênio
3155/2004, celebrado com a Associação Beneficente Cearense de
Reabilitação - ABCR, tendo como objeto formal a concessão de
"apoio financeiro para manutenção de unidade de saúde, visando ao
fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar revel a Associação Beneficente Cearense de
Reabilitação/CE - ABCR (CNPJ 07.271.240/0001-70) , nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", §2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92,
irregulares as contas da Sra. Maria Carmélia Pereira D'Alencar (CPF
507.348.223-91) e da Associação Beneficente Cearense de Reabi-
litação/CE - ABCR (CNPJ 07.271.240/0001-70), condenando-as, so-
lidariamente, ao pagamento da quantia de R$ 52.000,00 (cinquenta e
dois mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora calculados a partir de 14/1/2005, até a
data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.3. aplicar a Sra. Maria Carmélia Pereira D'Alencar (CPF
507.348.223-91) e à Associação Beneficente Cearense de Reabili-
tação/CE - ABCR (CNPJ 07.271.240/0001-70), com fundamento no
art. 19, c/c o art. 57 da Lei 8.443/92, multa individual no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento
da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações; e

9.5. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado do Ceará, para ajuizamento das ações civis e
penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/92 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3738-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 3739/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 008.747/2008-7
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria (Moni-

toramento)
3. Interessados: Admildo Gomes Chirol (548.637.597-20);

Edgardo Omar Taroco Aliano (FPF 483.403.597-20); Edson Soares
Diniz (003.482.362-04); Luiz Bevilacqua (191.413.277-72, e Marco
Antônio Toledo Cardoso (042.825.581-72).

4. Unidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo da Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do

Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts.
1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM
em:

9.1. considerar que as determinações constantes do Acórdão
3847/2009 - 1ª Câmara foram cumpridas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação, exceto quanto ao não encaminhamento de
novo ato da aposentadoria de Luiz Bevilacqua:

9.2. reiterar determinação ao Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação para que, no prazo de trinta dias, contados da
ciência desta deliberação, encaminhe ao Tribunal, via Sisac, sob pena
de responsabilização da autoridade administrativa omissa, e em con-
sonância com o estabelecido no item 9.3.2 do Acórdão 3847/2009 - 1ª
Câmara, novo ato de aposentadoria do Sr. Luiz Bevilacqua, cor-
rigindo o cálculo dos proventos e livre da irregularidade apontada no
referido decisum;

9.3. considerar prejudicada a análise de mérito da aposen-
tadoria de Edson Soares Diniz, pela perda do objeto, conforme ins-
culpido no art. 7º, inciso I da Resolução 206/2007 c/c o § 5º do art.
260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal
que:

9.4.1. autue o ato nº de controle 10805613-05-2010-000702-
2, relativo à pensão civil deixada em favor de Sônia Maria de Queiroz
Diniz, que deverá ser submetido à análise de mérito em conjunto e
em confronto com as peças constitutivas do processo de aposen-
tadoria do instituidor da pensão Sr. Edson Soares Diniz;

9.4.2. dê ciência desta deliberação, bem como das peças que
a fundamentam, ao órgão de origem;

9.5. arquivem-se os autos.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3739-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 3740/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-010.258/2013-2
1.1. Apenso: TC-029.537/2011-8.
2. Grupo: II - Classe: I - Assunto: Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Raimundo Nonato Batista de Souza, ex-Pre-

feito (CPF 284.764.681-72).
4. Unidade: Município de Tabatinga/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Amazonas (Secex/AM).
8. Advogado constituído nos autos: Ademar Lins Vitorio

Filho (OAB/AM 5.269).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pelo Sr. Raimundo Nonato Batista de Souza, ex-Prefeito do
Município de Tabatinga/AM, contra o Acórdão 1394/2015-1ª Câmara,
que julgou irregulares suas contas, condenou-o em débito solida-
riamente com a Srª Adelma de Oliveira Rodrigues e aplicou-lhe a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, bem como a multa do art.
58, inciso II, da mesma lei,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Raimundo Nonato Batista de Souza, para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, e

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente.
10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3740-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 3741/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 000.977/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional.
3.2. Responsável: Ciro Marcial Roza (183.733.727-68).
4. Entidade: Município de Brusque/SC.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-

ta Catarina (Secex-SC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade da Se-
cretaria Executiva do Ministério da Integração Nacional, em razão da
aprovação parcial da prestação de contas, por impugnação de parte
das despesas imputadas ao convênio 378/2000, que tinha por objeto a
"Implantação do Canal Extravasor em Brusque-SC".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Ciro Marcial Ro-
za;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Ciro Marcial Roza,
com fundamento no art. 16, III, "c", e no art. 19, caput, da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, e condená-lo ao pagamento da quantia abaixo
indicada (débito), atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora, calculada até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o reco-
lhimento das referidas importâncias aos cofres do Tesouro Nacional,
nos termos do art. 23, III, "a", da citada lei c/c o art. 214, III, "a", do
Regimento Interno do TCU (RITCU);

VALOR ORIGINAL DÉBITO
(R$)

DATA DA OCORRÊNCIA

48.150,33 26/6/2001

9.3. aplicar ao Sr. Ciro Marcial Roza a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais),
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente,
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
notificações;

9.5. enviar cópia desta deliberação ao Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, em vista da Apelação Cível 5001507-
25.2012.4.04.7215.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3741-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3742/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.051/2014-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (MTur).
3.2. Responsáveis: Festival Internacional do Turismo e Eco-

logia (Fiptur) (02.440.859/0001-47); Gorgônio Boaventura Loureiro
de Souza e Silva (531.342.908-63); Lucia de Fatima Marinho Saraiva
(233.259.765-49).

4. Entidade: Festival Internacional do Turismo e Ecologia
(Fiptur).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo contra o Sr.
Gorgônio Boaventura Loureiro de Souza e Silva e a Sra. Lúcia de
Fátima Marinho Saraiva, presidente e diretora administrativo-finan-
ceira, respectivamente, do Festival Internacional de Turismo e Eco-
logia (Fiptur), associação civil sem fins lucrativos, em razão da não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos transferidos por
meio do convênio 209/2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa do Sr. Gorgônio Boa-
ventura Loureiro de Souza e Silva e da Sra. Lúcia de Fátima Marinho
Saraiva, que aproveitam à defesa da associação Festival Internacional
de Turismo e Ecologia (Fiptur);

9.2. julgar regulares com ressalva, consignada no parágrafo 9
da proposta de deliberação que fundamenta esta minuta de acórdão,
as contas do Sr. Gorgônio Boaventura Loureiro de Souza e Silva e da
Sra. Lúcia de Fátima Marinho Saraiva, com fulcro nos arts. 1º, I, 16,
II, da Lei 8.443/1992, dando-lhes quitação;

9.3. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3742-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3743/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.071/2008-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão civil.
3. Interessados: Alba Celia Cavalcante Carvalho

(105.059.542-49); Benedita Maria Conceição Silva (160.793.348-95);
Cleonice Fraga Silvestre (243.662.184-53); Elza de Oliveira Wan-
derley (337.779.344-53); Inez Bertoleiro de Jesus (109.661.878-81);
Ivonete Gomes da Silva (010.526.227-71); Laura Lopes da Silva
(070.761.002-82); Maria Gomes da Silva (620.237.564-72); Marize
Carlos Brasil (451.586.734-20); Mathilde Bergamin Privatti
(066.368.568-07); Maxima Cristina Rodrigues (166.387.618-54); Rita
Catharina Vaz de Oliveira (065.453.378-40); Rute Carlos Brasil
(362.438.504-63); Vera Lucia de Freitas Wanderley (214.811.134-53);
Victorina Peres Esteves (052.349.158-16); Walquiria de Oliveira
Wanderley (168.411.314-87).

4. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal do Co-
mando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensões civis submetidas pelo Comando da Aeronáutica.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em determinar à Diretoria de Administração do Pessoal
do Comando da Aeronáutica que proporcionalize, na razão de 10/30
(dez trinta avos), o vencimento básico e a gratificação de desempenho
do plano geral de cargos do Poder Executivo (GDPGPE) constantes
dos proventos da pensão instituída por José Brasil da Silva (Siape
1127973) em benefício de Cleonice Fraga Silvestre (CPF
243.662.184-53), Rute Carlos Brasil (CPF 362.438.504-63) e Marize
Carlos Brasil (CPF 451.586.734-20), de forma a adequá-los à fun-
damentação legal informada no ato Sisac 10714952-05-2007-100727-
2.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3743-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3744/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.608/2013-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Espírito Santo (26.989.350/0019-45)
3.2. Responsáveis: Amadeu Boroto (364.435.307-72); Lau-

riano Marco Zancanela (783.367.407-91); Município de São Ma-
teus/ES (27.167.477/0001-12).

4. Entidade: Município de São Mateu/ES.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
pírito Santo (Secex-ES).

8. Advogado constituído nos autos: Vivaldo Gonçalves Lo-
pes Neto-OAB/ES 11.764 (peças 19 e 20); Mayara Assis da Mota -
OAB/ES 20.311 (peças 21 e 23); Tatiana Aparecida Otoni-OAB/ES
12.587 (peça 22) e Getálvaro Gomes da Silva-OAB/ES 6.701 (peça
29).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra o Sr. Amadeu Boroto, ex-prefeito do município de São Ma-
teus/ES, em virtude da não consecução dos objetivos do convênio
2067/2000 (Siafi 413227).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, II, da IN TCU
71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de
Saúde, ao Sr. Amadeu Boroto, ao Sr. Lauriano Marco Zancanela, e ao
município de São Mateus/ES;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Espírito Santo e à Câmara Municipal de São Ma-
teus/ES para conhecimento e para as providências que entenderem
pertinentes;

9.4. encerrar o presente processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3744-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3745/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.291/2014-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde/MS.
3.2. Responsáveis: Heron Amaral de Oliveira (598.826.540-

53); José Lopes Pereira (071.517.136-49); município de Medeiros
Neto/BA (13.786.520/0001-13).

4. Entidade: município de Medeiros Neto/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Luiz Carlos Monfardine

(OAB/BA 8591) - peça 1, pág. 165.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
decorrência de irregularidades apuradas pelo Departamento Nacional
de Auditoria do Sistema Único de Saúde (Denasus) na aplicação de
recursos concernentes ao Piso de Atenção Básica (PAB), repassados
na modalidade fundo a fundo ao município de Medeiros Neto/BA no
exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem can-
celamento do débito, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992,
no art. 213 do RI/TCU e no art. 6º, I, c/c o art. 19, caput, da IN TCU
71/2012;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de
Saúde, para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 15, I, da
IN TCU 71/2012.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3745-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3746/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 034.175/2013-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsável: Célia Fernandes (432.727.389-91).
4. Entidade: município de Gravatal/SC.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-
ta Catarina (Secex-SC).

8. Advogado constituído nos autos: Micheli Amaral
(OAB/SC 27159) - peça 10.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra a Sra. Célia Fernandes, ex-prefeita do município de Grava-
tal/SC, em razão da execução parcial do objeto do convênio 30/2000
(Siafi 391885).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa da Sra. Célia Fernan-
des;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Célia Fernandes, ex-
prefeita do município de Gravatal/SC, com fulcro nos arts. 1º, I, 16,
III, 'c', da Lei 8.443/1992, condená-la ao pagamento da quantia a
seguir especificada e fixar prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, III, 'a', do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados desde a data discriminada até a data do recolhi-
mento, na forma da legislação em vigor:

Valor original (r$) Ti p o Data da ocorrência
60.000,00 D É B I TO 3/7/2000
7.500,00 C R É D I TO 16/2/2001

9.3. aplicar à Sra. Célia Fernandes a multa prevista no art.
57, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), e
fixar o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, 'a', do
RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia da presente deliberação à Procuradoria
da República em Santa Catarina, como previsto no art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3746-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 3747/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.239/2015-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (02.961.362/0001-

74).
3.2. Responsáveis: Deivson Oliveira Vidal (013.599.046-70);

Instituto Mundial de Desenvolvimento e da Cidadania - IMDC
(21.145.289/0001-07).

4. Órgão: Ministério do Turismo (02.961.362/0001-74).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Minas Gerais (Secex-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo contra o Ins-
tituto Mundial de Desenvolvimento e da Cidadania (IMDC), e seu
presidente à época dos fatos, Deivson Oliveira Vidal, em decorrência
de irregularidades na execução financeira de convênio para apoiar a
realização do evento "Axé Brasil 2008";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis Deivson Oliveira Vidal e Instituto
Mundial de Desenvolvimento e da Cidadania (IMDC), conforme dis-
posto no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. julgar irregulares as contas de Deivson Oliveira Vidal e
do Instituto Mundial de Desenvolvimento e da Cidadania (IMDC),
condenando-os, solidariamente, ao pagamento da quantia abaixo dis-
criminada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir da data especificada até a efetiva quitação do
débito, sem prejuízo de abater valores eventualmente ressarcidos,
fixando-lhes o prazo de quinze dias, desde a ciência, para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos
cofres do Tesouro Nacional;
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VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
R$ 400.000,00 16/5/2008

9.3. aplicar a Deivson Oliveira Vidal e ao Instituto Mundial
de Desenvolvimento e da Cidadania (IMDC) a multa individual pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento
Interno do TCU, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno), o recolhimento da multa ao Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.5. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República em Minas Gerais,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno;

9.6. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turis-
mo.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3747-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3748/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 001.304/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto VI - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério Público do Estado de Goiás

(01.409.598/0001-30)
3.2. Responsável: Ricardo de Pina Cabral (391.740.421-

49).
4. Órgão: Prefeitura de Piracanjuba - GO.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo em Goiás contra pos-
síveis irregularidades noticiadas pelo Ministério Público no Estado de
Goiás, referentes à execução de obras financiadas com recursos fe-
derais, transferidos ao Município de Piracanjuba/GO por intermédio
de convênios, contratos de repasse e termo de compromisso.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Redator, em:

9.1. conhecer da Representação com fundamento no artigo
237, inciso VI, e parágrafo único, do Regimento Interno, para, no
mérito, considerá-la procedente:

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa e dis-
pensar a aplicação de sanção pecuniária aos responsáveis abaixo in-
dicados:

a) Amauri Ribeiro (CPF 521.400.591-15), atual Prefeito de
Piracanjuba-GO:

a.1) não implantação da obra objeto do contrato de repasse
nº 0276362-03/2008, relativo à estruturação da rede de serviços de
atenção básica de saúde, contemplada com recursos federais, no valor
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), desde 22/10/2009;

a.2) não implantação da obra objeto do contrato de repasse
nº 0315654-75/2009, referente à reforma do Hospital Municipal, con-

templada com recursos federais, no montante de R$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais), desde 26/6/2012;

b) Ricardo de Pina Cabral (CPF 391.740.421-49), ex-prefeito
de Piracanjuba-GO (Período de 2009 a 2012):

b.1) - celebração de Contrato 500/2010, no âmbito do Con-
vênio 710212/2008 - Siafi 626495, com a empresa Resende e Abran-
tes Ltda - ME (CNPJ 09.280.916/0001-17), a qual se encontrava em
situação cadastral irregular perante o Fisco Estadual, em 27/5/2010,
conforme consulta ao Sistema Integrado de Informações sobre Ope-
rações Interestaduais com Mercadorias e Serviços - Sintegra, em
5/8/2009;

c) Márcia Aparecida do Amaral, então Secretária-Executiva
do Ministério da Saúde:

c.1.) ausência de supervisão ministerial da execução do ob-
jeto dos contratos de repasse nº 0276362-03/2008 e 0315654 -
75/2009 , firmados com a Prefeitura de Piracanjuba-GO, as quais se
encontram paralisadas e em atraso:

d) José Carlos Wanderley Dias de Freitas, presidente do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE):

d.1) ausência de supervisão ministerial da execução do ob-
jeto do Convênio 710212/2008 (Siafi 626495), firmado em 2008 e
ainda não concluída, e do Convênio 700222/2011 (Siafi 669304),
ainda não iniciada

9.3. determinar aos órgãos e entidades públicas federais,
abaixo indicados, que:

9.3.1. promovam o acompanhamento e a supervisão da efe-
tiva implantação das obras contempladas por meio de convênios,
contratos de repasse e termo de compromisso celebrados entre a
União e o Município de Piracanjuba/GO, as quais se encontram, em
sua maior parte, paralisadas ou com cronograma de execução em
atraso;

9.3.2. apresentem ao Tribunal de Contas da União, no prazo
de 60 (sessenta) dias após o término de vigência de cada ajuste,
informações sobre a conclusão das referidas obras, bem como a aná-
lise das prestações de contas encaminhadas pela Prefeitura de Pi-
racanjuba/GO acerca de cada contrato de repasse, convênio e termo
de compromisso, informando as providências por ventura adotadas
pelo órgão repassador em caso de inadimplência do convenente;

- Ministério do Turismo e Caixa Econômica Federal:

Siafi Contrato de Repasse Objeto Valor Contrato Repasse
(R$)

Valor liberado (R$) Prazo de Início e término da vigên-
cia (já considerados os termos adi-
tivos)

Situação e Percentual de Execu-
ção Física (%)

718695 0306406 -79/2009 Urbanização da orla fluvial do lago
artificial, situado na Avenida Amim
Daher, Setor Norte

195.000,00 2.125,00 15/12/2009- 30/3/2016 paralisada
63,7

710790 0302333-04/2009 Construção de barragem para forma-
ção de lago e urbanização do en-
torno

780.000,00 527.592,00 15/12/2009-
30/5/2015

paralisada
67,64

718841 0306372 -74/2009 Urbanização da orla do lago no se-
tor Jd. Goiás córrego do Açude

438.750,00 18.252,00 15/12/2009-30/3/2016 paralisada
2,70

- Ministério da Saúde e Caixa Econômica Federal:

Siafi Contrato de Repasse Objeto Valor Contrato Repasse (R$) Valor liberado (R$) Prazo de Início e término da
vigência (já considerados os
termos aditivos)

Situação e Percentual de Execu-
ção Física (%)

647171 Contrato de Repasse nº
0276362-03/2008

Estruturação da rede de
serviços de atenção básica
de saúde

120.000,00 31/12/2008-30/8/2014 Obra Não iniciada (houve mani-
festação de intenção de realizar
distrato do contrato de repasse,
por ausência de interesse do Mu-
nicípio)

714588 0315654 -75/2009 Reforma do Hospital Mu-
nicipal

400.000,00 400.000,00 31/12/2009-31/7/2015 Em andamento
40,42

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE):

Siafi Convênio ou
Termo de Compromisso

Objeto Valor do Convênio (R$) Valor liberado (R$) Prazo de Início e término da vi-
gência (já considerados os termos
aditivos)

Situação e Percentual de Exe-
cução Física (%)

626495 Convênio nº
710212/2008

Creche do Setor Aeroporto 950.000,00 700.000,00 30/6/2008-29/6/2015 paralisada
59,37

669304 Convênio nº 700222/2011 Creche do Setor Boa Vista
(Espaço Educativo - Residen-
cial das Orquídeas)

1 . 0 11 . 7 3 3 , 2 5 640.435,95 2 3 / 1 2 / 2 0 11 - 7 / 1 0 / 2 0 1 5 paralisada
71,14

Termo de Compromisso
FNDE-PAC 201183/2011

Creche Proinfância 1.329.996,83 997.497,62 1 2 / 8 / 2 0 11 - 1 0 / 7 / 2 0 1 5 paralisada
56,66

9.4. informar ao Ministério do Turismo e à Caixa Econômica
Federal que foi identificado ausência de repasse de recursos federais
no âmbito do contrato de repasse 306.406-79/2009, a qual tem re-
fledido na paralisação das obras de urbanização da orla do lago
artificial do Município de Piracanjuba/GO, situada na Avenida Amim
Daher;

9.5. determinar à Prefeitura de Piracanjuba/GO a adoção das
medidas necessárias à conclusão das obras relativas aos contratos de
repasse 302.333-04/2009, 306.372-75/2009, 306.406-79/2009 e
315.654/2009, aos convênios FNDE 710.212/2008 e 700.222/2011 e
ao Termo de Compromisso FNDE-PAC 201183/2011, cuja inexe-
cução ao término do período de vigência desses ajuste poderá ensejar
cobrança administrativa das importâncias indevidamente recebidas
pelo órgão municipal ou a instauração de tomada de contas especial,
cuja responsabilidade incidirá sobre as pessoas que tenham dado
causa à ocorrência de dano ao erário (arts. 8º e 47 da Lei
8.443/1992);

9.6. dar ciência à Prefeitura de Piracanjuba/GO que a in-
terrupção injustificada, por parte das empresas contratadas, da exe-
cução de obras federais no âmbito dos contratos de repasse 302.333-
04/2009 e 306.372-75/2009, convênio 710.212/2008 e Termo de
Compromisso PAC 201183/2011, sujeita as infratoras, além da res-
cisão das respectivas avenças, às penalidades administrativas pre-
vistas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, devendo o gestor

municipal, nessas situações, providenciar a instauração de procedi-
mento administrativo para apurar a responsabilidade dos envolvi-
dos;

9.7. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
de Goiás que realize o monitoramento das determinações exaradas na
presente deliberação;

9.8. encaminhar cópia dessa deliberação, bem como do re-
latório e voto que a fundamentam à Promotoria de Justiça de Pi-
racanjuba/GO e às secretarias executivas do Ministério do Turismo,
do Ministério da Saúde, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3748-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3749/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 001.441/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador)
3.2. Responsáveis: Associação dos Guias Ecológicos de For-

mosa (03.937.575/0001-23); Wiliam Marcos dos Santos
(450.682.671-04).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Goiás.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (Secex-GO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria Executiva do Ministério
do Turismo (MTur), em razão de irregularidades na documentação
exigida para a prestação de contas do Convênio 736912/2010,
celebrado com a Associação dos Guias Ecológicos de Formosa
(Agefo), entidade civil sem fins lucrativos com sede em For-
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mosa/GO, tendo por objeto a implementação do Projeto intitulado
"Circuito Goiano de Rodeio",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas do
Senhor Wiliam Marcos dos Santos, CPF: 450.682.671-04, e da
Associação dos Guias Ecológicos de Formosa (Agefo), CNPJ:
03.937.575/0001-23, condenando-os, em solidariedade, ao paga-
mento do valor de R$263.875,20, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora a partir de
30/6/2010 até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor;

9.2. aplicar a Wiliam Marcos dos Santos, CPF:
450.682.671-04, e à Associação dos Guias Ecológicos de Formosa
(Agefo), CNPJ: 03.937.575/0001-23, individualmente, a multa de
R$40.000,00 (quarenta mil reais), prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso
II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não
atendida a notificação;

9.4. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República em Goiás, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-3749-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presi-

dência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman
Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3750/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 002.818/2015-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação
3. Interessados/Responsáveis: Ernane Ferreira Bastos

(CPF 072.073.257-38); Jorge Ricardo Áureo Ferreira (CPF
345.595.400-63)

4. Órgão/Entidade: Hospital das Forças Armadas.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de repre-

sentação formulada pela empresa IT Alimentos Ltda. EPP, ale-
gando eventuais irregularidades no Pregão Eletrônico 33/2014,
conduzido pelo Hospital das Forças Armadas - HFA -, cujo objeto
foi a contratação de serviços de alimentação destinada a pacientes
internados, acompanhantes, servidores civis e militares no hos-
pital;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste
Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em conhecer da
representação para:

9.1. no mérito, considerá-la procedente;
9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo

senhor Ernane Ferreira Bastos;
9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo

senhor Jorge Ricardo Áureo Ferreira;
9.4. aplicar aos senhores Ernane Ferreira Bastos (CPF

072.073.257-38), Pregoeiro do HFA no Pregão Eletrônico
33/2014, e Jorge Ricardo Áureo Ferreira (CPF 345.595.400-63),
Ordenador de Despesas do HFA, individualmente, multa no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais), prevista no art. 58, II, da Lei
8.443/1992, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente des-
de a data do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar o desconto das dívidas na remuneração dos
servidores, observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso
II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações e não seja possível o desconto de-
terminado;

9.7. dar ciência do acórdão que vier a ser proferido,
assim como do relatório e do voto que o fundamentarem, ao
representante e ao Hospital das Forças Armadas - HFA.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-3750-20/15-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presi-

dência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman
Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3751/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 006.096/2013-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás

(02.529.964/0001-57)
3.2. Responsáveis: Fernando Passos Cupertino de Barros

(195.630.601-30); Hospfar Ind. e Com. de Produtos Hospitalares
Ltda. (26.921.908/0001-21); Luiz Antonio Aires da Silva
(118.366.601-20); Milenio Distribuidora de Prod. Farm. e Hos-
pitalares Ltda. (03.553.585/0001-65).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Mar-

celo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: Antônio Augusto Rosa Gil-

berti (OAB/GO 11.703); Lincoln Magalhães da Rocha (OAB/DF
24.089); Fabrício Mendonça de Faria (OAB/GO 22.805); Milena Gil-
berti (OAB/GO 21.795E); Eduardo Taveira Pinheiro (OAB/GO 12.141);
Antônio Henrique Jorge da Cunha (OAB/GO 27.773); Carla Valente
Brandão (OAB/GO 13.267); Marcio Pacheco Magalhães (OAB/GO
5.795); Fabrício David de Souza Gouveia (OAB/GO 22.784); Ellen
Núria Guimarães Silva (OAB/DF 23.397); Maria Euriza Alves de Car-
valho (OAB/DF 7.023); Erenice Alves Guerra (OAB/DF12.515); An-
tônio Eudacy Alves de Carvalho (OAB/DF 19.748); Jussara Costa Melo
(OAB/DF 8104); Marco Conforto de Alencar Moreira (OAB/DF
16.147); Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF 21359); Guilherme Augusto
Fregapani (OAB/DF 34.406) e Paula Cardoso rt Pires (OAB/DF
23.668).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de con-

tas especial, instaurada pela Secretaria da Saúde do Estado de Goiás -
SES/GO, a partir de determinação contida no item 9.2.3 do Acórdão
45/2008-TCU-Plenário e em cumprimento ao item 1.6.1 do Acórdão
1789/2010 - 2ª Câmara, reiterado pelo Acórdão 2770/2011 - 2ª Câmara,
em razão de indícios de irregularidades no Pregão 176/2004, cujo objeto
foi a aquisição de medicamentos de alto custo para atender a Central de
Juarez Barbosa/SES-GO, por um período estimado de seis meses,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Sr. Fernando
Passos Cupertino de Barros (CPF 195.630.601-30), na condição de se-
cretário de saúde, Sr. Luiz Antônio Aires da Silva (CPF 118.366.601-
20), na condição de superintendente de administração e finanças da
SES/GO, Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
(CNPJ 26.921.908/0001-21), Milênio Distribuidora de Produtos Farma-
cêuticos e Hospitalares Ltda. (CNPJ 03.553.585/0001-65), nos termos
dos arts. 16, III, "b" e "c", 19 e 23, III, "a" da Lei 8.443/1992;

9.2. condenar solidariamente os responsáveis a seguir arrola-
dos, ao pagamento das quantias abaixo especificadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional
de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas indicadas até a data dos efetivos reco-
lhimentos, na forma prevista na legislação em vigor:

9.2.1. responsáveis solidários: Fernando Passos Cupertino de
Barros, Luiz Antônio Aires da Silva e Hospfar Ind. e Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda.:

Nota Fiscal Data da Ocorrência (Data da OP) Valor do Débito

55651 10/12/2004 4.525,98
54980 10/12/2004 1.293,14
54979 10/12/2004 4.633,74
55382 10/12/2004 1.192,03
55380 10/12/2004 354,38
55652 01/10/2004 1.293,14
57594 13/01/2005 5.819,12
57751 25/02/2005 3.790,25
59182 25/02/2005 1.616,42
59587 09/03/2005 1.541,96
61320 18/03/2005 1.541,96
66104 20/06/2005 569,86
67049 20/06/2005 1 . 11 9 , 6 0
66643 20/06/2005 3.664,85
68073 20/06/2005 458,92

9.2.2. responsáveis solidários: Fernando Passos Cupertino de
Barros, Luiz Antônio Aires da Silva, e Milênio Distribuidora de Pro-
dutos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda.:

Nota Fiscal Data da Ocorrência (Data da OP) Valor do Débito

14905 11 / 0 5 / 2 0 0 5 1.265,48
13058 10/12/2004 1.091,31
13123 10/12/2004 2.347,41

13259 10/12/2004 587,99
13353 13/01/2005 15.781,10
13492 13/01/2005 2.438,14
13589 25/02/2005 11 . 2 8 6 , 2 0
13650 25/02/2005 2.524,01
13767 25/02/2005 2.121,33
14186 09/03/2005 2.815,47
14556 18/03/2005 2.132,96
14847 11 / 0 5 / 2 0 0 5 9.080,09
14142 18/03/2005 1.256,06
14057 09/03/2005 1.243,88
15003 17/06/2005 6.952,58
14807 17/06/2005 680,63
16465 22/08/2005 5.988,20
16465 17/06/2005 587,56
16078 17/06/2005 6.067,14
15431 17/06/2005 50,27
17464 22/08/2005 4.407,49
17321 22/08/2005 3.496,36
17027 08/08/2005 2.154,24
16477 08/08/2005 4.550,42
15516 17/06/2005 854,52
15633 17/06/2005 1.010,62
17616 18/01/2006 2.817,75

9.3. aplicar aos Srs. Fernando Passos Cupertino de Barros, Luiz
Antônio Aires da Silva e às empresas Hospfar Indústria e Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda. e Milênio Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos e Hospitalares Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, nos valores de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), R$
30.000,00 (trinta mil reais), R$11.800,00 (onze mil e oitocentos reais) e
R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais), respectivamente, fi-
xando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da respectiva quantia ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente entre a data do acórdão e a do efetivo re-
colhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, nos termos do art.
28, II da Lei 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia do relatório, voto e acórdão a serem
proferidos à Procuradoria da República no Estado de Goiás, bem como
ao Ministério Público do Estado de Goiás, ao Tribunal de Contas do
Estado de Goiás e à Secretaria da Saúde do Estado de Goiás.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3751-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3752/2015 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 006.491/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(em Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Perdizes - MG
(18.140.772/0001-94).

3.2. Responsáveis: Lajes Perdizes Indústria e Comércio Ltda.
(20.170.403/0001-96); Orlando Ferreira da Cunha (273.404.306-87).

3.3. Recorrentes: Orlando Ferreira da Cunha (273.404.306-87);
Lajes Perdizes Indústria e Comércio Ltda. (20.170.403/0001-96).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Perdizes - MG.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Pau-

lo Soares Bugarin.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria

de Controle Externo no Estado de Minas Gerais Secex-MG)
8. Advogados constituídos nos autos: Amanda Mattos Carva-

lho Almeida, OAB/MG 127.391, e outros; Flávio Narciso da Fonseca,
OAB/MG 109.409 - Procurações: docs. 17, 35 e 40).

VISTOS, relatados e discutidos os autos de recursos de re-
consideração interpostos por Orlando Ferreira da Cunha e pela empresa
Lajes Perdizes Indústria e Comércio Ltda., contra o Acórdão 8262/2013,
da 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº 8.443/92 c/c o
art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Orlando Ferreira da Cunha e pela empresa Lajes Perdizes Indústria e
Comércio Ltda. para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, à Fundação
Nacional de Saúde, à Prefeitura Municipal de Perdizes/MG e à Pro-
curadoria da República no Estado de Minas Gerais.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3752-20/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton

Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e

Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3753/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.809/2013-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-

16).

3.2. Responsável: Eduardo Coimbra Passos (046.619.071-91).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cavalcante - GO.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas

Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Goiás (SECEX-GO).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas es-

pecial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) contra Eduardo

Coimbra Passos, ex-prefeito de Cavalcante/GO, em decorrência da inexecução

parcial do Convênio 1.278/2001, cujo objeto era a implantação de sistema de

abastecimento de água no município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos

em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 174, 175 e 212, do

Regimento Interno, 6º, inciso II, e 19, da IN/TCU 71/2012, e ante as razões

expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer a nulidade da citação do Sr. Eduardo Coimbra Passos

e dos atos subsequentes do processo;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 5133/2014 - 1ª Câmara;

9.3. arquivar os presentes autos sem julgamento de mérito;

9.4. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto que o

fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de Goiás.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA No- 159, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Aplica a penalidade de impedimento de li-

citar e de contratar com a União à empresa

Altmir Francisco Hartmann - ME

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,

no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo

147 da Resolução nº 20, de 30 de novembro de 1971,

Considerando que a empresa Altmir Francisco Hartmann -

ME, localizada na Avenida Vinte e Um de Abril, 1082 - Sarandi -

Porto Alegre - RS, inscrita no CNPJ sob o n° 97.178.339/0001-14,

não forneceu o material objeto da Nota de Empenho 2013NE003880

(Processo nº 126.359/2012), resolve:

Aplicar à empresa a penalidade de impedimento de licitar e

de contratar com a União, com descredenciamento no SICAF, pelo

período de 3 (três) meses, com fulcro no art. 7° da Lei 10.520/2002,

nos termos expressos no item 4 do Anexo n° 3 do Edital do Pregão

Eletrônico nº 118/2013.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

10. Ata n° 20/2015 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 23/6/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet:

AC-3753-20/15-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton

Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e

Weder de Oliveira.

SUSPENSÃO DE VOTAÇÃO ANTE PEDIDO DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Bruno Dantas (art.

119 do Regimento Interno), foi suspensa a votação do processo nº

007.458/2014-2, logo após haver o Relator, Ministro Benjamin Zymler, pro-

ferido seu voto e respectiva minuta de acórdão. Já votaram o relator, Ministro

Benjamin Zymler e o Ministro Walton Alencar Rodrigues que o acompanhou.

O advogado, Dr. Luís Maximiliano Telesca apresentou sustentação oral em no-

me de Denise Scarassati Marques (v. inteiro teor no Anexo II a esta Ata)

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 2 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi

lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pela Primeira

Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretário da Primeira Câmara

Em substituição

Aprovada em 30 de junho de 2015.

BRUNO DANTAS

Na Presidência

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 350, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, em exercício, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 40 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e tendo em vista
a autorização contida nos incisos I, alínea "a", II e § 1º do art. 4º da Lei n. 13.115, de 20 de abril de 2015, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 15/SOF/MP, datada de 28 de abril de 2015, ad referendum,
resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 53.467.591,00 (cinquenta e três milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil
e quinhentos e noventa e um reais), para atender às programações do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA LAURITA VAZ

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 42.930.739
Atividades

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 35.000
02 131 0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 35.000

F 4 2 90 0 100 35.000
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 39.715.090
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 39.715.090

F 3 2 90 0 100 39.151.223
F 3 2 90 0 127 563.867

Projetos
02 122 0569 11MM Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Divinópolis - MG 75.000
02 122 0569 11MM 2589 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Divinópolis - MG - No Município de Divinópolis -

MG
75.000

F 4 2 90 0 100 75.000
02 122 0569 12S9 Reforma do Fórum Federal Criminal e Previdenciário de São Paulo - SP 130.000
02 122 0569 12S9 3928 Reforma do Fórum Federal Criminal e Previdenciário de São Paulo - SP - No Município de São Paulo

- SP
130.000

F 4 2 90 0 100 130.000
02 122 0569 12SR Construção do Edifício-Sede II da Justiça Federal em Cáceres - MT 300.000
02 122 0569 12SR 5296 Construção do Edifício-Sede II da Justiça Federal em Cáceres - MT - No Município de Cáceres - MT 300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
02 126 0569 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe 125.649
02 126 0569 151W 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe -

Nacional
125.649

F 3 2 90 0 100 125.649
02 122 0569 158T Reforma do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP - 2ª ETAPA 900.000
02 122 0569 158T 3928 Reforma do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP - 2ª ETAPA - No Município de São Paulo - SP 900.000
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F 4 2 90 0 100 900.000
02 122 0569 1A59 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Passos - MG 900.000
02 122 0569 1A59 2901 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Passos - MG - No Município de Passos - MG 900.000

F 4 2 90 0 100 900.000
02 122 0569 7E41 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Guanambi - BA 300.000
02 122 0569 7E41 2068 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Guanambi - BA - No Município de Guanambi -

BA
300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
02 122 0569 7T80 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Jataí - GO 450.000
02 122 0569 7T80 5545 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Jataí - GO - No Município de Jataí - GO 450.000

F 4 2 90 0 100 450.000
TOTAL - FISCAL 42.930.739
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.930.739

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.755.000
Atividades

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 48.000
02 131 0569 2549 6013 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
48.000

F 4 2 90 0 100 48.000
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.707.000
02 061 0569 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
2.707.000

F 4 2 90 0 100 2.707.000
TOTAL - FISCAL 2.755.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.755.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.000.748
Atividades

02 061 0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 4.500
02 061 0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - Na-

cional
4.500

F 3 1 90 0 100 4.500
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.996.248
02 061 0569 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª

Região da Justiça Federal - MS, SP
1.996.248

F 3 2 90 0 100 1.546.248
F 4 2 90 0 100 450.000

TOTAL - FISCAL 2.000.748
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.748

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 3.068.400
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 3.068.400
02 061 0569 4257 6015 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 4ª

Região da Justiça Federal - PR, RS, SC
3.068.400

F 3 2 90 0 100 2.614.000
F 3 2 90 0 127 454.400

TOTAL - FISCAL 3.068.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.068.400

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.712.704
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 2.712.704
02 061 0569 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª

Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE,
RN, SE

2.712.704

F 3 2 90 0 100 2.712.704
TOTAL - FISCAL 2.712.704
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.712.704
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 49.512.724

Atividades

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 285.000

02 131 0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 285.000

F 3 2 90 0 100 35.000

F 4 2 90 0 100 250.000

02 061 0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 4.500

02 061 0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes - Nacional 4.500

F 3 1 90 0 100 4.500

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 43.418.339

02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 43.418.339

F 4 2 90 0 100 43.418.339

Projetos

02 122 0569 102S Construção de Edifício-Sede da Justiça Federal em Juazeiro do Norte - CE 1.400.000

02 122 0569 102S 1088 Construção de Edifício-Sede da Justiça Federal em Juazeiro do Norte - CE - No Município de Juazeiro
do Norte - CE

1.400.000

F 4 2 90 0 100 1.400.000

02 122 0569 10SH Construção do Edifício-Anexo da Seção Judiciária em João Pessoa - PB 500.000

02 122 0569 10SH 1436 Construção do Edifício-Anexo da Seção Judiciária em João Pessoa - PB - No Município de João Pessoa
- PB

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

02 122 0569 12RE Construção do Edifício-Sede II Da Seção Judiciária em Goiânia - GO 450.000

02 122 0569 12RE 5512 Construção do Edifício-Sede II Da Seção Judiciária em Goiânia - GO - No Município de Goiânia -
GO

450.000

F 4 2 90 0 100 450.000

02 122 0569 12SH Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em Sousa - PB 300.000

02 122 0569 12SH 1551 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em Sousa - PB - No Município de Sousa - PB 300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

02 122 0569 12SJ Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Pouso Alegre - MG 1.275.000

02 122 0569 12SJ 2956 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Pouso Alegre - MG - No Município de Pouso Alegre
- MG

1.275.000

F 4 2 90 0 100 1.275.000

02 122 0569 12SN Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em Arapiraca - AL 754.236

02 122 0569 12SN 1751 Reforma do Edifício-Sede da Justiça Federal em Arapiraca - AL - No Município de Arapiraca - AL 754.236

F 4 2 90 0 100 754.236

02 126 0569 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe 125.649

02 126 0569 151W 0001 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal - PJe -
Nacional

125.649

F 4 2 90 0 100 125.649

02 122 0569 7H63 Construção do Edifício Sede da Subseção Judiciária de Barreiras - BA 300.000

02 122 0569 7H63 1964 Construção do Edifício Sede da Subseção Judiciária de Barreiras - BA - No Município de Barreiras -
BA

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

02 122 0569 7T82 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal em Cuiabá - MT 700.000

02 122 0569 7T82 5314 Ampliação do Edifício-Sede da Justiça Federal em Cuiabá - MT - No Município de Cuiabá - MT 700.000

F 4 2 90 0 100 700.000

TOTAL - FISCAL 49.512.724

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 49.512.724

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 1.018.267

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.018.267

02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO,
MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

1.018.267

F 3 2 90 0 127 1.018.267

TOTAL - FISCAL 1.018.267

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.018.267

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 936.600

Atividades

02 131 0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 48.000

02 131 0569 2549 6013 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 48.000

F 3 2 90 0 100 48.000

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 888.600

02 061 0569 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 888.600

F 3 2 90 0 100 888.600

TOTAL - FISCAL 936.600

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 936.600
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.000.000

Projetos

02 122 0569 158W Reforma do Complexo de Imóveis do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 2.000.000

02 122 0569 158W 1695 Reforma do Complexo de Imóveis do Tribunal Regional Federal da 5ª Região - No Município de Recife
- PE

2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

RESOLUÇÃO No- 352, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, em exercício, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 40 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e tendo em vista

a autorização contida no inciso XVI do art. 4º da Lei n. 13.115 de 20 de abril de 2015, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 15/SOF/MP, datada de 28 de abril de 2015, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender às

programações do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LAURITA VAZ

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 9.908.000
Atividades

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 9.908.000
02 301 0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes -

Nacional
9.908.000

S 3 1 90 0 100 9.908.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.908.000
TOTAL - GERAL 9.908.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 10.000.000
Atividades

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 10.000.000
02 301 0569 2004 6012 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes -

Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO
10.000.000

S 3 1 90 0 100 10.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000.000
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 92.000
Atividades

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 92.000
02 301 0569 2004 6013 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes -

Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ
92.000

S 3 1 90 0 100 92.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 92.000
TOTAL - GERAL 92.000

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 20.000.000
Atividades

02 301 0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 20.000.000
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02 301 0569 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes -
No Estado de Rondônia

20.000.000

S 3 1 90 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

RESOLUÇÃO No- 351, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federa

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, em exercício, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 40 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e tendo em vista

a autorização contida no inciso VI do art. 4º da Lei n. 13.115, de 20 de abril de 2015, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 15/SOF/MP, datada de 28 de abril de 2015, ad referendum, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 611.761.611,00 (seiscentos e onze milhões, setecentos

e sessenta e um mil e seiscentos e onze reais), para atender às programações do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA LAURITA VAZ

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 90.967.873
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 90.967.873
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 90.967.873

S 1 1 90 0 100 90.967.873
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 4 11 . 2 4 2 . 5 8 8

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 327.556.496
02 122 0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 327.556.496

F 1 1 90 0 100 327.556.496
Operações Especiais

02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

83.686.092

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Nacional

83.686.092

F 1 0 91 0 100 83.686.092
TOTAL - FISCAL 4 11 . 2 4 2 . 5 8 8
TOTAL - SEGURIDADE 90.967.873
TOTAL - GERAL 502.210.461

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 10.724.513
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 10.724.513
09 272 0089 0181 6012 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 1ª Região da Justiça Federal - AC,

AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO
10.724.513

S 1 1 90 0 100 10.724.513
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 12.363.735

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 12.363.735
02 122 0569 20TP 6012 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO,

MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO
12.363.735

F 1 1 90 0 100 12.363.735
TOTAL - FISCAL 12.363.735
TOTAL - SEGURIDADE 10.724.513
TOTAL - GERAL 23.088.248

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.075.153
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.075.153
09 272 0089 0181 6013 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES,

RJ
9.075.153

S 1 1 90 0 100 9.075.153
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 12.347.633

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 12.347.633
02 122 0569 20TP 6013 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ 12.347.633

F 1 1 90 0 100 12.347.633
TOTAL - FISCAL 12.347.633
TOTAL - SEGURIDADE 9.075.153
TOTAL - GERAL 21.422.786
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.263.457
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 12.263.457
09 272 0089 0181 6014 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS,

SP
12.263.457

S 1 1 90 0 100 12.263.457
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 25.640.187

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 25.026.428
02 122 0569 20TP 6014 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP 25.026.428

F 1 1 90 0 100 25.026.428
Operações Especiais

02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais

613.759

02 122 0569 09HB 6014 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS, SP

613.759

F 1 0 91 0 100 613.759
TOTAL - FISCAL 25.640.187
TOTAL - SEGURIDADE 12.263.457
TOTAL - GERAL 37.903.644

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12105 - Tribunal Regional Federal da 4a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 7.577.403
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 7.577.403
09 272 0089 0181 6015 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS,

SC
7.577.403

S 1 1 90 0 100 7.577.403
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 8.638.570

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.638.570
02 122 0569 20TP 6015 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 4ª Região da Justiça Federal - PR, RS, SC 8.638.570

F 1 1 90 0 100 8.638.570
TOTAL - FISCAL 8.638.570
TOTAL - SEGURIDADE 7.577.403
TOTAL - GERAL 16.215.973

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.904.287
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.904.287
09 272 0089 0181 6016 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE,

PB, PE, RN, SE
3.904.287

S 1 1 90 0 100 3.904.287
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 7.016.212

Atividades
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.016.212
02 122 0569 20TP 6016 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN,

SE
7.016.212

F 1 1 90 0 100 7.016.212
TOTAL - FISCAL 7.016.212
TOTAL - SEGURIDADE 3.904.287
TOTAL - GERAL 10.920.499

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
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VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 6 11 . 7 6 1 . 6 11
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de
Remunerações

84.299.851

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de
Remunerações - Nacional

84.299.851

F 1 0 91 0 100 84.299.851
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações 527.461.760
28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações -

Nacional
527.461.760

F 1 1 90 0 100 527.461.760
TOTAL - FISCAL 6 11 . 7 6 1 . 6 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6 11 . 7 6 1 . 6 11

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA 1.105, DE 23 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 26 da Lei 11.416/2006 e no artigo 6º da

Portaria Conjunta nº 3/2007, subscrita por Presidentes de diversos Tribunais Federais, incluído este Tribunal e em face do contido no P.A. 6714/2015, resolve:

Art. 1º Alterar a área e a especialidade de 01 (um) cargo de Técnico Judiciário, área Serviços Gerais, especialidade Segurança e Transporte, ocupado por JOSÉ BARBOSA FERREIRA JUNIOR, redistribuído

do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para 01 (um) cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, especialidade Segurança.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
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Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

PORTARIA No- 15, DE 30 DE JUNHO DE 2015

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
nos termos da Lei Federal nº 3.820/60 com as alterações da Lei Federal nº 9.120/95 e, ainda, da
Resolução/CFF nº 604, de 31 de outubro de 2014 (DOU de 05/11/2014, Seção 1, pp. 114/117),
resolve:

Art. 1º- Aprovar o calendário eleitoral para as eleições das funções públicas da Lei Federal nº
3.820/60, constantes das chapas de Conselheiro Federal e Suplente do Conselho Federal de Farmácia,
com escrutínio a se realizar pelos Conselhos Regionais de Farmácia dos Estados de Alagoas, Ceará,
Espírito Santo, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte,
Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina e São Paulo, com mandato para o quadriênio 2016/2019
(vigência de 1º/01/2016 a 31/12/2019); para as eleições das funções públicas de Diretores dos Conselhos
Regionais de Farmácia dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná, Paraíba, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São
Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, com mandato para o biênio 2016/2017 (vigência de
1º/01/2016 a 31/12/2017); bem como para as eleições das funções de Conselheiros e Suplentes dos
Conselhos Regionais de Farmácia, com mandatos para o quadriênio 2016/2019 (vigência de 1º/01/2016
a 31/12/2019) e para o quadriênio 2017/2020 (vigência de 1º/01/2017 a 31/12/2020) e outras vagas
deflagradas por renúncia, cassação ou perda do mandato, além de novos mandatos criados e já ho-
mologados pelo Conselho Federal de Farmácia nos termos da Resolução/CFF nº 603, de 31 de outubro
de 2014 (DOU de 05/11/2014, Seção 1, pp. 111/114), conforme Edital específico a ser publicado no
Diário Oficial da União, nos termos do Anexo "I" desta Portaria e na forma do Regulamento Eleitoral
em vigor.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. Publique-se. Dê-se ciência ao Plenário e aos Conselhos Regionais de Farmácia.

ANEXO I
CALENDÁRIO ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES AOS MANDATOS DE CONSELHEI-

ROS FEDERAIS E SUPLENTES DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA E CONSELHEIROS
REGIONAIS E DIRETORIAS DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE FARMÁCIA

D ATA S PROVIDÊNCIAS FUNDAMENTO LEGAL
1º a
20/07/2015

Publicação de Edital comunicando a abertura de inscrição para os mandatos de Conselheiros
Regionais e Diretoria dos Conselhos Regionais de Farmácia, além de Conselheiros Federais
e Suplentes, se houver. Este Edital de convocação será providenciado pelo Presidente da
Comissão Eleitoral Regional (CER) de cada Conselho Regional de Farmácia (CRF), pu-
blicado no Diário Oficial ou em jornal de grande circulação.

Artigos 22 e 24 do Regula-
mento Eleitoral.

03 a
07/08/2015

Prazo para inscrição de candidatos. Artigos 23, alínea "a", 29 e
30, do Regulamento Eleito-
ral.

12/08/2015 Data limite para o Presidente da CER fixar Edital dando ciência dos nomes dos postulantes
aos cargos pretendidos.

Artigo 27 do Regulamento
Eleitoral.

17/08/2015 Prazo limite, a depender da data de fixação do Edital, para a impugnação contra o(s)
candidato(s) constantes do Edital que trata o artigo 27 do Regulamento Eleitoral.

Artigo 27, § 1º, inciso I, do
Regulamento Eleitoral.

28/08/2015 Prazo limite, a depender da data de protocolo de impugnação, para contrarrazões a eventual
impugnação.

Artigo 27, § 1º, inciso II, do
Regulamento Eleitoral.

04/09/2015 Prazo máximo para a CER decidir sobre os pedidos de inscrição de candidatos e eventuais
impugnações.

Artigo 27, § 1º, inciso III, do
Regulamento Eleitoral.

08/09/2015 O Presidente da CER comunicará aos interessados sobre a decisão da CER, cabendo recurso
ao Conselho Federal de Farmácia (CFF) no prazo de 3 (três) dias a partir da ciência, com
idêntico prazo para contrarrazões.

Artigos 17; 27, § 1º, inciso
III, e §§ 2º e 3º, e 58, do
Regulamento Eleitoral.

23/09/2015 Prazo limite para o Presidente da CER enviar os recursos, se houver, referentes aos re-
querimentos de inscrição e registros de candidatos.

Artigo 27 do Regulamento
Eleitoral.

25/09/2015 Prazo limite para o CFF julgar os recursos, se houver, referentes aos requerimentos de
inscrição e registros de candidatos.

Artigo 30 do Regulamento
Eleitoral.

08/10/2015 Prazo limite para o Presidente da CER providenciar a remessa pelo correio aos farmacêuticos
eleitores da comunicação sobre o pleito e/ou material eleitoral e da senha provisória para o
voto eletrônico.

Artigos 38, inciso III, e 40 do
Regulamento Eleitoral.

0 7 / 11 / 2 0 1 5 Prazo limite para o Presidente da CER, se necessário, providenciar a remessa por e-mail aos
farmacêuticos eleitores a senha provisória para o voto eletrônico.

Artigo 40 do Regulamento
Eleitoral.

09 a
1 1 / 11 / 2 0 1 5

Eleições nos Conselhos Regionais de Farmácia, Seções e Subseções para os cargos de
Conselheiros e Diretoria do CRF, Conselheiro Federal e Suplente do CFF, se ho u v e r.

Artigo 36 do Regulamento
Eleitoral.

1 1 / 11 / 2 0 1 5 Comunicação pelo Presidente da CER do resultado da eleição. Artigo 42 do Regulamento
Eleitoral.

11 / 11 / 2 0 1 5 Prazo limite para os candidatos manifestarem interesse na interposição de recurso im-
pugnando as eleições.

Artigo 49 do Regulamento
Eleitoral.

1 6 / 11 / 2 0 1 5 Prazo limite para os candidatos apresentarem razões do recurso impugnando as eleições. Artigo 51 do Regulamento
Eleitoral.

2 0 / 11 / 2 0 1 5 Prazo limite para o Presidente da CER apresentar suas contrarrazões e comunicar aos
recorridos a interposição de recurso, os quais terão o prazo de 3 (três) dias para ofertar
contrarrazões. Findo este prazo, o Plenário do CFF deverá se reunir para julgar o recurso
dentro do prazo necessário para a devida homologação e respectiva posse.

Artigo 51, § 1º, do Regula-
mento Eleitoral.

2 4 / 11 / 2 0 1 5 Data limite para o Presidente da CER encaminhar o Processo Eleitoral ao CFF para a devida
homologação e análise dos recursos, se houver.

Artigo 51, § 1º, do Regula-
mento Eleitoral.

17/12/2015 Posse dos Conselheiros Federais e eleição para Diretoria do CFF. Artigos 24 e 65 a 67, do Re-
gulamento Eleitoral, e artigos
26 a 30 da Resolução/CFF nº
483/08 - Regimento Interno
do CFF.

31/12/2015 Data limite para a posse dos Conselheiros Regionais e Diretorias Regionais. Artigo 63 do Regulamento
Eleitoral.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 3, DE 12 DE JUNHO DE 2015

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Regional de Psicologia da 5a Região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 6º, alínea "a", da Lei nº 5.766, de
20 de dezembro de 1971, e;

CONSIDERANDO a proposta encaminhada pelo plenário do
Conselho Regional de Psicologia da 5ª Região, de acordo com o que
dispõe o Art. 9º, alínea "a", da Lei no 5.766/71, e;

CONSIDERANDO deliberação do seu plenário, ocorrida no
dia 23 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Regional
de Psicologia da 5ª Região - CRP 05.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em es-
pecial a Resolução CFP n°: 12/2009.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 713, DE 30 DE JUNHO DE 2015

NTA: Altera a Resolução CFESS n° 704,
de 23 de março de 2015, para prorrogar os
prazos para criação dos relacionamentos
(aplicação do DE-PARA) no SISCAF pelos
CRESS e avaliação do processo de padro-
nização, bem como incluir situações e de-
talhes da situação.

O presidente do Conselho Federal de Serviço Social
(CFESS), no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando que o artigo 8º da lei 8662, de 07 de junho de
1993, publicada no Diário Oficial da União nº 107, de 8 de junho de
1993, Seção 1, estabelece que compete ao Conselho Federal de Ser-
viço Social, na qualidade de órgão normativo de grau superior, o
exercício, dentre outras, da atribuição de orientar, disciplinar e nor-
matizar o exercício da profissão do assistente social;

Considerando que o Conselho Federal de Serviço Social tem
como atribuição estabelecer o sistema de registro de profissionais
habilitados, conforme inciso VII, do artigo 8° da Lei nº 8.662/93;

Considerando a deliberação n° 11 do eixo administrativo finan-
ceiro do 42° Encontro Nacional do Conjunto CFESS-CRESS, ocorrido
em Recife de 5 a 8 de setembro de 2013, que estabelece: Criar GT Na-
cional com vistas à padronização da base de dados referentes ao cadas-
tramento de profissionais de cada CRESS por região, composto de in-
tegrantes dos CRESS que sejam operadores do SISCAF;

Considerando a necessidade de padronizar as nomenclaturas
do módulo cadastro de profissionais do SISCAF, para uniformização
de procedimentos no âmbito do Conjunto CFESS- CRESS;

Considerando o trabalho desenvolvido pelo Grupo de Tra-
balho Padronização do Módulo Cadastro de Profissionais do SIS-
CAF;

Considerando a Resolução CFESS No- 704, de 23 de março
de 2015, publicada Diário Oficial da União nº 56, de 24 de março de
2015, Seção 1, que regulamenta a padronização do módulo cadastro
do SISCAF (pessoa física) no âmbito do Conjunto CFESS-CRESS;

Considerando, finalmente, a aprovação da presente Reso-
lução "ad referendum" do Conselho Pleno do CFESS.

R E S O L V E:
Art. 1º Incluir os § 6° e § 7° no inciso III do artigo 4° da

Resolução CFESS n° 704, de 23 de março de 2015, com a seguinte
redação:

"Art. 4°
(...)
III -
(...)
§ 6° Em processo de inscrição: caracteriza o período em que

o profissional apresentou a documentação exigida pelo artigo 28 da
Resolução CFESS n° 582/2010 e aguarda decisão sobre o pedido de
inscrição.

§ 7° Inscrição indeferida: caracteriza o indeferimento do
pedido de inscrição em função do descumprimento dos requisitos do
artigo 28 da Resolução CFESS nº 582/2010".

Art. 2º Incluir o § 6° no inciso IV do artigo 4° da Resolução
CFESS n° 704, de 23 de março de 2015, com a seguinte redação:

"Art. 4°
(...)
IV -
(...)
§ 6° Em análise: caracteriza o procedimento de averiguação

das condições para inscrição e tomada de decisão pelo CRESS pre-
visto nos artigos 28 a 31 da Resolução CFESS n° 582/2010."

Art. 3º Alterar os incisos III e IV do artigo 10 da Resolução
CFESS n° 704, de 23 de março de 2015, com a seguinte redação:

"Art. 10º
(...)
III. criação dos relacionamentos (aplicação do DE-PARA) no

SISCAF pelos CRESS. Havendo necessidade a empresa responsável
pelo gerenciamento do sistema agendará individualmente com cada
CRESS para orientação via conexão remota. A ocorrência dessa etapa
deverá ser avaliada na medida em que sejam apresentadas dificul-
dades por cada CRESS. Último prazo para aplicação definitiva dos
relacionamentos criados no sistema SISCAF - até 31 de agosto de
2015;

IV. avaliação do processo de padronização do módulo ca-
dastro do SISCAF, mediante apresentação ao CFESS de relatório
síntese de cada CRESS - até 30 de setembro de 2015."

Art. 4º Esta Resolução passa a surtir seus regulares efeitos de
direito na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MAURÍLIO CASTRO DE MATOS

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO PARANÁ

DECISÃO No- 43, DE 24 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a Instituição do Cargo de Ou-
vidor no Conselho Regional de Enferma-
gem do Paraná - Coren/PR.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Pa-
raná, com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e Regimento
Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resoluções Cofen nº 373/2010 e nº
444/2013;

CONSIDERANDO que a Ouvidoria deva ser órgão fun-
damental no assessoramento das tomadas de decisão da instância
superior do Coren/PR;

CONSIDERANDO a necessidade de aumentar o controle social
das atividades desenvolvidas pelo Coren/PR, a fim de subsidiar o processo
de avaliação de desempenho e o cumprimento da sua missão institucional;

CONSIDERANDO a deliberação da 544ª Reunião Ordinária
de Plenário;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo
nº 57/2015; decide:

Art. 1º- Instituir a Ouvidoria e o cargo de Ouvidor do Con-
selho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR.

Art. 2°- Esta Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

SIMONE APARECIDA PERUZZO
Presidente do Conselho

JANYNE DAYANE RIBAS
Secretária

DECISÃO No- 42, DE 24 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a fixação do salário-base do
cargo de Analista de Informática do Con-
selho Regional de Enfermagem do Paraná -
Coren/PR.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Pa-
raná, com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e Regimento
Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n°. 56/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de fixar novo padrão de

vencimento para o cargo de Analista de Informática do Coren/PR;
CONSIDERANDO a manutenção dos serviços administra-

tivos e públicos da Autarquia com o suporte da Tecnologia de In-
formação; decide

Art. 1º- Fixar o salário-base do cargo de Analista de In-
formática do Coren/PR em R$ 3.854,48 (três mil, oitocentos e cin-
quenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
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Art. 2º- Esta Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura, revogando-se as disposições em contrário.

SIMONE APARECIDA PERUZZO
Presidente do Conselho

JANYNE DAYANE RIBAS
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 10, DE 19 DE JUNHO DE 2015

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito
Federal - CRMV/DF, no uso da atribuição que lhe confere a letra r do
artigo 4º do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº 591,
de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV) e o disposto na Resolução CFMV nº 904, de 11 de maio de
2009.

Considerando a necessidade de assessorar tecnicamente a
Diretoria Executiva;

Considerando o incremento das demandas técnicas relativas
aos Seminários mensais de Responsabilidade Técnica para orientação
dos profissionais inscritos no CRMV-DF;

Considerando as exigências técnicas das recentes Resoluções
do CFMV e do CRMV-DF;

Considerando a necessidade de coordenar tecnicamente todos
os temas relacionados à Medicina Veterinária e Zootecnia no âmbito
do CRMV-DF;

Considerando a necessidade da presença de um Médico Ve-
terinário dentro do CRMV-DF para promover sua função precípua de
orientar, supervisionar e disciplinar;

Considerando a necessidade de coordenar administrativa-
mente todos os procedimentos de trabalho do CRMV-DF;

Considerando a demanda gerencial devido a implementação
da gestão estratégica, gestão por competência, projetos estratégicos e
sistema da qualidade com ênfase na norma ABNT NBR ISO
9001:2008 no CRMV-DF;

Considerando o parecer da assessoria jurídica do CRMV/DF
opinando pela criação e nomeação dos cargos em comissão por in-
termédio de Resolução e Portaria, respectivamente;

Considerando o parecer da assessoria jurídica do CRMV/DF
opinando pela nulidade de pactuação de contrato de trabalho e as-
sinatura de CTPS com ocupantes de cargos em comissão;

Considerando o inciso XVII do art. 7º da CF/88;
Considerando o entendimento firmado na ADI 1.717 perante

STF;
Considerando a existência de vários julgados no TST anu-

lando contrato de trabalho para cargos em comissão;
Considerando a 149ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em

27 de abril de 2015, resolve:
Art. 1º Criar o cargo em comissão de Coordenador (a) Téc-

nico (a) com remuneração mensal de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais) mensais e carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais;

Parágrafo único. O cargo em comissão de Coordenador (a)
Técnico deverá ser ocupado por Médico (a) Veterinário com inscrição
perante o CRMV/DF.

Art. 2º Criar o cargo em comissão de Coordenador (a) Ad-
ministrativo com remuneração mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
mensais e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

Parágrafo único. O cargo em comissão de Coordenador (a)
Administrativo deverá ser ocupado por Administrador com inscrição
perante o CRA/DF.

Art. 3º Os cargos em comissão são de livre escolha do
Presidente do CRMV/DF, mediante Portaria, e fica vedada a in-
dicação de ocupante do referido cargo a cônjuges, companheiros e
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade dos Conselheiros até
o terceiro grau, salvo se ocupante de emprego público no próprio
C R M V / D F.

§ 1º Incidirão sobre o valor da remuneração todos os des-
contos previstos em lei.

§ 2º Os ocupantes dos cargos em comissão são demissíveis
ad nutum, isto é, não há necessidade de processo administrativo nem
de qualquer motivação para a exoneração do cargo.

§ 3º Os cargos em comissão não farão jus ao recebimento de
horas extras, nem tampouco haverá recolhimento de FGTS, bem
como da multa de 40%, e a CTPS não será assinada.

§ 4º Todos os cargos em comissão gozarão dos direitos
previstos no art. 61, II, VII e VIII da Lei 8.112/90;

§ 5º No caso de solicitação de desligamento por parte dos
nomeados, estes deverão comunicar ao CRMV/DF por escrito e per-
manecer no cargo por até 15 (quinze) dias, se no interesse do
CRMV/DF, recebendo a remuneração proporcional a esse período.

Art. 4º Ficam anulados os contratos de trabalho pactuados com os
ocupantes de cargos em comissão, devendo proceder a baixa na CTPS sem justa
causa e sem o pagamento da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS, sem
a emissão das guias de seguro desemprego, devendo-se liquidar o pagamento de
saldo de salário, caso seja devido, e a liberação das guias para saque do FGTS.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor em 01 de julho de
2015 e revoga todas as Portarias, Resoluções e demais atos ad-
ministrativos em contrário.

SIMONE BANDEIRA
Presidente do Conselho

ALEXANDER MAGALHÃES GOULART DORNELLES
Secretário-Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2014.003895-6/PCA. Recte: Presi-
dente do Conselho Seccional da OAB/Goiás. Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Goiás. Interessado: D.E.F.B. (Advs: Rodrigo Lustosa
Victor OAB/GO 21059 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Ma-
noel Caetano Ferreira Filho (PR). EMENTA N. 048/2015/PCA. INI-
DONEIDADE MORAL - FRAUDE AO EXAME DE ORDEM -
AUSÊNCIA DE PROVA DE PARTICIPAÇÃO DA RECORRIDA
NOS ATOS FRAUDULENTOS - INDÍCIOS QUE NÃO SÃO SU-
FICIENTES À DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO DO CONSELHO SECCIONAL QUE NÃO
A RECONHECEU. Não havendo prova de que o advogado participou
efetivamente de fraude perpetrada ao Exame de Ordem, mas simples
indícios, não deve ser declarada sua inidoneidade. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da
Lei n. 8.906/94, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte
integrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Im-
pedido de votar o Representante da OAB/GO. Brasília, 16 de junho
de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Manoel
Caetano Ferreira Filho, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.010264-
7/PCA. Recte: S.V.F. (Adv.: Dâmaris Pereira Fernandes OAB/SC
36449 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relator: Conselheiro Federal André Luiz Barbosa Melo (TO). EMEN-
TA N. 049/2015/PCA. Processo de inscrição originária - Suspensão -

Instauração de incidente de declaração de inidoneidade moral -
Procedência do incidente - Negativa do pedido de inscrição - Exis-
tência de conduta incompatível com o exercício da advocacia - Ina-
plicabilidade do processo constitucional da inocência para afastar a
inidoneidade moral e o indeferimento do pedido de inscrição - Man-
tença da decisão que declarou a inidoneidade moral tanto quanto do
indeferimento do pedido de inscrição nos quadros de advogados da
OAB/SC, ressalvado o caso de reabilitação judicial. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 8º, § 3º, da
Lei 8.906/94, por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte
integrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Bra-
sília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em
exercício. André Luiz Barbosa Melo, Relator. REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2014.011322-3/PCA. Repte: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo (Adv.: Fernanda Haddad de Almeida Carneiro
OAB/SP 246202). Repto: Conselho Seccional da OAB/Acre. Inte-
ressado: Noel Sebastião Edwirges OAB/AC 864. Relator: Conselheiro
Federal Bernardino Dias de Souza Cruz (RR). EMENTA N.
050/2015/PCA. Representação. Pedido de transferência. Exame de
ordem prestado em seccional diversa daquela em que foi concluído o
curso. Indeferimento na origem por falta de prova do domicílio civil
no local em que foi realizado o exame. Representação visando à
anulação da inscrição originária. Comprovação do domicílio. Re-
presentação improcedente. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
julgando improcedente a representação. Impedido de votar o repre-
sentante da OAB/AC. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira
dos Santos, Presidente em exercício. Bernardino Dias de Souza Cruz,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.013759-1/PCA. Recte: Olair
Martins Ribeiro (Advs.: Benício Pinto Pessanha Junior OAB/RJ
114885, Lirismar Santos de Souza Campelo Junior OAB/RJ 109389 e
Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal Antônio Osman de Sá (RO). EMENTA N.
051/2015/PCA. Inscrição. Exame de Ordem. Obrigatoriedade. Au-
sência de direito adquirido. 1. Não há como se admitir inscrição no
quadro da OAB por quem colou grau ainda sob a égide da Lei n.º
4.215/73 e exercia, à época, cargo incompatível com o exercício da
advocacia. 2. Para sua inscrição, necessário se faz o cumprimento de
todos os requisitos do art. 8º, da Lei n.º 8.906/94, dentre eles, o de
realizar Exame de Ordem - salvo as exceções previstas na Resolução
02/94, do CFOAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e
negando provimento ao recurso. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio
Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Antônio Osman de Sá,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.014951-2/PCA. Recte: Cristina
da Fonseca (Adv.: Benício Fernando de Souza OAB/SP 211770).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Erick Venâncio Lima do Nascimento (AC). Relator ad hoc:
Sergio Baptista Quintanilha (AC). EMENTA N. 052/2015/PCA.
Agente de Fiscalização de Postura. Inscrição. Impossibilidade. De-
sempenho de funções de polícia. Ocupantes de cargo ou função vin-
culado direta ou indiretamente à atividade policial de qualquer na-
tureza estão incompatibilizados para o exercício da advocacia. Agente
de fiscalização de posturas municipais que detém poder de fisca-
lização, licenciamento e lavratura de auto de infração exerce atividade
de natureza policial, nos termos do art. 28, V, da Lei nº 8.906/94.
Recurso Improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do relator, parte integrante deste, conhecendo e

negando provimento ao recurso. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio
Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Sergio Baptista Quin-
tanilha, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.015229-2/PCA.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e L.M.A.B.
(Advs.: Edson de Souza Carneiro OAB/SC 9078 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal Pedro Paulo Guerra de Medeiros (GO). EMEN-
TA N. 053/2015/PCA. Recurso - Preenchimento aos requisitos do
artigo 75 da Lei n. 8.906/94 para sua admissão - Demonstração, em
tese, de negativa de vigência a artigos do EAOAB ou Regulamento
Geral - Relevância da matéria - Regra de transposição e utilização de
provas emprestadas - Conclusão administrativa emprestada - Requi-
sitos pra reconhecimento de inidoneidade moral (art. 8º, VI, §3º e §4º,
do EAOAB) - Insuficiência de provas, até o momento, para re-
conhecimento de inidoneidade moral - Decisão não-unânime do Con-
selho Seccional que declarou a recorrente idônea moralmente - Re-
curso conhecido e improvido para manter o acórdão da OAB/SC.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 8º, § 3º, da Lei 8.906/94, por unanimidade, em acolher
o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando
provimento ao recurso. Impedido de votar o Representante da
OAB/SC. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos,
Presidente em exercício. Pedro Paulo Guerra de Medeiros, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2015.000150-7/PCA. Recte: Mauro Azevedo
de Siqueira Filho (Adv.: Carlos Koch de Carvalho OAB/PE 13238).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conse-
lheiro Federal Gaspare Saraceno (BA). EMENTA N. 054/2015/PCA.
Incompatibilidade. Reconhecimento e proclamação na origem. Re-
curso insurrecional manifestado pelo interessado. Exercício de ad-
vocacia por servidor do Tribunal de Contas. Incompatibilidade que se
impõe. Membro integrante de órgão da estrutura do TCE/PE. In-
terpretação estrita nos limites das palavras consignadas no texto legal.
Art. 28, II, da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994. Poder de decisão às
escâncaras exercido sobre interesses de terceiros em decorrência de
atribuições próprias decorrentes do controle externo sob incumbência
do TCE. Poder de decisão relevantíssimo sobre interesses vinculados
ao desempenho dos atos de gestão dos agentes públicos da Ad-
ministração descentralizada e centralizada estadual, bem como da-
queles dos municípios integrantes da correspondente base territorial.
Jurisprudência proclamada no âmbito desta Primeira Câmara e no
âmbito do Órgão Especial. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
conhecendo e negando provimento ao recurso. Impedido de votar o
Representante da OAB/PE. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio
Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Gaspare Saraceno, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2015.000151-5/PCA. Recte: Ronaldo
Gonçalves da Silva. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernam-
buco. Relator: Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Fer-
reira (AP). EMENTA N. 055/2015/PCA. Pedido de Inscrição nos
quadros da OAB formulada por interessado que é servidor efetivo do
quadro da Prefeitura de Recife, exercendo cargo de Guarda Municipal
- Incompatibilidade para o exercício da advocacia. É ampla a abran-
gência dos cargos ou funções vinculadas à atividade policial de que
cuida o Art. 28, V, da Lei 8.906/94. É incompatível com o exercício
da advocacia a função desempenhada pelos Guardas Municipais, os
quais têm atribuições revestidas predominantemente de natureza po-
licial, como guarda de bens e apoio às instituições de segurança
pública. Indeferimento da Inscrição, por óbice legal intransponível.
Recurso conhecido e não provido. Mantida a decisão da Primeira
Câmara da OAB-PE. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do relator, parte integrante deste, conhecendo e
negando provimento ao recurso. Impedido de votar o Representante
da OAB/PE. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos San-
tos, Presidente em exercício. Helder José Freitas de Lima Ferreira,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2015.000153-1/PCA. Recte: Edvaldo
Severino Araújo do Nascimento OAB/PE 37688. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal José
Guilherme Carvalho Zagallo (MA). EMENTA N. 056/2015/PCA. As-
sistente de Trânsito DETRAN. Incompatibilidade. É ampla a abran-
gência dos cargos ou funções vinculados à atividade policial de que
cuida o Art. 28, V, da Lei 8.906/94. É incompatível com o exercício
da advocacia, a função desempenhada pelos Assistentes de Trânsito
ante as finalidades de natureza policial a que se prestam os De-
partamentos Estaduais de Trânsito. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste,
conhecendo e negando provimento ao recurso. Impedido de votar o
Representante da OAB/PE. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio
Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. José Guilherme Car-
valho Zagallo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2015.000154-0/PCA.
Recte: Milton Carneiro de Albuquerque Filho OAB/PE 13067. Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro
Federal Gaspare Saraceno (BA). EMENTA N. 057/2015/PCA. Pedido
de licenciamento voluntário. Concessão na origem. Decisão acrescida
dirigida à necessidade da entrega da carteira de identidade profis-
sional do advogado, enquanto sob a vigência do licenciamento. Re-
curso insurrecional manifestado pelo interessado. Improcedência da
determinação acrescida. Restrição que não se sustenta mercê da or-
dem jurídica estatutária. Natureza do instituto do licenciamento que
não se confunde com a imposição da suspensão enquanto pena. Im-
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possibilidade, então, da aplicação das consequências a que se refere o
Art. 74 da lei de regência, que são próprias do instituto da suspensão.
Carteira de identidade profissional que se constitui prova da iden-
tidade civil (Art. 13, da Lei nº 8.906/94, parte final), para todos os
efeitos legais, e que dela poderá se valer o advogado licenciado
conforme os fins assentados no ato regra estatutário. Advogado li-
cenciado que continua, para tanto, a manter o status de advogado.
Aplicação, tão somente, das sujeições previstas no parágrafo único do
Art. 4º, da lei de regência. Provimento do recurso. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, conhecendo e dando provimento ao recurso.
Impedido de votar o Representante da OAB/PE. Brasília, 16 de junho
de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Gaspare
Saraceno, Relator. RECURSO N. 49.0000.2015.000513-6/PCA. Rec-
te: Edson Rosemar da Silva OAB/PR 43435 (Adv.: Guilherme de
Salles Gonçalves OAB/PR 21989 e OAB/DF 34246). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal André
Luiz Barbosa Melo (TO). EMENTA N. 058/2015/PCA. Processo de
inscrição originária - Anotação de impedimento previsto no art. 29 do
EAOAB devido ocupação em cargo equiparado ao de Procurador
Geral de Município - Restrição total ao exercício da atividade ad-
vocatícia - Recurso interposto para alteração de impedimento previsto
no art. 30 do EAOAB com restrição parcial à atividade advocatícia -
Mantença da decisão que declarou a restrição total prevista no art. 29

do EAOAB em virtude de incompatibilidade devido ao cargo ocu-
pado: Procurador Jurídico Municipal. Apesar do nomen iuris distinto
do previsto no Estatuto da Advocacia e da OAB, as funções exercidas
por seu titular são próprias de Procurador Geral. A alteração no nome
do cargo não possui o condão de invalidar o intuito do legislador.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em aco-
lher o voto do relator, parte integrante deste, conhecendo e negando
provimento ao recurso. Impedido de votar o Representante da
OAB/Paraná. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em exercício.
André Luiz Barbosa Melo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2015.000527-4/PCA. Recte: Osvaldo Felipe da Silva (Adv.:
Fausto Augusto Mochi OAB/PR 21069 e outros) Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Felix Angelo
Palazzo (DF). EMENTA N. 059/2015/PCA. RECURSO CONTRA
DECISÃO UNÂNIME DA CÂMARA DE SELEÇÃO DO CON-
SELHO SECCIONAL. 2.INSCRIÇÃO IRREGULAR CANCELADA
AB INITIO. 3. BACHAREL FORMADO NA VIGÊNCIA DA LEI
4.215/63, PEDIDO DE REINSCRIÇÃO NOS QUADROS DA OAB,
SEM APROVAÇÃO DE EXAME DE ORDEM. 4. INVESTIGADOR
DE POLÍCIA APOSENTADO EM 2010. 5. INSCRIÇÃO INDE-
FERIDA POR FALTA DO REQUISITO DO ART. 8º. IV, DA LEI
8906/94. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/PR. Brasília, 16
de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em exer-
cício. Félix Angelo Palazzo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2015.000528-2/PCA. Recte: Jurandi André OAB/PR 59681
(Advs.: Gustavo Bonini Guedes OAB/PR 41756 e Rodrigo Martins
Barbosa OAB/PR 38784). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Sigifroi Moreno Filho (PI).
EMENTA N. 060/2015/PCA. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO.
DECISÃO RECORRIDA UNÂNIME. EM OBEDIÊNCIA À DIS-
CIPLINA DO ART. 75, DO EAOAB, NÃO SE CONHECE DE
RECURSO QUE NÃO APONTA QUALQUER CONTRARIEDADE
AO ESTATUTO DA ADVOCACIA, A DECISÃO DO CONSELHO
FEDERAL OU DE OUTRO CONSELHO SECCIONAL, AO RE-
GULAMENTO GERAL, AO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA
OU A QUALQUER DOS PROVIMENTOS DA OAB. RECURSO
NÃO CONHECIDO. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
o recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Paraná. Bra-
sília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em
exercício. Sigifroi Moreno Filho, Relator. RECURSO N.
49.0000.2015.002539-7/PCA. Recte: Bruno Régio Pegoraro - Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina/PR (Adv.: Hellen
Carla Prohman OAB/PR 32913). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Interessados: Rogério Bueno Elias OAB/PR 38927, Ro-
gério Resina Molez OAB/PR 26994, Luana Cervantes Maluf
OAB/PR 44295 e Priscila Bovolin Pelanda OAB/PR 50343. Relator:
Conselheiro Federal Pedro Paulo Guerra de Medeiros (GO). EMEN-
TA N. 061/2015/PCA. Recurso - Preenchimento aos requisitos do
artigo 75 da Lei n. 8.906/94 para sua admissão - Demonstração, em
tese, de negativa de vigência a artigos do EAOAB ou Regulamento
Geral - Relevância da matéria - Reconhecida a legitimidade da au-
toridade desagravada para interpor recurso ao Conselho Federal -
Ausência de violação às prerrogativas dos advogados ou de ofensas
pessoais - Palavras fortes ditas pelo Magistrado, necessárias para
configuração do contexto fático - Ofensas Unicamente ao Consti-
tuinte, mas não aos Advogados - Recurso conhecido e provido para
indeferir o pedido de desagravo. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,

por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e dando provimento ao recurso. Impedido de votar
o Representante da OAB/PR. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio
Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Pedro Paulo Guerra de
Medeiros, Relator. RECURSO N. 49.0000.2015.002854-8/PCA. Rec-
te: Vânia Bonora Prado (Advs.: Luís Roberto Mariano OAB/SP
219450 e Sérgio Saraiva Ridel OAB/SP 52024). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Helder
José Freitas de Lima Ferreira (AP). EMENTA N. 062/2015/PCA.
Recurso. Pedido de Inscrição como advogada nos quadros da OAB.
Cargo de Gerente de Grupo em Unidade de Apoio do banco do
Brasil. INCOMPATIBILIDADE CONFIGURADA. Afronta ao Inciso
VIII, do art. 28 do EAOAB. A ocupação de cargo gerencial em
instituição financeira é incompatível com o exercício da advocacia,
nos termos do art. 28, Inciso VIII da Lei n. 8.906/94 e é, portanto,
causa de indeferimento do pedido de inscrição no quadro permanente
de advogados da OAB. Recurso conhecido e improvido. Mantida a
decisão da Seccional da OAB/SP. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste,
conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 16 de junho
de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente em exercício. Helder
José Freitas de Lima Ferreira, Relator. RECURSO N.
49.0000.2015.003520-3/PCA. Recte: Raisa Carolina Sena de Oliveira.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Amapá. Relator: Conselheiro
Federal Clea Anna Maria Carpi da Rocha (RS). EMENTA N.
063/2015/PCA. Ocupante do cargo efetivo de Educador Social Pe-
nitenciário II-NM, lotado na Coordenadoria de Tratamento Penal -
Instituto de Administração Penal, integrante do Quadro de Pessoal
Civil do Estado do Amapá. Incompatibilidade com o exercício da
advocacia. Atividade policial de qualquer natureza, como atendimen-
to, assistência e orientação a pessoas recolhidas nos estabelecimentos
penitenciários do Estado e responsável pela avaliação e pelo acom-
panhamento dos processos de reeducação, reinserção e ressociali-
zação dos presos e apenados. Função com poder de decisão relevante
sobre interesse de terceiros. Inteligência do art. 28, V, e § 2º da Lei
n. 8.906/94. Inscrição principal indeferida. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher
o voto da relatora, parte integrante deste, conhecendo e negando
provimento ao recurso. Impedido de votar o Representante da
OAB/AP. Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos,
Presidente em exercício. Clea Anna Maria Carpi da Rocha, Relatora.
RECURSO N. 49.0000.2015.003777-4/PCA. Recte: Mateus Balbinot
OAB/RS 82610. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul. Relator: Conselheiro Federal Gaspare Saraceno (BA). EMENTA
N. 064/2015/PCA. TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL. INCOMPA-
TIBILIDADE. Inteligência do art. 28, III e VII, e seu § 2° da Lei de
Regência. Atividade funcional dirigida a interferir na vida e nos
interesses das pessoas. Poder de decisão relevante sobre terceiros.
Atributos funcionais exercidos denotadamente ao reconhecimento, ou
não, de direitos na ordem previdenciária. Manifestações atributivas
em sede monocrática no exame, inclusive, de recursos e de revisões
de direitos referentes aos beneficiários sob a administração do regime
previdenciário, caracterizando, por isso, manifesta, forte e relevante
influência sobre interesses de terceiros. Recurso conhecido e não
provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher o
voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando pro-
vimento ao recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/RS.
Brasília, 16 de junho de 2015. Lúcio Teixeira dos Santos, Presidente
em exercício. Gaspare Saraceno, Relator.

Brasília, 29 de junho de 2015.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da Câmara

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2014.000977-0/PCA.
Recte: A.D.B.B. (Advs.: Álvaro Francisco do Nascimento OAB/GO
8406 e Hélio Francisco de Miranda OAB/GO 9512). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. RECURSO N. 49.0000.2014.008205-
3/PCA. Recte: S.A.S. (Adv.: Álvaro Francisco do Nascimento
OAB/GO 8406). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás. RE-
PRESENTAÇÃO N. 49.0000.2014.011323-1/PCA. Recte: Eduardo da
Silva Araújo OAB/TO 2878 (Advs.: Bruno Miranda de Carvalho
OAB/MT 9855/O e OAB/SP 326900). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Tocantins.

Brasília, 29 de junho de 2015.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da Câmara

D E S PA C H O

RECURSO N. 49.0000.2015.002541-9/PCA. Recte: M.M.F.
(adv.: Clayton Eduardo Gomes OAB/PR 47546). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Leonardo Accioly da Silva (PE).
DESPACHO: "Vistos... Aparentemente houve julgamento envolvendo
aferição de idoneidade moral apenas pela Câmara de Seleção e Ins-
crição da Seccional do Paraná. Observe-se que conta do acórdão de
fls. 219 que a referida decisão está submetida ao reexame necessário,
o que parece óbvio em razão da necessidade do voto de 2/3 dos
conselheiros da seccional para declaração de inidoneidade (§ 3º do
art. 8º do EAOAB). Da mesma forma, a intimação dirigida ao ad-
vogado informa que este estaria intimado para apresentação de re-
curso voluntário perante a Seccional (fls. 220). Ocorre, no entanto,
que o recurso voluntário do recorrente foi dirigido a este CFOAB,
quando na verdade deveria ser processado, seja pela necessidade de
reexame necessário, seja pela aplicação da fungibilidade recursal,
pelo Conselho Seccional. Em razão do exposto determino liminar-
mente a remessa dos autos àquela Seccional para prévio julgamento
perante o conselho pleno, conforme determina o § 3º do art. 8º do
EAOAB. Brasília, 16 de junho de 2015. Leonardo Accioly, Relator.
DESPACHO: "Acolho o r. despacho de fls. 247, proferido pelo emi-
nente Relator, Conselheiro Federal Leonardo Accioly (PE), por seus
próprios fundamentos, determinando a devolução dos autos ao Con-
selho Seccional da OAB/Paraná para os fins de direito. Brasília, 26 de
junho de 2015. Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente". RE-
PRESENTEAÇÃO N. 49.0000.2012.005861-2/PCA (Rep.
2009.18.00783-01/PCA). Repte: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Repdo: Conselho Seccional da OAB/Acre. Interessado: Ge-
raldo Elias Cunha de Souza, OAB/AC 908. Relator: Conselheiro
Federal José Danilo Correia Mota (CE). Vista: Conselheiro Federal
Sigifroi Moreno Filho (PI). Despacho: "Vistos. Em respeito aos prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, determino a designação de
defensor dativo para o representado, digo, interessado, Geraldo Elias
Cunha de Souza. Brasília, 19.05.2015. Sigifroi Moreno Filho." DES-
PACHO: "Segundo os termos da decisão certificada às fls. 344, de-
signo defensor dativo o advogado Marlúcio Lustosa Bomfim
OAB/DF 16619, para atuar no processo em referência, em defesa do
Interessado, notificando-se ambos acerca do teor desse despacho, bem
como do r. despacho de fls. 343/verso, que determino que sejam
publicados. Brasília, 22 de junho de 2015. Cláudio Pereira de Souza
Neto, Presidente."

Brasília, 22 de abril de 2015.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da Câmara

2ª CÂMARA
1ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2014.004404-0/SCA-
PTU. Rectes: R.D. e S.S.A.E. (Advs: Ricardo Daniel OAB/SP
120941, Samira Said Abu Egal Daniel OAB/SP 122015 e José Joa-
quim de Almeida Passos OAB/SP 63096). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e C.D. (Adv: Sueli Yoko Kubo OAB/SP
139930). RECURSO N. 49.0000.2014.013740-2/SCA-PTU. Recte:
C.L.L.L. (Adv: Clínio L. L. Lyra OAB/PR 3678). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. RECURSO N. 49.0000.2015.002587-
3/SCA-PTU. Recte: J.C.S. (Advs: João Carlos Silveira OAB/PR
19272 e Almeri Pedro de Carvalho OAB/PR 13911). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná e Associação Cultural Teuto-Bra-
sileiro de Maringá. Repte. Legal: Edson Hass.

Brasília, 26 de junho de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

D E S PA C H O

RECURSO N. 49.0000.2015.003504-1/SCA-PTU. Recte:
L.T. (Adv: Laurindo Toretta OAB/SP 11546). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Carlos Ro-
berto Siqueira Castro (RJ). DESPACHO: "Trata-se de recurso in-
terposto pelo advogado L.T., em face do v. acórdão de fls. 73/75 e 83,
pelo qual a Terceira Câmara Recursal do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 15 de junho de 2015. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho pro-
ferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para
indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto ausentes seus
pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no
art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94, de-
terminando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o
trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de junho de 2015.
Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente".

Brasília, 26 de junho de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente
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2ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestações, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2012.007128-0/SCA -
STU. Recte: K.M. (Adv.: Keiji Matsuzaki OAB/SP 34345). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO N.
49.0000.2015.000234-3/SCA-STU. Recte: I.C.M.F. (Adv: Il Clemen-
tino Marques Filho OAB/GO 22212). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. RECURSO N. 49.0000.2015.001643-8/SCA-STU. Rec-
te: A.A.D. (Def. Dativo: Fábio Lucas Gouvêia Faccin OAB/PR 31913
e Aparecido Dechiche OAB/PR 11183). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Paraná, J.G. e A.C.B. (Adv: Lilian Tietze Zardeto OAB/PR
39757). RECURSO N. 49.0000.2015.001714-2/SCA-STU. Recte:

J.C.T.N. (Adv: João Catarino Tenorio de Novaes OAB/MS 2271).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul e Josinalva
Lima da Silva.

Brasília, 26 de junho de 2015.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

3ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com
vista aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem
contrarrazões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
considerando os recursos interpostos: RECURSO N.

12.0000.2012.005536-1/SCA-TTU. Recte: E.P.B. (Adv: Evandro

Paes Barbosa OAB/MS 430). Recdos: Conselho Seccional da

OAB/Mato Grosso do Sul e H.V.S. (Advs: Hermenegildo Vieira

da Silva OAB/MS 6943 e Outra). RECURSO N.

49.0000.2013.012259-7/SCA-TTU. Recte: G.O.G. (Adv: Ana

Paula Capazzo França OAB/SP 110178). Recdo: Conselho Sec-

cional da OAB/São Paulo.

Brasília, 26 de junho de 2015.

RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente
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